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EX.MO SR DR JUIZ DA -------VARA DO TRABALHO DE CANOAS - RS

 

 

 

 

                     

 

 

 VALERIA SUZANA RECH,                               brasileira,  divorciada, CPF: 376861190/68, 
CTPS:4555262-0060 - RS  -  com endereço na Rua: Julio Calegari, 1260 - Bairro Esplanada -       
Caxias Do Sul - RS CEP:95.095-230 , vem com a devida vênia, por meio de sua procuradora, 

abaixo infra assinado, interpor a presente

 

 

 

 

 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, contra

 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE CANOAS, associação sem fins lucrativos,

sediada no município de Canoas/RS, com endereço na Rua Santos Ferreira, 1864, CNPJ

88.314.133/0001-83 - cep: 92.025-222 e

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO MIGUEL associação sem fins lucrativos,

sediada no município de GRAMADO/RS, com endereço na Rua Madre Veronica 396,

centro  CNPJ 10.485.331/0001-12- cep: 95670-000 

 

pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 
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PRELIMINARMENTE

 

 
 
 

DA NÃO VINCULAÇÃO DA SENTENÇA AOS VALORES DOS PEDIDOS

Não obstante as alterações introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, não

é possível determinar desde logo com exatidão o valor certo e determinado de

cada pedido, uma vez que depende de ato a ser praticado pela Reclamada, com a

juntada de documentos relativos ao contrato de trabalho (contracheque, folha

ponto, etc.) ou também, por depender de perícia técnica ou porque não é possível

desde logo apurar as consequências do ato ou do fato, aplicando-se o disposto no

artigo 324, II e III, do NCPC.

 

Sendo assim, por estimativa, o que, por consequência, não poderá

vincular futura decisão (artigo 492 do NCPC), atribui-se o valor constante ao

final de cada pedido.

 
 
 
 

 

 

DA TUTELA DE URGÊNCIA: REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO

 

 

Salienta-se que a reclamante, foi contrata pela primeira reclamada em 01/04/2019
para exercer a função de gerente administrativo, percebendo como salário o valor
de R$ 6.000,00 mais gratificação por função de R$ 2.000,00, sendo que em
13/08/2019, foi despedida por pessoa, alheia ao quadro de empregados ou
responsáveis da primeira reclamada.

 

Salienta-se que a despedida foi autorizada e assinada pelo sr. Rafael Cardoso e
Ricardo Pigatto, responsáveis por empresa prestadora de serviços, segunda
reclamada,  a qual não tem poderes para despedir diretor administrativo da 
primeira reclamada.

 

Salienta-se excelência, que além de efetivar a despedida da AUTORA DE
FORMA INDEVIDA sendo que a mesma não é empregada da segunda reclamada,
os referidos senhores agiram em nome da primeira reclamada sem terem poderes
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para tanto, e por essa razão a despedida é totalmente inválida, eis que a primeira
reclamada não tem conhecimento da despedida da autora, uma vez que contratou a
segunda para administrar, o Hospital,  mas conforme contrato de prestação de 
serviços a mesma não tem poderes para despedir empregados da primeira
reclamada sem autorização dos responsáveis da Associação Beneficiente Real
empregadora.

 

Apenas para efeitos de esclarecimentos a despedida da autora ocorreu , tendo em
vista que esta ao realizar relatório de auditoria constatou diversas irregularidades
perpetuadas pela segunda reclamada, que podem ensejar a rescisão contratual, bem
como, crime de lesão ao patrimônio do Hospital, e por essa razão requer seja
notificado o Ministério Público Federal e do Trabalho para que sejam, investigados
as constatações efetivadas pela autora, que estão embasadas pelo relatório, anexo.

 

Como exemplo das irregularidades constatadas podemos citar:

 

Impostos apurados na gestão da segunda reclamada, que foram retidos mas não
repassados, perfazem um total de R$ 3.826.434,53 (três milhões oitocentos e vinte
seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos), salienta-se
que tal irregularidade foi alertada pela reclamante mas os gestores da segunda
reclamada, tinham a única finalidade de receber os seus pagamentos, o que acabou
ocorrendo tendo em vista que a gestão dos valores financeiros eram feitos pelos
diretores da segunda reclamada.

 

Ainda a gestão da segunda reclamada começou em fevereiro de 2019 e conforme
contrato de prestação, receberiam um percentual sobre os valores faturados pelo
hospital a partir desta data, mas logo que assumiram já autorizaram o repasse de
valores, sendo que a receita recebida em fevereiro se referia aos meses de outro de
2018, quando sequer a segunda reclamada administrava o hospital Nossa Senhora
das Graças.

 

Ora excelência a segunda reclamada está lesando um patrimônio que pertence a
sociedade eis que em sua maioria atende pelo Sistema único de Saúde, bem como a
reclamante não poderia calar-se frente estas irregularidades e por esta razão foi
despedida de forma indevida e impedida de entrar no seu local de trabalho, até
mesmo porque não foi despedida pela real empregadora primeira reclamada.

 

Ainda de forma totalmente arbitrária, proibiram a entrada da autora em seu local de
trabalho, bem como por informações recebidas de empregados do próprio hospital,
jogaram fora toda a auditoria efetivada pela autora, sendo que por cautela a mesma
tinha cópia, sendo que a reclamante tem conhecimento que a segunda reclamada
está difamando a autora, alegando que os erros cometidos foram efetivados pela
reclamante.
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Considerando que a reclamante foi demitida de forma ilegal, sem validade jurídica
eis que não foi despedida por seu real empregador, bem como, estar impedida de
exercer as suas funções desde o dia em que a segunda reclamada proibiu sua
entrada no hospital conforme, documentos anexos, requer sua reintegração a
emprego, bem com seja determinado a liberação da reclamante para que a mesma
ingresse no local de trabalho e exerça as atividades para a qual foi contratada,
efetivando a indenização conforme salário  contratual e benefícios percebidos, até 
o dia da reintegração e indenização pelos dias em que encontra-se afastada. 

 

Estão presentes no presente caso, os elementos previstos no art. 294 a 299 e art. e
769 da CLT para concessão da tutela antecipada e consequente reintegração
liminar às atividades laborativas.

 

Com efeito, o termo de rescisão contratual faz prova inequívoca da demissão
injusta, bem como os documentos anexos, também constituem prova inequívoca da
alegação da autora que não foi despedida pela sua real empregadora e da despedida
discriminatória por não compactuar com a irregularidades perpetuadas pela
segunda reclamada, na gestão do Hospital Nossa Senhora das Graças.

 

Salienta-se que o fato da imagem profissional da autora estar sendo denegrida bem
como, pela gravidade dos fato apurados em auditoria,  constituem prova material    
suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações contidas na
inicial.

 

Também está presente o requisito do dano irreparável ou de difícil reparação, pois
a reclamante está sem receber salários, cujos salários correspondem à fonte de
sustento, logo, a natureza é estritamente alimentar, sendo certo que a reintegração
futura poderá gerar danos de difícil reparação.

 

Diante disso, a reclamante requer a concessão da antecipação da tutela com o
deferimento da reintegração imediata no emprego e o devido cancelamento da
baixa em CTPS da Reclamante.

 

Requer, também, a fixação de uma multa diária para o caso de descumprimento da
ordem judicial, no valor equivalente a 1 piso salarial da reclamante por dia (art.
461-A do CPC), caso a liminar não seja cumprida.

 

Valor provisório de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais)

 

 

ID. 28aae35 - Pág. 4
Assinado eletronicamente por: MIRZA FALCAO - 02/09/2019 16:34 - 28aae35
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090215365309000000071280114
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19090215365309000000071280114

Fls.: 5



 

 

DO DANO MORAL  EM DECORRENCIA DA DESPEDIDA POR ATO 
DISCRIMINATÓRIO BEM COMO PELA PROIBIÇÃO DE INGRESSAR EM
SEU LOCAL DE TRABALHO.

 

 

 

Conforme amplamante demonstrado acima, vale referir que a reclamante além de ser

despedida indevidamente face ter constatado as irregularidades já relatadas e comprovadas,

não foi despedida pelo seu real empregador, bem como anteriormente a despedida foi

ameaçada por representantes da segunda reclamada para que não divulgasse o seu relatório

de auditoria o que faria com que a reclamante fosse cumplice das irregularidas que

conforme já relatado estão lesando um patrimonio da comunidade.

Salienta-se que tal fato causou extremo abalo psicológico da autora eis que teve que estava

ameaçada de despedida, e mesmo necessitndo de seu salário para arcar com seus

compromissos efetivou o que todo o profissional que possui ética faria entregou o relatório

para a primeira reclamada, e sendo assim acobou por sofrer represálias desde a exposição

quando foi impedida de entrar no seu local de trabalho, como as ameaças que antecederam

esta ação e a difamação do profissionalismo da autora.

Desta feita faz jus a reclamante há uma indenização por danos morais.  

Isto posto requer se digne Vossa Excelência a condenar a ré ao pagamento de uma

indenização pelos danos morais sofridos pelo autora, na quantia de, no mínimo, 20 ( vinte )

salários mínimos. Valor estimativo R$20.000,00

 

 

 

III-          DA RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

Na hipótese de haver a incidência de contribuição previdenciária em relação a

alguma das parcelas ora pleiteadas (que ao final devem ser deferidas) a reclamada deverá

arcar com o ônus do pagamento destas verbas, tendo em conta o fato de que esta não o

efetuou o recolhimento na época correta. Ou seja, não deverá ser autorizada a retenção p

.revidenciária

ID. 28aae35 - Pág. 5
Assinado eletronicamente por: MIRZA FALCAO - 02/09/2019 16:34 - 28aae35
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090215365309000000071280114
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19090215365309000000071280114

Fls.: 6



Da mesma forma, na hipótese de haver deferimento de parcelas sobre as quais

haja incidência de Imposto de Renda, a empresa também deverá ser condenada ao

pagamento de tais verbas, .não devendo ser autorizada a retenção fiscal

Somente por cautela, em caso de alguma destas verbas serem atribuídas ao

reclamante, deverá ser feita a apuração mês a mês, observando sempre os limites de

isenção e as verbas não tributáveis (parcelas indenizatórias), devendo ser assegurada a não

incidência de tributação inclusive sobre as verbas devidas a título de juros.

 

 

IX-DOS HONORÁRIOS E DA JUSTIÇA GRATUITA

 

O(A) Reclamante postula a condenação da(s) Reclamada(s) ao pagamento de

honorários advocatícios, conforme art. 133 da CF/88 e art. 20 do CPC, no percentual que

for apurado em seu favor, em liquidação de sentença, ou, o pagamento de honorários

assistenciais, de acordo com o que for calculado na condenação.

 

Também, pede a concessão dos benefícios da  e da JUSTIÇA GRATUITA

 uma vez que o(a) Reclamante não pode demandar semASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA,

prejuízo do sustento próprio e da sua família, firmando declaração de pobreza, sob as

penas da lei.

 

O acesso à justiça é direito humano e essencial ao completo exercício da

cidadania. Mais que acesso ao judiciário, alcança também o acesso a aconselhamento,

consultoria, enfim, justiça social.

 

O disposto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal (a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito) é muito mais abrangente que o

acesso ao Poder Judiciário e suas instituições por lesão a direito. Vai além,

enquadrando-se aí também a ameaça de direito, e segue-se com uma enorme gama de

valores e direitos fundamentais do ser humano

 

X- DA RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Neste ato informa a reclamante que a inclusão da primeira reclamada se dá pelo

fato de que a mesma é a real empregadora da reclamante e deve se manisfestar quanto a

despedida da mesma, bem como a segunda reclamada é a responsável por todas as lesões

alegadas pela autora que mesmo na hipótese de não concessão da reintegração, deve ser

responsabilisada pelos danos sofridos, eis que a causadora do mesmo.

ID. 28aae35 - Pág. 6
Assinado eletronicamente por: MIRZA FALCAO - 02/09/2019 16:34 - 28aae35
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19090215365309000000071280114
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19090215365309000000071280114

Fls.: 7



Assim a primeira reclamada é responsável de forma solidária com a segunda

reclamada  pelos salários devidos até a reintegração da reclamante, bem como pelos danos 

sofridos, uma vez que mantevesse inerte quanto as lesões sofridas pela reclamante. 

 

 

DOS PEDIDOS

 
 

Diante do exposto, o Reclamante requer, a total procedencia da ação, e que sej 

a a primeira e segunda reclamadas condenadas a pagar, por este MM. Juízo as verbas

remuneratórias a seguir relacionadas:

 

 

a)     A reintegração da autora ao exercicio de suas funções, bem como

o pagamento dos salários e gratificações até a efetiva

reintegração  , férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3,

constitucional, 13º salários vencidos e proporcionais, repousos

semanais remunerados, FGTS e multa de 40%, conforme item II

da exordial; Valor estimativo: R$ 22.000,00

 

b)     requer a concessão da antecipação da tutela com o deferimento da

reintegração imediata no emprego e o devido cancelamento da baixa

em CTPS da Reclamante.

 

c)     Requer, também, a fixação de uma multa diária para o caso de

descumprimento da ordem judicial, no valor equivalente a 1 piso

salarial da reclamante por dia (art. 461-A do CPC), caso a liminar não

seja cumprida. Valor estimativo R$ 2.000,00 

 

E)      A condenação da Reclamada ao pagamento de uma indenização

pelos danos morais sofridos pelo Reclamante, conforme item "VI

da inicial ", no valor de, no mínimo 20 (vinte ) salários mínimos

R$20.000,00
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REQUER AINDA: 
 

a)   a notificação das reclamadas para contestar a presente ação, querendo, na forma do art. 844 da CLT,

sob pena de revelia;

b)    seja facultada a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial o depoimento

pessoal do preposto da reclamada, sob pena de confissão;

c)    A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita por ser a Reclamante pobre na

acepção legal do termo conforme declaração em anexo;

d)    Seja a Reclamada notificada para que traga aos autos os recibos de pagamento do autor, bem como os

cartões ponto, contrato de trabalho, relatório de auditoria que foi efetivao pela autora, sob pena de confiss

ão;

e)    seja, ao final, julgada totalmente procedente a presente ação, com a condenação

da Reclamada no pagamento das verbas postuladas, acrescidas de juros de mora,

correção monetária, custas processuais, honorários advocatícios, conforme item IX,

bem como suportar os ônus dos recolhimentos fiscais e previdenciários, nos termos 

do item VIII da inicial

f)     A condenação da reclamada a multa 467 CLT

g)    Requer a notificação do Ministério Público do Trabalho e do Ministério Público

Federal, face as lesões ocasionadas a patrimonio da sociedade e a reclamante.

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
 
Canoas, RS 24 de junho de 2019

 

 

Nestes Termos

Pede Deferimento.

 Maristela C. de  Freitas                   

 OAB/RS 44.492                       
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS, ASSOCIACAO
ONCOPREV

epr

 
Vistos etc.
 
A liminar inaudita altera pars é medida excepcional, deferida apenas quando o exercício do contraditório
puder frustrar a medida, o que não é o caso.
 
Designe-se audiência inicial urgente, quando a liminar será apreciada.

 

 

 

CANOAS, 16 de Setembro de 2019

CESAR ZUCATTI PRITSCH
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO
 
PROCESSO Nº: 0020849-66.2019.5.04.0203 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS e outros

 

 

DESTINATÁRIO

VALERIA SUZANA RECH
95095-230 - RUA JULIO CALEGARI - 1260 - ESPLANADA - CAXIAS DO SUL - RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 17/10/2019 08:35,
   a ser realizada na sala de audiências da ,3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS situada na Avenida Victor

 Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO
COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO
ART. 844 DA CLT.

Comparecer portando sua CTPS, sob as penas do art. 844 da CLT.

 

                        CANOAS, 27 de Setembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020849-66.2019.5.04.0203 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS e outros

DESTINATÁRIO

Silvia Montenegro Machado

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia , a ser realizada na17/10/2019 08:35
sala de audiências da , situada na 3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS

. - RS - CEP: 92010-000 A .liminar será apreciada em audiência

 

 

                        CANOAS, 27 de Setembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020849-66.2019.5.04.0203 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS e outros

DESTINATÁRIO

MIRZA FALCAO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia , a ser realizada na17/10/2019 08:35
sala de audiências da , situada na 3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS

. - RS - CEP: 92010-000 A .liminar será apreciada em audiência  

 

 

                        CANOAS, 27 de Setembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)
 
PROCESSO Nº: 0020849-66.2019.5.04.0203 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS e outros

DESTINATÁRIO

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS
92025-222 - AVENIDA SANTOS FERREIRA , 1864 - MARECHAL RONDON - CANOAS - RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 17/10/2019 08:35, a
   ser realizada na sala de audiências da ,3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS situada na Avenida Victor Barreto,

 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO
COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM
DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados com o   pelo sitenavegador mozilla firefox http://pje.trt4.jus.
 br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo (ou, de maneira

mais prática, acessando, pela mesma via, os próprios termos da presente notificação e tabela abaixo, para cópia e cola das
chaves, usando como chave inicialmente o nº da assinatura eletrônica do servidor, ao final/pé da (ultima) página):  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Decisão Decisão 19091114260135000000071758161
Autorização de Desconto Documento Diverso 19090216331275000000071288313
Declaração Diverso Documento Diverso 19090216261952300000071287394
EPIS Documento Diverso 19090216260603100000071287343
Informações Gerais Documento Diverso 19090216255778400000071287321
Informativo Documento Diverso 19090216254655000000071287292
Permissão Utilização de Imagem Documento Diverso 19090216253963800000071287271
V. T Renuncia Documento Diverso 19090216251624700000071287213
Termo de Carencia Documento Diverso 19090216060972900000071284323
RG Documento Diverso 19090216060424200000071284315
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Requisição de Abertura de Vaga Documento Diverso 19090216053875300000071284264
Relatorio 1 Documento Diverso 19090216053678900000071284256
Relatorio 5 Documento Diverso 19090216052676600000071284223
Relatorio 4 Documento Diverso 19090216052125200000071284203
Relatorio 3 Documento Diverso 19090216050686800000071284166
Relatorio 2 Documento Diverso 19090216045945400000071284146
Procuração Procuração 19090216044903800000071284128
Pagina 411 ate 425 Documento Diverso 19090216040875100000071284048
Pagina 391 ate 410 Documento Diverso 19090216035911300000071284025
Pagina 361 ate 390 Documento Diverso 19090216035176100000071284003
Pagina 331 ate 360 Documento Diverso 19090216034452700000071283988
Pagina 311 ate 330 Documento Diverso 19090216032633600000071283933
Pagina 301 ate 310 Documento Diverso 19090216032056300000071283916
Pagina 291 ate 300 Documento Diverso 19090216030960400000071283876
Pagina 281 ate 290 Documento Diverso 19090216030077400000071283853
Pagina 271 ate 280 Documento Diverso 19090216023091300000071283782
Pagina 261 ate 270 Documento Diverso 19090216022118100000071283756
Pagina 261 ate 260 Documento Diverso 19090216021076800000071283723
Pagina 241 ate 250 Documento Diverso 19090216020229400000071283706
Pagina 231 a 240 Documento Diverso 19090216015204900000071283670
Pagina 221 ate 230 Documento Diverso 19090216013917000000071283631
Pagina 211 a 220 Documento Diverso 19090216012310900000071283588
Pagina 201 ate 210 Documento Diverso 19090216011142700000071283562
Pagina 189 ate 200 Documento Diverso 19090216010158800000071283536
Pagina 180 ate 188 Documento Diverso 19090216004772700000071283493
Pagina 171 ate 179 Documento Diverso 19090216003252000000071283468
Pagina 161 ate 170 Documento Diverso 19090216002640300000071283453
Pagina 151 ate 160 Documento Diverso 19090216001609200000071283432
Pagina 140 ate 150 Documento Diverso 19090215594899200000071283375
Pagina 131 ate 139 Documento Diverso 19090215594035700000071283346
Pagina 126 ate 130 Documento Diverso 19090215592819200000071283319
Pagina 121 ate 125 Documento Diverso 19090215591298400000071283285
Pagina 90 ate 99 Documento Diverso 19090215590208000000071283264
Pagina 90 ate 99 Documento Diverso 19090215585374900000071283244
Pagina 80 ate 89 Documento Diverso 19090215584439900000071283227
Pagina 41 ate 79 Documento Diverso 19090215583388200000071283208
Pagina 10 ate 110 Documento Diverso 19090215582219600000071283182
Pagina 01 ate 40 Documento Diverso 19090215575930400000071283138
Organograma Documento Diverso 19090215573859000000071283088
Notificação Documento Diverso 19090215572614300000071283066
Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho 19090215545729800000071282697
Comunicação Interna Documento Diverso 19090215544666900000071282682
Aviso Prévio Aviso Prévio 19090215543398700000071282656
Acordo Compensação de Horario Documento Diverso 19090215532796800000071282511
Abertura de vaga Documento Diverso 19090215524165200000071282399
Petição Inicial Petição Inicial 19090215365309000000071280114
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Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à unidade judiciária (endereço acima indicado)
para receber orientações.

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site http://pje.trt4.j
, mediante prévio credenciamento. A us.br contestação e documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

, por meio do Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos emeletronicamente com antecedência
papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso necessário,
poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais
pelo interessado. 

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

 

                        CANOAS, 27 de Setembro de 2019
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)
 
PROCESSO Nº: 0020849-66.2019.5.04.0203 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS e outros

DESTINATÁRIO

ASSOCIACAO ONCOPREV
95670-000 - Madre Veronica, 396 - centro - GRAMADO - RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 17/10/2019 08:35, a
   ser realizada na sala de audiências da ,3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS situada na Avenida Victor Barreto,

 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO
COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM
DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados com o   pelo sitenavegador mozilla firefox http://pje.trt4.jus.
 br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo (ou, de maneira

mais prática, acessando, pela mesma via, os próprios termos da presente notificação e tabela abaixo, para cópia e cola das
chaves, usando como chave inicialmente o nº da assinatura eletrônica do servidor, ao final/pé da (ultima) página):  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Decisão Decisão 19091114260135000000071758161
Autorização de Desconto Documento Diverso 19090216331275000000071288313
Declaração Diverso Documento Diverso 19090216261952300000071287394
EPIS Documento Diverso 19090216260603100000071287343
Informações Gerais Documento Diverso 19090216255778400000071287321
Informativo Documento Diverso 19090216254655000000071287292
Permissão Utilização de Imagem Documento Diverso 19090216253963800000071287271
V. T Renuncia Documento Diverso 19090216251624700000071287213
Termo de Carencia Documento Diverso 19090216060972900000071284323
RG Documento Diverso 19090216060424200000071284315
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Requisição de Abertura de Vaga Documento Diverso 19090216053875300000071284264
Relatorio 1 Documento Diverso 19090216053678900000071284256
Relatorio 5 Documento Diverso 19090216052676600000071284223
Relatorio 4 Documento Diverso 19090216052125200000071284203
Relatorio 3 Documento Diverso 19090216050686800000071284166
Relatorio 2 Documento Diverso 19090216045945400000071284146
Procuração Procuração 19090216044903800000071284128
Pagina 411 ate 425 Documento Diverso 19090216040875100000071284048
Pagina 391 ate 410 Documento Diverso 19090216035911300000071284025
Pagina 361 ate 390 Documento Diverso 19090216035176100000071284003
Pagina 331 ate 360 Documento Diverso 19090216034452700000071283988
Pagina 311 ate 330 Documento Diverso 19090216032633600000071283933
Pagina 301 ate 310 Documento Diverso 19090216032056300000071283916
Pagina 291 ate 300 Documento Diverso 19090216030960400000071283876
Pagina 281 ate 290 Documento Diverso 19090216030077400000071283853
Pagina 271 ate 280 Documento Diverso 19090216023091300000071283782
Pagina 261 ate 270 Documento Diverso 19090216022118100000071283756
Pagina 261 ate 260 Documento Diverso 19090216021076800000071283723
Pagina 241 ate 250 Documento Diverso 19090216020229400000071283706
Pagina 231 a 240 Documento Diverso 19090216015204900000071283670
Pagina 221 ate 230 Documento Diverso 19090216013917000000071283631
Pagina 211 a 220 Documento Diverso 19090216012310900000071283588
Pagina 201 ate 210 Documento Diverso 19090216011142700000071283562
Pagina 189 ate 200 Documento Diverso 19090216010158800000071283536
Pagina 180 ate 188 Documento Diverso 19090216004772700000071283493
Pagina 171 ate 179 Documento Diverso 19090216003252000000071283468
Pagina 161 ate 170 Documento Diverso 19090216002640300000071283453
Pagina 151 ate 160 Documento Diverso 19090216001609200000071283432
Pagina 140 ate 150 Documento Diverso 19090215594899200000071283375
Pagina 131 ate 139 Documento Diverso 19090215594035700000071283346
Pagina 126 ate 130 Documento Diverso 19090215592819200000071283319
Pagina 121 ate 125 Documento Diverso 19090215591298400000071283285
Pagina 90 ate 99 Documento Diverso 19090215590208000000071283264
Pagina 90 ate 99 Documento Diverso 19090215585374900000071283244
Pagina 80 ate 89 Documento Diverso 19090215584439900000071283227
Pagina 41 ate 79 Documento Diverso 19090215583388200000071283208
Pagina 10 ate 110 Documento Diverso 19090215582219600000071283182
Pagina 01 ate 40 Documento Diverso 19090215575930400000071283138
Organograma Documento Diverso 19090215573859000000071283088
Notificação Documento Diverso 19090215572614300000071283066
Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho 19090215545729800000071282697
Comunicação Interna Documento Diverso 19090215544666900000071282682
Aviso Prévio Aviso Prévio 19090215543398700000071282656
Acordo Compensação de Horario Documento Diverso 19090215532796800000071282511
Abertura de vaga Documento Diverso 19090215524165200000071282399
Petição Inicial Petição Inicial 19090215365309000000071280114
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Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à unidade judiciária (endereço acima indicado)
para receber orientações.

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site http://pje.trt4.j
, mediante prévio credenciamento. A us.br contestação e documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

, por meio do Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos emeletronicamente com antecedência
papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso necessário,
poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais
pelo interessado. 

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

 

                        CANOAS, 27 de Setembro de 2019
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 03ª VARA DO TRABALHO DE

CANOAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

 PROCESSO Nº. 0020849-66.2019.5.04.0203

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CANOAS - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 88.314.133/0001-83,

  estabelecida na Rua Santos Ferreira, nº 1864, em Canoas - RS, CEP 92025-22 e ASSOCIAÇ

  ÃO BENEFICENTE SÃO MIGUEL - ABSM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ:10.485.331/0001-12, com sede na Rua: Madre Verônica, nº 396, Bairro: Centro,

 Gramado - RS, CEP: 95.670-000, por seus procuradores, vem, respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência, nos autos da reclamatória em epígrafe, que lhe é movida neste Egrégio

 Juízo por VALERIA SUZANA RECH, requerer a juntada da Procuração que segue em anexo.

Requer a parte Reclamada que as futuras notificações e intimações oriundas do feito sejam

efetivadas exclusivamente em nome do advogado abaixo mencionado, sob pena de nulidade, a

teor da Súmula 427 do Colendo TST, e anotando-se na capa dos autos para todos os fins e

efeitos de direito: 

PAULO PETRI, inscrito na OAB/RS 57.360, com escritório profissional

sito à Rua Manoelito de Ornelas, 55/503, Praia de Belas, Porto Alegre,

CEP 90110-230.

Termos em que pede deferimento.

Porto Alegre, 30 de setembro de 2019.

PAULO PETRI - OAB/RS 57.360
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SOULMV -  Sistema de Contabilidade
Em:

 Competência: 03/2019 a 03/2019, Contas: Todas as contas, Grau da conta: 7, Moeda:  R$, Tipo do Relatório: Padrão, Origem:
Consolidada

06532
10/05/2019 13:26

Emitido por:
ASSOCIACAO BENEFICENTE CANOAS

Relatório Balancete Contábil

Página: 1

Movimento Saldo AtualConta Saldo Anterior Valor Débito Valor CréditoDescriçãoRed.

48.580.594,6426.381.664,38 26.292.459,69ATIVO 48.491.389,951 89.204,69 DD19

23.521.757,2026.345.601,45 26.117.373,59ATIVO CIRCULANTE 23.293.529,341.1 228.227,86 DD27

1.181.280,8216.466.406,60 16.420.720,85DISPONIBILIDADES 1.135.595,071.1.01 45.685,75 DD35

4.459,70118.946,28 121.405,13CAIXA GERAL 6.918,551.1.01.01 -2.458,85 DD43

4.459,70118.946,28 121.405,13CAIXA 6.918,551.1.01.01.001 -2.458,85 DD52

4.459,70118.946,28 121.405,13CAIXA 6.918,551.1.01.01.001.001 -2.458,85 DD53

3.459,70118.946,28 121.255,13CAIXA TESOURARIA 5.768,551.1.01.01.001.001.0 -2.308,85 DD51

1.000,000,00 150,00CAIXA ATENDIMENTO 1.150,001.1.01.01.001.001.0 -150,00 DD5151

132.942,1316.307.272,41 16.269.410,24BANCOS CONTA DISPOSICAO 95.079,961.1.01.02 37.862,17 DD86

132.942,1316.307.272,41 16.269.410,24BANCOS CONTA DISPOSICAO HNSG 95.079,961.1.01.02.001 37.862,17 DD95

132.942,1316.307.272,41 16.269.410,24BANCOS CONTA DISPOSICAO HNSG 95.079,961.1.01.02.001.001 37.862,17 DD94

87.401,76199.937,76 156.676,17BANRISUL 06.007902.0-5 AG 201 44.140,171.1.01.02.001.001.0 43.261,59 DD14648

55,4677.432,45 77.376,99BCO DO BRASIL 3020-1 AG 479 0,001.1.01.02.001.001.0 55,46 DD14656

1,300,00 0,00C.E.F.  003.0541-2  AG.0463 1,301.1.01.02.001.001.0 0,00 DD23484

11.949,96292.137,84 292.681,51C.E.F. 003.195-6 AG.0463 12.493,631.1.01.02.001.001.0 -543,67 DD18709

9.643,5354.362,56 56.424,40C.E.F. ABC 77.1 AG 0463 11.705,371.1.01.02.001.001.0 -2.061,84 DD14745

0,10149.635,00 174.421,57BANRISUL 06.007902.2-1 24.786,671.1.01.02.001.001.0 -24.786,57 DD14650

0,00313.167,34 313.167,34BANRISUL 06.854605.0-6 - FUNAFIR 0,001.1.01.02.001.001.0 0,00 DD11866

1.481,8738.000,00 36.698,51BANRISUL 06.007902.3-6 180,381.1.01.02.001.001.0 1.301,49 DD14651

0,0062.159,03 62.159,03BANRISUL 06.007902.6-4 0,001.1.01.02.001.001.0 0,00 DD14658

80,000,00 0,00BANRISUL 06.007902.7-2 80,001.1.01.02.001.001.0 0,00 DD14660

0,006.272.491,26 6.272.491,26BANRISUL 06.007902.8-0 0,001.1.01.02.001.001.0 0,00 DD14662

19.609,076.778.836,13 6.760.519,52BANRISUL 06.007902.9-9 1.292,461.1.01.02.001.001.0 18.316,61 DD14663

398,980,00 0,00C.E.F. 003.2481-6 AG 0463 398,981.1.01.02.001.001.0 0,00 DD14664

1,0075.424,25 75.424,25BRADESCO 2990-4 AG 275 1,001.1.01.02.001.001.0 0,00 DD145

2.219,101.522.800,00 1.520.580,90CEF AG. 2515 OPER 003 CC 210-0 0,001.1.01.02.001.001.0 2.219,10 DD5042

0,00470.688,79 470.688,79CEF 1256-4 0,001.1.01.02.001.001.0 0,00 DD1427

100,00200,00 100,00UNICRED PORTO ALEGRE CC 64384-0 0,001.1.01.02.001.001.0 100,00 DD1343

1.043.878,9940.187,91 29.905,48BANCOS CONTA APLICACAO 1.033.596,561.1.01.03 10.282,43 DD132

1.043.878,9940.187,91 29.905,48BANCOS CONTA APLICACAO HNSG 1.033.596,561.1.01.03.001 10.282,43 DD141

1.043.878,9940.187,91 29.905,48BANCOS CONTA APLICACAO HNSG 1.033.596,561.1.01.03.001.001 10.282,43 DD140

10.222,9736.318,55 29.905,48BRADESCO S/A. 3.809,901.1.01.03.001.001.0 6.413,07 DD175

64.338,01281,67 0,00C.E.F. 003.4.653-4 AG.0463 Conv. MS 64.056,341.1.01.03.001.001.0 281,67 DD3377

969.318,013.587,69 0,00CEF AG 2515 OP 013 CTA 2-4 965.730,321.1.01.03.001.001.0 3.587,69 DD1006

21.482.012,198.322.404,97 8.224.668,86CREDITOS 21.384.276,081.1.02 97.736,11 DD183

7.149.623,533.436.255,94 3.918.044,52CREDITOS REALIZAVEIS SUS 7.631.412,111.1.02.01 -481.788,58 DD191

7.149.623,533.436.255,94 3.918.044,52SUS A RECEBER / INCENTIVOS 7.631.412,111.1.02.01.001 -481.788,58 DD206

7.149.623,533.436.255,94 3.918.044,52SUS A RECEBER 7.631.412,111.1.02.01.001.001 -481.788,58 DD205

7.149.623,533.436.255,94 3.918.044,52SUS PLANO OPERATIVO / INCENTIVOS 7.631.412,111.1.02.01.001.001.0 -481.788,58 DD8080

11.684.309,432.495.199,94 2.103.757,69FATURAS E CONVENIOS A RECEBER 11.292.867,181.1.02.02 391.442,25 DD999999

11.472.778,922.303.781,23 1.905.161,51FATURAS E CONVENIOS A RECEBER 11.074.159,201.1.02.02.002 398.619,72 DD231

11.472.778,922.303.781,23 1.905.161,51FATURAS E CONVENIOS A RECEBER 11.074.159,201.1.02.02.002.001 398.619,72 DD230

162.632,9017.996,09 28.260,43AMIL 172.897,241.1.02.02.002.001.0 -10.264,34 DD13501

221.779,0651.730,96 73.323,39CASSI - B. DO BRASIL 243.371,491.1.02.02.002.001.0 -21.592,43 DD18112

1.048.351,54159.774,53 58.204,05CENTRO CLINICO GAUCHO 946.781,061.1.02.02.002.001.0 101.570,48 DD13528

619,29272,85 185,68DANA IND.LTDA-ALBARUS 532,121.1.02.02.002.001.0 87,17 DD38019

103.256,2820.688,09 84.199,95DOCTOR CLIN 166.768,141.1.02.02.002.001.0 -63.511,86 DD38016

399.480,72189.441,23 94.600,59EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 304.640,081.1.02.02.002.001.0 94.840,64 DD39284

2.219.777,45285.415,87 267.351,82FASSEM - PREF.MUNIC.CANOAS 2.201.713,401.1.02.02.002.001.0 18.064,05 DD13587

38.068,6620.091,50 34.220,27FUNDACAO BANRISUL(CABERGS) 52.197,431.1.02.02.002.001.0 -14.128,77 DD18368

989,81428,50 599,36GOLDEN CROSS 1.160,671.1.02.02.002.001.0 -170,86 DD13609

69.941,030,00 0,00GAMA/HOSP.AERONAUTICA 69.941,031.1.02.02.002.001.0 0,00 DD13625

151.006,7911.793,30 24.611,55INST.MUNC.PREF.STA.RITA-IMAS 163.825,041.1.02.02.002.001.0 -12.818,25 DD13684

3.061.435,32993.982,55 791.248,35IPERGS-INST.PREV.DO EST. 2.858.701,121.1.02.02.002.001.0 202.734,20 DD13706

1.609,03581,27 0,00MEDISERVICE 1.027,761.1.02.02.002.001.0 581,27 DD13730

93.979,408.985,29 10.643,46MULTICLINICA 95.637,571.1.02.02.002.001.0 -1.658,17 DD38695

165.522,6218.796,33 10.361,09PATRONAL-FUND.SEG.SUP.(GEAP) 157.087,381.1.02.02.002.001.0 8.435,24 DD13749

55.318,552.614,96 34.140,00PETROBRAS-PETROLEO BRASIL. 86.843,591.1.02.02.002.001.0 -31.525,04 DD13757

49.075,960,00 0,00POLICLINICA CENTRAL 49.075,961.1.02.02.002.001.0 0,00 DD13773

MV SOUL - A SOLUÇÃO INTELIGENTE PARA A MODERNA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR
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SOULMV -  Sistema de Contabilidade
Em:

 Competência: 03/2019 a 03/2019, Contas: Todas as contas, Grau da conta: 7, Moeda:  R$, Tipo do Relatório: Padrão, Origem:
Consolidada

06532
10/05/2019 13:27

Emitido por:
ASSOCIACAO BENEFICENTE CANOAS

Relatório Balancete Contábil

Página: 2

Movimento Saldo AtualConta Saldo Anterior Valor Débito Valor CréditoDescriçãoRed.

5.495,01796,66 0,00POLIMEDICA SAUDE SOC.SIMPLES LTDA 4.698,351.1.02.02.002.001.0 796,66 DD13825

364.400,8737.319,50 0,00PORTO ALEGRE CLINICAS 327.081,371.1.02.02.002.001.0 37.319,50 DD20990

4.930,89773,94 0,00PETROBRAS DISTR. - REFAP S/A. 4.156,951.1.02.02.002.001.0 773,94 DD38709

305.389,5729.887,30 44.446,46BRADESCO SAUDE 319.948,731.1.02.02.002.001.0 -14.559,16 DD13838

6.273,065.935,62 194,50SAUDE PAS 531,941.1.02.02.002.001.0 5.741,12 DD17963

137.084,650,00 0,00SENERGISUL(ELETRO CEEE) 137.084,651.1.02.02.002.001.0 0,00 DD13579

104.162,5624.405,21 35.317,54SUL AMERICA SEGUROS 115.074,891.1.02.02.002.001.0 -10.912,33 DD13854

12.065,204.921,72 3.769,10SULMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 10.912,581.1.02.02.002.001.0 1.152,62 DD33561

128.609,390,00 0,00CENTRO MÉDICO SÃO LEOPOLDO / 128.609,391.1.02.02.002.001.0 0,00 DD37427

1.199.716,87304.922,24 301.253,46UNIMED PORTO ALEGRE 1.196.048,091.1.02.02.002.001.0 3.668,78 DD13862

44.948,760,00 0,00SAS - VONPAR REFRESCOS S.A. 44.948,761.1.02.02.002.001.0 0,00 DD21997

5.527,713.048,82 4.109,06GKN DO BRASIL 6.587,951.1.02.02.002.001.0 -1.060,24 DD19223

1.624,19485,97 0,00NOTRE DAME SEGURADORA SOC. 1.138,221.1.02.02.002.001.0 485,97 DD163570

9.941,280,00 0,00BARCELOS CLINICA 9.941,281.1.02.02.002.001.0 0,00 DD13554

373.045,2993.047,41 0,00FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER- 279.997,881.1.02.02.002.001.0 93.047,41 DD18370

50.963,270,00 0,00SERVI SERV. MED.LTDA / CLINICAS 50.963,271.1.02.02.002.001.0 0,00 DD13557

1.959,91519,64 0,00PRO SALUTE SERVS PARA SAUDE LTDA 1.440,271.1.02.02.002.001.0 519,64 DD18003

448.160,280,00 0,00SOCIAL SAUDE LTDA 448.160,281.1.02.02.002.001.0 0,00 DD2536

0,00294,48 294,48AMBEP 0,001.1.02.02.002.001.0 0,00 DD2540

140.769,370,00 0,00HAPVIDA / HOSP. AERONAUTICA 140.769,371.1.02.02.002.001.0 0,00 DD211

112.550,88474,11 2.124,09AFPERGS - ATIVO 114.200,861.1.02.02.002.001.0 -1.649,98 DD217

7.050,16741,49 0,00CAIXA ECONOMICA FEDERAL (A 6.308,671.1.02.02.002.001.0 741,49 DD316

39.939,450,00 0,00WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL 39.939,451.1.02.02.002.001.0 0,00 DD346

9.276,42723,90 0,00UHY MORERIRA AUDITORES CONV.- ATI 8.552,521.1.02.02.002.001.0 723,90 DD2544

0,0070,00 70,00ATAPEC 0,001.1.02.02.002.001.0 0,00 DD2545

109.516,8911.017,76 0,00AGEMED SAÚDE 98.499,131.1.02.02.002.001.0 11.017,76 DD2263

-329,680,00 0,00( - ) CREDITOS NAO IDENTIFICADOS -329,681.1.02.02.002.001.0 0,00 CC13560

4.807,821.591,07 1.421,76CENTRO MEDICO SAPIRANGA 4.638,511.1.02.02.002.001.0 169,31 DD2290

2.050,140,00 0,00CLINIRIM - CLINICA DE DOENCAS 2.050,141.1.02.02.002.001.0 0,00 DD4686912

4,30211,07 211,07RH VIDA SAUDE OCUPACIONAL 4,301.1.02.02.002.001.0 0,00 DD2291

65.542,7671.975,55 81.013,16ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 74.580,371.1.02.02.003 -9.037,61 DD39047

24.113,8822.046,34 26.225,59VISA A RECEBER 28.293,131.1.02.02.003.001 -4.179,25 DD3

28,0010.015,19 10.027,49VISA A RECEBER DÉBITO 40,301.1.02.02.003.001.0 -12,30 DD39055

24.085,8812.031,15 16.198,10VISA A RECEBER CRÉDITO 28.252,831.1.02.02.003.001.0 -4.166,95 DD39063

33.823,7827.179,92 23.023,96MASTERCARD A RECEBER 29.667,821.1.02.02.003.002 4.155,96 DD4

184,116.593,11 6.449,30MASTERCARD A RECEBER DÉBITO 40,301.1.02.02.003.002.0 143,81 DD39071

33.639,6720.586,81 16.574,66MASTERCARD A RECEBER CRÉDITO 29.627,521.1.02.02.003.002.0 4.012,15 DD39080

7.045,1719.906,98 16.845,82BANRICOMPRAS A RECEBER 3.984,011.1.02.02.003.003 3.061,16 DD5

3.505,6817.375,21 13.887,27BANRICOMPRAS A RECEBER DÉBITO 17,741.1.02.02.003.003.0 3.487,94 DD39098

3.539,492.531,77 2.958,55BANRICOMPRAS A RECEBER CRÉDITO 3.966,271.1.02.02.003.003.0 -426,78 DD39101

17,5317,53 0,00AMERICAN EXPRESS / HIPERCARD 0,001.1.02.02.003.004 17,53 DD14

17,5317,53 0,00AMERICAN EXPRESS / HIPERCARD 0,001.1.02.02.003.004.0 17,53 DD39115

542,402.824,78 14.917,79ELO A RECEBER 12.635,411.1.02.02.003.005 -12.093,01 DD56

0,002.824,78 2.872,79ELO A RECEBER DEBITO 48,011.1.02.02.003.005.0 -48,01 DD39117

542,400,00 12.045,00ELO A RECEBER CREDITO 12.587,401.1.02.02.003.005.0 -12.045,00 DD39118

145.987,75119.443,16 117.583,02A RECEBER DE PARTICULARES 144.127,611.1.02.02.004 1.860,14 DD163547

145.987,75119.443,16 117.583,02A RECEBER DE PARTICULARES 144.127,611.1.02.02.004.001 1.860,14 DD163549

145.987,75119.443,16 117.583,02A RECEBER DE PARTICULARES 144.127,611.1.02.02.004.001.0 1.860,14 DD900001

2.490.754,362.236.339,19 1.989.744,02CONTRATOS/SUBVEN/AUX./DOACOES A 2.244.159,191.1.02.03 246.595,17 DD249

2.490.754,362.236.339,19 1.989.744,02OUTROS  A RECEBER PREFEITURA M. 2.244.159,191.1.02.03.004 246.595,17 DD18900

2.490.754,362.236.339,19 1.989.744,02CONTRATO Á. DE ASSIST. BÁSICA 2.244.159,191.1.02.03.004.002 246.595,17 DD120

2.482.934,362.236.339,19 1.989.744,02OPERACIONAL A RECEB.-Á.ASSIS.B. 2.236.339,191.1.02.03.004.002.0 246.595,17 DD122

7.820,000,00 0,00INVESTIMENTOS A RECEB.-Á.ASS.B. 7.820,001.1.02.03.004.002.0 0,00 DD123

1.956.244,86111.541,67 100.448,11ADIANTAMENTOS 1.945.151,301.1.02.04 11.093,56 DD264

138.747,766.007,67 7.727,87ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 140.467,961.1.02.04.001 -1.720,20 DD272

138.747,766.007,67 7.727,87ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 140.467,961.1.02.04.001.001 -1.720,20 DD273

16.544,080,00 0,00ADTO. DECIMO TERCEIRO SALARIO 16.544,081.1.02.04.001.001.0 0,00 DD302

26.770,930,00 0,00ADTOS DE FERIAS E DIF.A RECUP 26.770,931.1.02.04.001.001.0 0,00 DD35882

45.221,9680,00 1.799,62ADTOS. SALARIOS 46.941,581.1.02.04.001.001.0 -1.719,62 DD280

11.441,545.927,67 5.928,25COBERTURA DE FOLHA e OUTROS 11.442,121.1.02.04.001.001.0 -0,58 DD310
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28.968,560,00 0,00OUTROS ADIANTAMENTOS A 28.968,561.1.02.04.001.001.0 0,00 DD299

7.252,730,00 0,00ADIANT. ASSOCIAÇÃO DE 7.252,731.1.02.04.001.001.0 0,00 DD212

2.547,960,00 0,00DESCONTOS A FUNCIONARIOS 2.547,961.1.02.04.001.001.0 0,00 DD23109

1.594.678,17105.534,00 92.720,24ADIANT.A FORNECEDORES 1.581.864,411.1.02.04.003 12.813,76 DD361

1.594.678,17105.534,00 92.720,24ADIANT.A FORNECEDORES 1.581.864,411.1.02.04.003.001 12.813,76 DD362

1.578.572,77105.534,00 92.720,24ADTOS. FORNECEDORES MATERIAIS 1.565.759,011.1.02.04.003.001.0 12.813,76 DD370

16.105,400,00 0,00ADTO FORNEC MAT. DE CONSTRUÇÃO 16.105,401.1.02.04.003.001.0 0,00 DD17078

222.818,930,00 0,00OUTROS A RECUPERAR 222.818,931.1.02.04.004 0,00 DD400

222.818,930,00 0,00OUTROS A RECUPERAR 222.818,931.1.02.04.004.001 0,00 DD401

11.332,490,00 0,00IRALDO BONATTO/CONTRUTORA 11.332,491.1.02.04.004.001.0 0,00 DD17175

207.878,650,00 0,00VALORES A RECUPERAR 207.878,651.1.02.04.004.001.0 0,00 DD34495

3.607,790,00 0,00ISSQN A RECUPERAR 3.607,791.1.02.04.004.001.0 0,00 DD4496

672.705,7243.068,23 22.764,28A RECEBER DE TERCEIRIZADOS/INSTIT. 652.401,771.1.02.05 20.303,95 DD18236

672.705,7243.068,23 22.764,28A RECEBER DE TERCEIRIZADOS/INSTIT. 652.401,771.1.02.05.001 20.303,95 DD18237

571.003,2943.068,23 22.764,28A RECEBER DE TERCEIRIZADOS 550.699,341.1.02.05.001.001 20.303,95 DD18238

11.009,770,00 0,00ECOCLINICA 11.009,771.1.02.05.001.001.0 0,00 DD18260

2.650,400,00 0,00ENDOSCOPIA 2.650,401.1.02.05.001.001.0 0,00 DD18267

33.727,385.532,04 10.199,41LANCHERIA 38.394,751.1.02.05.001.001.0 -4.667,37 DD25151

1.595,130,00 0,00PRO RENAL 1.595,131.1.02.05.001.001.0 0,00 DD18244

352.360,6120.204,00 0,00TOMOCLINICA 332.156,611.1.02.05.001.001.0 20.204,00 DD18252

3.776,240,00 0,00VASCULARES 3.776,241.1.02.05.001.001.0 0,00 DD18262

6.182,9112.727,79 12.564,87MOVING-PARQUEAM.URB. 6.019,991.1.02.05.001.001.0 162,92 DD18005

357,760,00 0,00ONCOLOGIA 357,761.1.02.05.001.001.0 0,00 DD18263

159.343,094.604,40 0,00SAO PIETRO - CGAM 154.738,691.1.02.05.001.001.0 4.604,40 DD1712

101.702,430,00 0,00EMPREST. DE MATERIAIS PARA INSTIT. 101.702,431.1.02.05.001.002 0,00 DD197

34.112,860,00 0,00ASSOC.EDUC.SÃO CARLOS/HOSP.UNIV.- 34.112,861.1.02.05.001.002.0 0,00 DD200

21.927,660,00 0,00COMANDOdaAERONAUTICA/Hospital-Em 21.927,661.1.02.05.001.002.0 0,00 DD203

581,550,00 0,00FUNDAÇÃO HOSP.CENTENÁRIO-Em Ativo 581,551.1.02.05.001.002.0 0,00 DD204

1.671,990,00 0,00SOC.de ED.eCARID./HOSP.JOAO 1.671,991.1.02.05.001.002.0 0,00 DD207

17.553,560,00 0,00HOSP.M.P.SOC.DEP.NELSON 17.553,561.1.02.05.001.002.0 0,00 DD209

637,180,00 0,00HOSPITAL MUN.SÃO CAMILO-Em Ativo 637,181.1.02.05.001.002.0 0,00 DD208

14.460,750,00 0,00MUN.deSAPUCAIAdoSUL/HOSP.G. 14.460,751.1.02.05.001.002.0 0,00 DD215

899,420,00 0,00HOSPITAL MUNIC. DE NOVO 899,421.1.02.05.001.002.0 0,00 DD500

46,800,00 0,00HOSPITAL MILITAR DE AREA DE PORTO 46,801.1.02.05.001.002.0 0,00 DD501

684,890,00 0,00HOSPITAL BENEFICENCIA PORTUGUESA 684,891.1.02.05.001.002.0 0,00 DD502

2,670,00 0,00HOSP. N. SRA DA CONCEIÇÃO S/A - Em 2,671.1.02.05.001.002.0 0,00 DD503

2.930,400,00 0,00EMPRESTIMO CONCEDIDO - ATIVO 2.930,401.1.02.05.001.002.0 0,00 DD444

6.017,500,00 0,00INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE 6.017,501.1.02.05.001.002.0 0,00 DD508

175,200,00 0,00CENTRO CLINICO GAUCHO - CANOAS - 175,201.1.02.05.001.002.0 0,00 DD509

15.818,470,00 0,00OUTROS CREDITOS 15.818,471.1.02.07 0,00 DD23469

15.818,470,00 0,00OUTROS CREDITOS 15.818,471.1.02.07.001 0,00 DD23470

15.818,470,00 0,00OUTROS CREDITOS 15.818,471.1.02.07.001.001 0,00 DD23471

15.818,470,00 0,00CHQ.DEVOLVIDOS/E CTAs EM COBRA 15.818,471.1.02.07.001.001.0 0,00 DD23477

-2.487.444,180,00 89.910,24PROVISÕES ATIVAS -2.397.533,941.1.02.10 -89.910,24 CC2071

-2.487.444,180,00 89.910,24PROVISÕES ATIVAS FAT. A RECEB. -2.397.533,941.1.02.10.001 -89.910,24 CC2072

-2.487.444,180,00 89.910,24PROVISÃO DEDUÇÕES DE RECEITA -2.397.533,941.1.02.10.001.001 -89.910,24 CC2073

-2.487.444,180,00 89.910,24( - )PROV. DEDUÇÕES DE RECEITAS -2.397.533,941.1.02.10.001.001.0 -89.910,24 CC2074

450.425,101.208.453,03 1.250.692,38ESTOQUE 492.664,451.1.04 -42.239,35 DD477

450.425,101.208.453,03 1.250.692,38ESTOQUE PRINCIPAL 492.664,451.1.04.01 -42.239,35 DD485

416.896,901.076.469,28 1.112.386,46ALMOXARIFADO/FARMACIA CENTRAL 452.814,081.1.04.01.001 -35.917,18 DD493

197.475,82429.984,19 472.486,55ESTOQUE DE MEDICAMENTOS 239.978,181.1.04.01.001.001 -42.502,36 DD6556

197.475,82429.984,19 472.486,55ESTOQUE DE  MEDICAMENTO (CTA. 239.978,181.1.04.01.001.001.0 -42.502,36 DD15067

130.267,59280.639,23 286.495,42ESTOQUE MAT.MED.HOSPITALAR 136.123,781.1.04.01.001.002 -5.856,19 DD27600

130.267,59280.639,23 286.495,42ESTOQUE MAT.MED.HOSPITALAR  (CTA. 136.123,781.1.04.01.001.002.0 -5.856,19 DD15172

28.130,42116.181,50 102.883,09ESTOQUE MAT.LABORATORIO 14.832,011.1.04.01.001.003 13.298,41 DD6661

28.130,42116.181,50 102.883,09ESTOQUE MAT.LABORATORIO  (CTA. 14.832,011.1.04.01.001.003.0 13.298,41 DD26263

2.988,444.391,85 4.391,85EST. MAT.DE RADIOLOGIA 2.988,441.1.04.01.001.004 0,00 DD6599

2.988,444.391,85 4.391,85EST. MAT.DE RADIOLOGIA  (CTA.MOV) 2.988,441.1.04.01.001.004.0 0,00 DD26352

21.328,424.602,72 3.709,29EST. DE ORTESE/PROTESE 20.434,991.1.04.01.001.005 893,43 DD6645

21.328,424.602,72 3.709,29EST. DE ORTESE/PROTESE  (CTA.MOV) 20.434,991.1.04.01.001.005.0 893,43 DD36536
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12.875,35148.048,59 147.444,59ESTOQUE  MAT.NUT.DIET. 12.271,351.1.04.01.001.006 604,00 DD6700

12.875,35148.048,59 147.444,59ESTOQUE MAT.NUT.DIET. (CTA.MOV) 12.271,351.1.04.01.001.006.0 604,00 DD15202

10.425,2818.579,35 17.364,67ESTOQUE  MAT. EXP. 9.210,601.1.04.01.001.007 1.214,68 DD6637

10.425,2818.579,35 17.364,67ESTOQUE MAT. EXP.  (CTA.MOV) 9.210,601.1.04.01.001.007.0 1.214,68 DD15059

13.405,5874.041,85 77.611,00ESTOQUE MAT.HIG.E LIMPEZA 16.974,731.1.04.01.001.008 -3.569,15 DD6726

13.405,5874.041,85 77.611,00ESTOQUE MAT.HIG.E LIMPEZA  (CTA. 16.974,731.1.04.01.001.008.0 -3.569,15 DD15164

0,008.670,30 8.712,30ESTOQUE  MAT.MAN. E CONSTR. 42,001.1.04.01.003 -42,00 DD6459

0,008.670,30 8.712,30ESTOQUE MAT.MAN./CONSTR./PEQ VLR 42,001.1.04.01.003.001 -42,00 DD66666

0,008.670,30 8.712,30ESTOQUE MAT.MAN./CONSTR./PEQ VLR 42,001.1.04.01.003.001.0 -42,00 DD15156

9.038,2764.987,00 65.258,31GASES MEDICINAIS 9.309,581.1.04.01.004 -271,31 DD507

9.038,2764.987,00 65.258,31ESTOQUE - OXIGÊNIO E CARBOGÊNIO 9.309,581.1.04.01.004.001 -271,31 DD6467

9.038,2764.987,00 65.258,31ESTOQUE  - GASES MEDICINAIS  (CTA. 9.309,581.1.04.01.004.001.0 -271,31 DD7706

24.489,9326.390,93 32.399,79ESTOQUE DE COMBUSTIVEIS 30.498,791.1.04.01.005 -6.008,86 DD15431

24.489,9326.390,93 32.399,79ESTOQUE DE COMBUSTIVEIS 30.498,791.1.04.01.005.001 -6.008,86 DD15432

24.489,9326.390,93 32.399,79ESTOQUE DE COMBUSTIVEIS / GLP 30.498,791.1.04.01.005.001.0 -6.008,86 DD24153

0,0031.935,52 31.935,52ESTOQUE DE EPI´s 0,001.1.04.01.006 0,00 DD18521

0,0031.935,52 31.935,52ESTOQUE DE EPI´s 0,001.1.04.01.006.001 0,00 DD16150

0,0031.935,52 31.935,52ESTOQUE DE EPI´s / UNIFORMES / MAT. 0,001.1.04.01.006.001.0 0,00 DD16151

408.039,09348.336,85 221.291,50DESPESAS ANTECIPADAS/ A 280.993,741.1.05 127.045,35 DD565

16.284,640,00 1.659,60PREMIOS E SERGUROS A APROPRIAR 17.944,241.1.05.01 -1.659,60 DD566

15.841,360,00 1.548,78PREMIOS E SERGUROS A APROPRIAR 17.390,141.1.05.01.001 -1.548,78 DD567

15.841,360,00 1.548,78PREMIOS E SERGUROS A APROPRIAR 17.390,141.1.05.01.001.001 -1.548,78 DD568

15.841,360,00 1.548,78MULTIRISCO - HNSG 17.390,141.1.05.01.001.001.0 -1.548,78 DD574

443,280,00 110,82VEICULOS 554,101.1.05.01.002 -110,82 DD582

443,280,00 110,82VEICULOS 554,101.1.05.01.002.001 -110,82 DD583

443,280,00 110,82GOL / ITW6517 554,101.1.05.01.002.001.0 -110,82 DD101

391.754,45348.336,85 219.631,90OUTROS CUSTOS/DESPESAS  A 263.049,501.1.05.03 128.704,95 DD38938

121.621,47286.434,10 165.384,11VALES TRANSPORTES/REFEIÇ. -Ativo 571,481.1.05.03.004 121.049,99 DD34272

121.621,47286.434,10 165.384,11VALES TRANSPORTES/REFEIÇ. -Ativo 571,481.1.05.03.004.001 121.049,99 DD34273

121.621,47286.434,10 165.384,11VALES TRANSPORTES-Ativo 571,481.1.05.03.004.001.0 121.049,99 DD34274

270.132,9861.902,75 54.247,79ORTESES E PROTESES A APROPRIAR 262.478,021.1.05.03.005 7.654,96 DD198890

270.132,9861.902,75 54.247,79ORTESES E PROTESES A APROPRIAR 262.478,021.1.05.03.005.001 7.654,96 DD198891

270.132,9861.902,75 54.247,79ORTESES E PROTESES A APROPRIAR 262.478,021.1.05.03.005.001.0 7.654,96 DD198892

1.061.032,03100,00 0,00ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.060.932,031.2 100,00 DD620

1.059.402,030,00 0,00REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.059.402,031.2.03 0,00 DD434

960.329,830,00 0,00DEPOSITOS JUDICIAIS 960.329,831.2.03.01 0,00 DD439

960.329,830,00 0,00DEP.JUDICIAIS 960.329,831.2.03.01.001 0,00 DD440

960.329,830,00 0,00DEPOSITOS JUDICIAIS 960.329,831.2.03.01.001.001 0,00 DD441

754.089,880,00 0,00DEP.JUD.TRABALHISTAS 754.089,881.2.03.01.001.001.0 0,00 DD442

206.239,950,00 0,00DEP. JUD. CIVIL 206.239,951.2.03.01.001.001.0 0,00 DD18158

99.072,200,00 0,00APLICAÇÕES FINANCEIRAS/TIT.CAP. 99.072,201.2.03.02 0,00 DD241

99.072,200,00 0,00TITULOS DE CAPTALIZAÇÃO 99.072,201.2.03.02.001 0,00 DD242

99.072,200,00 0,00TÍTULOS DE CAPTALIZAÇÃO 99.072,201.2.03.02.001.001 0,00 DD244

41.606,200,00 0,00C.E.F. CAIXACAP 0463 2009 41.606,201.2.03.02.001.001.0 0,00 DD919578

47.466,000,00 0,00C.E.F. CAIXACAP 0463.24114-8 47.466,001.2.03.02.001.001.0 0,00 DD919580

10.000,000,00 0,00BRADESCO - PE QUENTE BRADESCO 10.000,001.2.03.02.001.001.0 0,00 DD919581

1.630,00100,00 0,00INVESTIMENTOS TEMPORARIOS A 1.530,001.2.04 100,00 DD19548

1.630,00100,00 0,00PARTICIPACOES  SOCIETARIAS 1.530,001.2.04.02 100,00 DD6555

1.630,00100,00 0,00SICRED / UNICRED 1.530,001.2.04.02.001 100,00 DD355777

1.630,00100,00 0,00SICREDI / UNICRED 1.530,001.2.04.02.001.001 100,00 DD355778

1.630,00100,00 0,00COTAS DE CAPITAL 1.530,001.2.04.02.001.001.0 100,00 DD355785

23.997.805,4135.962,93 175.086,10ATIVO IMOBILIZADO 24.136.928,581.3 -139.123,17 DD639

22.727.234,1530.065,67 148.706,94ATIVO IMOBILIZADO PRÓPRIO 22.845.875,421.3.01 -118.641,27 DD647

22.687.058,3330.065,67 148.706,94IMOBILIZADO 22.805.699,601.3.01.01 -118.641,27 DD701

5.370.000,000,00 0,00TERRENOS 5.370.000,001.3.01.01.001 0,00 DD728

5.370.000,000,00 0,00TERRENOS 5.370.000,001.3.01.01.001.001 0,00 DD729

5.370.000,000,00 0,00TERRENOS 5.370.000,001.3.01.01.001.001.0 0,00 DD18210

13.057.817,351.545,21 69.438,39PRÉDIOS 13.125.710,531.3.01.01.002 -67.893,18 DD736

13.057.817,351.545,21 69.438,39PRÉDIOS 13.125.710,531.3.01.01.002.001 -67.893,18 DD737

20.061.884,600,00 0,00PRÉDIOS E INSTALAÇÕES 20.061.884,601.3.01.01.002.001.0 0,00 DD18228
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306.050,810,00 0,00BENFEITORIAS EM PRÉDIOS DE 306.050,811.3.01.01.002.001.0 0,00 DD18208

-7.224.423,911.545,21 67.034,64( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -7.158.934,481.3.01.01.002.001.0 -65.489,43 CC18229

-85.694,150,00 2.403,75( - ) DEPREC. AC. BENF. EM PREDIOS DE -83.290,401.3.01.01.002.001.0 -2.403,75 CC18209

100.135,930,00 0,00VEICULOS E ACESSORIOS 100.135,931.3.01.01.003.001.0 0,00 DD15482

-100.135,930,00 0,00( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -100.135,931.3.01.01.003.001.0 0,00 CC15483

1.011.666,043.187,69 22.812,09MOVEIS E UTENSILIOS 1.031.290,441.3.01.01.004 -19.624,40 DD884

1.011.666,043.187,69 22.812,09MOVEIS E UTENSILIOS 1.031.290,441.3.01.01.004.001 -19.624,40 DD885

3.478.389,771.310,00 0,00MOVEIS E UTENSILIOS <<< 3.477.079,771.3.01.01.004.001.0 1.310,00 DD15709

-2.466.723,731.877,69 22.812,09( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA MOVEIS -2.445.789,331.3.01.01.004.001.0 -20.934,40 CC886

3.180.149,4122.693,22 47.400,57MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.204.856,761.3.01.01.005 -24.707,35 DD892

3.180.149,4122.693,22 47.400,57MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.204.856,761.3.01.01.005.001 -24.707,35 DD891

6.557.057,9521.825,00 0,00MAQUINAS E EQUIPAMENTOS<< 6.535.232,951.3.01.01.005.001.0 21.825,00 DD15598

-3.376.908,54868,22 47.400,57( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA -3.330.376,191.3.01.01.005.001.0 -46.532,35 CC893

67.425,532.639,55 9.055,89INFORMATICA 73.841,871.3.01.01.006 -6.416,34 DD23699

67.425,532.639,55 9.055,89EQ. PROC. DADOS - HARDWARE 73.841,871.3.01.01.006.001 -6.416,34 DD23674

841.585,160,00 0,00EQ. PROC. DADOS - HARDWARE 841.585,161.3.01.01.006.001.0 0,00 DD23675

-774.159,632.639,55 9.055,89( - ) DEPRECIACAO ACUMULADA - -767.743,291.3.01.01.006.001.0 -6.416,34 CC23676

40.175,820,00 0,00IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO 40.175,821.3.01.02 0,00 DD760

40.175,820,00 0,00PROJETOS EM ANDAMENTO 40.175,821.3.01.02.001 0,00 DD779

40.175,820,00 0,00PROJETOS EM ANDAMENTO 40.175,821.3.01.02.001.001 0,00 DD780

29.175,820,00 0,00PROJET0 REFORMA PRONTO ATEND. 29.175,821.3.01.02.001.001.0 0,00 DD2549

11.000,000,00 0,00PROJETO PRONTO ATENDIMENTO SUS 11.000,001.3.01.02.001.001.0 0,00 DD2551

811.877,605.279,10 7.430,68IMOBILIZADO CONTRATOS / TERCEIROS 814.029,181.3.02 -2.151,58 DD655

811.877,605.279,10 7.430,68IMOBILIZADO CONTRATO 064/2013 814.029,181.3.02.01 -2.151,58 DD900013

469.421,870,00 1.972,00PRÉDIOS 471.393,871.3.02.01.002 -1.972,00 DD35777

469.421,870,00 1.972,00PRÉDIOS E INSTALAÇÕES 471.393,871.3.02.01.002.001 -1.972,00 DD35778

591.619,140,00 0,00BENFEITORIAS/PREDIOS/INST-CONTR. 591.619,141.3.02.01.002.001.0 0,00 DD170

-122.197,270,00 1.972,00( - )DEPREC.AC.BENF/PRED/INST- -120.225,271.3.02.01.002.001.0 -1.972,00 CC171

108.140,420,00 1.925,08MÓVEIS E UTENSÍLIOS - CONTR. 110.065,501.3.02.01.004 -1.925,08 DD261

108.140,420,00 1.925,08MÓVEIS E UTENSÍLIOS - CONTR. 110.065,501.3.02.01.004.001 -1.925,08 DD265

232.222,090,00 0,00MÓVEIS E UTENSILIOS-CONTR.064/13 232.222,091.3.02.01.004.001.0 0,00 DD160

-124.081,670,00 1.925,08(-)DEPREC.AC.MÓVEIS/UTENS-CONTR. -122.156,591.3.02.01.004.001.0 -1.925,08 CC162

233.680,150,00 868,22MÁQUINAS E EQUIPAMENTO CONTR. 234.548,371.3.02.01.005 -868,22 DD267

233.680,150,00 868,22MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONTR. 234.548,371.3.02.01.005.001 -868,22 DD268

478.503,990,00 0,00MÁQUINAS E EQUIP.-CONTR.64/13 PMC 478.503,991.3.02.01.005.001.0 0,00 DD164

-244.823,840,00 868,22(-)DEPREC.AC.MAQ./EQUIP.CONTR.64/13 -243.955,621.3.02.01.005.001.0 -868,22 CC163

635,165.279,10 2.665,38INFORMÁTICA CONTR. 064/2013 -1.978,561.3.02.01.007 2.613,72 DC269

635,165.279,10 2.665,38EQ.PROC.DADOS-HARWARE-CONTR. -1.978,561.3.02.01.007.002 2.613,72 DC270

162.791,340,00 0,00EQ.PROC.DADOS-HARDWARE-CONTR. 162.791,341.3.02.01.007.002.0 0,00 DD161

-162.156,185.279,10 2.665,38(-)DEPREC.AC. HARDWARE-CONTR. -164.769,901.3.02.01.007.002.0 2.613,72 CC168

458.693,66618,16 18.948,48INTANGIVEL 477.023,981.3.03 -18.330,32 DD245

458.693,66618,16 18.948,48INTANGIVEL 477.023,981.3.03.01 -18.330,32 DD246

458.693,66618,16 18.948,48. 477.023,981.3.03.01.001 -18.330,32 DD247

20.780,000,00 0,00MARCAS E PATENTES 20.780,001.3.03.01.001.001 0,00 DD235

20.780,000,00 0,00MARCAS E PATENTES 20.780,001.3.03.01.001.001.0 0,00 DD23679

424.148,64618,16 18.330,32SOFTWARES 441.860,801.3.03.01.001.002 -17.712,16 DD243

1.804.367,070,00 0,00EQ.PROC. DADOS - SOFTWARE 1.804.367,071.3.03.01.001.002.0 0,00 DD236371

-1.380.218,43618,16 18.330,32( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - -1.362.506,271.3.03.01.001.002.0 -17.712,16 CC23672

13.765,020,00 618,16SOFTWARES CONTR. 064/2013 14.383,181.3.03.01.001.003 -618,16 DD271

95.619,700,00 0,00EQ.PROC.DADOS-SOFTWARE- 95.619,701.3.03.01.001.003.0 0,00 DD165

-81.854,680,00 618,16(-)AMORTIZ. AC.SOFTWARE- CONTR. -81.236,521.3.03.01.001.003.0 -618,16 CC166

53.945.214,928.353.546,90 10.062.899,10PASSIVO 52.235.862,722 1.709.352,20 CC930

105.364.747,498.313.682,76 10.057.338,33PASSIVO CIRCULANTE 103.621.091,922.1 1.743.655,57 CC949

40.601.830,932.889.469,54 3.588.222,19FORNECEDORES E PRESTADORES DE 39.903.078,282.1.02 698.752,65 CC957

16.638.248,751.391.666,37 1.403.548,84FORNECEDORES 16.626.366,282.1.02.01 11.882,47 CC965

16.638.248,751.391.666,37 1.403.548,84FORNECED. MATERIAIS DIVERSOS 16.626.366,282.1.02.01.001 11.882,47 CC7331

16.638.248,751.391.666,37 1.403.548,84FORNECED. MATERIAIS DIVERSOS 16.626.366,282.1.02.01.001.001 11.882,47 CC7332

2.585,800,00 0,00A.A.A.ROLESS COM.ASSIST.TEC. 2.585,802.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18164

214,503.650,00 3.650,00AB AUTOMAÇÃO COM. SERV. LTDA 214,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18778
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78,300,00 0,00ABT COMERCIAL ELETRICA LTDA 78,302.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17928

1.750,000,00 0,00AGUASOFT SUL COM.MAQ.EQUIP.LTDA 1.750,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC19614

398.651,9850.911,41 65.889,33AIR LIQUIDE BRASIL LTDA(OXIGENIO) 383.674,062.1.02.01.001.001.0 14.977,92 CC12629

1.770,004.390,00 3.610,00ALIVE HEART MATERIAL MEDICO LTDA 2.550,002.1.02.01.001.001.0 -780,00 CC23194

12.694,5214.546,68 15.036,00ALMINHANA COM.E REPRES.LTDA - PHD 12.205,202.1.02.01.001.001.0 489,32 CC18101

20.371,610,00 0,00AMINOFARMA PROD. HOSP. LTDA. 20.371,612.1.02.01.001.001.0 0,00 CC11770

5.562,010,00 0,00AMOSTRA MEDICAMENTOS 5.562,012.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17348

1.630,000,00 0,00ANZAMED PROD.MEDICOS E HOSP.LTDA 1.630,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21670

8.141,650,00 0,00ARVOREZINHA CASA DE 8.141,652.1.02.01.001.001.0 0,00 CC163528

429.890,999.000,00 9.000,00BIO ENGENHARIA IND.IMPLANTES 429.890,992.1.02.01.001.001.0 0,00 CC20712

1.680,000,00 0,00BIOMEDICA GAUCHA ELET.COM.LTDA 1.680,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC36994

192,400,00 0,00BIOMEDICAL PROD.MED.E HOSP.LTDA. 192,402.1.02.01.001.001.0 0,00 CC26387

31.428,700,00 0,00BIOTRONIK IND. E COMERCIO LTDA 31.428,702.1.02.01.001.001.0 0,00 CC23329

780,000,00 0,00BITTENCOURT CARDOSO DISTRIB. DE 780,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC19100

2.206,680,00 0,00BIVEL VEICULOS LTDA. 2.206,682.1.02.01.001.001.0 0,00 CC19084

1.022,780,00 0,00BR DIAGNÓSTICOS E SERVICOS PARA 1.022,782.1.02.01.001.001.0 0,00 CC163529

44.975,800,00 0,00BRASUL MEDY COM. DE MAT. ORTOP. 44.975,802.1.02.01.001.001.0 0,00 CC74

11.229,3020.029,30 31.258,60BRAZILIAN COM.E REPRES.LTDA 0,002.1.02.01.001.001.0 11.229,30 CC21490

374,000,00 0,00C.R. MARTINS COM.REPR. LTDA. 374,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC11983

510,000,00 0,00CADPLAST EMBAL. DESCARTAVEIS 510,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16062

0,00749,00 749,00CASTELLI PRODUTOS HOSPITALARES 0,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC163594

140,0042,00 140,00CHAVES RIBAS CHAVEIRO LTDA 42,002.1.02.01.001.001.0 98,00 CC21219

144,800,00 0,00CHIES FORMUL.CONTIN.LTDA. 144,802.1.02.01.001.001.0 0,00 CC15393

1.461,000,00 0,00CIA DO ESCRITORIO-NEGRINI E BARUM 1.461,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC11860

0,6072.930,42 38.478,58CIAMED DISTRIB. DE MEDICAMENTOS 34.452,442.1.02.01.001.001.0 -34.451,84 CC16113

6.680,070,00 0,00CIRURGICA JAW COM. MAT. MED. HOSP. 6.680,072.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16029

55.990,000,00 0,00CIRURGICA KD 55.990,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16107

224.865,17103.250,25 78.257,94CIRURGICA SANTA CRUZ COM.PROD. 249.857,482.1.02.01.001.001.0 -24.992,31 CC25003

15.946,0833.497,10 25.833,64STOCK MED PRODUTOS MEDICO- 23.609,542.1.02.01.001.001.0 -7.663,46 CC163539

30.936,240,00 0,00CIRUTEC-COM.DE SUTURAS LTDA. 30.936,242.1.02.01.001.001.0 0,00 CC11886

137,880,00 0,00CL COMERCIAL E DISTRIB.DE PAPEIS 137,882.1.02.01.001.001.0 0,00 CC163589

192.750,3418.083,59 14.331,61CM HOSPITALAR LTDA (MAFRA) 196.502,322.1.02.01.001.001.0 -3.751,98 CC16088

729,000,00 0,00CMC COM.MAT.CIRURGICOS LTDA 729,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC34282

1.131,990,00 0,00COM DE PORC E TALH KNETING 1.131,992.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16195

1.824,680,00 0,00COM. ATAC. GEN. ALIMENT. JOÃO E 1.824,682.1.02.01.001.001.0 0,00 CC20860

294,000,00 0,00COM.HOSP. LYOSMEDICK LTDA. 294,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC11932

89,520,00 0,00COM.IND.TOALHEIRO BRASIL 89,522.1.02.01.001.001.0 0,00 CC11916

313,280,00 0,00COMERCIAL CASA DO SACHE LTDA 313,282.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22772

21.331,210,00 0,00COMERCIAL DE CARNES ARMELIN LTDA 21.331,212.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21296

2.074,720,00 0,00COMERCIAL SOUZA DE ALIMENTOS 2.074,722.1.02.01.001.001.0 0,00 CC11153

530,530,00 0,00COML. BUFFON COMB. TRANSP. LTDA 530,532.1.02.01.001.001.0 0,00 CC166576

183,800,00 0,00COMPUCOM COMP.ELET. 183,802.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18961

5.361,843.509,46 7.860,70CONSIGAZ DISTRIB. DE GAS LTDA 1.010,602.1.02.01.001.001.0 4.351,24 CC16070

1.539,910,00 0,00CRISTAL COM.REPRES.PROD.FARM. 1.539,912.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21083

1.095,560,00 0,00CRISTAL DISTRIB. DE MEDIC. LTDA (STA 1.095,562.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16171

4.028,1012.076,92 7.713,35CRISTAL DISTRIBUIDORA DE 8.391,672.1.02.01.001.001.0 -4.363,57 CC163546

1.615,980,00 0,00CRISTALIA PROD.QUIM. FARM. LTDA 1.615,982.1.02.01.001.001.0 0,00 CC11991

20,000,00 0,00CSB AQUICULTURA IMP.EXP.COM.LTDA 20,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC37249

1.113,550,00 0,00DARLU DISTRIBUIDORA DE 1.113,552.1.02.01.001.001.0 0,00 CC14495

217,800,00 0,00DEGASPERI ATACISTA FRUTAS E 217,802.1.02.01.001.001.0 0,00 CC23975

22.345,500,00 0,00DELF DISTRIB. DE MEDICAM. LTDA 22.345,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16114

6.576,010,00 0,00DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 6.576,012.1.02.01.001.001.0 0,00 CC19494

234,800,00 0,00DELTA CABLE-TELEINFORMATICA COM. 234,802.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12735

56.000,002.000,00 0,00DEMOCRATA MEDIC. E PROD. 58.000,002.1.02.01.001.001.0 -2.000,00 CC16142

70.896,000,00 0,00DER HECK MED SERV. HOSP. LTDA 70.896,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16112

9.204,600,00 0,00DIEGO A.BALCZAREK MUCELIN(ZAREK 9.204,602.1.02.01.001.001.0 0,00 CC23691

1.070,180,00 0,00DIEGO DIAS PHILIPPSEN(CANOAS GEN. 1.070,182.1.02.01.001.001.0 0,00 CC15489

760.000,000,00 0,00DIMACI (negociacao 20/12/05) 760.000,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12010

446.955,7313.019,75 45.991,45DIMACI MATERIAL  CIRÚRGICO LTDA. 413.984,032.1.02.01.001.001.0 32.971,70 CC12009

56.919,440,00 0,00DIMACI/MG - MATERIAL CIRURGICO 56.919,442.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16039
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1.384,89156,50 252,50DIMED DIST.MED.LTDA. 1.288,892.1.02.01.001.001.0 96,00 CC17094

401,910,00 0,00DIPROHL COM.IMP. E EXPORT.LTDA 401,912.1.02.01.001.001.0 0,00 CC36978

782,450,00 0,00DIPROLAB-DISTR.PROD.P/LAB.LTDA. 782,452.1.02.01.001.001.0 0,00 CC23485

911,900,00 0,00DISDET PLANALTO PROD. DE LIMPEZA 911,902.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16149

29.545,800,00 0,00DISTRIBUIDORA MEDIC. PAULO LIMA 29.545,802.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22591

9.570,200,00 0,00DORACI PATZLAFF (MONTE CEREAIS 9.570,202.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16032

4.840,320,00 0,00DROGARIA DANI LTDA. 4.840,322.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12033

0,00418,53 418,53DROGARIA GUAJUVIRA LTDA - 0,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17242

5.059,100,00 0,00DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. 5.059,102.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16090

6.800,000,00 0,00E.TAMUSSINO E CIA LTDA 6.800,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16048

328,600,00 0,00EDUARDO PERES BERNARDES 328,602.1.02.01.001.001.0 0,00 CC168591

15.723,620,00 0,00EDUARDO SOUTO MAYOR MARTINS 15.723,622.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16050

0,020,00 0,00ENDOCIRURGICA COM. PRODUTOS 0,022.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16077

346,280,00 0,00ENGEMASTER CONSTRUCOES CIVIS 346,282.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16000

25.630,550,00 0,00ESPECIALISTA PROD.P/LAB.LTDA 25.630,552.1.02.01.001.001.0 0,00 CC36587

2.875,200,00 0,00EXATECH IND.COM LTDA(METALMED) 2.875,202.1.02.01.001.001.0 0,00 CC36781

204,140,00 0,00EXPRESSO CRUZADOR 204,142.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12050

16.000,000,00 0,00F.F. SERVICOS EM PERSIANAS LTDA- 16.000,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18995

4.313,54178,80 178,80FABESUL DISTRIBUIDORA LTDA. 4.313,542.1.02.01.001.001.0 0,00 CC20354

327,820,00 0,00FAG COM. DE SISTEMAS DE 327,822.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16034

12.527,610,00 0,00FARIAS ALIMENTOS LTDA 12.527,612.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16052

297,490,00 0,00FARMACIA GUAJUVIRAS LTDA 297,492.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17111

1.166,000,00 0,00FARMAQUIMICA INDUSTRIAL LTDA 1.166,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC24996

28.349,620,00 0,00FARMOTERAPICA P.A.DO SUL LTDA 28.349,622.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17515

46,000,00 0,00FERRAGEM CANOAS LTDA. 46,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12106

5.400,000,00 0,00FERREIRA E ALVES COMERCIO DO 5.400,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC164111

7.811,370,00 0,00FERREIRA ARTES GRÁFICAS LTDA 7.811,372.1.02.01.001.001.0 0,00 CC38369

10.162,785.381,27 5.235,53FORMATHOS MAT.HOSP.LTDA. 10.308,522.1.02.01.001.001.0 -145,74 CC12130

50,530,00 0,00>NAO UTILIZAR< FORNECEDORES 50,532.1.02.01.001.001.0 0,00 CC13137

82.693,0829.528,05 35.433,71FORTPEL COM. DE DESCARTAVEIS 76.787,422.1.02.01.001.001.0 5.905,66 CC25070

39.183,100,00 0,00FREDERICO J HAMESTER E CIA LTDA 39.183,102.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16030

39.194,310,00 0,00FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 39.194,312.1.02.01.001.001.0 0,00 CC15099

133,00508,00 508,00FRIGELAR COMERCIO E DISTRIBUICAO 133,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17851

6.604,580,00 0,00FROHLICH S/A IND.COM.DE CEREIAIS 6.604,582.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18289

54.219,6011.606,40 10.046,20FUFAMED COM.IMP.HOSP.LTDA 55.779,802.1.02.01.001.001.0 -1.560,20 CC12165

137.922,000,00 0,00FUSAO SUL SOLUCOES PARA MEDICINA 137.922,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16024

12.381,390,00 0,00GAUCHA DIAGNOSTICA LTDA EPP 12.381,392.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16068

2.553,59112,29 112,29GEITENS E LUZ LTDA - CIA DA 2.553,592.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17159

2.982,000,00 0,00GENECI DA LUZ FERRARI 2.982,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12173

4.383,340,00 0,00GENESIO A.MENDES E CIA LTDA 4.383,342.1.02.01.001.001.0 0,00 CC34347

239.126,410,00 0,00GERALMED DISTRIB. DE MEDIC. LTDA 239.126,412.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16055

245.262,280,00 0,00GFMEDICAL IMPLANTES CIRURGICOS 245.262,282.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16078

6.422,000,00 0,00GLADES PERES BERNARDES(BRASIL 6.422,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17853

30.287,860,00 0,00GM COM.PROD.HOSP.LTDA. 30.287,862.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16241

31.396,000,00 0,00GM DOS REIS JUNIOR IND.COM.EQUIP. 31.396,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC38458

25.999,500,00 0,00GRANDO OLIVEIRA IND.COM. DE 25.999,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21775

246,60552,00 0,00GRUP.EDIT. SINOS S/A. 798,602.1.02.01.001.001.0 -552,00 CC12203

92,000,00 0,00GUILHERME L.C. DE CARVALHO(LIDER 92,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22361

13.106,1015.419,82 15.419,82GUTERRES COM.COMB.LTDA. 13.106,102.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17760

332,480,00 0,00HC COMERCIO DE PRODUTOS 332,482.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17733

91,500,00 0,00H E C TINTAS-HARDIS CARMEM HEGELE 91,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC28339

59.965,480,00 0,00H.STRATTNER E CIA LTDA. 59.965,482.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12220

183,50597,50 597,50HELIO RICARDO MORAES(ASSISTEK) 183,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22875

200,000,00 0,00HERO INSTALD.TRANSP.LTDA. 200,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12246

108,920,00 0,00HIDROGAS ASSISTENCIA HIDRAULICA 108,922.1.02.01.001.001.0 0,00 CC24294

74,600,00 0,00HIGIELIMPE COM.ATAC.LTDA. 74,602.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12254

691,200,00 0,00HIGITON DIST. DE PROD. DE LIMP. LTDA 691,202.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16124

3.110,571.764,18 1.764,18HIMALAIA COM PROD ALIMENTARES 3.110,572.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22551

82.767,5712.652,87 12.510,06HOSPITALIA CIRURG.LTDA. 82.910,382.1.02.01.001.001.0 -142,81 CC12262

87,540,00 0,00HS COM. DE SIST. HIGIENIZACAO LTDA 87,542.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16016
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19.050,007.575,00 12.435,00HUGO PEREZ FILHO EPP 14.190,002.1.02.01.001.001.0 4.860,00 CC16064

205,000,00 0,00HUGO VITORIO NETO-CETEPRO 205,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12289

259,00598,00 598,00HW COM. DE EQUIP. INS. E SERV. HOSP. 259,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16123

37.718,504.080,00 1.080,00IGMED COM.MAT.MED.HOSP.LTDA 40.718,502.1.02.01.001.001.0 -3.000,00 CC13383

17.721,720,00 0,00IMACT IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 17.721,722.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18856

8.033,940,00 0,00IMPLANSUL COM. IMPLANTES ORTOP. 8.033,942.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16044

23.509,880,00 0,00IMPOL SUL DISTRIB.IMPLANTES 23.509,882.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12300

665.675,690,00 0,00IMPROTEC COM DE MAT CIRURGICOS 665.675,692.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22543

1.055,170,00 0,00INCOTROL DO BRASIL LTDA 1.055,172.1.02.01.001.001.0 0,00 CC33405

1.017,860,00 0,00INDÚSTRIA FARMACÊUTICA TEXON 1.017,862.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18538

54.125,730,00 0,00INDUSTRIA QUIMICA MASCIA LTDA 54.125,732.1.02.01.001.001.0 0,00 CC35386

1.341,300,00 0,00INK SUL CARTUCHOS LTDA (MAK 1.341,302.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16025

19.702,150,00 0,00INMED COM.DE MAT.HOSP.LTDA 19.702,152.1.02.01.001.001.0 0,00 CC164595

510,000,00 0,00INSTRAMED IND.MED.HOSP.LTDA. 510,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12327

1.559.552,120,00 0,00INTELIMED COM.REPRES.LTDA. 1.559.552,122.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22322

42,000,00 0,00ISACRIS COM. COBUSTIVEIS LTDA 42,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC152937

5,000,00 0,00IVONE ELIZA RITTER LONGHI 5,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17331

39.899,530,00 3.140,22J.A FERRAGEM(JAIR PAULO C.DE 36.759,312.1.02.01.001.001.0 3.140,22 CC21873

46,660,00 0,00J.A. DOS SANTOS ABADI(FRUTEIRA 46,662.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21284

60,410,00 0,00J.MARCANTE E CIA. LTDA 60,412.1.02.01.001.001.0 0,00 CC23774

1.946,820,00 0,00JB CASA DE EMBALAGENS LTDA 1.946,822.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16075

56,540,00 0,00JEMED COM.IMPORT.EXPORT.MAT. 56,542.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21263

52.295,250,00 0,00JOÃO CARLOS HAHN TRANSPORTES 52.295,252.1.02.01.001.001.0 0,00 CC20290

84.534,840,00 0,00JOHNSON E JOHNSON BR IND.COM. 84.534,842.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16040

184.432,4522.171,42 18.256,20JOMHEDICA NORTE PROD.MED.HOSP. 188.347,672.1.02.01.001.001.0 -3.915,22 CC21580

1.221,500,00 0,00JOSE CLOVIS DUTRA(CASA DAS TINTAS) 1.221,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC38415

2.552,000,00 0,00JOSE GALIA E CIA. LTDA(CIA. PAPEL 2.552,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC33344

49,680,00 0,00JOSIL COM.REPR.LTDA(JOSILMED) 49,682.1.02.01.001.001.0 0,00 CC19771

133.906,470,00 0,00JOSILMED - MATERIAL HOSPITALAR 133.906,472.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22268

7.233,070,00 0,00KASA DO MEDICAMENTO LTDA 7.233,072.1.02.01.001.001.0 0,00 CC24199

590,000,00 0,00KENISUR IND.FARM.LTDA. 590,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12416

3.940,000,00 0,00KL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 3.940,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC14511

342,180,00 0,00KLIMACO MAT FARM 342,182.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12424

720,000,00 0,00KONIMED-COM.IMP.EXP.LTDA. 720,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12432

44,820,00 0,00LABORQUIMICA LAB.ANAL.QUIM. 44,822.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12459

5.687,444.059,65 3.537,00LABORSYS SIST.P/DIAGNOSTICOS LTDA 6.210,092.1.02.01.001.001.0 -522,65 CC36595

309.465,5213.305,15 11.069,00LABOTEK COM.DIST.PROD.HOSP.LTDA 311.701,672.1.02.01.001.001.0 -2.236,15 CC17485

3.615,500,00 0,00LACESA-PARMALAT S/A 3.615,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12475

306.807,220,00 0,00LEDURPHARMA COM.REPR.MED.HOSP. 306.807,222.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12483

768,660,00 0,00LEWANDOSKI IND.COM.CALDEIRAS 768,662.1.02.01.001.001.0 0,00 CC14653

12.932,100,00 0,00LICIMED DISTRIB.MED.MAT.MED.HOSP. 12.932,102.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21077

203.121,3026.454,00 21.996,00LIFE SUL PROD.PROF.LT. 207.579,302.1.02.01.001.001.0 -4.458,00 CC17507

2.600,500,00 0,00LINEFARMA DISTRIB. DE 2.600,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16116

1.840,000,00 0,00LINX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.840,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17667

846,510,00 0,00LOJAS QUERO QUERO LTDA 846,512.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21212

322,650,00 0,00LOJAS QUERO QUERO S.A (FER. 322,652.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16038

1.956,820,00 0,00LUCIANE MAGEDANZ(REDEFORT) 1.956,822.1.02.01.001.001.0 0,00 CC163595

8.414,890,00 0,00LUGI PLAST IND.COM DE PROD PLASTIC. 8.414,892.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12467

2.985,540,00 0,00LUI KOCH MED.HOSP. 2.985,542.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12491

202,000,00 0,00M.N-ART  PROJETOS LTDA 202,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC39500

702,050,00 0,00MA HOSPITALAR COM.DE PROD.HOSP. 702,052.1.02.01.001.001.0 0,00 CC39519

114.451,980,00 0,00MAGNUM IMPORT LTDA 114.451,982.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16130

1.358,710,00 0,00MAIKO ARTEMIO MAGAGNIN (ROTA 66) 1.358,712.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16033

108,400,00 0,00MAKRO CENTRAL DE AVIAMENTOS LTDA 108,402.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12638

350,010,00 0,00MARCEFER COM.FERRAG.LTDA. 350,012.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12556

20,8015,00 15,00MARINES MILANI - BADULAK'S 20,802.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18106

260,000,00 0,00MATAINCENDIO 260,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC20524

299,730,00 0,00MATEK MATERIAL DE ESCRITÓRIO 299,732.1.02.01.001.001.0 0,00 CC14788

2.011,740,00 0,00MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO FACHI 2.011,742.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17885

1.349,500,00 0,00MAX CIRURGICA COM.MAT.HOSP.LTDA 1.349,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC163540
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1.340,620,00 0,00MAXIMED SUL COM.PROD.MED.HOSP. 1.340,622.1.02.01.001.001.0 0,00 CC24319

13.847,020,00 0,00MB COM. DE MAT. MED. HOSP. LTDA 13.847,022.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16001

52.515,8626.316,18 23.401,47MCW PRODUTOS MEDICOS HOSP.LTDA 55.430,572.1.02.01.001.001.0 -2.914,71 CC35378

923,030,00 0,00MECANO PACK EMBALAGENS S.A. 923,032.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16131

242.877,6940.331,32 35.131,10MEDCARE PROD.E EQUIP. MED.HOSP. 248.077,912.1.02.01.001.001.0 -5.200,22 CC34448

411.570,170,00 0,00MEDIBASE COM. E DISTRIB. DE MEDIC. 411.570,172.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16045

36.963,000,00 0,00MEDICA COM. DE PROD. HOSPITALARES 36.963,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16170

1.404,760,00 0,00MEDICAL SUL EQUIPAMENTOS MÉDICOS 1.404,762.1.02.01.001.001.0 0,00 CC39470

2.084,90600,00 600,00MEDICALMED COM. DE EQUIP. MÉDICOS 2.084,902.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16415

1.250,000,00 0,00MEDICMETA-COM.IMP.EXP.HOSP. 1.250,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12572

331.370,88261.349,03 223.904,49MEDILAR IMP.E DISTR.DE PROD.MED. 368.815,422.1.02.01.001.001.0 -37.444,54 CC18108

2.039,000,00 0,00MEDVILLE FARMACEUTICA LTDA EPP 2.039,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16036

20,000,00 0,00MEGAPEÇAS COMERCIAL LTDA 20,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC23567

2.599,314.859,16 3.471,09MESASUL COM.IND.DE ALIMENTOS LTDA 3.987,382.1.02.01.001.001.0 -1.388,07 CC34428

1.330,000,00 0,00METROPOLITANO COM. TRANSP. COMB. 1.330,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16108

79,900,00 0,00MG3 TRIANGULO COMUNICAÇÃO 79,902.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21611

281,300,00 0,00MGF INFORMATICA LTDA 281,302.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18431

960,000,00 0,00MODULUS EQUIP.MED.LTDA. 960,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC13153

25.288,750,00 0,00MONTEIRO ANTUNES INS.HOSP.- MA 25.288,752.1.02.01.001.001.0 0,00 CC37575

2.692,680,00 0,00MULTIMED EQUIP.ELETRONICOS LTDA 2.692,682.1.02.01.001.001.0 0,00 CC36684

76.932,3318.833,50 20.071,83MULTIMIDIA INFORMATICA LTDA 75.694,002.1.02.01.001.001.0 1.238,33 CC23113

1.143,00420,00 420,00MULTIRAD COM.MAT.HOSP.LTDA. 1.143,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18201

3.785,000,00 0,00MUZYMED INSTRUMENTAL CIRURGICO 3.785,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22365

917,380,00 0,00NEUROMED.PROD.IMP.EXP. 917,382.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12599

207,000,00 0,00NGA COM DE AREIA E BRITA 207,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12602

168.570,0268.634,84 111.807,49NOVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 125.397,372.1.02.01.001.001.0 43.172,65 CC16141

18.394,140,00 0,00NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A 18.394,142.1.02.01.001.001.0 0,00 CC21516

56.001,1439.550,50 42.203,40NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 53.348,242.1.02.01.001.001.0 2.652,90 CC17343

1.447,240,00 0,00ODONTO MEDICAL BIO MATS E 1.447,242.1.02.01.001.001.0 0,00 CC37940

10.007,310,00 0,00ONCO PROD DIST. PROD.HOSP. 10.007,312.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17537

166,500,00 0,00OPHTALMED DISTRIBUIDORA LTDA 166,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16004

6.492,200,00 0,00ORTHOMED COM. E REPRESENTACOES 6.492,202.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22586

3.920,000,00 0,00ORTOMED IND.IMP.EXP.HOSP.LT. 3.920,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17116

94,500,00 0,00PAOLA MACIEL CABRAL 94,502.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16145

179,450,00 0,00PASSO SOLUÇÕES P/CONTROLE 179,452.1.02.01.001.001.0 0,00 CC23690

583,630,00 0,00PAULO GODOY LTDA 583,632.1.02.01.001.001.0 0,00 CC19798

3.690,000,00 0,00PAZZON IND.MAD.NOBR.LTDA. 3.690,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16250

420.549,150,00 0,00PCX BRASIL LTDA 420.549,152.1.02.01.001.001.0 0,00 CC17319

50,000,00 0,00PEDRO ALCINDO TOIGO(TOIGO TINTAS) 50,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC22993

11.443,360,00 0,00PHARMÁCIA ARTESANAL DO SUL LTDA. 11.443,362.1.02.01.001.001.0 0,00 CC15177

72,040,00 0,00PLENOBRAS DIST. ELETRICA E 72,042.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16100

44.028,580,00 0,00PORTOLAB DISTRIB.MED. LTDA 44.028,582.1.02.01.001.001.0 0,00 CC24899

167.303,9513.896,56 13.896,56PORTOMED COM.REPRES.MAT.ORTOP. 167.303,952.1.02.01.001.001.0 0,00 CC18738

730,000,00 0,00PRO ANALISE QUIM.DIAG. 730,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12688

447,000,00 0,00PRO CIRURGICA PROD.CIRURG.LTDA 447,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC15369

0,002.080,00 0,00PRODIET FARMACEUTICA S/A 2.080,002.1.02.01.001.001.0 -2.080,00 CC16083

0,00485,00 485,00PRODUTOS CITOLOGICOS SOLDAN 0,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC163591

82,880,00 0,00PROFAR DIST.PROD.FARM. 82,882.1.02.01.001.001.0 0,00 CC12700

0,002.080,00 2.080,00PROFARMA SPECIALTY S/A 0,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16121

1.280,000,00 0,00PROFILAX COM. DE PROD. MEDICO 1.280,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC16115

27.042,000,00 0,00PROHOSP-COM.REP.PROD.HOSP.LTDA. 27.042,002.1.02.01.001.001.0 0,00 CC25780

258,900,00 0,00PROJECTO EST. AVANÇADOS 258,902.1.02.01.001.001.0 0,00 CC15937

2.207,190,00 0,00PROLABHO DIST.PROD.P/SAUDE. 2.207,192.1.02.01.001.001.1 0,00 CC12718

235,201.270,00 1.270,00PROLL IND. E COM. DE ETIQUETAS LTDA 235,202.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16135

133.518,76500,00 500,00PROSUL COM.E IMP.DE MAT.MED. 133.518,762.1.02.01.001.001.1 0,00 CC164602

25.032,610,00 0,00PROTIL PROD.INSTR.LTDA. 25.032,612.1.02.01.001.001.1 0,00 CC12742

367.268,310,00 0,00PROTONER COPIADORAS E 367.268,312.1.02.01.001.001.1 0,00 CC17503

90.705,310,00 0,00QP COM. E DISTRIB. DE PAPEIS LTDA 90.705,312.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16087

0,0050,00 50,00R.V.K FARMACIA DE MANIPULA€AO LTDA 0,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC26042

6.000,000,00 0,00RC ARTIGOS E EQUIP. HOSPITALARES 6.000,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16129
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16.500,003.000,00 1.500,00REAL CONTAINERS S/A 18.000,002.1.02.01.001.001.1 -1.500,00 CC16127

2,080,00 0,00REFRIGERACAO DUFRIO COM.IMPORT. 2,082.1.02.01.001.001.1 0,00 CC14520

253,800,00 0,00ROBERTO SZUPSZYNSKI E CIA  - ROAN 253,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC15190

4.921,004.391,85 4.391,85ROCHATECNICA COM.ASSIST.TEC. 4.921,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC18537

1.168.870,9621.437,93 57.659,99RS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.132.648,902.1.02.01.001.001.1 36.222,06 CC16047

6.667,750,00 1.425,00SAAVEDRA REPRESENTAÇÕES LTDA 5.242,752.1.02.01.001.001.1 1.425,00 CC16148

120,900,00 0,00SAKAES COM.ALIMENT.LTDA. 120,902.1.02.01.001.001.1 0,00 CC12831

1.970,840,00 0,00SALBEGO LABOR. FARMACEUTICO LTDA 1.970,842.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16067

339,660,00 0,00SAMTROMIC PROD.ELETR.LT. 339,662.1.02.01.001.001.1 0,00 CC12840

70,800,00 0,00SANDRA REGINA GUTERRES RAMOS- 70,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC21059

785,440,00 0,00SANDRI BIAZUS E CIA LTDA(MAD.S. 785,442.1.02.01.001.001.1 0,00 CC36447

397,270,00 0,00SBARDECAR COM.SBARDELOTTO 397,272.1.02.01.001.001.1 0,00 CC12858

780,000,00 0,00SCHUTZ INDUSTRIA DE PLASTICOS 780,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16137

1.770,000,00 0,00SCIENCETECH SIST. TECNOLOGICOS 1.770,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16060

366,050,00 0,00SCOTTI E GESSI MERC.MAT.CONST. 366,052.1.02.01.001.001.1 0,00 CC22881

23.336,030,00 0,00SERRA NORTE IMPL. ORTOPEDICOS 23.336,032.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16140

699,000,00 0,00SEVERO ROTH-ZAMPIERON E 699,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC12890

4.835,390,00 0,00SHARK MED DISTRIB. MEDICAMENTOS 4.835,392.1.02.01.001.001.1 0,00 CC17333

744,000,00 0,00SILIMED COMERCIO PROD.MED.HOSP. 744,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC11189

2.680,000,00 0,00SIMILAR EQUIP. E MOTORES LTDA 2.680,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC18745

11,000,00 0,00SOLDABRAS COM.DE SOLDAS 11,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC15873

19.101,220,00 0,00SPINE CENTRUM - IMP. E EXP. LTDA 19.101,222.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16086

1.175,000,00 0,00SPINETECH COM. IMPORT. E EXPORT. 1.175,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16132

775,900,00 0,00SUCUS LIFE IND. E COMERCIO LTDA 775,902.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16134

5.831,800,00 0,00SUL BRASILEIRA DE RX LTDA 5.831,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC20753

170,000,00 0,00SULLAB DISTR.PROD.HOSP.FARMAC. 170,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC22624

9.767,461.024,20 0,00SULMEDIC COM. DE MEDICAMENTOS 10.791,662.1.02.01.001.001.1 -1.024,20 CC16138

112,000,00 0,00T.H.S. COMERCIO DE FECHADURAS 112,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC23811

352,500,00 0,00TECNOLAB COMÉRCIO E SERVIÇOS 352,502.1.02.01.001.001.1 0,00 CC38768

21.287,040,00 0,00TECNONUTRIPHARMA SERV.FARM.COM. 21.287,042.1.02.01.001.001.1 0,00 CC19950

103.488,970,00 0,00TECNOPHARMA SUL SERV. FARM.COM. 103.488,972.1.02.01.001.001.1 0,00 CC195366

40,000,00 0,00TECNOWARE TECNOLOGIA SERV. INFO. 40,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC15795

323,900,00 0,00TERMOTEC IND.COM.LTDA. 323,902.1.02.01.001.001.1 0,00 CC12980

8.938,200,00 0,00TITANIUM - COM.DE IMPLANTES ORTOP. 8.938,202.1.02.01.001.001.1 0,00 CC21962

3.250,000,00 0,00TRAFO EQUIP.ELETR.S.A 3.250,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC18937

53,410,00 0,00TRANSP. MINUANO LTDA. 53,412.1.02.01.001.001.1 0,00 CC13005

30,000,00 0,00TRANSP.RAPIDO SAO LEO 30,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC13013

19,800,00 0,00TRANSP.RAPIDO SUL NORTE 19,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC13021

4.399,560,00 0,00UNIVEN HEALTHCARE LTDA 4.399,562.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16097

452,800,00 0,00VAALMED COM. MAT. MED. HOSPITALAR 452,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16104

521,860,00 0,00VANDA OLIVEIRA E C IA LTDA(NSA.SRA. 521,862.1.02.01.001.001.1 0,00 CC20273

225,000,00 0,00VASSOURAS STO ANTONIO-JOSE LUIS 225,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC15385

148,050,00 0,00VENTSUL 148,052.1.02.01.001.001.1 0,00 CC13072

10.825,000,00 0,00VICCA EQUIPAMENTOS BIOMÉDICOS 10.825,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC20706

2.128,470,00 0,00VICENTIN COM.REPR.LTDA. 2.128,472.1.02.01.001.001.1 0,00 CC13080

73,456.981,27 7.040,67VIEZZER E CIA. 14,052.1.02.01.001.001.1 59,40 CC13110

176.548,940,00 0,00VITAL PROD.MEDICO-HOSPITALARES 176.548,942.1.02.01.001.001.1 0,00 CC39136

90.837,220,00 0,00VITALIFE PRODUTOS FARMACO 90.837,222.1.02.01.001.001.1 0,00 CC15093

352,500,00 0,00VMMIX CASA DAS ESSENCIAS LTDA 352,502.1.02.01.001.001.1 0,00 CC20801

272.000,000,00 0,00WAM-MED DISTRIBUIDORA DE MEDIC. 272.000,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16003

200,000,00 0,00XENON MEDICAL BIO-SISTEMAS LTDA 200,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC28541

18.478,610,00 0,00XEROX DO BRASIL LTDA. 18.478,612.1.02.01.001.001.1 0,00 CC13129

1.781.320,5030.526,23 22.238,10YRA COM.DE MAT.MED.E HOSP.LTDA. 1.789.608,632.1.02.01.001.001.1 -8.288,13 CC39489

175,000,00 0,00ELLITE TINTAS LTDA 175,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16186

405,600,00 0,00FREYTA COMERCIAL - FONTE DA LOMBA 405,602.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16188

206,70784,41 336,12BUNZL EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 654,992.1.02.01.001.001.1 -448,29 CC16190

2.696,869.059,43 11.756,29JOHANN ALIMENTOS 0,002.1.02.01.001.001.1 2.696,86 CC16174

44.542,4034.331,76 31.632,12NUTRICLIN SAUDE COM. PROD. 47.242,042.1.02.01.001.001.1 -2.699,64 CC16176

54.031,7417.280,84 4.985,95COOPERATIVA CENTRAL DE COOP. 66.326,632.1.02.01.001.001.1 -12.294,89 CC16177

117,570,00 0,00BION DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETOS 117,572.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16178
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2.630,000,00 530,00BAZAR E VIDRACARIA GUAJUVIRAS 2.100,002.1.02.01.001.001.1 530,00 CC16193

0,380,00 0,00JUNIOR SUPREL SUPRIMENTOS 0,382.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16181

17.831,662.928,30 3.516,30CANARIN CARNES E ALIMENTOS EIRELI 17.243,662.1.02.01.001.001.1 588,00 CC16182

1.305,940,00 0,00CARLOS ALBERTO DA ROSA MUGICA ME 1.305,942.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16184

10.936,880,00 0,00COOPERATIVA DE RECICLAGEM 10.936,882.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16185

257.984,090,00 0,00BASEMEDI COM. E DIST. 257.984,092.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16200

116.897,100,00 389,69BRASPEL COMÉRCIO E 116.507,412.1.02.01.001.001.1 389,69 CC16173

40.397,210,00 0,00MEDCOSTA COMERCIO DE PRODUTOS 40.397,212.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16201

140,000,00 0,00SM MADALOSSO PAPEL 140,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16203

8.928,000,00 0,00SILICONE IND. E COM. DE SILIC. INST. E 8.928,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16172

752,00125,00 296,00POLIHMEDICAL COMERCIAL DE 581,002.1.02.01.001.001.1 171,00 CC16175

5.696,000,00 0,00HC COMERCIAL LTDA - EPP 5.696,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16212

56.257,480,00 4.442,96MANGANELLI E TESSER MAT. HOSP. 51.814,522.1.02.01.001.001.1 4.442,96 CC16214

280,00420,00 420,00MARSALA IND. E COM. DE PROD. 280,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16215

13.694,800,00 0,00I SCHMITT CONFECCOES - ME 13.694,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16216

4.334,000,00 0,00ALEXANDRE CAZONATTI - ME 4.334,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16218

210,000,00 0,00CUNHA PROPAGANDA LTDA 210,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16228

1.682,500,00 0,00ONCOTECH HOSPITALAR COMERCIO DE 1.682,502.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16234

1.540,000,00 0,00PROMEDON PORTO ALEGRE 1.540,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16235

67.014,490,00 0,00MEDHCIR COM DE MATERIAIS 67.014,492.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16243

0,00990,00 990,00FORTECARE INDUSTRIA DE PRODUTOS 0,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16244

877,33679,50 679,50SURGEON COM. MAT. HOSP. LTDA 877,332.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16247

10.571,002.860,40 3.010,40NASCER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 10.421,002.1.02.01.001.001.1 150,00 CC16248

0,00100,00 100,00COM. REBESCHINI DE ALCOOL E AG. 0,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16251

58.319,720,00 0,00DOHLER S.A. 58.319,722.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16252

7.871,800,00 0,00503 COM. DE MED. E MAT. CIRURGICOS 7.871,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16255

2.625,000,00 0,00ACCUMED PRODUTOS MEDICOS 2.625,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16256

896,700,00 0,00AGFA HEALTHCARE BRASIL 896,702.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16259

2.676,000,00 0,00AMERICAN INSTRUMENSTS 2.676,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16261

1.560,000,00 0,00ANNAJU UTILIDADES LTDA 1.560,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16262

7.039,570,00 0,00ASTUS MEDICAL TECHNOLOGY COM. 7.039,572.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16263

21,630,00 0,00ATM SOLUCOES EM 21,632.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16264

1.350,000,00 0,00B & P PRODUCOES GRAFICAS LTDA 1.350,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16265

58,720,00 0,00B2W COMPANHIA DIGITAL - SUBMARINO. 58,722.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16270

97.572,150,00 0,00BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA 97.572,152.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16272

44.352,960,00 0,00MACOM INSTRUMENTAL CIRURGICO 44.352,962.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16277

360,000,00 0,00MEDLAB DIST. PROD. SAUDE LTDA - EP 360,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16279

253,060,00 0,00BELKSON DISTRIBUIDORA DE 253,062.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16280

17.285,220,00 0,00CARL ZEISS DO BRASIL LTDA 17.285,222.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16288

0,0057,60 57,60CIGAME COMERCIO DE MATERIAIS 0,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16295

2.442,000,00 0,00ENTERSOLUCOES COM. DE PULSEIRAS 2.442,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16304

1.059,800,00 0,00FABRICIO TAVARES ME 1.059,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16307

1.920,000,00 0,00FORMULAS MAGISTRAIS 1.920,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16308

810,000,00 0,00ITS MATERIAL CIRURGICO LTDA 810,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16316

2.108,300,00 0,00J L S DE ASSIS INDUSTRIA E COMERCIO 2.108,302.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16317

1.380,000,00 0,00JEFERSON JACOB PESS - EPP 1.380,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16320

1.947,660,00 0,00JS COMERCIAL LTDA 1.947,662.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16321

2.595,000,00 0,00LETICIA MULLER 2.595,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16324

1.035,000,00 0,00LMA COMERCIO DE EXTINTORES 1.035,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16325

30.408,502.370,00 2.370,00MR MEDICAL COMERCIO DE 30.408,502.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16335

1.308,000,00 0,00REAL NOVIDADES DISTRIBUIDORA LTDA 1.308,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16345

600,000,00 0,00SALLES EDITORA LTDA 600,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16347

1.313,200,00 0,00SG PORTAS LTDA 1.313,202.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16348

1.041,010,00 0,00SIA COMERCIO E REPRESENTACOES 1.041,012.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16349

720,000,00 0,00SILISUL COM. DE MAT MEDICO 720,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16350

940,000,00 0,00TELEMEDSUL COMERCIO DE 940,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16357

1.000,000,00 0,00UROLLINE COMERCIO DE MATERIAIS 1.000,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16360

275,000,00 0,00VITTI -  RAUL LOPES RAMOS  ME 275,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16366

1.573,100,00 0,00MACIL MATERIAL ASSISTENCIA CONTRA 1.573,102.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16368

790,800,00 0,00AABB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 790,802.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16369
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2.586,210,00 0,00META MOVEIS DE METAIS IND E COM 2.586,212.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16372

0,001.200,00 1.200,00ENTERSOLUCOES COM. DE PULSEIRAS 0,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16373

0,001.570,00 1.570,00ROBERTO FILGUEIRAS LIVI - QUIMICA 0,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16375

852,000,00 0,00A E D BOBINAS E ETIQUETAS IND. COM. 852,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16379

10.660,130,00 0,00VEGAS DISTRIBUIDORA DE 10.660,132.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16391

9,950,00 0,00LINNA FESTAS COMERCIO DE 9,952.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16393

0,300,00 0,00GCN SISTEMAS DE HIGIENIZACAO LTDA 0,302.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16830

491,000,00 0,00IRMAOS WIEGAND COMERCIO E 491,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16834

10,000,00 0,00IMPORTADORA E EXPORTADORA ARCO 10,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16836

918,524.886,64 971,12THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A. 4.834,042.1.02.01.001.001.1 -3.915,52 CC16843

10.604,400,00 0,00MEDICAL FARMA PRODUTOS 10.604,402.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16845

51.892,860,00 0,00NEO STOCK BRASIL PROD PARA SAUDE 51.892,862.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16398

33.950,420,00 0,00ORTHOFIX DO BRASIL LTDA 33.950,422.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16421

1.243,801.123,20 859,80COMERCIAL RIBEIRO VEIGA EIRELI-ME 1.507,202.1.02.01.001.001.1 -263,40 CC16431

1.160,000,00 0,00ALEXANDRE CRISTIANO TRIDRA 1.160,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16437

15,700,00 0,00ENTREMALHAS TECIDOS LTDA 15,702.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16445

35,35137,90 137,90MUNDO DO ARTESANATO LTDA 35,352.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16447

1.673,841.182,08 1.182,08NIPRO MEDICAL CORPORATION 1.673,842.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16449

437,500,00 0,00SHOP DISPLAY INDUSTRIA E COMERCIO 437,502.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16461

1.911,470,00 0,00ATUALIZACAO PROFISSIONAL 1.911,472.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16910

8.555,000,00 0,00PLASTWELL PLAST IND. E COM. DE 8.555,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16468

1.731,600,00 0,00DORINI AUTOPECAS LTDA 1.731,602.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16484

1.265,000,00 0,00MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES 1.265,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16485

40.991,000,00 0,00LIMEIRA COM. DE ARTIGOS 40.991,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16486

4,570,00 0,00FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA 4,572.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16489

2.402,770,00 0,00MARCELO FELICIO BENIN DA SILVA 2.402,772.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16491

13.138,6515.206,04 21.695,54COMERCIO HORTIFRUTIGRANJEIRO 6.649,152.1.02.01.001.001.1 6.489,50 CC16494

140,000,00 0,00MADRI COMERCIO DE FERRO E ACO 140,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16495

0,00293,80 293,80COM. DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 0,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16502

10.596,250,00 549,84PAES E COMPLEM. DOM PEDRO LTDA 10.046,412.1.02.01.001.001.1 549,84 CC16505

8.720,251.744,05 0,00LUCIANA SAMA CHARARA PRODUTOS 10.464,302.1.02.01.001.001.1 -1.744,05 CC16507

151,990,00 0,00ELO INDUSTRIA E COMERCIO DE 151,992.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16509

5.539,600,00 0,00INVICTUS PRODUTOS MEDICOS 5.539,602.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16512

1.153,360,00 0,00SERV IMAGEM SUL ASSIST. TECNICA 1.153,362.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16518

29.650,000,00 0,00UNIVEN HEALTHCARE LTDA 2 29.650,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16525

300,000,00 0,00GRAFICA ARTELLGRAFF LTDA - ME 300,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16530

20.843,6031.063,54 30.214,60ANDRE INACIO DOS SANTOS ME 21.692,542.1.02.01.001.001.1 -848,94 CC16536

3.905,960,00 0,00R.R. GORSKI CIA LTDA - ME 3.905,962.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16537

270,000,00 0,00ARTESANATOCANOENSE LTDA 270,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16540

550,001.700,00 1.700,00BIO MED PRODUTOS MEDICOS E 550,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16564

251,340,00 0,00B2W COMPANHIA DIGITAL - 251,342.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16570

32.888,2231.212,05 26.139,52AGRO CARNE FOODS EIRELI - EPP 37.960,752.1.02.01.001.001.1 -5.072,53 CC16571

2.131,230,00 0,00RM DA SILVA INSTALACOES 2.131,232.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16579

14.724,000,00 0,00RTS RIO S.A 14.724,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16582

5.633,000,00 635,00SUTUTECH - MATERIAIS MEDICOS LTDA 4.998,002.1.02.01.001.001.1 635,00 CC16584

111.326,310,00 0,00ASTUSTEC MEDICAL TECNOLOGY 111.326,312.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16585

0,020,00 0,00ITS MC SERVIÇOS EIRELI EPP 0,022.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16594

2.800,000,00 0,00F. RIBEIRO E CIA LTDA - EPP 2.800,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16628

78,0070,00 70,00PRO-ANALISE QUIMICA E DIAGNOSTICA 78,002.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16616

0,00250,00 0,00CONNECT COM. E SERV. DE 250,002.1.02.01.001.001.1 -250,00 CC16620

6.569,420,00 0,00MEDTOOLS IMP. E DIST. DE PROD. 6.569,422.1.02.01.001.001.1 0,00 CC16622

293.218,74127.560,66 133.032,93FORNECEDORES/PRESTADORES 287.746,472.1.02.01.001.001.1 5.472,27 CC16931

41.099,000,00 10.599,00PROVISÕES 30.500,002.1.02.01.001.001.1 10.599,00 CC16933

5.798,0020.786,20 13.249,20LIFE LABORATORIO DE INSUMOS FARM. 13.335,002.1.02.01.001.001.2 -7.537,00 CC15290

1.177,800,00 0,00MINERADORA DE AGUA DO VALE LTDA 1.177,802.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16899

8.200,000,00 0,00HOSPCOMEX PHARMACEUTICAL TRADE 8.200,002.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16923

2.794,400,00 0,00MAXI SAFETY COMERCIAL DE EPI EIRELI 2.794,402.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16941

500,000,00 0,00CLAUDINO SCHIRMER 500,002.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16942

3.742,000,00 0,00DE PAULI COMERCIO REP IMP E EXP 3.742,002.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16943

5.650,000,00 0,00ANTINSECT DESINFECTADORA PROD. 5.650,002.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16946
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409,500,00 0,00BARNARD COMERCIO DE EMBALAGENS 409,502.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16947

31.547,680,00 0,00ARTIPEL COM. DE MATERIAIS DE ESC. E 31.547,682.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16956

788,000,00 0,00PROJCAL IND. E COM. DE METAIS LTDA 788,002.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16957

22.475,000,00 0,00QUERÊNCIA COMERCIAL E 22.475,002.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16963

105,000,00 0,00LABSUL PROSUTOS PARA 105,002.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16965

5.728,719.077,73 14.806,44JUNIOR MATERIAIS DE ESCRITORIO 0,002.1.02.01.001.001.2 5.728,71 CC16966

0,003.177,36 3.177,36BRL DISTRIBUIDORA DE VACINAS LTDA 0,002.1.02.01.001.001.2 0,00 CC16971

23.963.582,181.497.803,17 2.184.673,35PRESTADORES SERVICOS 23.276.712,002.1.02.02 686.870,18 CC973

19.872.853,141.169.184,43 1.735.608,13PREST.SERV. 19.306.429,442.1.02.02.001 566.423,70 CC981

19.812.854,861.142.541,03 1.707.898,99P J -PREST.SERV.MEDICOS/HOSP. 19.247.496,902.1.02.02.001.001 565.357,96 CC55555

11.194,380,00 0,00AMEHGRA - CONF. DIV. AGO/2012 C.Pz 11.194,382.1.02.02.001.001.0 0,00 CC23349

55.485,810,00 0,00AMEHGRA(NEGOCIAÇÃO 24/07/07) 55.485,812.1.02.02.001.001.0 0,00 CC23348

490.807,630,00 4.666,97AMEHGRA-ASSOC.MED.e ODONT.DO 486.140,662.1.02.02.001.001.0 4.666,97 CC23345

0,280,00 0,00ANDRADE E CORREAX ASSIST. MEDICA 0,282.1.02.02.001.001.0 0,00 CC1603

1.206.876,7515.000,00 128.343,50ANESTESISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA. 1.093.533,252.1.02.02.001.001.0 113.343,50 CC25470

64.910,550,00 690,72ARM MEDICAL EIRELI - ME 64.219,832.1.02.02.001.001.0 690,72 CC254

1.120,560,00 0,00ARTICO MEDICAL CLINICA LTDA. - ME 1.120,562.1.02.02.001.001.0 0,00 CC226

33,510,00 0,00ASSOC.TERAP. P/TOXICODEPENDÊNCIA 33,512.1.02.02.001.001.0 0,00 CC22378

597,980,00 0,00BEDIN E OLIVEIRA SERV.MED.LTDA. 597,982.1.02.02.001.001.0 0,00 CC23892

23.276,050,00 0,00BW SERVICOS MEDICOS SOC. SIMPLES 23.276,052.1.02.02.001.001.0 0,00 CC150

0,030,00 0,00CENTRAL DE PATOLOGIA DO LITORAL 0,032.1.02.02.001.001.0 0,00 CC245878

79.087,710,00 0,00CENTRO DE ESPECIALIDADE VIDA E 79.087,712.1.02.02.001.001.0 0,00 CC16011

23.293,630,00 0,00CENTRO ESP.CITOLOGIA LTDA(CEC 23.293,632.1.02.02.001.001.0 0,00 CC33774

125,400,00 0,00CLINICA MEDICA GERMANOS REITZ 125,402.1.02.02.001.001.0 0,00 CC245876

181.747,310,00 2.808,72CLINICA MEDICA NOGUEIRA LTDA 178.938,592.1.02.02.001.001.0 2.808,72 CC255

611,620,00 0,00CLINICA MEDICA PEREIRA DE SOUZA 611,622.1.02.02.001.001.0 0,00 CC294

370,760,00 0,00CLINICA REAB.DR.MARANTES LTDA 370,762.1.02.02.001.001.0 0,00 CC38105

4.054,560,00 0,00CLINOTRAUMA - CLIN.ORTOP. 4.054,562.1.02.02.001.001.0 0,00 CC11649

15.666,410,00 0,00COLOPROCTO CLINICA DO AP. 15.666,412.1.02.02.001.001.0 0,00 CC15822

51.360,530,00 66,85CREDENF ASSISTENCIA MEDICA LTDA. 51.293,682.1.02.02.001.001.0 66,85 CC311

24.107,660,00 1.395,31DAMAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME 22.712,352.1.02.02.001.001.0 1.395,31 CC296

86,200,00 0,00DC MED CL.MED.SOC.SIMPLES 86,202.1.02.02.001.001.0 0,00 CC22486

1.621,930,00 0,00DEYL E FACCINI - SER. MEDICOS 1.621,932.1.02.02.001.001.0 0,00 CC245877

1.419.517,960,00 0,00DIGESTCLIN SERV. EM SAUDE SOC. 1.419.517,962.1.02.02.001.001.0 0,00 CC2111

505,460,00 0,00DMMB MEDICOS ASSOCIADOS SOC. 505,462.1.02.02.001.001.0 0,00 CC16023

129.859,11132,60 7.204,81DR.RENE ASSUMPCAO SOC. SIMPLES 122.786,902.1.02.02.001.001.0 7.072,21 CC15001

227.723,200,00 0,00ECOCLINICA - ECOGRAFIA CLINICA LTDA 227.723,202.1.02.02.001.001.0 0,00 CC11657

2.380,080,00 0,00ELIAS FERNANDO IBARRA MANCILLA - 2.380,082.1.02.02.001.001.0 0,00 CC279

27.742,370,00 0,00EMR ASSISTENCIA MEDICA 27.742,372.1.02.02.001.001.0 0,00 CC1305

2,490,00 0,00FACCIN E MENNA BARRETO LTDA. ME 2,492.1.02.02.001.001.0 0,00 CC275

9.582,950,00 0,00>NAO UTILIZAR< FORNECEDORES 9.582,952.1.02.02.001.001.0 0,00 CC16152

429,530,00 0,00HOSPITAL GETULIO VARGAS 429,532.1.02.02.001.001.0 0,00 CC19082

570,150,00 0,00HOSPITAL PRONTO SOCORRO DE 570,152.1.02.02.001.001.0 0,00 CC19083

2.564,470,00 0,00INCOR INSTIT.CORACAO-HOSP.DOM 2.564,472.1.02.02.001.001.0 0,00 CC38662

1.398,070,00 0,00INSTITUTO DA VOZ S/S 1.398,072.1.02.02.001.001.0 0,00 CC15004

55.964,070,00 0,00INSTITUTO DE PATOLOGIA S/S LTDA 55.964,072.1.02.02.001.001.0 0,00 CC211746

1.002.547,150,00 34.748,04IOT POA- INST. DE ORT. E TRAUM. POA 967.799,112.1.02.02.001.001.0 34.748,04 CC306

9.749,060,00 0,00IRRADIAL IMAGEM RADIOL.LTDA. 9.749,062.1.02.02.001.001.0 0,00 CC38660

23.030,440,00 0,00LABORATORIO MED.DR.SERGIO 23.030,442.1.02.02.001.001.0 0,00 CC38644

3.914,390,00 0,00LABORATORIO SANTA HELENA LTDA. 3.914,392.1.02.02.001.001.0 0,00 CC11665

2.117,280,00 0,00LABORATORIO WEINMANN LTDA. 2.117,282.1.02.02.001.001.0 0,00 CC25518

1.054,920,00 0,00LABORTORIO ROSETTI LTDA. 1.054,922.1.02.02.001.001.0 0,00 CC25496

2.018,600,00 0,00LEM-CLINICA DE ENDOSCOPIA LTDA. 2.018,602.1.02.02.001.001.0 0,00 CC25497

530.236,770,00 36.742,13LOUZADA, LOMBARDI E SCHIRMER CIR. 493.494,642.1.02.02.001.001.0 36.742,13 CC97

768.057,580,00 44.305,16NEFROCLINICA SOCIEDADE SIMPLES 723.752,422.1.02.02.001.001.0 44.305,16 CC1048

725.361,170,00 14.072,12NEUROCOR S/S 711.289,052.1.02.02.001.001.0 14.072,12 CC1303

424.712,760,00 0,00NEURONIUM SERVICOS MEDICOS 424.712,762.1.02.02.001.001.0 0,00 CC2766

17.773,560,00 0,00POLICLINICA MARTINI 17.773,562.1.02.02.001.001.0 0,00 CC818

4.143,810,00 0,00PRO - RENAL 4.143,812.1.02.02.001.001.0 0,00 CC11681

7.641,390,00 0,00PROTEGER SAUDE OCUPAC. E 7.641,392.1.02.02.001.001.0 0,00 CC15002
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1.176,790,00 0,00RADIOLOGY SERV.DE RADIODIAGNOST. 1.176,792.1.02.02.001.001.0 0,00 CC25453

65.836,440,00 0,00RB SERV. MÉD. E CONSULT. EM SAÚDE 65.836,442.1.02.02.001.001.0 0,00 CC295

1.957,630,00 0,00RENATO SCHRODER DOS SANTOS E CIA 1.957,632.1.02.02.001.001.0 0,00 CC290

5.659,970,00 0,00RESP SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE 5.659,972.1.02.02.001.001.0 0,00 CC82

8.530,770,00 0,00RESUMA - SERVICOS MEDICOS S/S 8.530,772.1.02.02.001.001.0 0,00 CC284

213.447,380,00 0,00RISCO ZERO ATEND.MED.DE URG.LTDA 213.447,382.1.02.02.001.001.0 0,00 CC22888

84.508,300,00 5.830,82RM TORAX SOCIEDADE SIMPLES LTDA. 78.677,482.1.02.02.001.001.0 5.830,82 CC288

108.474,030,00 2.525,43RS RADIOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES 105.948,602.1.02.02.001.001.0 2.525,43 CC57

1.259,140,00 0,00SANVITTO E PEREZ 1.259,142.1.02.02.001.001.0 0,00 CC23376

5.192.753,33372.328,97 234.754,82SÃO PIETRO SAUDE (CGAM) 5.330.327,482.1.02.02.001.001.0 -137.574,15 CC87

3.159,830,00 0,00SIER S/C LTDA. 3.159,832.1.02.02.001.001.0 0,00 CC23582

267.544,940,00 2.507,80SIMOM E DECARLO SERV.MEDICOS 265.037,142.1.02.02.001.001.0 2.507,80 CC39244

34.413,390,00 4.238,46SLAWSKI TRAUMATO - ORT. E ODONT. 30.174,932.1.02.02.001.001.0 4.238,46 CC283

89.865,760,00 3.525,43TARGA LV SERV.MEDICOS LTDA 86.340,332.1.02.02.001.001.0 3.525,43 CC23370

499,730,00 0,00TC SERV MEDIC/FENIX ADM E GER EM 499,732.1.02.02.001.001.0 0,00 CC224435

2.442.295,460,00 136.327,30TOMOCLINICA 2.305.968,162.1.02.02.001.001.0 136.327,30 CC15830

768,300,00 0,00TOXILAB ANALISES CLINICAS LTDA 768,302.1.02.02.001.001.0 0,00 CC22102

657.951,120,00 0,00TRAUMATOSUL CLINICA DE 657.951,122.1.02.02.001.001.0 0,00 CC40

7.129,300,00 0,00UNIAO ASSISTENCIA MEDICA LTDA. 7.129,302.1.02.02.001.001.0 0,00 CC305

115.982,840,00 81,00VASCONCELLOS E ROCKENBACH- 115.901,842.1.02.02.001.001.0 81,00 CC227

328,630,00 0,00X RAIOTEC LTDA S/C(hosp.sapucaia) 328,632.1.02.02.001.001.0 0,00 CC35068

153.772,570,00 9.549,73CLINICA DA MULHER DE CANOAS LTDA 144.222,842.1.02.02.001.001.0 9.549,73 CC371

24.412,900,00 119,95ZAGO E MODKOVSKI SERV. EM 24.292,952.1.02.02.001.001.0 119,95 CC340

1,390,00 0,00BELMONTE TAVARES MEDICOS 1,392.1.02.02.001.001.0 0,00 CC13204

72.837,0011.820,00 6.000,00V. GUIMARAES SERVICOS MEDICOS 78.657,002.1.02.02.001.001.0 -5.820,00 CC14866

9.245,430,00 0,00ANEST SERVICOS MEDICOS LTDA 9.245,432.1.02.02.001.001.1 0,00 CC13203

14.818,920,00 0,00CLINICA POGGETTI EIRELI ME 14.818,922.1.02.02.001.001.1 0,00 CC10210

1.084,610,00 0,00AMMAR E AMMAR LTDA - ME 1.084,612.1.02.02.001.001.1 0,00 CC10212

404.012,110,00 73.917,48GAM ANESTESIOLOGISTA MEDICA LTDA 330.094,632.1.02.02.001.001.1 73.917,48 CC10214

65.965,000,00 0,00BD SERVIÇOS MEDICOS SS 65.965,002.1.02.02.001.001.1 0,00 CC10215

2.077.024,51743.259,46 951.556,00EMMED SERVIÇOS EM SAÚDE 1.868.727,972.1.02.02.001.001.1 208.296,54 CC10216

9.241,880,00 0,00BARBOSA & COUTINHO SERVIÇOS 9.241,882.1.02.02.001.001.1 0,00 CC10217

457,660,00 0,00JESSE JAIMES J.J SERV. MEDICOS 457,662.1.02.02.001.001.1 0,00 CC10219

33.429,350,00 1.920,44PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS 31.508,912.1.02.02.001.001.1 1.920,44 CC10221

5.972,410,00 0,00PH NANDI MEDICINA - EPP 5.972,412.1.02.02.001.001.1 0,00 CC10222

59.998,2826.643,40 27.709,14P.F. - PREST.SERV.MEDICOS/HOSP. 58.932,542.1.02.02.001.002 1.065,74 CC1023

20.721,1426.643,40 27.709,14MÉDICOS RESIDENTES 19.655,402.1.02.02.001.002.0 1.065,74 CC220414

4.937,610,00 0,00MEDICOS ROTINEIROS 4.937,612.1.02.02.001.002.0 0,00 CC20315

34.339,530,00 0,00PLANTONISTAS DIVERSOS / SERV. 34.339,532.1.02.02.001.002.0 0,00 CC25607

4.090.729,04328.618,74 449.065,22PRESTADORES de SERVICOS DIVERSOS 3.970.282,562.1.02.02.002 120.446,48 CC990

4.079.985,68328.037,87 442.612,68P.J.- PREST. DE SERV. DIVERSOS 3.965.410,872.1.02.02.002.001 114.574,81 CC1007

68.350,000,00 0,00AFIM ASSESSORIA EM FISICA MEDICA 68.350,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15497

1.140,000,00 0,00ALEXANDRE CRISTIANO TIDRA 1.140,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC18484

1.357,910,00 0,00ANTINSECT DESINSETIZADORA..PROD. 1.357,912.1.02.02.002.001.0 0,00 CC13471

31.360,000,00 0,00ASA ENGENHARIA EIRELI - ME 31.360,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15514

2.625,000,00 0,00ASSOC. CANOENSE DE DEFIC. FIS. 2.625,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15477

64.284,000,00 5.500,00ASSOCIAÇÃO REVIVER 58.784,002.1.02.02.002.001.0 5.500,00 CC15515

20.233,390,00 0,00ATA TECNOLOGIA E REPRESENTACAO 20.233,392.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15493

74.591,0067.463,00 73.371,00BANRISUL SERVICOS LTDA - REFEISUL 68.683,002.1.02.02.002.001.0 5.908,00 CC16111

105.250,120,00 0,00BIONEXO DO BRASIL LTDA 105.250,122.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15485

19.206,000,00 6.402,00BOEIRA COM. E INSTAL. DE AR 12.804,002.1.02.02.002.001.0 6.402,00 CC15509

467.664,110,00 0,00BONINA LAVANDERIA LTDA 467.664,112.1.02.02.002.001.0 0,00 CC21858

79.142,700,00 0,00BREGALDA E FELIPETTO ADVOG. 79.142,702.1.02.02.002.001.0 0,00 CC17466

3.076,0050,38 55,00CDL - CAMARA DE DIRIGENTES 3.071,382.1.02.02.002.001.0 4,62 CC18088

499,20390,00 499,20CEDRO EDITORA E EMPRESA DE 390,002.1.02.02.002.001.0 109,20 CC37923

66.946,477.203,22 5.284,07CHARLES FLAVIO PONCIO 68.865,622.1.02.02.002.001.0 -1.919,15 CC521

3.350,000,00 0,00CIA. JORNALISTICA J.C. JARROS 3.350,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC17282

567,000,00 0,00CONSERTEC ELEVADORES LTDA 567,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC17377

900,000,00 0,00ESTTILUS TRANSPORTES LTDA 900,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC13335

23.063,920,00 0,00GRUPPEN SERV. DE INFORMATICA LTDA 23.063,922.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15496
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7.522,000,00 0,00H.STRATTNER E CIA LTDA 7.522,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC37060

320,020,00 0,00HOSPITRADE EQ.HOSP.LTDA 320,022.1.02.02.002.001.0 0,00 CC16292

24.656,000,00 0,00IMPA ARTES GRAFICAS LTDA 24.656,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC34967

2.583,770,00 0,00INMETRO - INST. NACIONAL DE METROL. 2.583,772.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15456

16.224,280,00 0,00J.M.E INFORMATICA SOC.SIMPLES LTDA 16.224,282.1.02.02.002.001.0 0,00 CC38806

18.000,000,00 0,00KRINDGES E MOSSMANN LAB.ANAL.CL. 18.000,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC17356

276.060,8936.805,51 69.639,31L BEDIN AZEVEDO TRANSP. (I9 PREST. 243.227,092.1.02.02.002.001.0 32.833,80 CC15492

476.631,9464.926,59 142.305,79LABORATORIO ENDOCRIMETA DE 399.252,742.1.02.02.002.001.0 77.379,20 CC15450

110.679,670,00 0,00LAVANDERIA BOLHA BRANCA LTDA 110.679,672.1.02.02.002.001.0 0,00 CC19962

4.122,380,00 0,00LEWANDOSKI IND.COM.CALDEIRAS 4.122,382.1.02.02.002.001.0 0,00 CC19608

11.209,190,00 0,00LONGARAY ASSESSORIA TRABALHISTA 11.209,192.1.02.02.002.001.0 0,00 CC20965

4.728,000,00 0,00LUHMEN CONSULTORIAS LTDA 4.728,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC4497

2.385,630,00 254,18MIC SERV DE ESTERILZACAO 2.131,452.1.02.02.002.001.0 254,18 CC20494

3.393,250,00 0,00MONDI MONTAGEM E MANUT.IND.LTDA 3.393,252.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15449

17.746,710,00 0,00MONTEIRO ANTUNES - INS.HOSP.L 17.746,712.1.02.02.002.001.0 0,00 CC35769

32.600,005.300,00 5.300,00MONTES VERDES TUR. E 32.600,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15506

79.855,470,00 0,00MOREIRA E ASSOCIADOS-AUDITORE 79.855,472.1.02.02.002.001.0 0,00 CC22918

305,000,00 0,00MULTIENERGY COM. DE PECAS 305,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC13463

1.200,000,00 0,00MUTILMED EQUIP ELETR LTDA. 1.200,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC17230

17.061,3617.061,36 17.061,36MV SISTEMAS LTDA. 17.061,362.1.02.02.002.001.0 0,00 CC35629

4.085,140,00 0,00NUNES E NUNES 4.085,142.1.02.02.002.001.0 0,00 CC13374

1.106,000,00 0,00PAIM CORTINAS E ESQUADRIAS LTDA 1.106,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC22853

16.066,040,00 0,00PAULO RENE SOARES BERGER 16.066,042.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15511

1.623,000,00 0,00PG AGUIAR MONTAGEM DE DIVISÓRIAS 1.623,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC36412

8.868,520,00 0,00POLUX MONTAGENS ELETRICAS LTDA 8.868,522.1.02.02.002.001.0 0,00 CC24093

350,000,00 350,00PRO RAD CONSULT.RADIOPROTECAO 0,002.1.02.02.002.001.0 350,00 CC37931

6.221,972.073,99 2.073,99PRODIRE TECNOL. EM SIST LTDA 6.221,972.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15487

3.124,140,00 0,00QUALLITUR VIAGEM E TURISMO 3.124,142.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15445

737,500,00 0,00ROBINSON REICHERT GORSKI 737,502.1.02.02.002.001.0 0,00 CC34959

62.909,520,00 8.191,96RUDOLFO JACOB BAMBERG 54.717,562.1.02.02.002.001.0 8.191,96 CC15516

31,750,00 0,00RUY COSTA JUNIOR( CENTRAL COPIAS) 31,752.1.02.02.002.001.0 0,00 CC20698

111,550,00 0,00SAES INFORMATICA LTDA 111,552.1.02.02.002.001.0 0,00 CC22290

2.059,960,00 0,00SB AZEVEDO TRANSPORTES LTDA 2.059,962.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15499

84.801,71400,77 0,00SEGURANÇA RIOGRANDENSE E 85.202,482.1.02.02.002.001.0 -400,77 CC15488

27.720,366.929,17 3.466,43SENIOR SISTEMAS S/A 31.183,102.1.02.02.002.001.0 -3.462,74 CC526

391,96587,94 391,96SERGIO ALVES GARCEZ LTDA 587,942.1.02.02.002.001.0 -195,98 CC239

6.110,360,00 0,00SERV IMAGEM SUL ASSIST.TECNICA 6.110,362.1.02.02.002.001.0 0,00 CC19896

43.960,000,00 0,00SILVA E FIORENTIN ARQ. E ENG. LTDA 43.960,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15470

20.973,800,00 0,00SISPRO S/A SIST PROC DADOS 20.973,802.1.02.02.002.001.0 0,00 CC17965

29.807,100,00 0,00SUL-AMERICANA TECN. E INFO. - VOGEL 29.807,102.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15480

111.294,940,00 0,00TOTVS S.A.(RM SISTEMAS) 111.294,942.1.02.02.002.001.0 0,00 CC23343

5.710,660,00 0,00TRS GESTÃO E TECNOLOGIA S.A 5.710,662.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15495

17.354,990,00 0,00UNICONTROL CONTROLE DE PRAGAS 17.354,992.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15453

1.332,800,00 0,00VIVA REMOÇÕES LTDA ME 1.332,802.1.02.02.002.001.0 0,00 CC522

9.238,130,00 0,00ZERO HORA EDITORA LTDA 9.238,132.1.02.02.002.001.0 0,00 CC33839

980,000,00 0,00ZERO PRODUT. ARTIST. E CULTURAL 980,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15507

10.000,000,00 0,00SULWORK TECNOL. E SIST. DE INFORM. 10.000,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC530

38.090,48300,00 300,00HISTOLAB LABORATÓRIO DE ANATOMIA 38.090,482.1.02.02.002.001.0 0,00 CC15521

730,100,00 0,00AUTO ELETRICA BARRETO LTDA - ME 730,102.1.02.02.002.001.0 0,00 CC71216

176.592,400,00 0,00JAEGER ADVOGADOS ASSOCIADOS 176.592,402.1.02.02.002.001.0 0,00 CC14951

0,001.334,39 1.334,39TVN SUL - MULTITEL 0,002.1.02.02.002.001.0 0,00 CC14668

673,40700,40 673,40ZAMIN E CIA LTDA (CORREIO) 700,402.1.02.02.002.001.1 -27,00 CC15551

2.075,700,00 0,00ECO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA 2.075,702.1.02.02.002.001.1 0,00 CC25365

3.749,950,00 0,00ACRON MANUTENÇÃO DE 3.749,952.1.02.02.002.001.1 0,00 CC16289

2.940,190,00 0,00TREM BALA PRODUÇÃO E 2.940,192.1.02.02.002.001.1 0,00 CC535

1.500,000,00 0,00PICHON RIVIERE INSTITUTO DE 1.500,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15862

2.959,070,00 0,00DUKA FESTAS E EVENTOS LTDA 2.959,072.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15577

1.568,000,00 0,00EMERSON LUIS SILVEIRA DE OLIVEIRA 1.568,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC532

0,00194,04 194,04FETTER SERVICOS ELETRONICOS LTDA 0,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15580

9.909,100,00 0,00HYPE ENGENHARIA E CONSULTORIA 9.909,102.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15581
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1.901,060,00 0,00ICARO COSULTORIA EMPRESARIAL 1.901,062.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15582

5.600,850,00 0,00IP COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 5.600,852.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15583

5.865,600,00 0,00BERINGER CONSULTING S/S 5.865,602.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15584

800,000,00 0,00EHI MANUTENCAO INDUSTRIAL 800,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15586

3.040,000,00 0,00GEIGER SCOPE LTDA 3.040,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15587

180,000,00 0,00IRMANDADE DA SANTA CASA DE 180,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15589

660,000,00 0,00LAS CENTRAL ANALITICA DE 660,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15592

2.815,500,00 0,00MARQUES CONSULTORIA EMPRESARIAL 2.815,502.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15594

1.623,410,00 0,00SANEST COM. E MANUT. DE 1.623,412.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15597

5.304,900,00 0,00TECGEO PROJETOS E SERVICOS LTDA 5.304,902.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15601

4.800,000,00 0,00TUXXON MEDICAL SYSTEMS LTDA. ME 4.800,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15602

42.997,000,00 0,00DER HECK MED SERVICOS 42.997,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15605

88.157,050,00 0,00I9 GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA - ME 88.157,052.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15829

0,0073,28 73,28LOCALWEB SERVIÇOS DE INTERNET SA 0,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15720

0,00145,23 145,23CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 0,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15721

8.043,750,00 0,00FAITH CONSTRUTORA LTDA 8.043,752.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15722

2.200,00375,00 750,00SI DA SILVA GERADORES 1.825,002.1.02.02.002.001.1 375,00 CC15726

684,240,00 0,00COOPERATIVA DE RECICLAGEM 684,242.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15729

11.945,328.100,00 1.739,58DIAMED LATINO AMERICA S.A - BIO-RAD 18.305,742.1.02.02.002.001.1 -6.360,42 CC15733

590,000,00 0,00LUGANE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 590,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15734

2.800,000,00 0,00RICARDO VIEIRA DUTRA 2.800,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC372

77.465,320,00 12.120,00FLM INFORMATICA LTDA - P.J DIV 65.345,322.1.02.02.002.001.1 12.120,00 CC533

479,69135,31 16,49PLOT DIGITAL EIRELI EPP (PLOTDESIGN) 598,512.1.02.02.002.001.1 -118,82 CC15609

1.375,000,00 0,00WASHINGTON ROBERTO ANZA 1.375,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15611

88,2082,31 82,31CIA DOS CARIMBOS E IMPRESSOS 88,202.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15614

920,000,00 560,00DM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 360,002.1.02.02.002.001.1 560,00 CC15617

2.979,200,00 0,00BRUNO OLIVEIRA PIRES SERVICOS ME 2.979,202.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15618

1.900,000,00 0,00EDUARDO PIMENTEL DA SILVEIRA -MEI 1.900,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15621

890,000,00 0,00INTERSUL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 890,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15623

952,000,00 0,00RUSSER SERVICE IMPORTADORA 952,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15632

485,300,00 0,00MARCO A AZEVEDO - ME (ESTOFARIA 485,302.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15633

562,910,00 0,00CTTE SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP 562,912.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15641

74.349,0544.909,09 44.909,09CTTE SEGURANCA PRIVADA EIRELI 74.349,052.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15643

210,000,00 0,00ANS IMPRESSOES GRAFICAS LTDA 210,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15655

210,000,00 0,00CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A 210,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15659

31.400,000,00 0,00SIVALE ORGANIZAÇÕES CONTABEIS 31.400,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15660

160,000,00 95,00FENIX EXTINTORES COMERCIO E 65,002.1.02.02.002.001.1 95,00 CC15661

218.137,3942.176,80 37.978,42SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 222.335,772.1.02.02.002.001.1 -4.198,38 CC15674

476,000,00 0,00AMPLA EVENTOS LTDA 476,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15678

3.494,950,00 0,00APLIQUIM BRASIL RECICLE MAT. 3.494,952.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15679

7.475,400,00 0,00BHIO SUPPLY INDUSTRIAIS E 7.475,402.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15680

519,000,00 0,00CARLOS FREDERICO MULLER E CIA 519,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15681

176,400,00 0,00E. A. ALVES 176,402.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15683

3.750,000,00 0,00GISLAINE DA SILVA DE AVILA 3.750,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15685

2.344,300,00 0,00INSTAL FRIO TECNOLOGIA EM 2.344,302.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15687

650,000,00 0,00JADIMO TRANSPORTES LTDA 650,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15690

245,000,00 0,00JORGE HENRIQUE FERREIRA DE 245,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15692

1.922,000,00 0,00JOSE LUIZ MAGNANI 1.922,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15693

4.200,000,00 0,00JOSE LUIZ VARGAS LIMA 4.200,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15694

565,230,00 0,00LEANDRINI LOGISTICA E TRANSPORTE 565,232.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15695

545,000,00 0,00LIBRA LOGISTICA TRANSPORTE LTDA 545,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15696

765,000,00 0,00MRI ENGENHARIA LTDA 765,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15698

7.208,850,00 0,00NEWVAL IND. COM. DE EQUIP. DE 7.208,852.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15701

220,000,00 0,00PRADO PNEUS LTDA 220,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15703

420,000,00 0,00SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 420,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15704

146,620,00 0,00TF EXECUTIVE AUTOLOCADORA LTDA 146,622.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15705

19.235,000,00 0,00FLAVIO LUZ & ADVOGADOS 19.235,002.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15747

509.873,790,00 0,00GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA 509.873,792.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15754

18.916,9517.421,75 1.495,20SUELEN PRADO ROSA EIRELI - ME 34.843,502.1.02.02.002.001.1 -15.926,55 CC15756

21.118,980,00 0,00VIACONSULT AUDITORES ASSOCIADOS 21.118,982.1.02.02.002.001.1 0,00 CC15759
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14.491,802.898,34 0,00PORTO SEGURO SEGUROS 17.390,142.1.02.02.002.001.1 -2.898,34 CC15763

10.743,36580,87 6.452,54P.F. - PREST. DE SERV. DIVERSOS 4.871,692.1.02.02.002.002 5.871,67 CC1015

8.809,150,00 5.765,44CREDORES DIVERSOS 3.043,712.1.02.02.002.002.0 5.765,44 CC15814

1.934,21580,87 687,10CIEE - ESTAGIARIOS 1.827,982.1.02.02.002.002.0 106,23 CC369

38.021.485,564.324.392,55 5.424.610,49OBRIGACOES 36.921.267,622.1.04 1.100.217,94 CC1074

18.038.889,5556.943,00 1.010.337,73. 17.085.494,822.1.04.01 953.394,73 CC1082

5.209.871,0343.959,35 351.873,67INSS A RECOLHER 4.901.956,712.1.04.01.001 307.914,32 CC1090

5.209.871,0343.959,35 351.873,67. 4.901.956,712.1.04.01.001.001 307.914,32 CC1091

4.915.422,0043.959,35 337.122,64INSS A RECOLHER 4.622.258,712.1.04.01.001.001.0 293.163,29 CC1104

115.338,350,00 8.095,22INSS S/AUTONOMOS 107.243,132.1.04.01.001.001.0 8.095,22 CC1120

179.110,680,00 6.655,81INSS TERCEIROS 172.454,872.1.04.01.001.001.0 6.655,81 CC20079

151.465.752,840,00 0,00INSS PATRONAL 151.465.752,842.1.04.01.001.001.0 0,00 CC23493

-151.465.752,840,00 0,00(-)ISENCAO INSS PATRONAL -151.465.752,842.1.04.01.001.001.0 0,00 DD23507

4.717.086,1211.887,52 330.855,97FGTS A RECOLHER 4.398.117,672.1.04.01.002 318.968,45 CC22097

4.717.086,1211.887,52 330.855,97. 4.398.117,672.1.04.01.002.001 318.968,45 CC22098

3.620.789,860,00 330.855,97FGTS S/FOLHA A RECOLHER 3.289.933,892.1.04.01.002.001.0 330.855,97 CC22101

1.096.296,2611.887,52 0,00PARCELAMENTO FGTS 2018 - FL. 11/2017 1.108.183,782.1.04.01.002.001.0 -11.887,52 CC22103

598.467,971.096,13 13.025,58SINDICAIS A RECOLHER 586.538,522.1.04.01.003 11.929,45 CC1147

598.467,971.096,13 13.025,58. 586.538,522.1.04.01.003.001 11.929,45 CC1148

485.110,33119,13 11.471,61CONTRIB.SIND.E ASSIST.A REC. 473.757,852.1.04.01.003.001.0 11.352,48 CC1155

1.293,560,00 0,00CONTR.CONFED.SINDICAL A REC. 1.293,562.1.04.01.003.001.0 0,00 CC1163

112.064,08977,00 1.553,97MENSALIDADES SIND. A RECOLHER 111.487,112.1.04.01.003.001.0 576,97 CC1210

161.224,470,00 5.015,86MUNICIPAIS 156.208,612.1.04.01.004 5.015,86 CC10

161.224,470,00 5.015,86. 156.208,612.1.04.01.004.001 5.015,86 CC100

161.224,470,00 5.015,86ISSQN POR SUBST.TRIB. A RECOLHER 156.208,612.1.04.01.004.001.0 5.015,86 CC33251

5.716.681,310,00 252.195,90IRRF A RECOLHER 5.464.485,412.1.04.01.005 252.195,90 CC1244

5.716.681,310,00 252.195,90. 5.464.485,412.1.04.01.005.001 252.195,90 CC1245

5.241.573,710,00 234.746,50IRRF 0561 A RECOLHER 5.006.827,212.1.04.01.005.001.0 234.746,50 CC1252

4.651,080,00 0,00IRRF 0588 A RECOLHER 4.651,082.1.04.01.005.001.0 0,00 CC1260

470.456,520,00 17.449,40IRRF 1708 A RECOLHER 453.007,122.1.04.01.005.001.0 17.449,40 CC1279

1.635.558,650,00 57.370,75PIS/COF./CLSS A REC.E A REP 1.578.187,902.1.04.01.006 57.370,75 CC1295

1.635.558,650,00 57.370,75. 1.578.187,902.1.04.01.006.001 57.370,75 CC1296

1.635.558,650,00 57.370,75PIS/COF/CSLL A RECOLHER 1.578.187,902.1.04.01.006.001.0 57.370,75 CC37656

2.434.890,590,00 0,00JRS/MLT A PAGAR/PROVISÕES 2.434.890,592.1.04.02 0,00 CC44444

2.434.890,590,00 0,00JRS/MLT A PAGAR/PROVISÕES 2.434.890,592.1.04.02.001 0,00 CC21750

2.434.890,590,00 0,00. 2.434.890,592.1.04.02.001.001 0,00 CC21751

1.256.722,100,00 0,00PROV. MLT/JRS S/IR/PIS/COFINS/CSLL 1.256.722,102.1.04.02.001.001.0 0,00 CC33784

26.689,190,00 0,00PROV. MLT/JRS S/ ISSQN RET. FONTE 26.689,192.1.04.02.001.001.0 0,00 CC3251

788.065,130,00 0,00PROV. MLT/JRS S/ INSS A RECOLHER 788.065,132.1.04.02.001.001.0 0,00 CC32522

363.414,170,00 0,00PROV. MLT/JRS S/ FGTS A RECOLHER 363.414,172.1.04.02.001.001.0 0,00 CC103

11.400.732,964.267.449,55 4.414.272,76OBRIGACOES TRABALHISTAS 11.253.909,752.1.04.03 146.823,21 CC1171

11.400.732,964.267.449,55 4.414.272,76. 11.253.909,752.1.04.03.001 146.823,21 CC1172

11.400.732,964.267.449,55 4.414.272,76. 11.253.909,752.1.04.03.001.001 146.823,21 CC1173

3.110.660,823.086.410,43 3.002.634,25SALARIOS A PAGAR 3.194.437,002.1.04.03.001.001.0 -83.776,18 CC1180

239.791,20485.927,01 384.994,61FERIAS A PAGAR 340.723,602.1.04.03.001.001.0 -100.932,40 CC23094

1.592.786,1529.641,57 173.883,33RESCISOES A PAGAR 1.448.544,392.1.04.03.001.001.0 144.241,76 CC21733

25.980,3015.360,99 14.668,50PENSOES ALIMENTICIAS A REPASSA 26.672,792.1.04.03.001.001.0 -692,49 CC1228

5.046.275,28579.671,75 462.188,23PROVISOES FERIAS 5.163.758,802.1.04.03.001.001.0 -117.483,52 CC1198

909.588,7122.269,45 313.792,95PROVISOES DEC. TERCEIRO 618.065,212.1.04.03.001.001.0 291.523,50 CC1201

73.156,091.766,03 25.267,59PROVISÃO FGTS S/13º SAL. 49.654,532.1.04.03.001.001.0 23.501,56 CC1200

402.494,4146.402,32 36.843,30PROVISÃO FGTS S/ FÉRIAS 412.053,432.1.04.03.001.001.0 -9.559,02 CC1202

6.146.972,460,00 0,00CONTINGENCIAS JURÍDICAS 6.146.972,462.1.04.05 0,00 CC176

6.146.972,460,00 0,00. 6.146.972,462.1.04.05.001 0,00 CC177

2.712.566,850,00 0,00CONTINGENCIAS JURÍDICAS 2.712.566,852.1.04.05.001.001 0,00 CC178

2.712.566,850,00 0,00CONTINGENCIAS JURÍDICAS 2.712.566,852.1.04.05.001.001.0 0,00 CC179

3.434.405,610,00 0,00CONTINGENCIAS JURÍDICAS CIVEIS 3.434.405,612.1.04.05.001.002 0,00 CC180

3.434.405,610,00 0,00CONTINGENCIAS JURÍDICAS CÍVEIS 3.434.405,612.1.04.05.001.002.0 0,00 CC181

26.741.431,001.099.820,67 1.044.505,65CONTAS A PAGAR 26.796.746,022.1.06 -55.315,02 CC1325

1.329.308,850,00 32.311,97CORSAN A PAGAR 1.296.996,882.1.06.01 32.311,97 CC1333

1.329.308,850,00 32.311,97CORSAN A PAGAR 1.296.996,882.1.06.01.001 32.311,97 CC1334
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1.329.308,850,00 32.311,97CORSAN A PAGAR 1.296.996,882.1.06.01.001.001 32.311,97 CC1335

780.807,930,00 26.312,37AGUA A PAGAR 754.495,562.1.06.01.001.001.0 26.312,37 CC1341

218.367,660,00 0,00CORSAN Parcelamento AGO 2012(C.Pz.) 218.367,662.1.06.01.001.001.0 0,00 CC1350

168.125,030,00 3.018,74CORSAN PARC. OUT 2016 - MAT 3644090 165.106,292.1.06.01.001.001.0 3.018,74 CC1351

162.008,230,00 2.980,86CORSAN PARC. OUT 2016 - MAT 3644103 159.027,372.1.06.01.001.001.0 2.980,86 CC1352

14.665.799,710,00 293.651,77LUZ A PAGAR 14.372.147,942.1.06.02 293.651,77 CC1368

14.665.799,710,00 293.651,77LUZ A PAGAR 14.372.147,942.1.06.02.001 293.651,77 CC1369

14.665.799,710,00 293.651,77LUZ A PAGAR 14.372.147,942.1.06.02.001.001 293.651,77 CC1370

6.382.549,370,00 146.003,52AES / RGE SUL A PAGAR 6.236.545,852.1.06.02.001.001.0 146.003,52 CC21830

2.986.800,910,00 48.267,11AESUL Parcelamento (C.Pz.) 2.938.533,802.1.06.02.001.001.0 48.267,11 CC22799

4.580.407,670,00 90.673,17AESUL Parcelamento II (C.Pz.) 4.489.734,502.1.06.02.001.001.0 90.673,17 CC96

716.041,760,00 8.707,97CEEE Parcelamento (C.Pz.) 707.333,792.1.06.02.001.001.0 8.707,97 CC1376

42.813,089.473,62 12.530,10SERV.TELEFONICOS A PAGAR 39.756,602.1.06.03 3.056,48 CC1392

42.813,089.473,62 12.530,10SERV.TELEFONICOS A PAGAR 39.756,602.1.06.03.001 3.056,48 CC1393

42.813,089.473,62 12.530,10SERV.TELEFONICOS A PAGAR 39.756,602.1.06.03.001.001 3.056,48 CC1394

42.813,089.473,62 12.530,10CONTAS TELEFONES A PAGAR 39.756,602.1.06.03.001.001.0 3.056,48 CC1406

255.354,3783.819,03 73.159,66REPASSE DE FUNCIONARIOS A 266.013,742.1.06.05 -10.659,37 CC1422

255.354,3783.819,03 73.159,66REPASSE DE FUNCIONARIOS A 266.013,742.1.06.05.001 -10.659,37 CC1423

255.354,3783.819,03 73.159,66REPASSE DE FUNCIONARIOS A 266.013,742.1.06.05.001.001 -10.659,37 CC1424

30.948,1531.914,82 30.765,07REPASSE UNIMED 32.097,902.1.06.05.001.001.0 -1.149,75 CC39116

14.872,970,00 0,00REPASSE POA CLINICAS 14.872,972.1.06.05.001.001.0 0,00 CC39

91.789,9415.199,41 19.525,59REPASSE AS GRACAS 87.463,762.1.06.05.001.001.0 4.326,18 CC1430

10.935,730,00 0,00REPASSE EMPRESTIMO CONSIGNADO - 10.935,732.1.06.05.001.001.0 0,00 CC1435

28.655,930,00 6.241,76REPASSE EMPRESTIMO CONSIGNADO - 22.414,172.1.06.05.001.001.0 6.241,76 CC1436

33.684,5536.704,80 12.229,64REPASSE EMPRESTIMO CONSIGNADO - 58.159,712.1.06.05.001.001.0 -24.475,16 CC1438

44.467,100,00 4.397,60REPASSE ODONTOPREV 40.069,502.1.06.05.001.001.0 4.397,60 CC365

3.125.301,1065.729,81 139.418,57DEP. RECEBIDOS/ADTOS /EMPRÉST. 3.051.612,342.1.06.06 73.688,76 CC1457

3.125.301,1065.729,81 139.418,57DEPOSITOS RECEB. 3.051.612,342.1.06.06.001 73.688,76 CC11

1.276.454,2365.729,81 88.814,14DEPOSITOS RECEBIDOS 1.253.369,902.1.06.06.001.001 23.084,33 CC111

6.871,310,00 1.355,56DEPOSITOS RECEB. A MAIOR DE 5.515,752.1.06.06.001.001.0 1.355,56 CC54

1.200.000,000,00 0,00CONTR.064/13 PMC - VERBA MOBILIZ. 1.200.000,002.1.06.06.001.001.0 0,00 CC142

57.505,2765.729,81 87.458,58DEPÓSITOS E ADTOS 35.776,502.1.06.06.001.001.0 21.728,77 CC1465

12.077,650,00 0,00DEPOSITOS REC. A MAIOR 12.077,652.1.06.06.001.001.0 0,00 CC1468

353.206,260,00 0,00EMPRESTIMOS DE MATERIAIS INSTIT. 353.206,262.1.06.06.001.002 0,00 CC193

25.342,010,00 0,00ASS.ED.SÃO CARLOS/HOSP.UNIV.- (Em. 25.342,012.1.06.06.001.002.0 0,00 CC300

226,830,00 0,00ASSOC. CONGREG. DE STA CATAR. 226,832.1.06.06.001.002.0 0,00 CC321

4.598,490,00 0,00ASSOC. HOSP. MOINHOS DE VENTO - 4.598,492.1.06.06.001.002.0 0,00 CC323

1.876,590,00 0,00CIRURGICA SANTA CRUZ COM - 1.876,592.1.06.06.001.002.0 0,00 CC324

13.164,920,00 0,00COMANDOdaAERONAUTICA/Hospital-(Em. 13.164,922.1.06.06.001.002.0 0,00 CC303

2.636,300,00 0,00EDUARDO SOUTO MAYOR - (Em. Passivo) 2.636,302.1.06.06.001.002.0 0,00 CC327

1.229,830,00 0,00FUNDAÇÃO HOSP.CENTENÁRIO-(Em. 1.229,832.1.06.06.001.002.0 0,00 CC304

603,140,00 0,00HOSP. DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE 603,142.1.06.06.001.002.0 0,00 CC351

4.263,000,00 0,00HOSP. N. SRA DA CONCEIÇÃO S/A - (Em. 4.263,002.1.06.06.001.002.0 0,00 CC322

32.543,940,00 0,00HOSP.M.P.SOC.DEP.NELSON 32.543,942.1.06.06.001.002.0 0,00 CC309

28,470,00 0,00HOSPITAL BANCO DE OLHOS - (Em. 28,472.1.06.06.001.002.0 0,00 CC376

368,770,00 0,00HOSPITAL BENEFICENCIA PORTUGUESA 368,772.1.06.06.001.002.0 0,00 CC352

1.426,570,00 0,00HOSPITAL MUN.SÃO CAMILO-(Em. 1.426,572.1.06.06.001.002.0 0,00 CC308

736,000,00 0,00JOSILMED COM. MAT. HOSP. LTDA -(Em. 736,002.1.06.06.001.002.0 0,00 CC326

300,430,00 0,00LABOTEK COM.DIST. DE PROD.HOSP.- 300,432.1.06.06.001.002.0 0,00 CC354

227.509,270,00 0,00LIFE SUL PROD.PROF.LTD- (Em. Passivo) 227.509,272.1.06.06.001.002.0 0,00 CC320

1.950,000,00 0,00MEDIBASE COM. E DIST. DE MEDIC.- 1.950,002.1.06.06.001.002.0 0,00 CC325

18.446,600,00 0,00MUN.deSAPUCAIAdoSUL/HOSP.G. 18.446,602.1.06.06.001.002.0 0,00 CC315

6.369,830,00 0,00POPULAR FARMA MEDICAM. - (Em. 6.369,832.1.06.06.001.002.0 0,00 CC356

346,460,00 0,00PRO RENAL CLIN. DOENÇAS RENAIS- 346,462.1.06.06.001.002.0 0,00 CC375

1.307,310,00 0,00SÃO PIETRO SAUDE (Em. Passivo) 1.307,312.1.06.06.001.002.0 0,00 CC357

812,930,00 0,00SOC.deED.eCARID./HOSP.JOAO 812,932.1.06.06.001.002.0 0,00 CC307

423,610,00 0,00WAM-MED DISTRIB. DE MEDICAMENTO 423,612.1.06.06.001.002.0 0,00 CC350

2.983,530,00 0,00EMPRESTIMOS RECEBIDOS - PASSIVO 2.983,532.1.06.06.001.002.0 0,00 CC555

82,800,00 0,00GM COM. PRODUTOS HOSPITALARES 82,802.1.06.06.001.002.0 0,00 CC377

237,600,00 0,00YRA COM. DE MAT. MEDICO HOSP. 237,602.1.06.06.001.002.0 0,00 CC378
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1.512,000,00 0,00NUTRICLIN SAUDE COM. PROD. NUTR. 1.512,002.1.06.06.001.002.0 0,00 CC381

1.879,000,00 0,00FUFAMED COM. E IMP. MED. HOSP. - EM 1.879,002.1.06.06.001.002.0 0,00 CC382

0,030,00 0,00MCW PRODUTOS MEDICOS 0,032.1.06.06.001.002.0 0,00 CC383

1.495.640,610,00 50.604,43CUSTOS COMPARTILHADOS A 1.445.036,182.1.06.06.001.003 50.604,43 CC113332

1.471.149,350,00 50.604,43INSTIT.DEVITA - Custos de Gestão 1.420.544,922.1.06.06.001.003.0 50.604,43 CC251

24.491,260,00 0,00LIGA FEMININA DCOMB.AO CANCER DE 24.491,262.1.06.06.001.003.0 0,00 CC240

7.322.853,89940.798,21 493.433,58EMPREST. a PG/BCOS DEV./ Ch. PRE 7.770.218,522.1.06.07 -447.364,63 CC1473

7.233.435,75940.798,21 493.433,58BANCOS 7.680.800,382.1.06.07.001 -447.364,63 CC1481

7.231.681,82940.798,21 493.433,58BANCOS - OP CR 7.679.046,452.1.06.07.001.001 -447.364,63 CC1482

1.392.130,79111.477,04 61.747,85BANRISUL S/A - R$6.000.000 09/2017 96X- 1.441.859,982.1.06.07.001.001.0 -49.729,19 CC1495

2.633.753,05296.473,35 68.642,90BANRISUL S/A EMPRESTIMO 13º 2.861.583,502.1.06.07.001.001.0 -227.830,45 CC1491

2.841.640,35470.688,79 356.279,88C.E.F. - 3? MUTUO SUS CONTR. 16-23 2.956.049,262.1.06.07.001.001.0 -114.408,91 CC38815

364.157,6362.159,03 6.762,95BANRISUL S/A FUNAFIR VIII- CONF. 419.553,712.1.06.07.001.001.0 -55.396,08 CC332

1.753,930,00 0,00BANCOS - CONTAS DEVEDORAS 1.753,932.1.06.07.001.002 0,00 CC148222

1.753,930,00 0,00CEF - Acordo 1.753,932.1.06.07.001.002.0 0,00 CC38816

89.418,140,00 0,00CHEQUES A PG./CH.PRE 89.418,142.1.06.07.003 0,00 CC18231

89.418,140,00 0,00CHEQUES A PG./CH.PRE 89.418,142.1.06.07.003.001 0,00 CC18232

89.418,140,00 0,00CHEQ. A PAGAR 89.418,142.1.06.07.003.001.0 0,00 CC18247

31.133.361,50347,55 0,00PASSIVO NÃO CIRCULANTE 31.133.709,052.2 -347,55 CC1554

31.133.361,50347,55 0,00OBRIGACOES 31.133.709,052.2.01 -347,55 CC1562

6.774.918,87347,55 0,000 6.775.266,422.2.01.01 -347,55 CC1570

5.398.885,89347,55 0,00PARCELAMENTOS 5.399.233,442.2.01.01.001 -347,55 CC1571

5.398.885,89347,55 0,00PARCELAMENTO FGTS 5.399.233,442.2.01.01.001.001 -347,55 CC1572

5.449.332,65347,55 0,00PARCELAMENTO FGTS 5.449.680,202.2.01.01.001.001.0 -347,55 CC1589

-1.212.362,410,00 0,00z( - ) FGTS A RECUPERAR/JUDICIAL -1.212.362,412.2.01.01.001.001.0 0,00 DD163555

1.161.915,650,00 0,00PARCELAMENTO FGTS 2018 FL. 11/2017 1.161.915,652.2.01.01.001.001.0 0,00 CC15890

1.043.521,190,00 0,00ENERGIA ELETRICA 1.043.521,192.2.01.01.005 0,00 CC23442

1.043.521,190,00 0,00ENERGIA ELETRICA 1.043.521,192.2.01.01.005.001 0,00 CC23443

685.446,840,00 0,00AESUL Parcelamento II (L.Pz.) 685.446,842.2.01.01.005.001.0 0,00 CC99

358.074,350,00 0,00CEEE Parcelamento (Mar/2004) 358.074,352.2.01.01.005.001.0 0,00 CC38040

332.511,790,00 0,00CORSAN 332.511,792.2.01.01.006 0,00 CC33693

332.511,790,00 0,00CORSAN 332.511,792.2.01.01.006.001 0,00 CC33694

169.633,400,00 0,00CORSAN PARC. OUT 2016 - MAT 3644090 169.633,402.2.01.01.006.001.0 0,00 CC33708

162.878,390,00 0,00CORSAN PARC. OUT 2016 - MAT 3644103 162.878,392.2.01.01.006.001.0 0,00 CC33709

24.358.442,630,00 0,00EMPRESTIMOS A PAGAR 24.358.442,632.2.01.02 0,00 CC1619

24.358.442,630,00 0,00BANCOS 24.358.442,632.2.01.02.001 0,00 CC1627

24.358.442,630,00 0,00BANCOS 24.358.442,632.2.01.02.001.001 0,00 CC1628

3.562.500,000,00 0,00BANRISUL S/A - R$6.000.000 09/2017 96X 3.562.500,002.2.01.02.001.001.0 0,00 CC14955

20.795.942,630,00 0,00MUTUO  - C.E.F. - L. PZ 20.795.942,632.2.01.02.001.001.0 0,00 CC22252

4.188.215,5737.565,99 5.560,77RESULTADO DE EXERCICIOS FUTUROS 4.220.220,792.3 -32.005,22 CC1643

53.717,522.238,24 0,00OUTRAS RECEITAS A APROPRIAR 55.955,762.3.02 -2.238,24 CC19519

53.717,522.238,24 0,00OUTRAS RECEITAS A APROPRIAR 55.955,762.3.02.01 -2.238,24 CC19520

53.717,522.238,24 0,00OUTRAS RECEITAS A APROPRIAR 55.955,762.3.02.01.001 -2.238,24 CC19521

53.717,522.238,24 0,00OUTRAS RECEITAS A APROPRIAR 55.955,762.3.02.01.001.001 -2.238,24 CC19522

53.717,522.238,24 0,00CGAM-CLIN.GAÚCHA ASSIST.MÉD.LTDA- 55.955,762.3.02.01.001.001.0 -2.238,24 CC20200

4.134.498,0535.327,75 5.560,77RECEITAS DIFERIDAS 4.164.265,032.3.03 -29.766,98 CC110

4.134.498,0535.327,75 5.560,77DOAÇÕES E SUBVENÇÕES A 4.164.265,032.3.03.01 -29.766,98 CC112

4.134.498,0535.327,75 5.560,77. 4.164.265,032.3.03.01.001 -29.766,98 CC114

1.027.302,629.879,26 5.279,10DOAÇÕES E SUVENÇÕES MUNICIPAIS A 1.031.902,782.3.03.01.001.001 -4.600,16 CC115

1.562.198,400,00 0,00INVESTIMENTOS - Á.ASSIS.BÁSICA 1.562.198,402.3.03.01.001.001.0 0,00 CC124

-735.114,628.048,85 5.279,10( - ) DEPREC.AC.INVEST.A.ASSIST. -732.344,872.3.03.01.001.001.0 -2.769,75 DD124124

67.064,49827,96 0,00PROG.BAIRRO MELHOR2014-15R$98.228- 67.892,452.3.03.01.001.001.0 -827,96 CC2977

133.154,351.002,45 0,00PROGRAMA BAIRRO MELHOR 2015-2016 134.156,802.3.03.01.001.001.0 -1.002,45 CC344

1.566.056,4410.638,46 0,00DOAÇÕES E SUVENÇÕES ESTADUAIS  A 1.576.694,902.3.03.01.001.002 -10.638,46 CC117

217.540,793.152,77 0,00Conv.74/2013 EQUIP.DIVERSOS- 220.693,562.3.03.01.001.002.0 -3.152,77 CC146

830.784,003.336,00 0,00Conv.75/2013 REF.P.A.eDIAG- 834.120,002.3.03.01.001.002.0 -3.336,00 CC147

149.887,371.306,67 0,00CONSULTA POPULAR 2015/2016 151.194,042.3.03.01.001.002.0 -1.306,67 CC1814

367.844,282.843,02 0,00CONSULTA POPULAR 2016/2017 370.687,302.3.03.01.001.002.0 -2.843,02 CC1617

1.541.138,9914.810,03 281,67DOAÇÕES E SUVENÇÕES FEDERAIS A 1.555.667,352.3.03.01.001.003 -14.528,36 CC118

67.297,871.180,67 0,00MS-Conv.1245/10(Siconv.750305) 68.478,542.3.03.01.001.003.0 -1.180,67 CC129
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513.988,244.495,84 0,00MS-Conv.811442/14(Siconv.049008/2014) 518.484,082.3.03.01.001.003.0 -4.495,84 CC331

326.641,824.691,67 281,67MS-Conv.816065/14(Siconv.57938/2014)Eq. 331.051,822.3.03.01.001.003.0 -4.410,00 CC333

231.722,681.999,98 0,00MS-CONV.824982/15(SICONV50241/2015) 233.722,662.3.03.01.001.003.0 -1.999,98 CC373

103.844,080,00 0,00MS CONV. 839116/2016 - PROP. 103.844,082.3.03.01.001.003.0 0,00 CC1551

297.644,302.441,87 0,00MS CONV. 834070/2016 -  PROP. 300.086,172.3.03.01.001.003.0 -2.441,87 CC1552

-86.741.109,641.950,60 0,00PATRIMONIO LÍQUIDO -86.739.159,042.4 -1.950,60 DD1694

-86.741.109,641.950,60 0,00SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS -86.739.159,042.4.03 -1.950,60 DD1767

-86.741.109,641.950,60 0,00SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO -86.739.159,042.4.03.01 -1.950,60 DD6530

-86.741.109,641.950,60 0,00SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO -86.739.159,042.4.03.01.001 -1.950,60 DD6531

-86.741.109,641.950,60 0,00SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO -86.739.159,042.4.03.01.001.001 -1.950,60 DD6532

-87.532.080,450,00 0,00SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO -87.532.080,452.4.03.01.001.001.0 0,00 DD1775

790.970,811.950,60 0,00(-)AJUSTES DE EXERCICIOS 792.921,412.4.03.01.001.001.0 -1.950,60 CC24988

23.359.864,5594.678,53 8.136.327,81RECEITAS 15.318.215,273 8.041.649,28 CC1791

23.051.305,4189.910,24 8.033.142,29RECEITAS 15.108.073,363.1 7.943.232,05 CC1805

23.051.305,4189.910,24 8.033.142,29RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 15.108.073,363.1.01 7.943.232,05 CC1813

23.290.752,920,00 8.033.142,29RECEITA OPERACIONAL BRUTA 15.257.610,633.1.01.01 8.033.142,29 CC1821

16.916.856,250,00 5.665.832,18RECEITAS SERV. PREST. SUS 11.251.024,073.1.01.01.001 5.665.832,18 CC1830

16.916.856,250,00 5.665.832,18RECEITAS SERV. PREST. SUS 11.251.024,073.1.01.01.001.001 5.665.832,18 CC1831

7.144.127,200,00 2.408.255,83RECEITA SERV. AIH + AMB CONTRAT. 4.735.871,373.1.01.01.001.001.0 2.408.255,83 CC1848

3.063.711,480,00 1.021.237,16INTEGRA SUS II/OUTROS CR. SUS 2.042.474,323.1.01.01.001.001.0 1.021.237,16 CC22802

6.709.017,570,00 2.236.339,19RECEITA OPER.- Á.ASSIS.BÁSICA 4.472.678,383.1.01.01.001.001.0 2.236.339,19 CC133

387.493,430,00 119.553,99RECEITAS SERV. PREST. PARTICUL 267.939,443.1.01.01.002 119.553,99 CC1864

387.493,430,00 119.553,99REC. SERV. PARTICULARES - S 267.939,443.1.01.01.002.003 119.553,99 CC425

387.493,430,00 119.553,99REC. SERV. PARTICULARES 267.939,443.1.01.01.002.003.0 119.553,99 CC8081

5.986.403,240,00 2.247.756,12RECEITA SERV. PREST. CONVENIOS 3.738.647,123.1.01.01.003 2.247.756,12 CC1899

39.116,510,00 4.604,40RECEITA SERV. PREST. CONV. 34.512,113.1.01.01.003.002 4.604,40 CC1910

39.116,510,00 4.604,40TAXAS SAO PIETRO - OFTALMOLOGIA 34.512,113.1.01.01.003.002.0 4.604,40 CC1713

5.947.286,730,00 2.243.151,72RECEITA DE CONVENIOS - S 3.704.135,013.1.01.01.003.003 2.243.151,72 CC2297

5.947.286,730,00 2.243.151,72RECEITA DE CONVENIOS 3.704.135,013.1.01.01.003.003.0 2.243.151,72 CC2298

-239.447,5189.910,24 0,00(-) DEDUCOES DA RECEITA -149.537,273.1.01.02 -89.910,24 DD2020

-239.447,5189.910,24 0,00(-) DEDUCOES DA RECEITA -149.537,273.1.01.02.001 -89.910,24 DD2021

-239.447,5189.910,24 0,00(-) DEDUCOES DA RECEITA -149.537,273.1.01.02.001.001 -89.910,24 DD2022

-239.447,5189.910,24 0,00PROVISÃO DEDUÇÕES DE RECEITAS -149.537,273.1.01.02.001.001.0 -89.910,24 DD2070

115.960,12580,00 36.587,62RECEITAS FINANCEIRAS 79.952,503.2 36.007,62 CC18435

115.960,12580,00 36.587,62RECEITAS FINANCEIRAS 79.952,503.2.01 36.007,62 CC28435

115.960,12580,00 36.587,62RECEITAS FINANCEIRAS 79.952,503.2.01.01 36.007,62 CC8435

8.336,590,00 3.592,12RECEITAS APLICACOES BANCARIAS 4.744,473.2.01.01.001 3.592,12 CC8443

8.336,590,00 3.592,12RECEITAS APLICACOES BANCARIAS 4.744,473.2.01.01.001.001 3.592,12 CC8444

8.336,590,00 3.592,12JUROS RECEBIDOS 4.744,473.2.01.01.001.001.0 3.592,12 CC8451

107.623,53580,00 32.995,50RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 75.208,033.2.01.01.002 32.415,50 CC8478

107.623,53580,00 32.995,50RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 75.208,033.2.01.01.002.001 32.415,50 CC8479

84.949,06580,00 26.222,85DESCONTOS OBTIDOS 59.306,213.2.01.01.002.001.0 25.642,85 CC8494

196,500,00 9,70QUEBRA DE CAIXA A MAIOR 186,803.2.01.01.002.001.0 9,70 CC8516

22.477,970,00 6.762,95OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS 15.715,023.2.01.01.002.001.0 6.762,95 CC266

192.599,024.188,29 66.597,90RECEITAS NAO OPERACIONAIS 130.189,413.3 62.409,61 CC18532

192.599,024.188,29 66.597,90RECEITAS NAO OPERACIONAIS 130.189,413.3.01 62.409,61 CC8532

96.919,080,00 32.634,01REC.DE AUXILIOS/SUBVENCOES/DOAC 64.285,073.3.01.01 32.634,01 CC8540

15.082,380,00 5.355,11REC.DE AUXILIOS/SUBVENCOES/DOAC 9.727,273.3.01.01.001 5.355,11 CC8541

15.082,380,00 5.355,11REC.DE AUXILIOS/SUBVENCOES/DOAC 9.727,273.3.01.01.001.001 5.355,11 CC8542

4.863,000,00 2.216,00PESSOAS FISICAS 2.647,003.3.01.01.001.001.0 2.216,00 CC8575

3.504,660,00 900,87PESSOA JURIDICA 2.603,793.3.01.01.001.001.0 900,87 CC8583

6.714,720,00 2.238,24REALIZAÇÃO INVESTIMENTOS 4.476,483.3.01.01.001.001.0 2.238,24 CC186577

81.836,700,00 27.278,90REALIZAÇÃO DE SUBVENÇÕES E 54.557,803.3.01.01.006 27.278,90 CC36

31.915,380,00 10.638,46REALIZAÇÃO DAS SUBVENÇÕES 21.276,923.3.01.01.006.002 10.638,46 CC3602

9.458,310,00 3.152,77R Conv74/13 EQUIP.DIVERSOS- 6.305,543.3.01.01.006.002.0 3.152,77 CC1466

10.008,000,00 3.336,00R Conv.75/13 REF.P.A.eDIAG- 6.672,003.3.01.01.006.002.0 3.336,00 CC286

3.920,010,00 1.306,67CONSULTA POPULAR 2015-2016 - RAIO X 2.613,343.3.01.01.006.002.0 1.306,67 CC1516

8.529,060,00 2.843,02CONSULTA POPULAR 2016-2017 5.686,043.3.01.01.006.002.0 2.843,02 CC1607

44.430,090,00 14.810,03REALIZAÇÃO SUBVENÇÕES E 29.620,063.3.01.01.006.003 14.810,03 CC3603
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3.542,010,00 1.180,67REALIZ.REC.Conv.MS1245/10- 2.361,343.3.01.01.006.003.0 1.180,67 CC130

13.487,520,00 4.495,84REALIZ.REC.CONV.MS811442/2014 8.991,683.3.01.01.006.003.0 4.495,84 CC811442

14.075,010,00 4.691,67REALIZ.REC.CONV.MS1816065/2014 9.383,343.3.01.01.006.003.0 4.691,67 CC816065

5.999,940,00 1.999,98REALIZ.REC.CONV.MS824982/2015 3.999,963.3.01.01.006.003.0 1.999,98 CC824982

7.325,610,00 2.441,87REALIZ.REC.CONV.MS834070/2016 4.883,743.3.01.01.006.003.0 2.441,87 CC834070

5.491,230,00 1.830,41REALIZAÇÃO DAS SUBVENÇÕES 3.660,823.3.01.01.006.004 1.830,41 CC2988

2.483,880,00 827,96REALIZ. REC. BAIRRO MELHOR 2014/2 1.655,923.3.01.01.006.004.0 827,96 CC368

3.007,350,00 1.002,45REALIZ. REC. BAIRRO MELHOR 15/16 - 2.004,903.3.01.01.006.004.0 1.002,45 CC1415

95.679,944.188,29 33.963,89OUTRAS RECEITAS NAO 65.904,343.3.01.02 29.775,60 CC8591

95.679,944.188,29 33.963,89OUTRAS RECEITAS NAO 65.904,343.3.01.02.001 29.775,60 CC8592

13.155,104.188,29 8.088,49OUTRAS RECEITAS NAO 9.254,903.3.01.02.001.001 3.900,20 CC8593

50,000,00 0,00RECEITA COPIAS 50,003.3.01.02.001.001.0 0,00 CC15792

9.592,404.188,29 4.575,79OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS 9.204,903.3.01.02.001.001.0 387,50 CC17540

3.512,700,00 3.512,70RECEITAS PROJ. AES SUL 0,003.3.01.02.001.001.0 3.512,70 CC163568

82.524,840,00 25.875,40REPASSES DE TERCEIRIZADOS 56.649,443.3.01.02.001.002 25.875,40 CC8594

10.665,570,00 3.555,19LANCHERIA 7.110,383.3.01.02.001.002.0 3.555,19 CC8595

58.763,580,00 17.969,00TOMOCLINICA 40.794,583.3.01.02.001.002.0 17.969,00 CC8597

13.095,690,00 4.351,21MOVING-PARQUEAM.URB. 8.744,483.3.01.02.001.002.0 4.351,21 CC18006

28.724.484,839.916.230,20 254.433,41DESPESAS/CUSTOS 19.062.688,044 9.661.796,79 DD900016

26.822.954,159.254.474,36 253.415,51DESPESAS/CUSTOS 17.821.895,304.1 9.001.058,85 DD2682

14.888.192,165.149.331,85 158.269,27CUSTOS COM PESSOAL 9.897.129,584.1.01 4.991.062,58 DD24333

14.374.185,474.909.400,64 98.798,88CUSTOS COM PESSOAL 9.563.583,714.1.01.01 4.810.601,76 DD12

14.374.185,474.909.400,64 98.798,88CUSTOS COM PESSOAL 9.563.583,714.1.01.01.001 4.810.601,76 DD5796

10.211.101,543.449.773,13 18.369,80SALARIOS E OUTROS PROVENTOS 6.779.698,214.1.01.01.001.001 3.431.403,33 DD5798

8.428.294,652.886.642,17 17.727,47SALARIO E OUTROS PROVENTOS 5.559.379,954.1.01.01.001.001.0 2.868.914,70 DD5800

1.782.806,89563.130,96 642,33SALARIO E OUTROS PROVENTOS - 1.220.318,264.1.01.01.001.001.0 562.488,63 DD27413

724.920,34222.438,83 0,00HORAS EXTRAS 502.481,514.1.01.01.001.002 222.438,83 DD27415

234.585,3670.879,22 0,00HORAS EXTRAS 163.706,144.1.01.01.001.002.0 70.879,22 DD27416

490.334,98151.559,61 0,00HORAS EXTRAS - MEDICOS 338.775,374.1.01.01.001.002.0 151.559,61 DD27417

1.375.490,74477.111,23 14.923,00FERIAS 913.302,514.1.01.01.001.003 462.188,23 DD5827

1.142.288,96392.236,48 13.315,07FERIAS 763.367,554.1.01.01.001.003.0 378.921,41 DD5828

233.201,7884.874,75 1.607,93FERIAS - MEDICOS 149.934,964.1.01.01.001.003.0 83.266,82 DD5829

937.468,69316.897,12 5.726,9713º SALARIO 626.298,544.1.01.01.001.004 311.170,15 DD5819

779.684,68263.012,98 1.821,4313º SALARIO 518.493,134.1.01.01.001.004.0 261.191,55 DD5820

157.784,0153.884,14 3.905,5413º SALARIO - MEDICOS 107.805,414.1.01.01.001.004.0 49.978,60 DD5821

1.042.960,41394.402,31 49.603,80FGTS 698.161,904.1.01.01.001.005 344.798,51 DD5835

678.014,88263.772,91 36.440,70FGTS 450.682,674.1.01.01.001.005.0 227.332,21 DD5836

208.455,4367.083,06 156,58FGTS - MEDICOS 141.528,954.1.01.01.001.005.0 66.926,48 DD5837

60.483,1021.125,50 1.555,25FGTS S/13º SALARIO 40.912,854.1.01.01.001.005.0 19.570,25 DD5838

12.829,574.400,14 312,25FGTS S/13º SALARIO - MEDICOS 8.741,684.1.01.01.001.005.0 4.087,89 DD5839

90.959,3531.230,87 1.048,81FGTS S/ FÉRIAS 60.777,294.1.01.01.001.005.0 30.182,06 DD5840

-7.781,926.789,83 10.090,21FGTS S/ FERIAS MEDICO -4.481,544.1.01.01.001.005.0 -3.300,38 CC5841

82.243,7548.778,02 10.175,31DESPESAS RESCISORIAS 43.641,044.1.01.01.001.007 38.602,71 DD12284

-14.760,8625.871,60 10.175,31AVISO PREVIO INDENIZADO/OUTRAS -30.457,154.1.01.01.001.007.0 15.696,29 CC12285

97.004,6122.906,42 0,00FGTS RESCISORIO 74.098,194.1.01.01.001.007.0 22.906,42 DD12290

514.006,69239.931,21 59.470,39BENEFÍCIOS OBRIGATÓRIOS 333.545,874.1.01.09 180.460,82 DD27960

514.006,69239.931,21 59.470,39BENEFÍCIOS OBRIGATÓRIOS 333.545,874.1.01.09.001 180.460,82 DD27961

514.006,69239.931,21 59.470,39BENEFÍCIOS OBRIGATÓRIOS 333.545,874.1.01.09.001.001 180.460,82 DD27962

292.038,69166.560,21 59.470,39VALES TRANSPORTES 184.948,874.1.01.09.001.001.0 107.089,82 DD27421

221.968,0073.371,00 0,00VALES REFEIÇÕES 148.597,004.1.01.09.001.001.0 73.371,00 DD28100

3.318.507,751.273.596,24 77.402,94INSUMOS/MATERIAIS 2.122.314,454.1.02 1.196.193,30 DD28053

3.049.200,461.183.383,85 76.987,95INSUMOS/MATERIAIS 1.942.804,564.1.02.01 1.106.395,90 DD28054

3.049.200,461.183.383,85 76.987,95INSUMOS/MATERIAIS 1.942.804,564.1.02.01.001 1.106.395,90 DD28055

3.049.200,461.183.383,85 76.987,95INSUMOS/MATERIAIS 1.942.804,564.1.02.01.001.001 1.106.395,90 DD28059

1.263.368,33471.351,37 28.452,60MEDICAMENTOS 820.469,564.1.02.01.001.001.0 442.898,77 DD5843

748.262,13286.401,65 10.814,14MAT.MED.HOSP. 472.674,624.1.02.01.001.001.0 275.587,51 DD24082

120.221,6458.337,65 3.709,29ORTOSES E PROTESES 65.593,284.1.02.01.001.001.0 54.628,36 DD34754

290.518,32102.883,09 88,00MAT.LABORATORIO 187.723,234.1.02.01.001.001.0 102.795,09 DD26310

6.031,854.391,85 0,00MAT.DE RADIOLOGIA 1.640,004.1.02.01.001.001.0 4.391,85 DD35939
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245.190,4883.844,01 1.159,23GENEROS ALIMENTICIOS 162.505,704.1.02.01.001.001.0 82.684,78 DD11111

-59.912,402,70 18.861,95( - ) DESC.VALE REF. FUNCIONARIOS -41.053,154.1.02.01.001.001.0 -18.859,25 CC37486

23.573,077.860,70 0,00DESPESAS DE GLP 15.712,374.1.02.01.001.001.0 7.860,70 DD25836

209.308,5578.642,43 923,70MAT.LIMP.E HIG. 131.589,824.1.02.01.001.001.0 77.718,73 DD24090

47.034,7817.451,77 208,26MAT. EXP. 29.791,274.1.02.01.001.001.0 17.243,51 DD5851

18,7518,75 0,00MAT.CONFECCAO 0,004.1.02.01.001.001.0 18,75 DD24554

1.305,04730,58 23,00BENS DE PEQUENO VALOR 597,464.1.02.01.001.001.0 707,58 DD34746

148.465,9869.043,38 12.707,88NUTRIÇÃO ENTERAL 92.130,484.1.02.01.001.001.0 56.335,50 DD34747

3.871,291.845,00 0,00ORTESE E PROTESE - EXCEDENTES 2.026,294.1.02.01.001.001.0 1.845,00 DD34755

1.942,65578,92 39,90EQUIP. PROT. INDIV. (EPI´s) 1.403,634.1.02.01.001.001.0 539,02 DD34748

189.263,7365.673,30 414,99GASES MEDICINAIS 124.005,424.1.02.15 65.258,31 DD33499

189.263,7365.673,30 414,99GASES MEDICINAIS 124.005,424.1.02.15.001 65.258,31 DD33500

189.263,7365.673,30 414,99GASES MEDICINAIS 124.005,424.1.02.15.001.001 65.258,31 DD33501

189.263,7365.673,30 414,99GASES MEDICINAIS 124.005,424.1.02.15.001.001.0 65.258,31 DD33502

80.043,5624.539,09 0,00COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 55.504,474.1.02.16 24.539,09 DD7900

80.043,5624.539,09 0,00COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 55.504,474.1.02.16.001 24.539,09 DD33470

80.043,5624.539,09 0,00COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 55.504,474.1.02.16.001.001 24.539,09 DD33471

10.734,773.110,40 0,00COMB./LUBRIF. DIV.P/ VEICULOS 7.624,374.1.02.16.001.001.0 3.110,40 DD33472

69.308,7921.428,69 0,00COMB./LUBRIF. DIV.P/ CALDEIRA 47.880,104.1.02.16.001.001.0 21.428,69 DD7927

6.941.966,042.256.978,04 0,00SERVIÇOS DE TERCEIROS 4.684.988,004.1.03 2.256.978,04 DD28088

6.941.966,042.256.978,04 0,00SERVIÇOS DE TERCEIROS 4.684.988,004.1.03.01 2.256.978,04 DD28089

6.941.966,042.256.978,04 0,00SERVIÇOS DE TERCEIROS 4.684.988,004.1.03.01.001 2.256.978,04 DD28090

6.941.966,042.256.978,04 0,00SERVIÇOS DE TERCEIROS 4.684.988,004.1.03.01.001.001 2.256.978,04 DD28091

74.874,1041.569,80 0,00SERVICOS P.F. 33.304,304.1.03.01.001.001.0 41.569,80 DD5878

1.456.111,51510.347,58 0,00SERVIÇOS P.J. 945.763,934.1.03.01.001.001.0 510.347,58 DD5886

5.409.424,071.704.373,56 0,00SERVIÇOS P.J. - REPASSES 3.705.050,514.1.03.01.001.001.0 1.704.373,56 DD5887

1.556,36687,10 0,00ESTAGIARIOS 869,264.1.03.01.001.001.0 687,10 DD27405

127.893,3433.482,48 0,00MANUTENCAO 94.410,864.1.04 33.482,48 DD22222

127.893,3433.482,48 0,00MANUTENCAO 94.410,864.1.04.01 33.482,48 DD22223

127.893,3433.482,48 0,00MANUTENCAO 94.410,864.1.04.01.001 33.482,48 DD22224

127.893,3433.482,48 0,00MANUTENCAO 94.410,864.1.04.01.001.001 33.482,48 DD22225

127.893,3433.482,48 0,00DESP.MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 94.410,864.1.04.01.001.001.0 33.482,48 DD4278

650.850,40256.148,09 13.527,95OUTRAS DESPESAS POR C.C. 408.230,264.1.05 242.620,14 DD33333

650.850,40256.148,09 13.527,95OUTRAS DESPESAS POR C.C. 408.230,264.1.05.01 242.620,14 DD33334

650.850,40256.148,09 13.527,95OUTRAS DESPESAS POR C.C. 408.230,264.1.05.01.001 242.620,14 DD33335

650.850,40256.148,09 13.527,95OUTRAS DESPESAS POR C.C. 408.230,264.1.05.01.001.001 242.620,14 DD33336

146.140,3650.992,74 0,00LOCAÇÕES POR C.C. 95.147,624.1.05.01.001.001.0 50.992,74 DD38865

31.394,1531.377,75 0,00UNIFORMES 16,404.1.05.01.001.001.0 31.377,75 DD38482

468.583,09172.316,35 12.827,93DEPRECIAÇÕES 309.094,674.1.05.01.001.001.0 159.488,42 DD8125

4.732,80961,23 200,00OUTRAS DESPESAS POR C.C. 3.971,574.1.05.01.001.001.0 761,23 DD5894

0,00500,02 500,02DEPRECIAÇÕES CONTRATO 064/2013 0,004.1.05.01.001.001.0 0,00 DD8126

895.544,46284.937,66 4.215,35DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 614.822,154.1.08 280.722,31 DD7978

895.544,46284.937,66 4.215,35DESPESAS ADMINISTRATIVAS 614.822,154.1.08.01 280.722,31 DD7986

698.190,69218.414,49 4.215,35DESPESAS/CONSUMO 483.991,554.1.08.01.001 214.199,14 DD7994

698.190,69218.414,49 4.215,35DESPESAS/CONSUMO 483.991,554.1.08.01.001.001 214.199,14 DD7995

141.619,5552.517,46 333,44AGUA 89.435,534.1.08.01.001.001.0 52.184,02 DD8001

474.090,40149.516,22 3.878,41ENERGIA ELETRICA 328.452,594.1.08.01.001.001.0 145.637,81 DD8010

35.704,1612.448,45 0,00TELEFONE/INTERNET 23.255,714.1.08.01.001.001.0 12.448,45 DD8028

2.421,20736,40 3,50ECT 1.688,304.1.08.01.001.001.0 732,90 DD8036

181,5098,66 0,00LOCOMOCOES 82,844.1.08.01.001.001.0 98,66 DD8044

36.223,491.349,58 0,00SEGUROS MULTI-EMPRESARIALERESP. 34.873,914.1.08.01.001.001.0 1.349,58 DD8117

332,46110,82 0,00SEGUROS - VEÍCULOS 221,644.1.08.01.001.001.0 110,82 DD26204

84,0084,00 0,00FOTOCOPIAS/CARIMBOS 0,004.1.08.01.001.001.0 84,00 DD8141

6,000,00 0,00ESTACIONAMENTO 6,004.1.08.01.001.001.0 0,00 DD15768

7.527,931.552,90 0,00MENSALIDADES E ANUIDADES 5.975,034.1.08.01.001.001.0 1.552,90 DD25925

680,19186,00 0,00DESP.DE 494,194.1.08.01.005 186,00 DD8184

680,19186,00 0,00DESP.DE 494,194.1.08.01.005.001 186,00 DD8185

680,19186,00 0,00TAXAS/EMOLUMENTOS/ENCARGOS 494,194.1.08.01.005.001.0 186,00 DD8214

2.946.409,820,00 0,00INNS PATRONAL S/ FOLHA 2.946.409,824.1.08.01.005.005.0 0,00 DD23523

-2.946.409,820,00 0,00(-) ISENCAO PARCELA PATRONAL -2.946.409,824.1.08.01.005.005.0 0,00 CC23531
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196.673,5866.337,17 0,00DESPESAS PROCESSUAIS 130.336,414.1.08.01.006 66.337,17 DD8249

190.685,5864.341,17 0,00TRABALHISTAS 126.344,414.1.08.01.006.001 64.341,17 DD8230

184.407,1860.522,77 0,00INDENIZACOES TRABALHISTAS 123.884,414.1.08.01.006.001.0 60.522,77 DD8257

4.990,002.530,00 0,00HON.PERITO TRAB/HON.ADV. 2.460,004.1.08.01.006.001.0 2.530,00 DD8265

1.288,401.288,40 0,00CUSTAS E TXS. RECLAMATORIAS 0,004.1.08.01.006.001.0 1.288,40 DD8281

5.988,001.996,00 0,00CÍVEL 3.992,004.1.08.01.006.002 1.996,00 DD8222

5.988,001.996,00 0,00INDENIZACOES CIVEIS 3.992,004.1.08.01.006.002.0 1.996,00 DD22330

1.890.867,26658.185,01 0,00DESPESAS FINANCEIRAS 1.232.682,254.2.12 658.185,01 DD8290

1.890.867,26658.185,01 0,00DESPESAS FINANCEIRAS 1.232.682,254.2.12.01 658.185,01 DD8303

7.231,742.561,20 0,00DESPESAS BANCARIAS 4.670,544.2.12.01.001 2.561,20 DD8311

7.231,742.561,20 0,00DESPESAS BANCARIAS 4.670,544.2.12.01.001.001 2.561,20 DD8312

199,20199,20 0,00IOF 0,004.2.12.01.001.001.0 199,20 DD8320

30,1730,17 0,00ENCARGOS E JUROS PAGOS 0,004.2.12.01.001.001.0 30,17 DD8338

7.002,372.331,83 0,00TAXAS/TARIFAS DIVERSAS 4.670,544.2.12.01.001.001.0 2.331,83 DD8346

1.883.635,52655.623,81 0,00DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS 1.228.011,714.2.12.01.002 655.623,81 DD8354

1.883.635,52655.623,81 0,00DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS 1.228.011,714.2.12.01.002.001 655.623,81 DD8355

1.091.322,28361.294,14 0,00JUROS PAGOS 730.028,144.2.12.01.002.001.0 361.294,14 DD8362

781.892,71290.801,55 0,00JUROS - PROV. 491.091,164.2.12.01.002.001.0 290.801,55 DD8397

300,9149,99 0,00MULTAS/CORREÇÕES DIVERSAS 250,924.2.12.01.002.001.0 49,99 DD8370

28,749,58 0,00ENCARGOS DIVERSOS 19,164.2.12.01.002.001.0 9,58 DD8419

221,6138,45 0,00QUEBRA DE CAIXA A MENOR 183,164.2.12.01.002.001.0 38,45 DD8427

9.869,473.430,10 0,00TARIFAS ADM.CARTÕES CR. 6.439,374.2.12.01.002.001.0 3.430,10 DD39411

-0,200,00 0,00DESCONTOS CONCEDIDOS(Não -0,204.2.12.01.002.001.0 0,00 CC33421

10.663,423.570,83 1.017,90DESPESAS NAO OPERACIONAIS 8.110,494.3 2.552,93 DD8524

7.600,000,00 0,00OUTRAS DESPESAS NAO 7.600,004.3.01 0,00 DD8702

7.600,000,00 0,000 7.600,004.3.01.01 0,00 DD8710

7.600,000,00 0,000 7.600,004.3.01.01.001 0,00 DD8711

7.600,000,00 0,000 7.600,004.3.01.01.001.001 0,00 DD8712

7.600,000,00 0,00EVENTOS/PROMOCOES/BRINDES 7.600,004.3.01.01.001.001.0 0,00 DD24910

3.063,423.570,83 1.017,90PERDAS E GANHOS 510,494.3.02 2.552,93 DD19488

3.063,423.570,83 1.017,900 510,494.3.02.01 2.552,93 DD19489

3.063,423.570,83 1.017,900 510,494.3.02.01.001 2.552,93 DD19490

3.063,423.570,83 1.017,900 510,494.3.02.01.001.001 2.552,93 DD19491

2.014,660,00 0,00RESULTADO BAIXA ATIVO IMOBILIZADO 2.014,664.3.02.01.001.001.0 0,00 DD19496

8.732,303.570,83 1.017,90PERDA/QUEBRA/AJUSTE DE ESTOQUES 6.179,374.3.02.01.001.001.0 2.552,93 DD33375

-7.683,540,00 0,00PERDAS/GANHOS DIVERSOS -7.683,544.3.02.01.001.001.0 0,00 CC35874

0,0044.746.120,0144.746.120,010,00

899.652.050-00068738

LUIZ FELIPE GRAEFFOSÓRIO VICTOR BIAZUS

CPF:CRC:

Responsável Contador

Resultado :

1352

-5.364.620,28

ContasTotal :
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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pelo código 05152018052100066

Considerando a Declaração de Cooperação firmada em 27 de
novembro de 2012 entre as Autoridades Regulatórias participantes do
Programa de Auditoria Única em Produtos para a Saúde (MDSAP -
Medical Device Single Audit Program);

Considerando o Art. 7° da Lei n°9.782, de 26 de janeiro de
1999 alterado pelo Art. 128 da Lei n°13.097, de 19 de janeiro de
2015;

Considerando o Parágrafo Único do Art. 4º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, alterado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 217, de 20 de
fevereiro de 2018;

Considerando o Parágrafo primeiro do Art. 15 da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 183, de 17 de outubro de 2017;

Considerando o parecer da área técnica emitido com base em
relatório válido de auditoria realizada por organismo auditor terceiro
reconhecido pela Anvisa para realizar auditorias regulatórias em
estabelecimentos fabris de Produtos para Saúde;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Produtos para Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para
Saúde.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.277, DE 18 DE MAIO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 1.959, de 24 de
novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Produtos para a Saúde, RESOLVE:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para
Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.278, DE 18 DE MAIO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 1.959, de 24 de
novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013,
R E S O LV E :

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE N° 274, de 1º de fevereiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União nº. 25, de 05 de fevereiro de 2018,
Seção I, pág. 68 e em Suplemento da Seção I, pág.102-103, referente a
certificação da empresa Diagnocel Comércio e Representações Ltda.,
CNPJ 01.490.595/0001-73.

Onde se lê: Rua Edgard Damasceno 65 - Meireles, Fortaleza-
CE, CEP: 60120-010

Leia-se: Rua Duarte Coelho, 399 F, Paupina, Fortaleza-CE,
CEP: 60873-665

Na Resolução - RE N° 258, de 1º de fevereiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União nº. 25, de 05 de fevereiro de 2018,
Seção I, pág. 67 e em suplemento da Seção I, pág. 99 e 100, referente a
certificação da empresa Merete GmbH, solicitada pela empresa Helca
Importação, Exportação e Comércio de Material Cirúrgico Ltda., CNPJ
00.004.286/0001-83.

Onde se lê: Merete Medical GmbH
Leia-se: Merete GmbH

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº 912, de 12 de abril de 2018, publicada
no DOU nº 72, de 16 de abril de 2018, referente à certificação da
empresa AstraZeneca AB, Seção 1, página 37, e em Suplemento,
páginas 85 e 86, solicitada pela empresa AstraZeneca do Brasil Ltda.,
CNPJ: 60.318.797/0001-00, conforme expedientes nº 2017418/17-7,
2017404/17-7, 0306474/18-3 e 0306417/18-4.

Onde se lê: Forskargatan 18 SE-15185 Södertälje
Leia-se: Gärtunavägen Södertälje - SE-151 85

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº 1.419, de 26 de maio de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 101, de 29 de maio de 2017,
Seção I, pág. 64, e em Suplemento da Seção I, pág. 55, referente a
certificação da empresa Luiz Fernando Zimer, CNPJ
00.260.485/0001-52.

Onde se lê: 0188989/17-3
Leia-se: 2042094/16-3.

RETIFICAÇÃO

Na Resolução-RE n° 169, de18 de Janeiro de 2018 ,
publicada no Diário Oficial da União n° 15, de 22 de Janeiro de 2018,
seção 1, pág. 55,

Onde se lê:
"Art. 1° ... a proibição da distribuição, divulgação,

comercialização e uso do produto GEL DE MASSAGEM
VARICOFIX ..."

Leia-se:
"Art. 1° ... a proibição da fabricação, distribuição,

divulgação, comercialização e uso do produto GEL DE MASSAGEM
VARICOFIX ..."

RETIFICAÇÃO

Na Resolução-RE n° 668, de 15 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União n° 53, de 19 de março de 2018,
seção 1, pág. 61,

Onde se lê:
"[FOREVER LISS BOTOX]"
Leia-se:
"[FOREVER LISS BTOX]"

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.220, DE 17 DE MAIO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado
ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61,
de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de
Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 581, DE 10 DE MAIO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Casa de Caridade São Sebastião, com
sede Morada Nova de Minas (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 345/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.000976/2018-41, que concluiu pelo atendimento dos requisitos

constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Casa de
Caridade São Sebastião, CNPJ nº 22.769.855/0001-14, com sede em
Morada Nova de Minas (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
04 de dezembro de 2018 à 03 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 590, DE 11 DE MAIO DE 2018

Defere, em grau de Reconsideração, a
Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, do
Hospital Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, com sede em Gaspar (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a publicação da Portaria nº 1.169/GM/MS, de
26 de abril de 2018, que alterou a Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social, nos
termos da Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018; e

Considerando a Nota Técnica nº 163/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.132966/2012-88, que concluiu, na fase recursal, pelo
atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a
Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual
mínimo de 60% (sessenta por cento), do Hospital Nossa Senhora do
Perpétuo Socorro, CNPJ nº 84.045.830/0001-25, com sede em Gaspar
(SC).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria 2.097/SAS/MS, 19 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 243, de
20 de dezembro de 2016, Seção 1, página 43.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 591, DE 10 DE MAIO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Associação Beneficente de Canoas, com
sede Canoas (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e

suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de
Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as
normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização
e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 358/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.492732/2017-00, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação
Beneficente de Canoas, CNPJ nº 88.314.133/0001-83, com sede em
Canoas (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º
de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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ESTATUTO SOCIAL 

 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

 

ASSOCIACÃO BENEFICIENTE SÃO MIGUEL – ABSM 

 

CNPJ Nº 10.485.331/0001-12 
 

CAPÍTULO I 

Nome e Natureza Jurídica 

 

Art. 1º - Sob a denominação de Associação Beneficente São Miguel, ou pela forma abreviada 

"ABSM", fundada em 31 de maio de 2008, fica instituída esta associação civil sem fins lucrativos, e 

que regerá por este ESTATUTO, e pelas normas legais pertinentes.  

CAPÍTULO II 

Da Sede 

 

Art. 2º - A Associação Beneficente São Miguel – ABSM, terá sua sede e foro na Av. Independência, 

270, 2ª andar, Sala da Diretoria, Bairro Independência, Porto Alegre - RS, 90035-070, podendo abrir 

filiais ou agências em outras cidades ou unidades da Federação, bem como no exterior. 

Art. 3º - O prazo de duração da Associação Beneficente São Miguel – ABSM, é indeterminado. 

CAPÍTULO III 

Dos Objetivos 

 

Art. 4º - Associação Beneficente São Miguel – ABSM, tem por objetivo:  

I.  Promover, desenvolver e implementar atividades, projetos, campanhas e ações de saúde, 

sociais, educacionais, culturais, artísticas, ambientais, de esporte, de integração ao mercado de 

trabalho, dentre outras relacionadas aos seus objetivos; 

 

II. Manter hospitais, laboratórios, ambulatórios, clínicas, dispensários, e outros de natureza 

correlata; 

 

III. Prestação de serviços de assistência e saúde, nos setores médico hospitalar para atendimento 

de urgência e emergência, incluindo hospitais, pronto socorro e serviços ambulatorial e sanitário, 

desenvolvendo as atividades curativas e preventivas; 

 

IV. Promover a cooperação técnica administrativa, assim como desenvolver ações no sentido de 

apoiar e realizar a gestão e a operacionalização de equipamentos, atividades e serviços de saúde, 
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inclusive no que tange a assistência ambulatorial e hospitalar de alta e média complexidade, de 

Unidades de Pronto Atendimento e de Urgência ao programa de Unidades Básicas de Saúde (UBS), 

do Programa de Saúde da Família (PSF), Centros de Atenção Psico Social (CAPS)entre outros; 

 

V. Promover a cultura, a defesa e a conservação do patrimônio histórico e artístico e estimular a 

produção de manifestações e bens culturais, fornecedores e informadores de conhecimento, cultura e 

memória; 

 

VI. Realizar atividades diversas no sentido de promover espetáculos teatrais de dança, circenses, 

shows musicais, dentre outras atividades culturais; 

 

VII. Promover atividades dirigidas à educação, investindo na redução da vulnerabilidade de crianças 

e adolescentes aliada ao sucesso escolar, na implantação de novas metodologias de ensino, na inclusão 

social associada à educação, entre outras; 

 

VIII. Contribuir para o desenvolvimento de projetos socioambientais consistentes; 

 

IX. Disseminar princípios e valores de inclusão social, assim como incentivar a participação de 

cidadãos, empresas e outras entidades públicas e privadas em projetos de cunho social, educacional, 

cultural, ambiental, entre outros, visando o desenvolvimento da cidadania e da responsabilidade social; 

 

X. Fomentar a elaboração de políticas públicas nas áreas afetas aos seus objetivos; 

 

XI. Divulgar informações, dados, trabalhos, estudos e documentos relacionados com seus 

objetivos, inclusive mediante a produção e distribuição de materiais didáticos, culturais, obras 

audiovisuais e editoriais, em especial filmes institucionais e documentários, assim como livros, 

revistas, publicações, entre outros, cuja temática relaciona-se com suas finalidades estatutárias; 

 

XII. Estimular a investigação científica, realizar estudos e pesquisas e prestar serviços relacionados 

aos seus objetivos; 

 

XIII. Colaborar ou participar de programas governamentais ou desenvolvidos por entidades privadas 

ou da sociedade civil que afetem ou sejam afins as suas áreas de atuação, podendo inclusive, participar 

e/ou aceitar assentos em Comitês, Câmaras, Fórum, Redes e outros, assim como participar de outras 

pessoas jurídicas; 

 

XIV. Montar exposições, oficinas, laboratórios, workshop, realizar cursos, aulas, simpósios, 

seminários, congressos, conferências, palestras ou quaisquer outros eventos e/ou ações educacionais 

para crianças, jovens e adultos, incluindo treinamentos e/ou capacitação profissional, que tenham por 

foco os objetivos da ABSM; 

 

XV. Desenvolver e organizar banco de dados, produtos, ferramentas, equipamentos, entre outros, 

relativos à sua área de saber; 

 

XVI. Conceder bolsas, criar prêmios, concursos e outras ações de estímulo relacionadas com seu 

campo de atuação; 
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XVII. Manter intercâmbio com pessoas nacionais e estrangeiras relacionadas com seus objetivos; 

 

XVIII. Difundir e explorar marcas da ABSM e outras que possua ou detenha os direitos de exploração; 

 

XIX. Promoção do serviço de utilização de unidades de terapia intensiva móvel uti-móvel, para os 

fins aos quais se destina; 

 

XX. Promoção dos serviços moveis de atendimento de urgência, exceto por uti-móvel; 

 

XXI. Promoção dos serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços moveis de atendimento de 

urgências; 

 

XXII. Atendimento de fornecimento da infraestrutura de apoio e assistência a pacientes em domicilio; 

 

XXIII. Administração e prestação de serviços de assistência de saúde, nos setores médico hospitalar 

para atendimento de urgência e emergência, incluindo pronto socorro e serviços ambulatoriais e 

sanitários; 

XXIV. Atividade de administração e apoio a gestão de saúde; 

 

XXV. Implementação e gestão de Centros de Especialidades Médicas, com realização de exames de 

apoio a diagnósticos. 

 

Parágrafo primeiro. Para realização dos seus objetivos, o ABSM, poderá celebrar contratos de 

gestão, convênios, contratos, acordos, parcerias e outros instrumentos com pessoas físicas ou jurídicas, 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, assim como poderá se qualificar como Organização 

Social tanto junto a municípios, estados, Distrito Federal, bem como perante aos demais entes públicos, 

empresas públicas e autarquias, nos termos da legislação pertinentes. 

 

Parágrafo segundo. O ABSM atuará de forma permanente, observando os Princípios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Economicidade e Eficiência e não fará qualquer 

discriminação de raça, cor, sexo, orientação sexual, condição social, credo político ou religioso. 

 

Para a consecução de seus objetivos, a Associação Beneficente São Miguel – ABSM, poderá sugerir, 

promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos visando: 

 

I. Promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento econômico e combate 

à pobreza;  

 

II. Promoção gratuita da educação e da saúde incluindo prevenção de HIV-AIDS e consumo de 

drogas; 

 

III. Preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 

sustentável; 

 

IV. Promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no mercado de 

trabalho; 
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V. Promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e da criança, 

assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e social, trabalho 

forçado e infantil; 

 

VI. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais; 

 

VII. O desenvolvimento de sistemas para atender às necessidades do cliente, ou seja, as atividades 

voltadas para a definição dos módulos, especificações funcionais internas, tipos de relatórios e testes 

de avaliação do desempenho; 

 

VIII. A programação com o uso de ferramentas e de linguagens de programação; 

 

IX. O fornecimento de documentação de programas de computador desenvolvidos sob 

encomenda; 

 

X. O desenvolvimento de projetos e modelagem de banco de dados sob encomenda; 

 

XI. Adquirir, receber em comodato ou doação, locar e administrar bens próprios desde que haja 

viabilidade econômica, administrativa e financeira;  
 

XII. Contratar serviços de profissionais das mais diversas áreas, inclusive em cargos de gerência, 

atribuindo-lhes funções e salários, de acordo com as normas estabelecidas pela legislação;  
 

XIII. Estabelecer parcerias, convênios ou contratos de gestão, com o poder público ou organizações 

não-governamentais, com a iniciativa privada, escolas de ensino fundamental, ensino médio, ensino 

superior, com organismos de fomento nacionais ou internacionais, federações, clubes e associações;  
 

XIV. Para fins deste estatuto, a dedicação às atividades nele previstas configura-se mediante a 

execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio de doação de recursos 

físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras 

organizações sem fins econômicos e órgãos do setor público que atuem em áreas afins e a empresas 

privadas;  

 

XV. Comercializar produtos e serviços pertinentes aos objetivos sociais, com vistas a 

sustentabilidade da ABSM;  

 

XVI. Promover conferências, seminários, realizar estudos e pesquisas, produção e divulgação de 

informações e conhecimentos técnicos e científicos, editar material impresso ou audiovisual, portais e 

páginas na internet, com o objetivo de divulgação, promoção ou prevenção, em temas relacionados 

aos objetivos sociais e outros;  

 

XVII. Propiciar oportunidade para estágio supervisionado de alunos do ensino médio, técnico, 

tecnológico e superior, nas áreas abrangidas pelos objetivos sociais, bem como de alunos incluídos em 

cursos profissionalizantes, de formação inicial e continuada de trabalhadores.  
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Parágrafo Primeiro - A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a execução 

direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, 

humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras 

organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

 

Parágrafo Segundo – A ABSM adotará práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes a 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência 

de participação na Diretoria Administrativa, Conselho de Administração, ou qualquer outro quadro do 

processo decisório que vier a ser criado. 

 

Parágrafo Terceiro – A ABSM garantirá que, tanto os recursos financeiros recebidos do Governo do 

Estado quanto os recebidos dos Governos Municipais, sejam utilizados dentro do território geográfico 

do Governo que o concedeu. 

 

Parágrafo Quarto – Para atendimento dos seus objetivos, a ABSM observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 

 

CAPÍTULO IV 

Do Patrimônio, das Fontes de Recursos e das Receitas 

 

Art. 5º. O patrimônio da ABSM é constituído por bens móveis e imóveis, tangíveis e intangíveis, 

adquiridos por qualquer forma e a qualquer título.  

 

Art. 6º - Os recursos financeiros necessários para a manutenção e as atividades da Associação serão 

obtidos por meio de, entre outros: 

a)  Receitas provenientes de contratos, convênios, termos de parceria e acordos de cooperação, 

celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou público, do Brasil ou do exterior, 

para o desenvolvimento e a execução de projetos e atividades nas áreas de atuação da Associação; 

b) Receitas provenientes de contratos de gestão firmados com entidades públicas; 

c) Contribuições, doações, dotações, subvenções, legados, heranças, subsídios, empréstimos e 

quaisquer auxílios que lhe forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou de 

direito público, nacionais ou estrangeiras, bem como rendimentos produzidos por esses bens; e 

d) Rendimentos financeiros e outras rendas eventuais. 

Parágrafo único — O Conselho de Administração poderá recusar o recebimento de legados e doações 

que contenham encargos ou gravames de qualquer natureza, ou, ainda, que sejam contrários aos 

objetivos da Associação, sua natureza ou a lei. 

Art. 7º - Todo o patrimônio e recursos da Associação, independentemente dos meios utilizados para a 

sua obtenção, bem como os respectivos excedentes financeiros, serão obrigatória e integralmente 

revertidos e aplicados na manutenção, execução e desenvolvimento de suas finalidades sociais. 

Parágrafo único –– É vedada a distribuição, a qualquer título, de bens ou parcela do patrimônio, 

receita ou excedentes financeiros da Associação entre os seus associados, instituidores, benfeitores, 

administradores, ou qualquer outra pessoa física ou jurídica, inclusive em razão de desligamento, 

retirada ou falecimento de associado. 
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CAPÍTULO V 

Dos Associados 

Art. 8º –– O quadro associativo da Associação será composto por um número ilimitado de associados, 

admitidos na forma estabelecida neste Estatuto Social, sem distinção de sexo, raça, credo religioso ou 

político, nacionalidade e condições sociais e econômicas. 

Art. 9º –– O quadro associativo da Associação é constituído pelas seguintes categorias de associados: 

a) Associados Fundadores — nessa categoria estão incluídos todos aqueles que, presentes no ato de 

criação da Associação, assinaram a ata de sua constituição; 

b) Associados Efetivos — nessa categoria estão incluídos os associados que vierem a ser admitidos 

pela Assembleia Geral; e 

c) Associados Honorários - nessa categoria estão incluídos aqueles indicados, e assim qualificados 

pelo Conselho de Administração, em virtude de méritos derivados de relevantes serviços 

prestados a Associação, tendo, posteriormente suas indicações ratificadas em Assembleia Geral. 

§ 1º - A condição de associado é personalíssima e intransferível a qualquer pessoa, por qualquer modo 

ou forma de sucessão “inter vivos” ou “causa mortis”. 

§ 2º - A condição de associado não conferirá qualquer espécie de vantagens a quem a detenha. 

§ 3º - Apenas os associados fundadores e efetivos terão direito de votar e serem votados na Assembleia 

Geral. 

Art. 10º - O associado que vier a ser contratado como empregado pela Associação estará 

automaticamente excluído do quadro de associados, sem a necessidade de qualquer formalidade 

adicional. 

Art. 11º - A admissão de novos associados efetivos dar-se-á da seguinte forma: 

a) O candidato encaminhará ao Presidente do Conselho de Administração pedido abonado por 2  

(dois) associados, bem como os seus dados pessoais, curriculum vitae e as certidões solicitadas; 

e 

b) Aprovado o pedido pelo Conselho de Administração, a proposta será submetida para deliberação 

pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único - As propostas de admissão de novos associados serão objeto de deliberação na 

Assembleia Geral, sendo admitidas aquelas aprovadas pela maioria dos associados presentes ou 

legitimamente representados. 

CAPÍTULO VI 

Dos Deveres e Direitos dos Associados 

Art. 12º - São deveres dos associados: 
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a) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto Social, bem como as deliberações tomadas pela 

Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, desempenhando fielmente as funções e 

atribuições inerentes aos cargos para os quais foram eleitos, nomeados ou designados; 

b) Comparecer às Assembleias Gerais; 

c) Pagar as contribuições eventualmente fixadas pelo Conselho de Administração, excluídos desta 

obrigação os associados honorários: 

d) Manter atualizadas as suas informações básicas junto a Associação; e 

e) Contribuir para a consecução dos objetivos da Associação e zelar pelo seu nome e integridade. 

 

 Parágrafo único - Não há responsabilidade individual, solidária ou subsidiária dos associados pelas 

obrigações contraídas pelo ABSM. 

 

Art. 13º — São direitos dos associados, desde que estejam em dia com seus deveres 

perante a Associação: 

 

a) Participar de todas as atividades promovidas pela Associação, de acordo com as condições 

estabelecidas pelo Conselho de Administração; 

b) Apresentar ao Conselho de Administração, por intermédio de seu Presidente, sugestões e propostas de 

interesse social; 

c) Tomar parte nos debates e discussões das Assembleias Gerais; 

d) Votar e ser votado para os cargos eletivos, desde que esteja em dia com suas obrigações estatutárias, 

observando-se as disposições apresentadas no presente instrumento; 

e) Abonar os pedidos de admissão de novos associados, observado o disposto no presente Estatuto Social; 

f) Ser cientificado e defender-se amplamente nos processos internos, dos quais possa-lhe resultar a 

imposição de penalidades e sanções previstas neste Estatuto Social; e 

g) Demitir-se do quadro de associados, a qualquer tempo, através de solicitação por escrito, desde que 

não possua obrigações ou pendências para com a Associação, nos termos do que dispõe o presente 

Estatuto Social. 

CAPÍTULO VII 

Das Penalidades 

Art. 14º — O Conselho de Administração poderá aplicar ao associado as seguintes penalidades: 

a) Advertência - quando o associado transgredir ordens ou determinações do Conselho de 

Administração, da Assembleia Geral, ou cometer faltas de pequena gravidade. Tal penalidade 

será apresentada na forma escrita, após resolução do Conselho de Administração; e 

b) Exclusão - nos casos previstos no artigo 16 deste Estatuto Social, observado o parágrafo único do 

artigo 15. 

CAPÍTULO VIII 

Perda da Qualidade de Associado 

Art. 15º - A qualidade de associado perde-se:  

a) pela exclusão; 
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 b) pela demissão; 

 c) pela morte; e  

 d) pela extinção da Associação.  

Parágrafo único — A exclusão do associado será objeto de deliberação da Diretoria Executiva, com 

presença mínima de 2/3 (dois terços) de seus membros, sendo efetivada com aprovação da maioria dos 

associados presentes.  

 

Art. 16º — Configura justa causa para a exclusão de associados: 

a) A prática de atos que o torne indigno de pertencer ao quadro associativo; 

b) Se sua admissão no quadro associativo tiver sido possibilitada por afirmação ou documento 

falso; 

c) O descumprimento das disposições constantes no presente Estatuto Social e nos regulamentos 

da Associação; 

d) A indução em erro de qualquer órgão administrativo da Associação, através de informações 

falsas ou apresentação de documentos inidôneos, com o fim de obter qualquer vantagem ou 

prerrogativa; 

e) Provocar ou induzir os associados a desavenças graves, prejudicando a condução normal e 

harmoniosa das atividades da Associação: 

f) caluniar, injuriar ou difamar quaisquer membros integrantes da Diretoria, do Conselho de 

Administração ou do Conselho Fiscal; 

g) sofrer condenação judicial por razão desonrosa; 

h) desviar, de qualquer forma, receitas ou bens da Associação.  

i) desacatar, desonrar ou agredir membros dos órgãos administrativos da Associação ou demais 

associados, que estejam realizando atos e fatos vinculados à atividade social da Associação, 

dentro ou fora das dependências sociais. 

 

 Art. 17º - Nos casos previstos no artigo 16, supra, será dada garantia de defesa ao interpelado, 

cientificando-o para que, querendo, apresente, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita ao Conselho 

de Administração. 

 Parágrafo único — Ficando decidida a exclusão do associado, terá este o direito de apresentar 

pedido de reconsideração à Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias da 

ciência da decisão de exclusão.  

 

Art. 18º — A decisão de exclusão, nos termos do previsto no parágrafo único do artigo 15, só poderá 

ser reconsiderada pela Assembleia Geral por unanimidade de votos de seus membros. 

                                         

CAPÍTULO IX 

Dos Orgãos da Associação 

Art. 19º - São órgãos da Associação:  
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a) A Assembleia Geral; 

b) O Conselho de Administração; 

c) A Diretoria Executiva 

d) O Conselho Fiscal. 

Parágrafo único: É vedado o exercício simultâneo, ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto, 

por uma mesma pessoa de cargo no Conselho de Administração, na Diretoria Executiva e no Conselho 

Fiscal. O conselheiro escolhido para integrar a Diretoria Executiva deve renunciar ao assumir as 

correspondentes funções executivas. 
 

Art. 20º - Os membros dos órgãos especificados no artigo anterior poderão ou não receber 

remuneração, vantagens ou benfeitorias, direta ou indireta, por qualquer forma ou título em razão de 

funções, competências ou atividades, bem como receber qualquer valor a título de distribuição ABSM. 
 

Parágrafo primeiro: Sem embargo do disposto no caput, o conselho de administração do ABSM 

poderá constitui e fixar remuneração para a Diretoria Executiva que efetivamente atuar na gestão 

executiva do ABSM, respeitados os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua 

aérea de atuação e os limites estabelecidos para remuneração de dirigentes de Organizações Sociais. 

 

Parágrafo segundo: Os membros do conselho de administração poderão receber ajuda de custo por 

reunião da qual participem, a ser fixada pela assembleia.   
 

Parágrafo terceiro: A remuneração ou ajuda de custo não constituirão direitos adquiridos, podendo 

ser retidas, a qualquer tempo pela Assembleia Geral, especialmente caso se faça necessário para o 

ABSM, obtenha determinado registros, títulos e qualificação concedidos pelo Poder Público. 
 

Art. 21º - A Diretoria Executiva e conselheiros não serão responsáveis, individualmente, 

solidariamente ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em nome do ABSM, em virtude de 

atos regulares de gestão, respondendo, porém, civil e criminalmente, pela violação de lei ou deste 

Estatuto. 

CAPÍTULO X 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 22º — A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, uma vez por ano, até o final do mês de 

agosto e, extraordinariamente, sempre que necessário para a tomada de deliberações de sua 

competência. 

§1º - As Assembleias Gerais, quer ordinárias quer extraordinárias, serão realizadas com a prévia 

convocação dos associados, com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias, mediante editais 

publicados pessoalmente(fixado no painel da sede e filiais da ABSM), através de correspondência 

eletrônica ou por correio, enviada aos endereços constantes nos registros da Associação, devendo, 

em qualquer das hipóteses, constar a ordem do dia, local, data e horário de realização das mesmas. 

§2º - A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração do 

ABSM, e a Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada pelo Diretor Executivo do ABSM. 
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§3º - As Assembleias Gerais também poderão ser convocadas mediante iniciativa de, pelo menos, 

1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto, ou por deliberação da maioria do Conselho Fiscal, 

obedecidas as normas estabelecidas no §1º deste artigo. 

§4º - A partir da data da convocação da Assembleia Geral, a Associação deixará em sua sede, à 

disposição de todos os associados para exame, os documentos relativos às matérias da pauta. 

Art. 23º — Independentemente das formalidades de convocação previstas no artigo 22 acima, será 

considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os associados. 

Art. 24º - Salvo as exceções previstas neste Estatuto, as Assembleias Gerais serão instaladas 

conforme segue: em primeira convocação, com a presença de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

dos associados com direito a voto, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer 

número de associados. Serão válidas as resoluções tomadas pelo voto da maioria dos associados 

presentes ou legitimamente representados. 

Art. 25º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração da 

ABSM, ou na sua ausência, pelo Diretor Executivo, conforme decidido pelos associados presentes 

antes do início dos trabalhos, e secretariada por qualquer dos associados presentes, ou por outra 

pessoa indicada por aquele que estiver presidindo a Assembleia. 

Art. 26º - Somente poderão votar e serem votados nas Assembleias Gerais os associados fundadores 

e efetivos que estejam no uso e gozo de sua capacidade civil. 

§1º- O associado poderá, nas Assembleias Gerais, votar pessoalmente, ou ser representado através de 

procurador — também associado — nomeado com procuração específica, limitada apenas aquela 

Assembleia. 

§2º- O procurador, nomeado especificamente para os fins de representação e Assembleia Geral, 

poderá representar até 2 (dois) associados. 

Art. 27º - Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

a) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 32, e os 

membros do Conselho Fiscal; e 

b) discutir e votar o parecer do Conselho de Administração sobre os atos e relatórios da Diretoria, 

as contas do exercício findo, incluídos os demonstrativos financeiros e contábeis, e o parecer do 

Conselho Fiscal. 

§1º - A Assembleia Geral que tenha por objeto a destituição de membros do Conselho de 

Administração ou do Conselho Fiscal apenas poderá se realizar com a presença mínima, em primeira 

convocação, da maioria dos associados com direito a voto ou, nas demais convocações, de 1/3 (um 

terço) dos associados com direito a voto, devendo qualquer das deliberações ora tratadas, para ter 

validade, ser aprovadas por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados presentes com direito a 

voto. 
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Art. 28º - Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

a) deliberar sobre reforma parcial ou total do Estatuto Social, mediante prévia deliberação do 

Conselho de Administração; 

b) deliberar sobre a alienação ou oneração de bens imóveis da Associação; 

c) deliberar sobre a extinção da Associação, mediante prévia deliberação do Conselho de 

Administração; e 

d) deliberar sobre outras matérias submetidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 29º - A Assembleia Geral Extraordinária que tiver por objeto a alienação ou oneração de bens 

imóveis da Associação, ou a reforma do Estatuto Social, somente poderá deliberar validamente, em 

primeira convocação, com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados com direito a 

voto, devendo as resoluções serem tomadas pelo voto de 2/3 (dois terços) dos associados presentes 

com direito a voto. 

Parágrafo único — Nos casos previstos neste artigo, não havendo quórum em primeira convocação, 

a Assembleia reunir-se-á em segunda, 30 (trinta) minutos após a primeira. Persistindo a falta de 

quórum, será feita uma terceira convocação, no prazo mínimo de 10 (dez) dias após a segunda 

Assembleia. Nesta última hipótese, a Assembleia Geral se reunirá com, no mínimo, 1/3 (um terço) dos 

associados com direito a voto, sendo válida a deliberação aprovada por, ao menos, 2/3 (dois terços) 

dos associados presentes com direito a voto. 

Art. 30º - A Assembleia Geral Extraordinária que tiver pôr fim a dissolução da Associação, somente 

poderá deliberar validamente, em primeira convocação, com a presença mínima de 3/4 (três quartos) 

dos associados com direito a voto, sendo legítima a resolução tomado  pelo voto de, pelo menos, 3/4 

(três quartos) dos associados presentes com direito a voto). 

§1º - Na hipótese de dissolução da Associação, a Assembleia Geral deverá ser especialmente 

convocada, com uma antecedência mínima de, pelo menos, 15 (quinze) dias, mediante editais 

publicados, por 3 (três) vezes, no Diário Oficial do Estado do Rio Grande Do Sul e em mais 2 (dois) 

jornais de grande circulação no Estado do Rio Grande do Sul. 

§2º - Não sendo alcançado o quórum em primeira convocação, a Assembleia reunir-se-á em segunda, 

no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, devendo ser convocada da mesma forma estabelecida para a 

primeira, expedindo-se, ainda, convocações aos associados, através de cartas registradas. Em segunda 

convocação, a Assembleia se instalará com qualquer número de associados, e somente poderá deliberar 

validamente pelo modo previsto para a primeira. 

Art. 31º - As deliberações das Assembleias Gerais serão lavradas em livro próprio. 

CAPÍTULO XI 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 32º - O Conselho de Administração é órgão colegiado de deliberação superior, composto por 2 

(dois) membros, todos residentes no país, sendo um Presidente, um Vice-Presidente. 
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§1º - O mandato dos membros do Conselho de Administração é de 4 (quatro) anos, sendo permitida 

uma recondução, observado o § 2º abaixo. 

§2º - Na primeira composição do Conselho de Administração, os membros a serem eleitos ou 

reeleitos terão o mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma recondução. 

§3º - O Presidente e o Vice-Presidente serão indicados dentre os Conselheiros eleitos nos termos do 

artigo 32. O mandato do Presidente e do Vice-Presidente será de 4 (quatro) anos, permitida 

recondução. 

§ 4º - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de 

seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 

Art. 33º - Os membros do Conselho de Administração serão indicados e eleitos conforme segue: 

(a) 1 (um) membro eleito pela Assembleia Geral dentre os associados efetivos e fundadores, 

reconhecida idoneidade moral e experiência em gestão médica; e; 

(b) 1 (um) membro eleito pelos demais integrantes do Conselho de Administração constantes do 

item (a) acima, dentre pessoas de notória capacidade profissional, reconhecida idoneidade moral 

e experiência em gestão administrativa ou médica.  

§1º- São inelegíveis para o Conselho de Administração, aqueles que, na data da eleição, tenham 

completado 72 (setenta e dois) anos de idade, parentes dos membros do Conselho de Administração 

ou do Conselho Fiscal, até o terceiro grau, salvo exceção consentida pela unanimidade dos membros 

do Conselho de Administração, parentes consanguíneos ou afins, até o 3º (terceiro) grau do 

Governador, Prefeito, Vice-Governador, Vice-Prefeito, Secretários de Estado e do Município,  pessoas 

que exerçam cargos de chefia no Sistema Único de Saúde e parentes consanguíneos ou afins, até o 3º 

(terceiro) grau de Controladores Gerais da União e/ou Estados e/ou Municípios, ou cargo e/ou função 

assemelhada. 

§2º - Os Conselheiros não poderão exercer atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício, 

na Associação, ressalvado os empregados porventura eleitos para o Conselho de Administração, nos 

termos da Cláusula 32 acima. 

§3º - Os membros do Conselho de Administração serão considerados legalmente investidos e 

empossados imediatamente nos seus respectivos cargos, mediante declaração expressa constante na 

própria ata que os eleger ou reeleger, permanecendo legalmente investidos nos seus cargos até a eleição 

e posse de seus sucessores, ou suas respectivas reeleições. 

§4º - Ocorrendo vacância ou impedimento definitivo, a qualquer título, no Conselho de Administração, 

poderá o próprio Conselho indicar o substituto para preencher tal cargo, até o término do mandato do 

membro do Conselho de Administração substituído. 

§5º - Nos casos de ausência ou impedimento temporário do Presidente, assumirá o cargo, 

interinamente, o Vice-Presidente. 

Art. 34º - O Conselho de Administração, cujos membros serão convocados pessoalmente ou por 

escrito, através de correspondência eletrônica encaminhada ao endereço eletrônico fornecido pelo 

Conselheiro a Associação, reunir-se-á, ordinariamente, ao menos 4 (quatro) vezes ao ano, e, 

extraordinariamente, sempre que houver necessidade. 
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§1º- As reuniões ordinárias do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente. 

§2º- As reuniões extraordinárias do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu 

Presidente ou Vice-Presidente. 

§3º — Caberá ao Conselho de Administração a elaboração e manutenção de regulamento dispondo 

sobre o seu funcionamento. 

Art. 35º — Sem prejuízo das demais competências estabelecidas no Estatuto Social e legislação 

aplicável, compete privativamente ao Conselho de Administração, observados os quóruns previstos 

no artigo 35 abaixo: 

a) orientação geral, política e estratégica das atividades do Instituto, estabelecendo o âmbito de 

atuação da Associação para fins de consecução de seu objeto; 

b) fiscalização do cumprimento das diretrizes e metas definidas para a Associação pelos órgãos da 

administração; 

c) aprovação dos demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais na Associação, com o 

auxílio dos auditores externos e ouvido o Conselho Fiscal; 

d) deliberação sobre a alteração do Estatuto Social, ad referendum da Assembleia Geral; 

e) aprovação do regimento interno na Associação dispondo, no mínimo, sobre a sua estrutura, 

gerenciamento, cargos e competências; 

f) designação ou destituição dos membros da Diretoria e fixação de sua remuneração; 

g) aprovação da proposta de orçamento anual na Associação e seu programa de investimento; 

h) aprovação de propostas de contratos de gestão a serem celebrados pela Associação; 

i) aprovação e encaminhamento ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão dos 

relatórios gerenciais e de atividades na Associação elaborados pela Diretoria; 

j) aprovação de regulamento contendo os procedimentos que devem ser adotados para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, bem como o plano de cargos, salários e 

benefícios dos empregados na Associação 

k) aprovação sobre a contratação ou destituição de auditores externos; 

l) deliberação sobre a extinção da Associação, ad referendum da Assembleia Geral; e 

m)  decisão sobre os casos omissos no Estatuto Social 

 

Art. 36º — As reuniões do Conselho de Administração são validamente instaladas com a presença 

da maioria dos seus membros. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 

maioria simples, ressalvado o disposto no § 1º abaixo. 

§1º- As matérias descritas nos itens “d”, “j” e “I” acima dependerão de aprovação de, pelo menos, 

2/3 (dois terços) dos membros do Conselho de Administração.  
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§2º- Na hipótese de ocorrer empate nas deliberações do Conselho de Administração, o Presidente, 

além do voto simples, deterá o voto adicional de qualidade. 

§3º- O Diretor Presidente da Associação deverá participar das reuniões do Conselho de 

Administração com direito a voz, mas sem direito a voto. 

Art. 37º - Todas as deliberações adotadas nas reuniões do Conselho de Administração deverão ser 

lavradas em livro próprio e assinadas pelos presentes, podendo, quando necessário, ser reduzidas a 

termo e assinadas pelo Presidente, tornando-se, assim, documento hábil a produzir efeitos em relação 

a terceiros. 

Art. 38º - Os Conselheiros deverão renunciar aos seus cargos, (i) caso sejam indicados para integrar 

a Diretoria da Associação, ao assumirem as funções executivas da entidade, ou (li) caso, eleitos na 

forma do artigo 32(a), deixem de compor o quadro de associados da Associação, por qualquer 

motivo, devendo ser substituídos por outros associados na forma do / item 31, 84º, acima. 

CAPÍTULO XII 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 39º — A Diretoria Executiva é o órgão de direção, administração e gestão do ABSM, sendo 

composta por 4(quatro) membros, todos residentes no país, sendo composta por um Diretor Executivo, 

um Diretor Administrativo Financeiro, um Diretor de Filiais e um Diretor Técnico. 

Parágrafo primeiro. O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, admitindo-se 

recondução; 

§1º - São inelegíveis para compor a Diretoria pessoas que exerçam cargos de chefia no Sistema 

Único de Saúde. 

§2º - Os Diretores não poderão exercer outra atividade remunerada, com ou sem vínculo 

empregatício, na Associação. 

Art. 40º — Compete à Diretoria praticar todos os atos de administração executiva da Associação, 

sempre alinhada com as estratégias definidas pelo Conselho de Administração, incluindo: 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de 

Administração; 

b) Estabelecer estratégias, metas, planos de atividades da Associação e os respectivos 

orçamentos, para cumprimento das determinações aprovadas pelo Conselho de Administração; 

c) Coordenar a administração da Associação; e 

d) Gerir o patrimônio da Associação. 

Art. 41º — O Diretor Executivo da Associação é o principal responsável pela Diretoria, competindo-

lhe a gestão e supervisão das atividades dos demais Diretores e a comunicação com o Conselho de 

Administração. 

§1º - Compete ao Diretor Executivo:  

a) Adotar todas e quaisquer medidas necessárias à administração, observados os termos do 

presente Estatuto e do que for decidido pela Assembleia Geral e pelo Conselho de 

Administração; 
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b) Elaborar a Proposta do Programa de Trabalho do ABSM e seu respectivo orçamento; 

c) Elaborar os relatórios anuais de atividades do ABSM; 

d) Criar outra qualquer outra estrutura de apoio a gestão necessários, nomear representantes e 

coordenadores, criar comissões extraordinárias, ou permanentes e grupos de trabalho para 

auxiliar na execução de projetos e atividades, fixando-lhes suas remunerações, sempre na 

defesa de interesses específicos do ABSM; 

 

e) Deliberar sobre a participação do ABSM em programas governamentais ou desenvolvidos por 

entidades públicas ou privadas; 

 

f) Aprovar a admissão de associados efetivos; 

g) Celebrar termos de parcerias, convênios, contratos e acordos de interesse do ABSM; 

h) Alienar e onerar bens imóveis da ABSM, mediante autorização da Assembleia Geral;  

i) Convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto; 

j) Exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto, 

k) Representar o ABSM em juízo ou fora dele junto a repartições e órgãos públicos e privados, 

municipais, estaduais e federais. 

l) Assinar contratos onerosos ou não, de interesse do ABSM, que gerem despesas e receitas, 

exceto os relativos a alienação ou promessa de alienação do patrimônio. 

m) Apresentar balancetes mensais aos membros do conselho de administração. 

n) Outorgar procurações inclusive as “ad judicia”, com prazo indeterminado. 

o) No Estado sede, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro, autorizar pagamentos 

e obrigações da ABSM perante terceiros. 

Art. 42. A representação do ABSM perante os agentes financeiros e instituições bancárias e de credito 

no que diz à gestão financeira do ABSM,  e outros documentos que impliquem obrigações de 

pagamento pelo ABSM, dentro do Estado sede ( Rio Grande do Sul) devem ser assinados pelo Diretor 

Executivo e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, com exceção do descrito no parágrafo segundo. 

 

Parágrafo primeiro. Os documentos de que trata este artigo também poderão ser assinados por 

procuradores, desde que constituídos pelo Diretor Executivo. 

 

Paragrafo segundo. No caso de filiais, fora do estado sede do Rio Grande do Sul, o descrito no artigo 

42 ou seja a representação da ABSM perante instituições financeiras, bancárias e de credito, deverá 

ser assinado em conjunto pelo Diretor Administrativo e Financeiro e pelo Diretor de Filiais, através de 

certificações digitais, token e senhas. 

 

Art. 43 – Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro. 

a- Na ausência do Diretor Executivo, desenvolver as atividades pertinentes a função. 

b- Planejar, organizar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas e financeiras no 
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âmbito da Instituição. 

c- Participar juntamente com o Diretor Executivo e de Filiais das atividades de planejamento e 

execução de projetos relacionados a instituição. 

d- Propor ao Diretor Executivo nomes para gerencias sob sua responsabilidade direta. 

e- Em conjunto com o Diretor Executivo, representar a ABSM perante instituições financeiras, 

bancárias e de credito, dentro do âmbito do Estado sede do Rio Grande do Sul. 

f- Em conjunto com o Diretor de Filiais, representar a ABBM perante instituições financeiras, 

bancárias e de credito no âmbito de Filiais fora do estado sede do Rio Grande do Sul. 

 

Art. 44 – Compete ao Diretor Técnico. 

a- Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentos relacionados a assistência medica 

das Unidades geridas pela ABSM. 

b- Assegurar as condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis a pratica medica e 

assistencial, visando o melhor desempenho do Corpo Clinico e demais profissionais de Saúde, 

em benefício do usuário do SUS. 

c- Assegurar o pleno funcionamento das Comissões Éticas das Unidades geridas 

d- Representar a ABSM em suas relações com autoridades sanitárias e outras 

e- Supervisionar todas as atividades de assistência medicas nas Unidades geridas pela Instituição 

 

Art. 45 – Compete ao Diretor de Filiais.  

a- Adotar todas e quaisquer medidas necessárias à administração das filiais fora do Estado do Rio 

Grande do Sul da ABSM, observados os termos do presente Estatuto e do que for decidido pela 

Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração; 

b- Elaborar os relatórios anuais de atividades das Filiais fora do Estado do Rio Grande do Sul, da 

ABSM; 

c- Criar outra qualquer outra estrutura de apoio a gestão necessários, nomear representantes e 

coordenadores, criar comissões extraordinárias, ou permanentes e grupos de trabalho para 

auxiliar na execução de projetos e atividades, fixando-lhes suas remunerações, no âmbito das 

filiais fora do Estado do Rio Grande do Sul, sempre na defesa de interesses específicos do 

ABSM; 

d- Celebrar termos de parcerias, convênios, contratos e acordos, no âmbito das Filiais, fora do 

estado do Rio Grande do Sul, de interesse do ABSS; 

e- Exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto, 

f- Representar o ABSS em juízo ou fora dele junto a repartições e órgãos públicos e privados, 

municipais, estaduais e federais, no âmbito das Filiais fora do Estado do Rio Grande do Sul. 

g- Assinar contratos onerosos ou não, de interesse do ABSM, que gerem despesas e receitas, no 

âmbito das filiais fora do estado do Rio Grande do Sul, exceto os relativos a alienação ou 

promessa de alienação do patrimônio. 

h- Em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro, no âmbito das Filiais fora do Estado 

do Rio Grande do Sul, representar perante instituições financeiras, bancárias e de credito, 

autorizando pagamentos e obrigações da ABSM, perante terceiros. 

CAPÍTULO XIII 

DO CONSELHO FISCAL 
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Art. 46º — O Conselho Fiscal é órgão colegiado, de funcionamento permanente, composto de, no 

mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, todos associados fundadores ou efetivos e 

residentes no país, sendo composto por um Presidente, dois Conselheiros Titulares e dois suplentes. 

§1º- O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos e coincidirá com o mandato 

da Diretoria, admitindo-se reconduções;. 

§2º- O Presidente será escolhido pelos membros do Conselho Fiscal para um mandato de 1 (um) ano, 

sendo permitida recondução. Somente poderão ser eleitos para estas funções aqueles que já tiverem 

pertencido ao Conselho Fiscal da Associação anteriormente, salvo se todos os Conselheiros, por 

unanimidade, determinarem em sentido contrário. 

Art. 47º - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos por deliberação tomada pela Assembleia 

Geral, observado o disposto neste Estatuto Social. 

§1º - São inelegíveis para o Conselho Fiscal, (i) aqueles que, na data da eleição, tenham completado 

72 (setenta e dois) anos de idade, (ii) parentes dos membros do Conselho de Administração ou do 

Conselho Fiscal, até o terceiro grau, (iii) parentes consanguíneos ou afins, até o 3º (terceiro) grau do 

Governador, Prefeito, Vice-Governador, Vice-Prefeito, Secretários de Estado e do Município, (iv) 

pessoas que exerçam cargos de chefia no Sistema Único de Saúde e (v) parentes consanguíneos ou 

afins, até o 3º terceiro grau de Controladores Gerais da União e/ou Estados e/ou Municípios, ou cargo 

e/ou função assemelhada. 

 §2º - Os membros do Conselho Fiscal serão considerados legalmente investidos e empossados 

imediatamente nos seus respectivos cargos, mediante declaração expressa constante na própria ata que 

os eleger ou reeleger, permanecendo legalmente investidos nos seus cargos até a eleição e posse de 

seus sucessores, ou suas respectivas reeleições. 

§3º - Ocorrendo vacância ou impedimento definitivo, a qualquer título, no Conselho Fiscal, poderá o 

próprio Conselho indicar um substituto para preencher tal cargo, até o término do. mandato do membro 

substituído. 

§4º - Nos casos de ausência ou impedimento temporário do Presidente, assumirá o cargo, 

interinamente, o primeiro Conselheiro Fiscal. 

Art. 48º  — O Conselho Fiscal, cujos membros serão convocados pessoalmente ou por escrito, através 

de correspondência eletrônica encaminhada ao endereço eletrônico fornecido pelo Conselheiro a 

Associação, reunir-se-á ordinariamente para os fins previstos alíneas “a” e “e” do artigo 50 deste 

Estatuto, e, extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente, Vice-Presidente, ou 

por, no mínimo, 3 (três) de seus membros, ou pelo Presidente do Conselho de Administração. 

Art. 49º - O Conselho Fiscal somente poderá deliberar validamente com a presença de, no mínimo, 3 

(três) de seus membros. 

§1º- As deliberações e decisões do Conselho Fiscal serão aprovadas pela maioria de seus membros, 

devendo o(s) Conselheiro(s) discordante(s) manifestar, por escrito, os motivos que fundamentaram a 

sua discordância. 

§2º- Na hipótese de ocorrer empate nas deliberações do Conselho Fiscal, o Presidente, além do voto 

simples, deterá voto adicional de qualidade. 
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Art. 50º - Compete ao Conselho Fiscal, como órgão de fiscalização, orientação e colaboração da 

Associação, sem prejuízo das demais disposições previstas neste Estatuto Social e na legislação 

aplicável, os seguintes atos: 

a) Examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras anuais da Associação e 

respectivos documentos; 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições constantes neste Estatuto e as Resoluções e 

Regulamentos da Associação; 

c)  Sugerir medidas de ordem administrativa e funcional; 

d) Opinar sobre a alienação ou oneração, de qualquer natureza ou espécie, de bens  da Associação, 

mediante proposta do Conselho de Administração; 

e) Examinar e opinar sobre quaisquer assuntos que o Conselho de Administração lhes houver 

encaminhado; e 

f) Opinar sobre a contratação de auditores externos. 

CAPÍTULO XIV 

DOS BENFEITORES 

Art. 51º — A Associação terá um quadro de benfeitores, formado por pessoas físicas ou jurídicas, de 

reconhecida idoneidade, residentes no país ou no exterior, não integrantes do quadro social. 

Art. 52º - O interessado em ser admitido como benfeitor deverá manifestar formalmente seu desejo de 

apoiar os objetivos da Associação, através de contribuições periódicas de valores, em montante por ele 

livremente fixado, não inferior, porém, à quantia mínima que será, para esse fim, anualmente fixada 

pelo Conselho de Administração.  

§1º- A admissão do benfeitor deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração, que só poderá 

recusá-la por motivo fundamentado. 

§ 2º- A condição de benfeitor não confere a seu titular qualquer direito ou vantagem frente a 

Associação, não se equiparando, para nenhum efeito, a associado. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 53º – A Associação publicará anualmente, no Diário Oficial do Estado e do Município de Porto 

Alegre, os relatórios financeiros e o relatório de execução do contrato de gestão em vigor. 

Parágrafo Único. No caso previsto no caput, tendo obtido mais de uma qualificação em esferas 

diferentes, a publicação será no veículo oficial do ente público, sejam dos relatórios financeiros ou dos 

relatórios dos respectivos contratos de gestão, conforme exigência legal. 

Art. 54º — A Associação será dissolvido nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia 

Geral Extraordinária convocada para este fim, na forma estabelecida neste Estatuto. 
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Art. 55º - No caso de dissolução ou desqualificação da Associação, os bens que integram o seu 

patrimônio, os legados ou as doações que lhe forem destinados, bem como os excedentes financeiros 

decorrentes de suas atividades, serão incorporados ao patrimônio de outra organização social da 

mesma área de atuação ou ao patrimônio do órgão público ou instituição pública na proporção dos 

recursos e dos bens por ele alocados nos termos do contrato de gestão.  

Art. 56º - O exercício social do ABSM encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

elaborados os respectivos demonstrativos contábeis. 
 

Art. 57º - A ABSM manterá a escrituração de suas receitas,despesas, ingressos, desembolsos e 

mutações patrimoniais, em livros revestidos de todas as formalidades legais que assegurem a sua 

exatidão e de acordo com as exigências específicas de direito. 
 

Parágrafo único. O superávit porventura apurado será obrigatoriamente aplicado na consecução dos 

objetivos e atividades previstas neste Estatuto, 

 

Art. 58º - Os mandatos dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do 

Conselho Fiscal estender-se-á até a posse de seus sucessores. 

 

Parágrafo único. Nos casos de contratos de gestão com outros entes públicos, celebrados através de 

filiais ou com a própria matriz, as publicações de que trata esse artigo, assim como outras porventura 

exigidas, serão feitas nos correspondentes Diários Oficiais, seja da União ou de cada Estado e 

Município. 
 

Art. 59º - Dos Casos omissos. Os Casos omissos do presente estatuto serão resolvidos em 

conformidade com a Lei Federal n. º 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro) e 

demais leis pertinentes. 
 

Art. 60º -  Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro em Cartório. 
 

Gramado/RS, 30 de julho de 2019. 

 

 

____________________________                                ________________________________ 

    Rafael Cardoso França                                                     Luciane Job Melo da Silveira  

                Presidente                                                                      OAB/RS nº 98.029 

                                                                                                              Advogada     
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203

AUTOR: VALERIA SUZANA RECH

RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS E OUTROS (2)

Certifico que, de ordem do MM. Sr. Juiz, fica antecipada a audiência para a data de 22/10/2019

. às 08h45min Os procuradores deverão dar ciência a seus constituintes.

CANOAS/RS, 03 de outubro de 2019.

MARCELO ARANHA CAGNO

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020849-66.2019.5.04.0203 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS e outros

DESTINATÁRIO

Silvia Montenegro Machado

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 22/10/2019 08:45, a
   ser realizada na sala de audiências da ,3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS situada na Avenida Victor Barreto,

3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000.Os procuradores deverão dar ciência a seus constituintes.

 

 

                        CANOAS, 3 de Outubro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020849-66.2019.5.04.0203 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS e outros

DESTINATÁRIO

MIRZA FALCAO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 22/10/2019 08:45, a
   ser realizada na sala de audiências da ,3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS situada na Avenida Victor Barreto,

3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000.Os procuradores deverão dar ciência a seus constituintes. 

 

 

                        CANOAS, 3 de Outubro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000 -                  

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020849-66.2019.5.04.0203 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: VALERIA SUZANA RECH
RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS e outros

DESTINATÁRIO

PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à audiência designada para o dia 22/10/2019 08:45, a
   ser realizada na sala de audiências da ,3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS situada na Avenida Victor Barreto,

3530, Centro, CANOAS - RS - CEP: 92010-000.Os procuradores deverão dar ciência a seus constituintes. 

 

 

                        CANOAS, 3 de Outubro de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MM 3ª VARA DO 

TRABALHO DE CANOAS/RS  

 

 

 

ESPÉCIE: MANIFESTAÇÃO 

Nº ORDEM: 0020849-66.2019.5.04.0203 

 

 

RECLAMANTE 

VALERIA SUZANA RECH 

 

  

RECLAMADA 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS  

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO MIGUEL 

  Excelência, a reclamante já qualificada nos autos do processo em 

epigrafe vem através de sua Advogada SILVIA MONTENEGRO MACHADO, 

OAB/RS 60.450, “in fine”,  informar o que segue: 

 
  Diante da documentação de habilitação apresentada pelas 
reclamadas a autora esclarece que continua prestando serviços para a 
reclamada ABC, a qual foi contratada, conforme faz provas os documentos em 
anexo, porém permanece impedida de adentrar na sede do Hospital Nossa 
Senhora das Graças, onde prestava seus serviços diariamente. 
 
  Tamanha a ilegalidade da demissão, que a reclamante permanece 
prestando serviços para empresa ABC, conforme o documento de agendamento 
junto a Receita Federal, bem como a procuração da empresa para a Reclamante, 
que ainda está vigente. 
 
  Assim, resta evidente que a reclamante continua trabalhando 
para a primeira reclamada, porém sem receber sua contraprestação, o 
salário! 
   
  Vale referir excelência, que acredita ser conflitante os interesses 
das demandas, posto que os procuradores da segunda reclamada realizaram 
uma reunião com a autora, fora da sede da empresa, em uma final de semana, 
um mês antes da demissão ilegal, com o intuito de ameaçar a obreira caso ela 
apresentasse os relatórios. 
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  Veja excelência, apenas para elucidar como foi agendada a 
“reunião” com a reclamante, via WhatsApp: 
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Veja Excelência, a forma com que a reclamante era tratada pelos procuradores 

da 2ª Reclamada, de forma abrupta e grosseira. 
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  Importante ressaltar que o depósito das verbas rescisórias 
foram realizadas após o prazo legal, conforme faz prova o extrato em 
anexo, o que desde já requer a aplicação da Multa 477 da CLT, em caso de 
não deferida a imediata reintegração da Reclamante. 
 
 
  Ainda Excelência, para por oportuno, junta mídia para comprovar o 
dano moral gerado pela reclamada, que impediu a Reclamante de adentrar no 
hospital, sendo barrada já na portaria, causando constrangimento para 
reclamante bem como para o funcionário terceirizado que foi obrigado a para-la. 
 
  Em anexo, o documento apresentado pelo segurança. 
 
 
  Diante de todo o exposto, requer a Reclamante reintegrada ao 
trabalho, caso não ocorra a reintegração o pagamento da multa prevista no artigo 
477 da CLT. Requer ainda condenando as Reclamadas ao pagamento de Danos 
Morais, tendo em vista o assédio sofrido, conforme acima relatado, bem como 
as reclamadas manifestam-se quanto ao possível conflito de interesses.  
 
 
 
 
 
 
 

 
Nestes termos, 

 
Pede deferimento. 

 
Canoas, 21 de Outubro de 2019. 

 
SÍLVIA MONTENEGRO MACHADO 

OAB/RS 60.450 

 

 

 

 

 

 

*DMS 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 03ª VARA DO TRABALHO DE 

CANOAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0020849-66.2019.5.04.0203 

 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CANOAS - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 88.314.133/0001-83, 

estabelecida na Rua Santos Ferreira, nº 1864, Bairro Marechal Rondon, em Canoas – RS, 

CEP 92025-222, por seus procuradores abaixo firmados, cujo instrumento segue anexo, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para CONTESTAR a reclamatória em 

epígrafe que lhe é movida, neste Egrégio Juízo por VALÉRIA SUZANA RECH, para dizer e no 

final REQUERER o que segue: 

 

 

1. DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES  

 

Requer a parte Reclamada que as futuras notificações e intimações oriundas do 

feito sejam efetivadas exclusivamente em nome do advogado abaixo mencionado, sob pena 

de nulidade, a teor da Súmula 427 do Colendo TST, e anotando-se na capa dos autos para 

todos os fins e efeitos de direito:  

 

PAULO PETRI, inscrito na OAB/RS 57.360, com escritório profissional 

sito à Rua Manoelito de Ornelas, 55/503, Praia de Belas, Porto Alegre, 

CEP 90110-230. 
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2. PRELIMINARMENTE  

 

 

a) DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI 13.467/17 

 

Inicialmente, insta consignar que a Lei 13.467/2017, a qual instituiu a Reforma 

Trabalhista deve ter imediata aplicação nos contratos vigentes, conforme redação da MP 

808/17, em seu artigo 2º: 

 

Artigo 2º: O disposto na Lei nº 13.467/17 se aplica, na integralidade, aos 

contratos de trabalho vigente.  

 

Ademais, a Doutrina ao avaliar o tema, destaca sobre sua imediata aplicabilidade a 

partir da data de sua vigência: 

 

“(i) Quanto as regras de Direito Material do Trabalho, o início de sua aplicação 

deve ser considerado, de fato, em 11.11.2017, visto que não há qualquer 

ressalva legal ou regra de transição exposta na Lei 13.467/2017, aplicando-se 

normalmente o artigo 6º, caput, da Lei de Introdução às Normas de Direito 

Brasileiro (LINB)”. (FREITAS, Cláudio Victor de Castro. A reforma trabalhista e o 

direito intertemooral. In Desafios da Reforma Trabalhista. Revista dos Trbunais, 

2017. P.43).  

 

Neste aspecto, importante a transcrição a base sobre esta aplicabilidade: 

 

Artigo 6º: A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato 

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (LINB).  
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Com efeito, as normas instituídas pela Lei 13.467/2017 devem ter imediata 

aplicabilidade, em especial a aplicação da sucumbência e honorários sobre as parcelas 

improcedentes (Art. 791-A). 

 

Requer, pois, a aplicação imediata das normas instituídas pela Reforma 

Trabalhista. 

 

b) DA VINCULAÇÃO DOS PEDIDOS DETERMINADOS PELA PETIÇÃO INICIAL. 

 

Entende a reclamante que não tem obrigação de apresentar valores certos 

em sua inicial, sendo obrigatória tão somente a simples indicação do valor, sem 

exigência de precisão, tal como ocorre no Processo Civil. 

 

Resolve então fazer uma mera suposição de valor. 

 

Pois bem.  Com a Lei 13.467 (Reforma Trabalhista), sancionada em 13.07.2017 

e publicada em 14.07, o art. 840 da CLT ganhou novos contornos. De acordo com a 

nova redação o pedido deverá ser certo, determinado e com indicação do valor, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito: 

 
Art. 840 (…) 
1º  Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação 
das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que 
deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura 

do reclamante ou de seu representante. 
3º  Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados 
extintos sem resolução do mérito. 

 

Portanto, não obstante, segundo a antiga redação do art. 840, §1º, bastava a 

indicação do pedido, agora a determinação legal é mais precisa e como regra de direito 

processual que é, tem aplicação imediata.  
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Confessado na inicial que a reclamante não cuidou de atender a determinação 

legal, requer seja determinado a emenda à inicial para que o Reclamante "liquide" os 

valores, determinando, inclusive, a juntada de cálculos discriminados. 

 

Essa determinação legal, também já era prevista no 485, IV, do CPC. 

 

Assim, considerando-se a necessidade de os valores serem líquidos por 

implicarem repercussões na contestação, requer seja determinada a notificação do 

reclamante, para adequar a sua petição inicial à nova redação do artigo 840 da CLT. 

 

Em não sendo esse o entendimento do juízo, a reclamada impugna os valores 

lançados na inicial, visto que não refletem o exato valor do pedido, mas como dito pela 

reclamante uma mera “indicação de valores” . 

 

c) DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO 

JURÍDICO. 

 

A reclamante, de forma totalmente desconexa, aleatória, afrontosa e 

recaindo em notório desamparo legal, faz afirmações em sua petição inicial sem 

qualquer suporte jurídico que a sustente. 

 

Nota-se que seu requerimento de reintegração está baseado em supostos 

prejuízos que a segunda reclamada estaria causando à primeira reclamada. Ocorre 

que, com a máxima vênia, excelência, tal matéria não possui qualquer vínculo de 

fundamento e de competência com a esfera Juslaboralista. 

 

Ainda que se admita uma discussão, esta possuiria cunho eminentemente 

cível, não afetando em nada o contrato de trabalho mantido entre a reclamante e a 

primeira reclamada e muito menos sustentaria o absurdo requerimento de 

reintegração. 
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São esclarecedores os argumentos da petição inicial, pois apesar da ânsia 

incessante de macular a imagem das reclamadas, não se preocupa, em nenhum 

momento, em demonstrar o enquadramento legal para seus requerimentos, o que 

afronta, sobremaneira, o princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da CF. 

 

Então, a petição inicial está fulminada por sua inépcia, o que obstrui seu 

prosseguimento por violação ao disposto no art. 330, I e §1º, I do CPC. 

 

Assim, uma vez que a petição inicial deverá conter fundamentação lógica, 

bem como uma causa de pedir com um pedido correspondente, afirma-se que a 

autora não demonstra tais requisitos mínimos para acolhimento da peça portal, 

motivo pelo qual deverá ser considerada inepta. 

 

Pelo exposto, por não haver qualquer nexo lógico entre argumentação 

jurídica, causa de pedir e pedido, merece ser extinto sem resolução de mérito o 

requerimento obreiro, já que manifestamente inepto, nos termos do art. 485, I do CPC, 

prejudicando, inclusive, os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

 

d) DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DA NARRAÇÃO DOS FATOS NÃO 

DECORRE LOGICAMENTE A CONCLUSÃO. 

 

A reclamante requer sua reintegração ao emprego aduzindo em sua inicial que foi 

despedida de forma injusta, sob o argumento de que não compactua com o modelo de 

gestão adotado pela segunda reclamada como mantenedora da primeira reclamada. 

Descreve, ainda, que a segunda reclamada deverá ser responsabilizada, mesmo que na 

hipótese de não concessão da reintegração, eis que a causadora dos danos sofridos pela 

autora.  

 

Ora, excelência, novamente com a máxima vênia, há flagrante incoerência lógica e 

completa ausência de técnica jurídica no discorrer argumentativo da petição inicial, o que 

movimenta a máquina judiciária, já tão enfadada com o volume de ações, sem qualquer 

razão jurídica. 
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Isso porque da simples leitura da peça portal se verifica que não há qualquer 

intenção da reclamante em retornar para as suas atividades anteriormente exercidas, o que, 

por si só, fulmina o seu pedido de reintegração, uma vez que (i) a reclamante alega que não 

compactua com o modelo de gestão que permanece vigendo em seu local de trabalho; (ii) 

está claramente demonstrada a quebra de fidúcia entre as partes, cientes de que a 

reclamante exercia um cargo de gerência administrativa e faz delicadas e infundadas 

alegações pessoais em face das reclamadas e seus diretores, a qual, inclusive, deverá ser 

responsabilizada pelas falsas acusações; (iii) inexiste qualquer possibilidade de animus entre 

as partes para continuidade da prestação de serviços nos moldes anteriormente existente; 

(iv) a reclamante foi demitida sem justa causa, ante a aplicação do direito potestativo do 

empregador, bem como não estava resguardada de nenhuma garantia provisória de 

emprego, tanto é assim que nenhum elemento nesse sentido é trazido em sua inicial. 

 

Por toda essa inconsistência jurídica, claramente visto que DA NARRAÇÃO DOS 

FATOS NÃO DECORRE LOGICAMENTE A CONCLUSÃO, por aplicação subsidiária do art. 330, 

I e §1º, III do CPC, requer a extinção do feito sem resolução de mérito, já que 

manifestamente inepto, nos termos do art. 485, I do CPC. 

 

e) DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONDENAÇÃO POR CARÊNCIA DE AÇÃO -  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA 

RECLAMADA – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO MIGUEL-ABSM. 

 

A reclamante é carecedora de ação relativamente aos pedidos formulados, já que 

não houve qualquer relação de prestação de serviços entre a reclamante e a 2ª Reclamada - 

ABSM, sendo a ora contestante sua real empregadora. 

 

A reclamante requer seja a 2ª reclamada condenada de forma solidária com a 1ª 

reclamada. 

  

ID. 334d44a - Pág. 6
Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA - 21/10/2019 18:17 - 334d44a
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19102118153288600000073652110
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19102118153288600000073652110

Fls.: 587



 
 

Página 7 de 45 

 

Impugna-se a pretensão da reclamante, na medida em que a 2ª reclamada não 

sucedeu a 1ª reclamada, bem como ambas reclamadas sequer fazem parte do mês grupo 

econômico ou firmaram algum contrato de prestação de serviços. 

 

As reclamadas, conforme contrato anexado à defesa, firmaram entre si um contrato 

de comodato onde comodante entrega a outrem, comodatário, coisa infungível, para ser 

usada temporariamente e depois restituída. Tem vigência por tempo determinado, 

conforme dispõe a cláusula sétima do referido documento. 

 

Assim, o vínculo estabelecido entre as reclamadas decorre de um contrato de 

comodato, de natureza civil, não se confundindo com o instituto da terceirização, razão por 

que não se pode cogitar da responsabilização subsidiária do comodante pelos créditos 

trabalhistas dos empregados do comodatário.  

 

Nesse sentido: 

RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO DE COMODATO. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA. O vínculo estabelecido entre os reclamados decorre de um 

contrato de comodato, de natureza civil, não se confundindo com o 

instituto da terceirização, razão por que não se pode cogitar da 

responsabilização subsidiária do comodante pelos créditos trabalhistas dos 

empregados do comodatário. Recurso a que se nega provimento para 

manter o afastamento da responsabilidade. (TRT-2 - RO: 

00026072920135020202 SP 00026072920135020202 A28, Relator: SONIA 

MARIA LACERDA, Data de Julgamento: 24/02/2015, 5ª TURMA, Data de 

Publicação: 27/02/2015).  

Desta forma, não há falar em terceirização de mão de obra por parte da segunda 

reclamada, mas apenas e tão somente a relação de comodato firmada entre as reclamadas, 

que não enseja a aplicação da responsabilidade solidária e/ou subsidiária pretendida, por 

não caracterizada nenhuma das hipóteses da súmula 331 do C. TST. 
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Assim, deve ser afastada a pretensão obreira de responsabilização solidária e/ou 

subsidiária da 2ª reclamada (ASBM), sob pena de ofensa o art. 5º, inciso II, da CF 

 

Frente ao exposto, eventual procedência do pleito concentraria somente 

condenação de fulcro econômico, despida de cunho jurídico, quando a condenação deveria 

percorrer ordem de incidência diversa, ou seja: a condenação econômica deveria decorrer 

da condenação jurídica. Neste caso, feriria o artigo 170, parágrafo único, da CF, restringindo 

o direito constitucional da liberdade econômica. 

 

Sendo assim, não há como se falar em responsabilização da 2ª reclamada no caso 

em apreço, sendo que incube ao autor o ônus probatório de fato constitutivo de seu direito, 

forte nos arts. 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC. 

 

Ainda, no caso de inesperada responsabilidade da 2ª reclamada, essa deverá ser 

restrita às parcelas de natureza salarial, pois responsabilizá-lo por toda e qualquer parcela, 

seria sinônimo de responsabilizá-lo por ato que não cometeu, resultando, assim, em violação 

ao artigo 186 e 279 do CC e o próprio artigo 5º, XLV, da CF.  

 

Por conseguinte, toda e qualquer multa e indenizações, são de responsabilidade 

única e exclusiva do empregador porque tem caráter punitivo/pedagógico e natureza 

personalíssima. 

 

Pela improcedência. 

 

Ad cautelam, na remota hipótese de entendimento diverso, requer-se sejam 

observados estritamente os períodos em que, eventualmente, o reclamante comprove que 

tenha efetivamente laborado no perímetro interno da 2ª reclamada e se beneficiado, ainda 

que indiretamente, dos serviços da litisconsorte, o que certamente não ocorreu ao logo de 

todo o período declinado na peça de ingresso, conforme comprovam os registros de 

controle de ingresso nas dependências da empresa. 

ID. 334d44a - Pág. 8
Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA - 21/10/2019 18:17 - 334d44a
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19102118153288600000073652110
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19102118153288600000073652110

Fls.: 589



 
 

Página 9 de 45 

 

 

f) DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

 

Requer a reclamante antecipação dos efeitos da tutela, referente ao pedido de 

reintegração ao posto de trabalho, alegando despedida arbitrária e por pessoas alheias à 

sua empregadora.  

Pois bem. 

Primeiramente, insta manifestar que causa perplexidade a esta contestante as 

alegações da reclamante e, ainda mais, que a mesma deseje sua reintegração ao posto de 

trabalho, sendo que faz graves acusações e afirma não compactuar com a atual 

administração. 

Apenas ao analisar estas observações acima, já se conclui que não há qualquer 

ambiente de saudável relação laboral entre a reclamante para com as reclamadas. 

Há quebra de fidúcia entre empregado e empregador.  

Seguindo, a reclamante diz que foi despedida pelos Srs. Rafael Cardoso e Ricardo 

Pigatto, responsáveis por empresa prestadora de serviços, a qual não tem poderes para 

despedir Diretor Administrativo da primeira reclamada. 

De início, cumpre destacar que a reclamante jamais foi Diretora da reclamada. 

Aqui já se observa a confusa alegação e conhecimento da reclamante para com os fatos.  

Conforme se observa nos documentos anexos, especificamente na Ficha de Registro 

de Empregado, a reclamante exerceu a função de Gerente Administrativa na reclamada. 

Jamais teve qualquer cargo de Diretoria na reclamada. 

A suposta “prestadora de serviços” mencionada pela reclamante em sua Inicial é a 

segunda reclamada, Associação Beneficente São Miguel - ABSM, que, conforme esclarecido 

em tópico anterior e de conhecimento desta Justiça Especializada, é a Associação que está 
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gerindo as atividades da primeira reclamada, Associação Beneficente de Canoas - ABC, 

através de contrato de Comodato. 

Em suma, a ABSM faz a gestão da ABC. 

A reclamante não foi despedida pela ABSM.  

Conforme consta em seu aviso prévio e CTPS, a sua empregadora, Associação 

Beneficente de Canoas foi quem fez a baixa de seu contrato e respectivas anotações. 

Portanto, a despedida da reclamante não se deu de forma arbitrária e nem por 

suposto relatório produzido pela autora. Nota-se que a segunda reclamada está 

contratualmente obrigada ao fornecimento mensal de relatórios e rotineiro de informações 

sobre sua gestão sobre o hospital Nossa Senhora das Graças, motivo pelo qual não há como 

vincular a demissão da autora à entrega de um relatório que, normalmente e obviamente, 

aponta erros e acertos decisórios comuns em uma gestão administrativa.  

Referente a informação da reclamante de que a mesma foi proibida de ingressar na 

reclamada, a reclamada não agiu de qualquer maneira reprovável para com a reclamante, 

como a mesma fantasiosamente faz querer crer. 

A conduta da reclamante é de verdadeira má-fé. Diz que soube por funcionários da 

reclamada (mas não especifica nomes), de que a mesma teria “jogado fora” toda a auditoria 

efetuada pela autora, mas que, por cautela, a mesma tinha cópia e havia entregue à 

primeira reclamada. Ou seja, mais uma vez os argumentos utilizados pela autora não 

discorrem para uma conclusão lógica, visto que a mesma confessa que o relatório já teria 

sido entregue, de modo que não faz qualquer diferença os fatos alegados. 

Os relatos da reclamante mais parecem ficção. Parecem seriados norte-americanos 

de investigação criminal. Respeitosamente, não condizem com a realidade do Hospital. 
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- Ausência de Verossimilhança: 

 

A verdade dos fatos é que a reclamante foi demitida sem justa causa, com base no 

poder potestativo e diretivo do seu empregador, de acordo com o disposto no art. 7º, I da 

CF/88 não demonstrando, nem mesmo em sua petição inicial, qualquer respaldo fático ou 

jurídico que ampare seu pedido de reintegração. 

 

Aliás, cumpre desde já destacar que estamos tratando de uma empregada com 4 

meses de prestação de serviços, sem qualquer alegação de garantia provisória de 

empregado, sem demonstração de qualquer doença ou suspensão contratual, sem prova de 

enquadramento nas hipóteses previstas na Lei 9029/95. 

 

Nota-se que nenhum elemento foi trazido pela petição inicial e consequentemente 

carece, e muito, a pretensão obreira no mérito, quanto mais quando estamos falando em 

antecipação dos efeitos da tutela, que deverá ser indeferido, por inexistência de 

verossimilhança. 

 

Com todo o narrado, sequer resta demonstrado no texto exórdio qualquer fumaça 

do bom direito.  

 

Ora, a justificativa da petição inicial é que a rescisão contratual faz prova inequívoca 

da demissão da autora e que a reintegração é devida por não compactuar com as 

irregularidades perpetradas pela gestão que ainda permanece dirigindo o Hospital Nossa 

Senhora das Graças (local de prestação de serviços da reclamante). Pasmem!!! É certo que 

houve a rescisão contratual da reclamante e SEM JUSTA CAUSA, ante o poder diretivo do 

empregador e é ilógico a pretensão de reintegração quando a própria reclamante afirma que 

não compactua com a atual gestão do hospital. 

 

Logo, não há como antecipar uma decisão de mérito que depende de prova robusta 

e exponencial dilação probatória, de modo que resta totalmente inoportuno e improcedente 

o pedido liminar. 

 

Ademais, cumpre esclarecer que existe entre a primeira (ABC) e segunda reclamada 

(ABSM) um contrato de comodato, com prazo determinado, que prevê ampla e 

indiscriminada gestão das atividades hospitalares pela segunda reclamada, inclusive, para 

gerenciamento irrestrito dos contratos de trabalho. Dessa forma, mais uma vez, carece de 

verossimilhança o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visto que restará 

demonstrado que não há qualquer irregularidade na perfectibilizada demissão da autora. 
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Os elementos de prova declinados acima e compreendidos entre a documentação 

colacionada com a exordial e com a presente defesa impedem o provimento do pleito 

obreiro no mérito e maculam a alegada verossimilhança das alegações da autora, 

comprovando, igualmente, a ausência de perigo da demora, ambos requisitos 

imprescindíveis para a concessão de medida antecipatória de tutela. 

 

Ao certo, a mera alegação de que a reclamante foi demitida de forma discricionária 

e por pessoa jurídica ilegítima, constituem necessariamente argumentos que dependem de 

ampla dilação probatória, ainda mais que a autora sequer apresenta mínimos indícios de 

garantia provisória de emprego, o que leva à improcedência no mérito e sobremaneira 

impossibilitam o deferimento de qualquer pretensão antecipatória. Ainda, as alegações de 

supostas fraudes contratuais entre as reclamadas, sequer legitimam seus argumentos na 

esfera trabalhista, aliás, a reclamante sequer possui poderes para discutir tais questões, bem 

como se utiliza de equivocada esfera judicial para realizar suas falsas denunciações. 

 

Não havendo hipótese de estabilidade, garantia provisória ou suspensão contratual, 

definitivamente não há o dever de reintegrar a reclamante, e, muito menos, o dever de 

indenizar eventual tentativa frustrada, por total inexistência de previsão legal. 

 

Da análise dos fatos ventilados na inicial agregados com o cotejamento da 

documentação carreada aos autos, depreende-se ser inviável o provimento da medida 

liminar pretendida. 

 

- Ausência de Demonstração do Perigo da Demora: 

 

É evidente que, na ação proposta pela requerente, não está caracterizado o 

"periculum in mora", inclusive, porque a suposta impossibilidade de imediata reintegração 

não acarreta em impossibilidade de indenização pelo período, o que por si só leva ao 

indeferimento do pleito liminar. 

 

Por outra via, o perigo da demora, requisito imprescindível para o deferimento da 

tutela antecipada, não está presente igualmente porque o caso depende de dilação 

probatória, o que acarreta a apuração dos fatos mediante a ocorrência do devido processo 

legal. 

 

Repisa-se que não há demonstração desse requisito legal, quando incontroverso e 

comprovado que a demissão se deu sem justa causa e que a reclamante não estava abrigada 

por qualquer garantia provisória de emprego ou que os fatos se enquadrem nas hipóteses 

previstas na Lei 9029/95, o que, aliás, cumpre destacar, sequer é ventilado na petição inicial. 
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Logo, verifica-se que por razões de mais de uma ordem, sobretudo por ausentes os 

requisitos do NCPC, impõe-se o indeferimento do pedido formulado em sede de tutela 

antecipada. 

 

Ademais, se deferida a tutela perseguida estar-se-ia satisfazendo obrigação buscada 

na própria ação, com o que não se pode concordar, haja vista tratar de pretensa obrigação 

de fazer. 

 

Ora, é princípio basilar do Direito que os atos marcados pela provisoriedade, onde 

se inclui a antecipação da tutela, não podem significar antecipação da prestação 

jurisdicional, muito menos quando esta envolve irreversibilidade do provimento. 

 

Finalmente, não há que se falar em indenização substitutiva, porque totalmente 

improcedente o pleito principal ou em aplicação de multa diária, eis que não há 

determinação judicial resistida. 

 

Logo, verifica-se que por razões de mais de uma ordem, sobretudo por ausentes os 

requisitos do artigo 300, do novo CPC, impõe-se o indeferimento do pedido formulado em 

sede de tutela antecipada. 

 

Ante o exposto, requer o indeferimento da antecipação da tutela pretendida e a 

manutenção da improcedência no mérito. 

 

 

3. DO MÉRITO  

 

1) DO CONTRATO DE TRABALHO  

 

A reclamante foi admitida em 01 de abril de 2019, para exercer o cargo de Gerente 

Administrativa. Seu contrato encerrou em 13 de agosto de 2019. 

 

Sua última remuneração foi de R$ 6.000,00.  
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Sua evolução salarial e funcional estão devidamente registradas na documentação 

que acompanha a presente peça, restando impugnadas as considerações constantes da 

petição inicial. 

 

Dito isto, a reclamada passa a contestar articuladamente os pedidos, conforme 

segue: 

 

2) DA IMPOSSIBILIDADE DE REINTEGRAÇÃO. DA LEGALIDADE DA DISPENSA 

IMOTIVADA E DO DESCABIMENTO DO RESTABELECIMENTO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. DA AUSÊNCIA DE QUALQUER FORMA DE DISCRIMINAÇÃO 

 

Pretende a reclamante o reconhecimento de rescisão contratual de forma 

arbitrária, sendo declarada por sentença a reintegração, com pagamento dos salários 

anteriores e os que vencerem até o efetivo retorno. Contudo, consoante o já argumentado, 

não houve despedida arbitrária e contrária à lei, haja vista que suas supostas alegações não 

possuem respaldo jurídico, fático ou legal. 

 

Sustenta, em irrisória síntese, que a despedida foi autorizada e assinada por 

responsáveis que não tem poderes para despedir “diretor administrativo” da primeira 

reclamada. Revela, sob falsas premissas, que produziu um relatório de auditoria onde 

constatou diversas irregularidades de gestão e, por fim, que tal motivo teria sido demitida de 

forma arbitrária. 

 

Excelência, com todo o respeito ao direito de petição assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, a inicial não retrata a realidade dos fatos, sendo notória a 

tentativa de utilizar a cômoda e conveniente acusação de discriminação – sem qualquer 

suporte fático ou jurídico - para fins de obtenção de indenização e reintegração ao emprego. 

 

É o que a doutrina e jurisprudência chamam de vitimização. 
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De acordo com o disposto no art. 7°, inciso I, da Constituição Federal é inerente ao 

poder diretivo do empregador o encerramento do contrato de trabalho, a qualquer tempo, 

de forma imotivada e sem justa causa. Portanto, mesmo sem qualquer motivo fático ou 

jurídico, pode o empregador promover a dispensa de seus empregados, de forma unilateral, 

por iniciativa própria, desde que proceda ao pagamento da indenização compensatória 

estabelecida em lei ordinária, sendo a dispensa imotivada uma prerrogativa patronal. 

 

Não se desconhece, evidentemente, que há exceções a essa regra geral, como nos 

casos de estabilidades e garantias de emprego. No entanto, nenhuma dessas situações se 

amolda ao caso específico dos autos, na medida em que a reclamante, diferentemente do 

que afirma em sua petição inicial, encontrava-se inteiramente apta para suas atividades 

laborais (e consequentemente para o seu desligamento) no momento da extinção de seu 

contrato de trabalho, não estava grávida e tampouco abraçada por qualquer garantia 

provisória de emprego, de acordo com a própria narrativa da inicial. 

 

A documentação, ora juntada, torna estreme de dúvidas que, a reclamada se 

acautelou de todos os procedimentos necessários para operar o desligamento 

absolutamente regular e nos moldes da legislação vigente, não podendo ser punida por atos 

ou práticas que manifestamente não deu causa.  

 

Conforme restará comprovado ao longo da instrução processual, a despedida da 

reclamante decorreu do direito potestativo do empregador, que em momento algum viola a 

Lei n. 9.029/1995, ou seja, o rompimento da relação de emprego não decorreu de ato 

discriminatório, mas de reestruturação administrativa, conforme poder de direção, o que 

culminou na demissão não apenas da reclamante, mas também de outros empregados dos 

setores administrativos, como, por exemplo, no setor de Recursos Humanos (RH), restando 

impugnada a alegação da inicial neste sentido, porque totalmente inverídica. 
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Considerando os termos da própria inicial, a reclamante foi contratada para a 

função de gerente administrativa responsável por setores como financeiro, faturamento e 

RH, cujo contrato iniciou em 01/04/2019, momento em que a segunda reclamada já atuava 

na gestão e administração de negócios e patrimônio da primeira reclamada, conforme 

contrato de comodato em anexo. 

 

Vejamos a primeira incongruência da petição inicial, uma vez que os mesmos 

gestores que detinham poderes para contratar a reclamante também possuem poderes 

contratuais para gerir o seu contrato e perfectibilizar a sua demissão. Ora, a reclamante, 

pessoa de alto grau de instrução, estranhamente não se utilizou dos mesmos argumentos 

quando da conveniência de sua contratação e agora tenta induzir o juízo ao erro levantando 

falsos e infundados argumentos. 

 

Neste momento, cumpre explicar quem são a primeira e a segunda reclamada, qual 

a relação entre elas e qual a legitimidade frente ao contrato de trabalho da reclamante. 

 

De pronto, cumpre esclarecer que a Associação Beneficente de Canoas/Hospital 

Nossa Senhora das Graças foi a contratante da reclamante, da admissão até a demissão, 

pois permanece ativa, com seu CNPJ ativo, no mesmo ramo de atividade (saúde-

hospitalar), no mesmo local (Hospital Nossa Senhora das Graças) e com o seu patrimônio 

hígido. E mais, esta primeira reclamada transferiu a plena gestão dos contratos, inclusive 

aqueles de caráter trabalhista, para ser administrados pela segunda reclamada, motivo 

pelo qual está planamente legítima e legal a demissão da reclamante. 

 

As reclamadas ABC/HNSG e ABSM, conforme contrato anexo à defesa, firmaram 

entre si um contrato de comodato, onde o comodante entrega ao comodatário coisa 

infungível para ser usada temporariamente, por prazo determinado, e depois restituída. 

Assim, o vínculo estabelecido entre as reclamadas decorre de um contrato de comodato, de 

natureza civil, razão por que não se pode cogitar grupo econômico e nem sucessão entre as 

empresas. 
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Insta salientar que não houve qualquer relação de prestação de serviços entre a 

reclamante e a ABSM, sendo O HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS seu real 

empregador e local onde prestou diretamente seus serviços.  

 

Por tais motivos, impugna-se na integralidade os argumentos da petição inicial, 

visto que resta claro a legalidade no ato demissional da reclamante. 

 

Ademais, cumpre referir que é objeto principal do contrato, a gestão, administração 

e execução dos serviços de saúde envolvendo o desenvolvimento de prestação de serviços 

na área de saúde, realizando avaliações e acompanhamento sistemático dos resultados 

como parte do processo de planejamento e programação, sendo que o alcance dos índices 

de produtividade e qualidade serão definidos pela ABSM. 

 

Outrossim, a própria reclamante revela – com a juntada dos documentos 

denominados “Rescisões ABSM” sob ID 61aec8d – que estava plenamente ciente dos atos de 

gestão da segunda reclamada, quando encaminha os relatórios de admitidos e demitidos 

realizados pela gestão da ABSM, vejamos: 

 

 

ID. 334d44a - Pág. 17
Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA - 21/10/2019 18:17 - 334d44a
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19102118153288600000073652110
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19102118153288600000073652110

Fls.: 598



 
 

Página 18 de 45 

 

 

Assim, não há dúvidas sobre a má-fé postulatória da reclamante, em uma tentativa 

de induzir o juízo ao erro, sob o argumento de que sua demissão ocorrera por ato de 

“empresa prestadora de serviços” e ilegítima para proceder o ato demissional, pois estava 

plenamente ciente das obrigações contratuais da segunda reclamada para com a primeira 

reclamada, inclusive, a gestão dos contratos de trabalho. Impugna-se, desde já, a alegação 

de que a despedida é inválida, uma vez que sua demissão ocorreu por ato de administração 

do Hospital nossa Senhora das Graças (primeira reclamada onde a autora prestou seus 

serviços), o qual a segunda reclamada está contratualmente legitimada. 

 

Desta forma, a rescisão contratual da autora ocorreu de forma legal, uma vez que 

praticada por parte legitimada para atos administrativos em gestão aos negócios da 

ABS/HNSG.  

 

Portanto, importante destacar: 

 A ABC é proprietária do hospital Nossa Senhora das Graças e titular nos 

contratos vigentes com esta instituição;  

 A ABSM possui gestão e administração de todos os contratos firmados com a 

ABC, inclusive os contratos de trabalho (Cláusula Terceira, “b”); 

 A reclamante não estava abrigada por nenhuma garantia provisória de 

emprego; 

 A reclamante não estava grávida, estava apta para o trabalho no momento da 

rescisão contratual, não é portadora de doença grave ou estigmatizaste e não 

estava com seu contrato suspenso. 

 

Jamais, em momento algum, a reclamada se vale ou se valeu de condições pessoais 

ou de saúde de seus funcionários como causa de rescisão dos seus respectivos contratos de 

trabalho. 
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Natural que dezenas de empregados sejam admitidos e desligados todos os meses 

em grandes empresas, ainda mais em momentos de instabilidade e crise econômica, não 

podendo e não devendo ser tomado o desligamento da reclamante como um fato isolado, 

especial e discriminatório. 

 

A demandada nega peremptoriamente as alegações da inicial, em especial, as 

alegações de ilegitimidade e despedida discriminatória como quer fazer crer. 

  

Por fim, dos documentos juntados com a inicial, depreende-se INEXISTIR qualquer 
comprovação na qual demonstre que a autora foi demitida pela produção de um relatório de 
auditoria que supostamente conteria indícios de fraudes, até mesmo porque sequer há 
prova disso. Isso porque não é verdade e restam impugnados os fatos inverídicos trazidos 
pela inicial. Por evidente não há nos autos qualquer documento no sentido de que a rescisão 
tenha decorrido supostamente deste fato! 

 
Depreende-se de sua frágil argumentação inúmeras incongruências e a autora 

assume para si, além do dever de provar as suas graves alegações, a responsabilidade pelos 
seus atos. Nota-se que a reclamante era GERENTE ADMINISTRATIVA, diretamente ligada ao 
setor financeiro e de faturamento, possuindo senha e token próprio para toda a 
movimentação financeira e fiscal do hospital. 

 
Desta forma, diante das afirmações sugeridas na petição inicial, caso comprovadas, 

o que se aduz por mera necessidade de argumentação, a reclamante no mínimo confessa o 
cometimento de um crime, seja calúnia (art. 138 do CP), seja ocultação (art. 305 do CP), seja 
participação por ser responsável financeira. 

 
A reclamada IMPUGNA, mais uma vez, a totalidade das alegações lançadas na 

exposição de motivos da peça exordial, pois as afirmações ali apontadas não são 
verdadeiras, já que, conforme referido alhures, não houve, de forma alguma, qualquer ato 
discriminatório pela reclamada, como pretende fazer crer a autora na inicial. Vejamos que as 
imputações da autora sequer se mostram razoáveis, uma vez que (i) são fornecidos 
rotineiramente relatórios e informações pela segunda para a primeira reclamada, como 
obrigação contratual (Cláusula Terceira, “q”, “r” e “s”); (ii) eventuais inconsistências seriam 
analisadas e resolvidas entre as reclamadas, seja na esfera civil, administrativa ou criminal, o 
que não ocorreu e nem ocorre, em nada afetando o contrato de trabalho da reclamante; (iii) 
os documentos juntados com a petição inicial foram, conforme confesso, produzidos e 
manipulados pela própria autora, os quais não possui fidedignidade e confiabilidade, 
restando por se tratar de documento unilateral e desde já impugnados. 
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Portanto, impugna-se tanto as razões descritas pela reclamante que supostamente 
teriam motivado a sua demissão, por se tratar de argumento fantasioso e falacioso, bem 
como impugna-se, por inexistente, qualquer indício de fraude ao patrimônio do hospital 
Nossa Senhora das Graças, uma vez que são muito inverídicas essas alegações. 

 
Portanto, não configurada a dispensa discriminatória alegada, restando impugnadas 

todas as alegações da exordial neste sentido, porque inverídicas, não há respaldo jurídico e 
legal para o pleito exórdio. 

 
Inegável a necessidade de a reclamante comprovar cabalmente as alegações 

contidas na exordial, nos exatos termos dos art. 818 da CLT e art. 373 do CPC. Ainda, para 
reforçar o quanto exposto, transcreve-se a jurisprudência do TRT da 4ª Região: 
 

DESPEDIDA DISCRIMINATÓRIA. NULIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

Parte autora que não logrou demonstrar a despedida discriminatória ou a prática 

de ato ilícito pela reclamada na despedida imotivada levada a efeito, restando 

incabível a reintegração no emprego e o deferimento de indenização por dano 

moral postuladas. Despedida do trabalhador (motivada ou imotivadamente) que se 

constitui em direito potestativo do empregador, não restando configurado, por si 

só, ato ilícito ou discriminatório.  (Processo nº PROCESSO: 0000117-

51.2011.5.04.0201 RO – Rel. Des. Emílio Pepaleo Zin – 10ª Turma – TRT 4ª Região –

Data: 18.10.2012 – Fonte: DEJT) (grifamos) 

DESPEDIDA DISCRIMINATÓRIA. O direito potestativo do empregador de resilir o 

contrato de trabalho encontra limites no princípio da igualdade, previsto no artigo 

5º, caput, da Constituição Federal e aplicável à relação de emprego por força dos 

incisos XXX e XXXI do seu artigo 7º, o qual veda a adoção de postura discriminatória 

no seu exercício. Todavia, não demonstrado o caráter discriminatório da dispensa, 

resta válida a rescisão.  (Processo nº 0000283-55.2012.5.04.0005 (RO) – Rel. Des. 

Tania Regina Silva Reckziegel – 7ª Turma – TRT 4ª Região – Data: 20.06.2013 – 

Fonte: DEJT)  

Como se verifica, é uníssono o entendimento jurisprudencial no sentido de que se 

constitui em direito potestativo do empregador a despedida imotivada, sendo que mera 

arguição de ato discriminatório, como sustentado no caso dos autos, não enseja a 

indenização postulada, haja vista que não preenchidos os requisitos cabíveis à indenização, 

especialmente, porque ausente o qualquer ato ilícito das reclamadas. 

 
Ante o exposto, estando-se, enfim, diante do exercício regular de um direito 

potestativo de resilição unilateral imotivada, consagrado no art. 7°, inciso I, da Constituição 
Federal, o que afasta o cabimento de qualquer necessidade de reintegração ou indenização, 
requer a improcedência total da Petição Inicial. 
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2.1) Da ausência de elementos jurídicos de garantia de emprego 

 

E ainda, por amor ao debate, cabe pontuar que, nos termos da Legislação 
Trabalhista vigente não há previsão da garantia de emprego em razão dos fatos narrados 
pela autora. 

 
Como visto a reclamante não estava abrigada por nenhuma garantia provisória de 

emprego e tampouco os fatos narrados compreendem abrangência da Lei 9.029/95: 
 

Art. 1º - Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 
limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, 
por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou 
idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Ou seja, no entender dessa reclamada, a pretensão da reclamante está fulminada 
pela ausência de amparo legal. Nesse sentido, sob qualquer ângulo que se analise o tema, 
entende a reclamada que não estão presentes os requisitos exigidos pela lei aplicável ao 
caso, muito menos, enquadramento fático à Lei, o que fulmina o pedido de nulidade da 
dispensa, reintegração ou salários. 

 
Assim, não prosperam as alegações obreiras, tendo em vista que não há 

fundamento legal ou jurídico a justificar a continuidade do contrato de trabalho. Ou seja, 
ainda que se possa criticar o sistema jurídico brasileiro, é estreme de dúvidas que a própria 
Constituição Federal, em seu art. 7°, inciso I, estabelece a prerrogativa da dispensa 
imotivada patronal a qualquer tempo, salvo raras exceções, dentre as quais não se insere a 
reclamante, não estando, portanto, acobertada por qualquer garantia de manutenção da 
relação de emprego. 

 
Derradeiramente, pugna-se portanto, pela improcedência do pedido de 

reintegração e pagamento de salários e consectários do período do afastamento. E por fim, 
porque não há garantia de emprego, nem reintegração justificável, não há falar em 
conversão desta em indenização ou aplicação de multa. 

 

2.2) Da inexistência de animus de continuidade 

 

Por todos os argumentos de defesa já expostos, resta clara a impossibilidade do 

acolhimento do pedido de reintegração da autora, seja por sua total improcedência – ante 

os fundamentos supracitados – seja pela impossibilidade de continuidade do contrato frente 
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à notória quebra de fidúcia entre a gestão administrativa (ABSM) e o próprio hospital (ABC) 

com a reclamante, em face das graves acusações trazidas à baila pela peça portal, 

inexistindo animus razoável para convivência entre as reclamadas e a reclamante. 

 

Ademais, a própria parte autora revela em sua inicial que não compactua com a 

atual gestão do Hospital Nossa Senhora das Graças, o que mais uma vez demonstra a 

ausência de ambas as partes continuarem com o contrato de trabalho vigente, visto que a 

segunda reclamada permanecerá na gestão por força contratual. 

 

Por todo o exporto, resta totalmente improcedente o pedido de reintegração 

formulado pela petição inicial. 

 

3) DO DANO MORAL 

 

Alega a reclamante que deve ser indenizada por danos morais sofridos, diante de 

suposta irregularidade em sua demissão e por ser impedida de ingressar no seu local de 

trabalho. 

 

Todos os fatos lançados na exordial são veementemente impugnados, por 

inverídicos. 

 

A reclamada nega, em absoluto, todos os fatos alegados na inicial e qualquer 

atividade discriminatória em relação à reclamante. 

 

A fim de repor a verdade dos fatos, é imperioso esclarecer que a reclamante, para 

ser admitida pela reclamada, passou pelas avaliações a que se submetem todos os 

aspirantes às vagas abertas, tendo sido aprovada e admitida pela atual administração. 
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Primeiramente, impugna-se o argumento de que não foi demitida por seu 

empregador, pois como já visto, foi sim demitida por seu empregador que está sob plena 

gestão e administração da segunda reclamada, restando insustentável o argumento 

inicial, que também leva à improcedência do pedido de dano moral fundado neste 

inverídico fato. Aliás, esta primeira reclamada, real empregadora da reclamante, legitima 

e ratifica os atos da administração da segunda reclamada em razão da demissão da 

reclamante. 

 

Por conseguinte, nega-se veementemente que a autora tenha sido “ameaçada por 

representantes da segunda reclamada para que não divulgasse o seu relatório de 

auditoria o que faria com que a reclamante fosse cumplice das irregularidas que conforme 

já relatado estão lesando um patrimonio da comunidade.” Mais uma vez, impugna-se as 

afirmações obreira, pois não passam de fantasiosas e inverídicas.  

 

Primeiro, porque esta reclamada recebe sistematicamente relatórios e 

informações sobre a gestão da segunda reclamada, devendo proceder o seu dever de 

fiscalização e interesse na manutenção e prosperidade de seus negócios. Os 

apontamentos e inconformidades, se houverem, são discutidos e resolvidos entre as 

associações, jamais sendo fato gerador para demissão de qualquer empregado. 

 

Por conseguinte, como também já visto a segunda reclamada tem obrigação 

contratual de passar relatórios mensais e informações rotineiras para a primeira 

reclamada justamente para fiscalização de suas ações e das obrigações contratuais, de 

modo que a administração da segunda reclamada não está exclusivamente voltada para 

este suposto relatório produzido unilaterlamente pela reclamante, mas sim está 

interessada no andamento a contento das atividades diretivas do hospital. 

 

Os atos de gestão e administração são cotidianamente auditados e fiscalizados 

pela primeira reclamada, o que por si só afasta a pretensão obreira de vincular a sua 

demissão à entrega de um relatório, o que, de fato, não ocorreu. 
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Aliás, isso apenas demonstra sua única intenção de atacar infundadamente a 

segunda reclamada, de forma desmedida, litigando de má-fé, sem sequer ponderar suas 

irrazoáveis e ilegítimas afirmações. 

 

O fato é que nenhum ato foi praticado contra a hora, a moral ou de forma ilícita 

em face da reclamante, restando totalmente indevido o dano moral pedido. 

 

Alega, por fim, que foi impedida de ingressar no seu local de trabalho após a 

entrega do relatório, mais uma vez faltando com a verdade. A reclamante permaneceu no 

exercício de suas funções até o dia da sua demissão, inclusive, após ser comunicada da sua 

dispensa, retornou livremente até o seu local de trabalho para últimas organizações e 

retirada de seus pertences pessoais. 

 

Assim, tem-se que a reclamante definitivamente não foi ameaçada de despedida 

(porque a entrega de relatórios e de auditorias é rotineira), não foi impedida de ingressar 

no seu local de trabalho enquanto empregada da primeira reclamada (a reclamante 

trabalhou até o dia da sua demissão e ingressou no seu local de trabalho mesmo após o 

comunicado de demissão), não sofreu represarias e tampouco difamada (porque o fato 

gerador de tais atos, é inexistente). 

 

No aspecto, aliás, não há, nos autos, comprovação das alegações da reclamante, 

pois nenhum dos documentos que instruiu a inicial dá conta dos fatos alegados. Destarte, 

é inegável a inautenticidade das alegações da reclamante, o que determina a 

improcedência do seu pleito, dada a ausência de substrato fático que o embase. 

 

Desse modo, configurada tal situação, impõe-se seja afastada a responsabilidade 

civil da empresa demandada no caso dos autos, não havendo que se falar em qualquer 

espécie de indenização.  
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Pelo visto, na realidade, a reclamante se aproveitou de sua posição gerencial e do 

acesso a informações privilegiadas e sigilosas para induzir esse MMº Juízo em erro 

mediante convenientes argumentos remontados e manipulados unilateralmente, 

alimentando a famosa indústria do dano moral. 

 

Outrossim, a própria reclamante ilegítima esta reclamada como sua empregadora, 

de forma que por este simples fato, não há como conduzir a condenação em dano moral 

inexistência de vínculo hierárquico. 

 

De qualquer sorte, a Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XXVIII, consagrou 

a teoria da responsabilidade subjetiva, na medida em que dispõe expressamente que só 

haverá o dever de indenizar por parte do empregador, caso seja demonstrado dolo ou 

culpa em sua conduta.  

 

Isto é, para a responsabilização civil necessária a presença de um dos dois 

elementos contidos na culpa lato sensu – a) ou o dolo (pleno conhecimento do mal e 

perfeita intenção de o praticar); b) ou a culpa stricto sensu (violação de um dever que o 

agente podia conhecer e observar, segundo os padrões de comportamento médio, 

representado por negligência, imprudência ou imperícia).   

 

Os requisitos para haver responsabilização são claros: (a) existência de ação, 

comissiva ou omissiva, qualificada juridicamente - ato ilícito; (b) ocorrência de um dano, 

moral ou patrimonial; (c) nexo de causalidade entre o dano e a ação. 

 

Parece evidente que, em não havendo liame de causalidade entre a atividade 

desenvolvida e o dano, inviável se mostra a tentativa de discussão de qualquer 

indenização, motivo pelo qual é despicienda a análise da culpa ou do dolo do empregador. 
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Por fim, não é demais ressaltar que cabe ao reclamante fazer a prova do alegado 

nexo de causalidade, nos termos do disposto por força dos artigos 373, I, do CPC, e 818, 

da CLT. 

 

Embora a demonstração de inexistência de nexo causal torne desnecessária a 

avaliação do dolo ou da culpa da empregadora, cumpre evidenciar que também neste 

ponto a pretensão da autora não procede, visto que inexistem tais elementos.  

 

Sabe-se que a ação indenizatória repousa no dano causado a outrem, por dolo ou 

por culpa. Tal indenização deriva da responsabilidade extranegocial ou aquiliana, que 

encontra fundamento e respaldo legal no art. 186, do Código Civil.  

 

Pelos argumentos já expostos, deve ser julgado integralmente improcedente o 

pleito indenizatório pelos alegados danos, uma vez que a contestante não praticou 

qualquer ato lesivo digno de imposição reparatória.  

 

Com relação aos danos morais, segundo leciona Yussef Said Cahali1: 

 

Parece mais razoável, assim, caracterizar o dano moral pelos seus próprios 
elementos; portanto, “como a privação ou diminuição daqueles bens que têm um 
valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a 
liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os 
demais sagrados afetos”; classificando-se, desse modo, em dano que afeta a 
“parte social do patrimônio moral” (honra, reputação etc.) e dano que molesta a 
“parte efetiva do patrimônio moral” (dor, tristeza, saudade etc.); dano moral que 
provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante etc.) e dano 
moral puro (dor, tristeza, etc.). 
 

Não há campo para dúvidas - conforme a definição acima, verifica-se que a situação 

narrada pelo reclamante sequer se enquadra no conceito de dano moral. 

 

Ou seja, basta raciocinar realisticamente para se concluir quão desprovidos de 

RAZOABILIDADE e de VERACIDADE são os famigerados argumentos da autora. 

                                                           
1 CAHALI, Yussef Said – DANO MORAL – 2. Ed. ver., atual. e ampl., São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1998, pp. 19-20 
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Ademais, para a apreciação do dano moral, é necessária, assim como no caso de 

responsabilidade civil por dano material, a existência dos pressupostos consistentes na 

existência do dano, do nexo de causalidade entre o dano e a ação que o produziu e a atitude 

culposa ou dolosa do agente. In casu, contudo, não está demonstrado qualquer fato 

específico e pontual que possa caracterizar o suposto dano, porque não houve humilhações 

ou ameaça à autora.  

 

A verdade é que não houve a prática de qualquer ato ilícito pela empregadora capaz 

de ensejar a indenização pretendida, nos termos do art. 186 e art. 927 do Código Civil. 

 

Cumpre referir, por oportuno, que não raro nos deparamos com extensas 

narrativas, ricas em dramaturgia que buscam distorcer pequenos dissabores do nosso dia-a-

dia com a única intenção de auferir ganhos indevidos, o que nos leva a crer ser o caso dos 

autos, eis que a reclamante sequer aponta algum tipo de prejuízo concreto que tenha 

sofrido em decorrência dos fatos narrados na petição inicial. 

 

Por zelo, houvesse direito à indenização, deveria necessariamente ser graduada em 

relação à dimensão e aos parâmetros do caso em concreto. Assim, mesmo restando 

totalmente demonstrada a improcedência de tal pedido, requer-se que a quantificação de 

eventual indenização esteja adequada à realidade, não gerando o enriquecimento sem 

causa, vedado pelo art. 884, do Código Civil.  

 

Daí a necessidade de ser transcrito o entendimento dos autores Sebastião Luiz 

Amorim e José de Oliveira: 

 

(...) Pela ofensa a tais direitos, notadamente os sem cunho patrimonial, bens 
jurídicos mais valiosos que os integrantes do patrimônio, deve-se receber uma 
soma que compense a dor e o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo às 
circunstâncias de cada caso, sem perder de vista as posses do ofensor e a situação 
pessoal do ofendido. (grifou-se) 
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Ora, o pedido da obreira mostra-se um verdadeiro descalabro. Tratar-se-ia da 

solução monetária, o que jamais se poderia aceitar. Isso sem se falar que o autor alega ser 

pobre, na acepção jurídica do termo, requerendo a concessão do benefício da gratuidade 

judiciária. 

 

Dessa forma, pelo exposto, verifica-se que não estão presentes os pressupostos 

para o deferimento da indenização por danos morais postulada na presente demanda, à 

míngua do disposto nos arts. 186 e 927 do Código Civil Brasileiro, impondo-se a 

improcedência do pedido em tela. 

 

Deve-se observar que o mal-estar, o seu fato causador e o abalo causado devem 

restar cabalmente provados, sob pena de se propiciar o aumento exagerado de demandas 

inúteis ou impertinentes, premiando a má-fé dos aproveitadores e contemplando-os com o 

enriquecimento sem causa. 

 

Assim, não trazendo qualquer indício sobre o suposto dano moral sofrido, não há 

que se falar em indenização por danos daí decorrentes, posto que inexistentes. 

 

Ante o exposto, requer a improcedência do pedido de dano moral da petição inicial. 

 

4) DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA RECLAMANTE 

 

Conforme amplamente demonstrado, a reclamante realiza pedido na peça inicial 

sem qualquer embasamento fático ou jurídico, que contrariam os próprios documentos 

juntados pela autora, o que demonstra claramente a sua intenção de ludibriar e induzir em 

erro V. Exa., e obter enriquecimento ilícito. 

 

O Direito do Trabalho, ainda que tenha origem em uma legislação protecionista, 

não se presta a possibilitar que a reclamante faça qualquer pedido infundado para, ao final, 

obter enriquecimento sem causa. A Justiça do Trabalho não pode ser utilizada 
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indiscriminadamente como “loteria jurídica”. Estas atitudes devem ser repreendidas pelo 

judiciário, motivo pelo qual o reclamado requer a aplicação da pena de má-fé à reclamante. 

 

Quando uma das partes age com o que se convencionou qualificar de má-fé, não 

apenas a parte-adversa é prejudicada. O maior prejudicado com procedimento ilegal do 

litigante improbo e do intuito ilegal é o já assoberbado Poder Judiciário, com sérios 

transtornos à administração da Justiça. 

 

E além do prejuízo imediato, com o retardo do processo ensejando maior carga de 

trabalho aos atores e coadjuvantes jurisdicionais, há um prejuízo imediato cujo potencial 

danoso é muito superior. É que a litigância de má-fé, configurando ato abusivo, quando 

resta impune repercute na própria credibilidade da atividade jurisdicional. 

 

Em vista disto, é não somente possível, mas até recomendável arbitrar condenação 

pela litigância de má-fé. 

 

A reclamante tenta iludir o Nobre Julgador, acreditando que este Ilustríssimo 

Magistrado possa acatar a absurda tese de que a autora, pessoa instruída e com pleno 

conhecimento dos fatos, foi despedida arbitrariamente por denúncia da reclamante de 

supostos crimes da reclamada, o que, por óbvio, é totalmente inverossímil.  

 

Ademais, nota-se a exclusiva intenção da reclamante que é expor as reclamadas, 

para vir aos autos explicar fatos que já foram apresentados e entendidos pela primeira 

reclamada, sem qualquer fundamento que explique a vinculação lógica de sua narrativa 

contrapondo com o seu pedido de reintegração. 

 

Veja, no caso não se trata de argumentos aleatórios que levam à improcedência do 

pleito, mas, sim, de manipulação de fatos e provas desconexos dos pedidos formulados. Ora, 

excelência, se a reclamante não está abrigada por qualquer garantia provisória de emprego, 

como juridicamente se explica o seu pedido aleatório de reintegração.  
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Como visto, não há qualquer nulidade ou mácula no ato de demissão sem justa 

causa praticado por agente legitimado pelo empregador para adoção do poder diretivo de 

seus negócios. 

 

Os conhecidos doutrinadores NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE 

NERY, ambos do Ministério Público paulista, conceituam litigante de má-fé como "a parte ou 

interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano 

processual à parte contrária. É o improbus litigator, que se utiliza de procedimentos escusos 

com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. As condutas aqui 

previstas, definidas positivamente, são exemplos do descumprimento do dever de probidade 

estampado no art. 14 do CPC". (Código de Processo Civil e Legislação Processual 

Extravagante em Vigor, RT Editora, 1994, pág. 248), lembrando PONTES DE MIRANDA que "a 

indiferença às más consequências, se no caso era de exigir-se cuidado, pode ser tida como 

falta de boa fé".  

 

Carvalho Santos, em Código de Processo Interpretado (2. Ed. Rio de Janeiro 1940, 

vol. 1. pág. 91), salienta que “Não se deve tolerar dos litigantes a utilização de expediente em 

que se procure arrancar do punho do juiz uma sentença injusta, calcada na ignomínia e 

distorção da vontade processual, com que se disfarça a exteriorização da fraude e se exige 

em princípio o prejuízo da injustiça." 

 

Por fim arremata o grande jurista pernambucano: "A condenação deverá ser 

determinada no próprio processo em que o litigante agiu com má-fé, independentemente de 

ação autônoma". (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Saraiva, 1995, pág. 84) 

 

A reclamante, ao alterar fantasiosamente a verdade dos fatos, incorreu, 

indubitavelmente, em litigância de má-fé. 
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Com efeito, preceitua o art. 80 do CPC em seus incisos, II e V:   

 
“Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 
II – alterar a verdade dos fatos; 
V – proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 
processo;” 

 
Para evitar este tipo de situação retratado nos autos, bem como a banalização da 

reclamação trabalhista - seja por parte do empregador, seja por parte do empregado - 

acreditamos que o melhor remédio disponível é a aplicação da litigância de má-fé às partes.  

 

Portanto se o trabalhador utilizar a reclamação trabalhista para pedir direitos que já 

foram pagos ou para se locupletar de qualquer situação ilegalmente, deverá ser remediado e 

considerado litigante de má-fé. 

 

Vale lembrar que tal entendimento tem encontrado cada vez mais respaldo em 

decisões judiciais nos Pretórios Trabalhistas, como podemos observar nas ementas abaixo 

transcritas: 

 
LITIGANTE DE MÁ-FÉ - Art. 17, II, CPC - Revela-se litigante de má-fé o Reclamante, 
devidamente assistido por advogado, sabendo ler e escrever, que afirma não 
haver recebido férias, aviso prévio, guias para levantamento do FGTS e guias de 
Seguro-desemprego e, ante os documentos comprobatórios em contrário, persiste 
em querer recebê-las mais uma vez, sem qualquer outra justificativa que a mera 
vontade própria, onerando o Estado com recurso desprovido de sustentação 
jurídica. Incidência do art. 17, inciso II, do CPC. Punição que se mantém, por 
litigância de má-fé. (TRT 10ª R. - RO 5.185/96 - 2ª T. - Rel. Juiz Braz Henriques de 
Oliveira - DJU 07.07.1997) 
 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARACTERIZAÇÃO - Se o reclamante pede em juízo parcela 
que sabe que não é devida, age de má-fé, não sendo justificativa o fato de o 
advogado ter assinado petição que estava na "memória" do computador com tal 
postulação. A se admitir tal assertiva, abrir-se-á precedente perigoso, vindo todos 
a juízo fazer petições padronizadas, sem qualquer critério, causando transtornos 
aos empregadores e o caos da Justiça do Trabalho, já assoberbada de processos. 
Se a culpa é do procurador, deverá ele, no foro próprio (inclusive no foro íntimo) 
ressarcir o seu cliente dos prejuízos que lhe causou, por força da Lei nº 8.906/94. 
(Ac.TRT 3ª  Reg. RO/9725/96,  Publ. MG 21.02.1997, Rel. Juiz Bolívar Viegas 
Peixoto)   
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É da maior relevância que os Julgadores, como condutores principais dos processos, 

utilizem este importante instrumento legal nas lides trabalhistas, arguindo e aplicando 

corretamente as penas de litigância de má-fé a todos aqueles que utilizarem injustamente o 

Poder Judiciário Trabalhista, pleiteando direitos inexistentes ou ensejando lides temerárias 

que provocam graves consequências à celeridade e eficiência do sistema judicial. 

 

Não se permite à parte, na defesa de seu direito, modificar, ao seu talante, a versão 

dos fatos, pois, assim agindo, estará com o propósito de conduzir o Judiciário a uma falsa 

percepção da realidade. A parte pode, e deve, discutir os efeitos jurídicos dos fatos 

ocorridos; nunca, porém, distorcer a verdade dos fatos ou fantasiosamente criá-los. 

 

Veja-se, por derradeiro, que por ser penalidade de natureza processual, deverá ser 

mitigada a “proteção” do trabalhador oriunda do Direito do Trabalho, uma vez que o fato de 

a demandante ser “hipossuficiente” não lhe garante poder litigar sem que observe o dever 

de boa-fé processual que é inerente a todas as partes. 

 

Assim, diante dos fatos demonstrados, a reclamada requer a aplicação da pena de 

má-fé a reclamante, com fulcro no art. 793-A da CLT e nos artigos 79, 80 e 81 do Novo 

Código de Processo Civil, e que seja condenado a reclamante a pagar valor não inferior a 

10% sobre o valor da causa a título de indenização.   

 

 

5) DA APLICAÇÃO DO ART. 467 DA CLT 

 

Inexistindo parcelas incontroversas, não há que se falar na incidência do artigo 467 

da CLT, eis que inexistente qualquer tipo de mora. 

 

Dessa feita, improcede a aplicação da multa prevista no citado artigo. 
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6) DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

 

Por todo o exposto, é incontroverso nos autos que as reclamadas são pessoas 

jurídicas distintas, não se subordinando uma a outra ou mantendo qualquer vínculo entre si, 

senão aquele derivado do contrato civil de comodato firmado entre elas.  

 

Conforme determinação legal, a condenação solidária das reclamadas não se 

presume, depende da lei, conforme determinada o art. 265 do Código Civil. No caso, inexiste 

qualquer determinação legal que obrigue esta recorrente a responder, solidariamente, pelos 

débitos trabalhistas da primeira reclamada. 

 

Pelo contrário, no contrato firmado entre as reclamadas são expressas as 

obrigações de cada Associação, de modo que, como anteriormente destacado, o contrato de 

comodato prevê a negociação de passivos diversos mediante condições estabelecidas na 

cláusula décima primeira (alínea “b” e “c”), destacando que as dívidas do hospital Nossa 

Senhora das Graças serão solvidos pelo seu próprio patrimônio, que, pelo prazo 

determinado, será administrado pela ABSM, o que de modo algum atrai a responsabilidade 

desta por qualquer insolvência da operação, senão vejamos:  

 

 

 

Por cautela, relembra-se que apenas as receitas provenientes da gestão feita no 

Hospital que responderão por suas dívidas, cabendo informar que tais receitas não estão 

vinculadas à ABSM, continuam correndo nas contas do Hospital Nossa Senhora das Graças; 

não havendo razão/fundamentação para a condenação ou responsabilização da Associação 

Beneficente São Miguel sob qualquer natureza. 
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Não há amparo fático e nem fundamento legal que justifique o reconhecimento de 

responsabilidade solidária entre as empresas. A solidariedade tem previsão nos artigos 2º, § 

2º e 455, ambos da CLT e, em não se enquadrando o caso dos autos em nenhuma das 

hipóteses legais anteriormente referidas, não há falar em responsabilidade solidária, posto 

que, quisesse o legislador estabelecer critérios diversos, assim o teria feito.  

 

Repisa-se: restou incontroverso que a recorrente e a primeira reclamada não 

formam grupo econômico. Como não está configurada a hipótese prevista no artigo 2º, § 2º 

da CLT, não pode ser reconhecida a responsabilidade solidária das associações. 

 

Da mesma forma, não há como equiparar o contrato mantido entre as reclamadas 

com um contrato de subempreitada. Quisesse o legislador aplicar a norma do Artigo 455 da 

CLT aos demais contratos o teria feito de forma expressa. Não teria o legislador especificado 

que a responsabilidade solidária se daria nos contratos de subempreitada.  

 

Assim, é incontroversa a ausência da hipótese prevista no artigo 455 da CLT, pois as 

empresas não mantiveram contrato de empreitada entre si. 

 

Ainda, para bem argumentar, salienta-se também ser descabida a aplicação 

analógica dos artigos 9º e 448 da CLT, uma vez que o contrato estabelecido entre as 

reclamadas foi estabelecido de total acordo com o que preconiza nossa legislação, não 

tendo sido, sequer, questionada a validade deste. 

 

Diante da inexistência de lei que justifique a responsabilidade solidária das 

associações que figuram no polo passivo da presente relação processual, deve ser 

improcedente a responsabilidade solidária entre as rés requerida. 

 

Por todo o aduzido acima e fundamentalmente com amparo no artigo 5º, II da 

Constituição Federal e na inexistência de demonstração da culpa da recorrente, deve ser 

improcedente o pleito de condenação solidária. 
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7) DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS 

 

A reclamada impugna veementemente os documentos colacionados aos autos pela 

reclamante, pois, como visto, em nada contribuem para o deslinde do feito. 

 

Os documentos trazidos aos autos, não servem a amparar qualquer alegação da 

reclamante, desservindo aos fins por ele pretendidos e, especialmente, para fins de 

satisfação dos requisitos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do NCPC.  

 

Impugnam-se os documentos na sua integralidade, em especial o documentos de ID 

dcddc59, eis que posterior à sua demissão, em face à possibilidade de acesso à conteúdos 

sigilosos do hospital (fiscais, financeiros, entre outros). 

 

Impugna-se, ainda, o relatório de ID 6e431ee e seguintes, visto que não é possível 

auferir sua integral autenticidade, uma vez que produzido pela própria autora, bem como 

porque não serve como justificativa para os fins pretendidos na presente reclamatória, uma 

vez que são rotineiras as entregas de relatórios, resultados e informações entre as 

reclamadas, face o processo de gestão. 

 

Impugna-se os “relatos” de ID 3c951c9 e seguintes, pois produzidos 

unilateralmente, assinados exclusivamente pela reclamante, formulados exclusivamente na 

versão da reclamante e totalmente inservíveis para a solução do feito. Não corroboram em 

nada o pedido de reintegração, mormente pelos argumentos usados na petição inicial e 

também não corroboram com o pedido de dano moral pelo mesmo motivo, visto que não 

comprovam qualquer ato ilegal ou discriminatório em face da autora. 

 

Os demais documentos contratuais, refletem a realidade laboral da reclamante 

enquanto prestava serviços ao hospital Nossa Senhora das Graças, restando impugnados, 

exclusivamente, porque inservíveis para o deslinde da lide. 
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Ora, excelência, os documentos trazidos aos autos pela autora não demonstram 

qualquer irregularidade ou ato ilícito praticado pela reclamada. 

 

Logo, age de má-fé a reclamante, pois sempre teve conhecimento dos fatos 

aduzidos pela defesa – mormente no que tange ao tipo de contrato entre as reclamadas - e, 

ainda assim, junta documentos sob falsas alegações, na tentativa de tumultuar o feito para 

levar o juízo ao erro. 

 

Por todo o exposto, a autora demonstra sua nítida intenção em preparar provas 

durante a contratualidade para demandar judicialmente, o que ora se frustra, manipulando 

documentos que, inclusive, poderiam ser acessados por ele próprio diante do cargo de 

Gerência Administrativa ocupado, para deturpar a realidade laboral na reclamada, com o 

que não pode ser aceito por este juízo. 

 

Dito isso, tem-se a ressaltar que a alegações da reclamante são evasivas, 

tendenciosas e sem respaldo fático, conforme a documentação dos autos. Em verdade, 

segue unicamente seus interesses em denegrir a imagem e macular a credibilidade da 

reclamada sem qualquer respaldo ou causa, o que não merece prosperar. 

 

Pelo exposto, a documentação acostada aos autos não acolhe a tese obreira e 

improcedem os pedidos obreiros. 

 

 

8) DA IMPUGNAÇÃO DOS VALORES APONTADOS NA PETIÇÃO INICIAL 

 

Há de se destacar que os valores foram aleatoriamente arbitrados pelo reclamante, 

sem qualquer especificação de critérios de cálculo, correção e juros aplicados, o que 

impossibilita a correta apresentação de defesa pelo reclamado, em afronta ao artigo 5º, LV, 

da Constituição Federal. 
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De qualquer sorte, as diferenças porventura reconhecidas, devem ser apuradas e 

atualizadas mensalmente, sendo demonstradas de forma pormenorizada. 

 

Assim, discorda a reclamada dos valores apresentados, uma vez que qualquer 

diferença que venha a ser reconhecida deve ser apurada e atualizada separadamente em 

cada mês, com o índice do mês correspondente. 

 

A vista disso, mesmo na remota hipótese de reconhecimento dos pedidos, os 

valores apresentados pela autora estão incorretos. 

 

Assim sendo, em caso de eventual e inesperada condenação, o que se ventila em 

razão do princípio da eventualidade, a ora reclamada requer sejam desconsiderados os 

valores indicados a cada um dos pedidos na peça de ingresso, pois sem qualquer 

fundamento. 

 

Desta forma, impugna integralmente os valores indicados na exordial, requerendo 

sejam os mesmos atribuídos quando da liquidação da sentença.  

 

 

9) DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Ultrapassada a preliminar suscitada pela reclamada no que tange a concessão do 

benefício da justiça gratuita, já que sequer a reclamante fundamente tal pedido, no mérito a 

reclamada passa a “tentar” impugnar, nos seguintes termos: 

 

Por não preencher os requisitos cumulativos previstos nos arts. 14 e 18 da Lei nº 

5.584/70, deverá ser negado ao autor o pedido relativo aos benefícios da justiça gratuita. 

Ora, o reclamante não demonstra que esteja em situação econômica que justifique a 
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concessão do benefício requerido, quer com base na Lei n.º 1.060/50, quer na Lei n.º 

5584/70.  

 

Não há provas de que a parte autora percebia ganhos inferiores aos dois salários 

mínimos mencionados no art. 14 da Lei n.º 5.584/70.  Também não demonstra que sua 

situação econômica não está a autorizar o ajuizamento da presente demanda sem prejuízo 

de seu próprio sustento ou de seus familiares, merecendo, pois, ser impugnada a declaração 

de pobreza anexa aos autos. 

  

Por outro lado, caberá à parte sucumbente o pagamento das custas processuais, 

nos termos do art. 790-B da CLT, assim como do entendimento jurisprudencial há muito 

pacificado em nossos Tribunais. 

 

Assim, pela improcedência. 

 

 

10) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ASSISTENCIAIS 

 

Ultrapassada a preliminar suscitada pela reclamada no que tange ao pedido de 

honorários advocatícios, já que sequer a reclamante fundamente tal pedido, no mérito a 

reclamada passa a “tentar” impugnar, nos seguintes termos: 

 

Na Justiça do Trabalho o deferimento dos honorários advocatícios não decorre pura 

e simplesmente da sucumbência, sendo que é necessário que estejam preenchidos os 

requisitos do art. 14 da Lei n.º 5.584/70 e da Súmula n.º 219 do TST. 

 

Como a parte autora não está assistida pelo sindicato de sua categoria profissional, 

ela não faz jus à assistência judiciária ou aos honorários advocatícios/sucumbenciais, 

conforme prevê a Súmula 219, do TST. 
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Outrossim, inexistem honorários devidos pela sucumbência nas relações de emprego, 

sendo que, via de regra, não se aplica nessa Justiça Especializada o art. 20, do CPC (norma 

supletiva), bem como o quanto disposto na Lei n.º 8.906/94 (arts. 1º, 2º c/c arts. 22 e 24, § 

3º), haja vista a existência de incompatibilidade com os princípios informadores do Processo 

do Trabalho, que confere às partes o jus postulandi. 

 

 Ademais, já está pacificado perante os Tribunais pátrios serem indevidos 

honorários advocatícios por mera sucumbência nas ações decorrentes de relação de 

trabalho, assim como no caso sub judice. Outra não é a égide do artigo 5º da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA 27 DO TST. 

 

“Ad argumentandum”, é bom que se frise que o art. 133 da Constituição Federal - 

que apenas erigiu a nível constitucional a previsão constante do art. 68 da Lei nº 4215/63 - 

não revogou aquelas disposições e nem mesmo outras de idêntica natureza constantes de 

nossa legislação, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 329 do C. TST. 

  

No entanto, uma vez admitido o princípio da sucumbência no pertinente à 

responsabilidade do vencido quanto à verba honorária, há de sê-lo integralmente, ante o 

princípio constitucional da igualdade das partes e o direito de receberem tratamento 

isonômico, pelo que, então, caberá a condenação do autor em honorários advocatícios a 

favor da contestante, com observância inclusive do disposto no artigo 21 do CPC, que desde 

já fica requerido. 

 

Por outro lado, caberá à parte sucumbente o pagamento das custas processuais, 

nos termos do artigo 790-B, da CLT, assim como do entendimento jurisprudencial há muito 

pacificado em nossos Tribunais. 

  

Ad cautelam, na improvável condenação no aspecto, o que definitivamente não se 

espera, requer-se seja observado o percentual máximo de 15%, calculado sobre o valor 

líquido, nos termos da Súmula 219 e da OJ 348 do C. TST.  
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Assim, impugna-se a pretensão do reclamante pelo percentual de 20% a título de 

honorários advocatícios.  

 

Improcede o pedido.  

 

 

11) DA CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA À RECLAMADA. ENTIDADE 

FILANTRÓPICA.  

  

O inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição da República traça norma geral, 

estabelecendo que o Estado preste a assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, 

sem interferir na legislação já existente sobre a matéria. O artigo 790, § 3º, da CLT, tratando 

da concessão do benefício da justiça gratuita no processo do trabalho, prevê apenas a 

possibilidade de dispensa do pagamento de custas. Já o parágrafo 10 do artigo 899 da CLT, 

incluído pela Lei nº 13.467/2017, estabelece que "São isentos do depósito recursal os 

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação 

judicial".  

 

A Reclamada é entidade filantrópica, sem fins lucrativos, voltada ao atendimento 

médico-hospitalar, conforme comprova a farta documentação anexada à defesa.  

 

Ademais disso, conforme notícias veiculadas em jornais e sites de grande circulação 

deste Estado demonstram, de modo inequívoco, a grave crise que atinge a reclamada, a qual 

tem por finalidade a prestação de assistência integral à saúde, além da assistência social e de 

outras atividades afins, cuja a maior parte dos atendimentos se destina a suprir a 

necessidades do Sistema Único de Saúde.  

 

Assim, resta comprovada a impossibilidade da reclamada de arcar com os custos do 

pagamento de depósito recursal e das custas processuais, sendo, portanto cabível a 
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concessão de benefício a justiça gratuita à reclamada previsto na Lei n. 1.060/50, 

confirmado com o advento do artigo n. 899, parágrafo 10º, da Lei n. 13.467/17. 

 

Nesse sentido já decidiu as turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região:  

 

EMENTA: OMISSÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. O direito aos 

benefícios da Assistência Judiciária e da Justiça Gratuita, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, é dirigido, em regra, ao empregado hipossuficiente, 

aplicando-se à pessoa jurídica somente quando comprovado seu estado de 

carência econômica. Caso em que a reclamada demonstra carência 

econômica. Assistência Judiciária Gratuita deferida. Omissão suprida. (TRT 

da 4ª Região, 11ª Turma, 0021285-31.2015.5.04.0020 RO, em 09/02/2017, 

Desembargador Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa). 

EMENTA. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. JUSTIÇA GRATUITA. 

ENTIDADE FILANTRÓPICA. Tendo em vista que o reclamado consiste em 

um Hospital de Caridade, entidade filantrópica, assegura-se a ele o 

benefício da Justiça Gratuita, com a consequente isenção do pagamento 

das custas e do depósito recursal. Observância do artigo 790, § 3º, e do 

artigo 899, § 10, ambos da CLT. Recurso ordinário do reclamado provido. 

(Acórdão nº 0020456-27.2017.5.04.0102. TRT 4ª Região. Relatora: ANA 

LUIZA HEINECK KRUSE. Julgado em 30.05.2018). 

 

O carreamento de recursos para o pagamento de custas processuais, no caso do 

Reclamado, acabaria por fazer minguar ainda mais os já módicos recursos que deveriam ser 

aplicados na sua atividade-fim, agravando a sua já precária situação econômico-financeira, 

prejudicando milhares de pessoas. Em última análise: os reflexos do desvio desses recursos 

serão sentidos pela coletividade carente. 

 
Diante do exposto, e comprovada a situação de extrema penúria financeira 

enfrentada pelo Reclamado, requer, respeitosamente, seja-lhe concedido o benefício da 

Assistência Judiciária Gratuita. 
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12) DOS ENCARGOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. ISENÇÃO DA RECLAMADA.  

 

Conforme já mencionado na presente defesa, a reclamada trata-se de entidade 

beneficente, com finalidade filantrópica, sendo, então, isenta das contribuições previstas 

nos artigos 22 e 23 da Lei n. 8.112/91. 

 

Conforme previsão do artigo 195, parágrafo 7º, da Carta Magna vigente, são isentas 

de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que 

atendam as exigências estabelecidas em lei. 

 

Da mesma forma, o disposto no artigo 24 da Lei n. 12.101/09, dispõe que a 

certificação da entidade filantrópica permanecerá válida até a data da decisão sobre o 

requerimento de renovação tempestivamente apresentado. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COTA PATRONAL. IMUNIDADE. Caso em que, atendidos os requisitos do art. 

55 da Lei nº 8.212/1991, ampliados pela Lei nº 12.101/2009, faz juz a 

entidade beneficente de assistência social à isenção do recolhimento das 

contribuições previdenciárias - cota patronal. Agravo de petição da 

executada Associação Educacional Luterana do Brasil - AELBRA que se dá 

provimento. (Acórdão nº 0046700-59.2009.5.04.0009. Relator: Janney 

Camargo Bina. Julgado em 29.06.2018)  

 

Ainda, em caso análogo atrelado ao Hospital Beneficência Portuguesa de Porto 

ALegre/RS, tal matéria foi esclarecida pela Excelentíssima Juíza Raquel Hochmann de Freitas, 

que preside a MMª 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, conforme recente decisão que 

segue abaixo: 

Despacho: Vistos etc. Verificou-se, em vários processos, que a Associação 
Portuguesa de Beneficência está em processo de renovação do certificado 
de entidade beneficente através de procedimento junto ao Ministério da 
Saúde de nº SIPAR 25000.189988/2010-58. Inclusive, por ser entidade 
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filantrópica, restou autorizada a receber no ano de 2012 recursos junto ao 
Ministério da Saúde, por meio da portaria nº 1.416, de 06/07/2012, do 
Ministro da Saúde. Assim, revejo posicionamento anteriormente adotado, 
passando a entender que a ré preenche os requisitos constitucionais para 
gozar do benefício da imunidade previsto no § 7º do art. 195 da CF, 
relativamente às contribuições previdenciárias cota patronal. Ciência à 
reclamada. Deixo de determinar a intimação da União (INSS), face aos 
termos do Provimento Conjunto nº 013/2011, do E. TRT da 4ª Região. No 
silêncio, lance a Secretaria a conta da contribuição previdenciária cota 
autor e intime-se a reclamada para embargar, querendo, no prazo legal, 
visto que há valores disponíveis no processo 0000297-62.2010.5.04.0020 
para pagamento da contribuição. Em 29/05/2013. RAQUEL HOCHMANN DE 
FREITAS Juíza do Trabalho Substituta (PROCESSO Nº 1313-
71.2011.5.04.0002, publicado em 06/06/2013) 
 

 

Quanto ao imposto de renda, requer seja determinada sua retenção, para 

recolhimento a posteriori, conforme os termos da legislação que disciplina a matéria (Lei nº 

8541/92, Instrução Normativa nº 02/93 da SRF e Provimento nº 01/93 da CGJT). 

 

Diante do exposto, postula a reclamada sua isenção ao INSS correspondente a cota 

do empregador. 

 
 

13) DO INDEVIDO OFÍCIO AO MPT E AO MPF 

 

Impugna-se o requerimento da reclamante para determinação de ofício ao MPT e 

ao MPF, pois em nada contribui para o deslinde do feito. Ainda, a reclamante não traz 

qualquer indicio de veracidade para suas alegações, de modo que não cabe à este órgão 

judicante proceder diligências meramente administrativas, sem qualquer interferência no 

seu convencimento para solução da presente demanda. 

Por fim, as alegações da reclamante são totalmente desconexa com a realidade, o 

que mais uma vez leva à improcedência do pedido. 
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14) DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO DOS VALORES 

 

No caso de eventual condenação, requer sejam compensados ou deduzidos, nos 

termos do art. 767 da CLT e Súmulas nº 18 e 48 do C. TST, todos os direitos reconhecidos e 

que tiveram o pagamento já efetuado pela reclamada À reclamante, ainda que de forma 

parcial, evitando-se o enriquecimento sem causa. 

 

15) DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Em eventual sucumbência, requer a aplicação da Súmula 381 do TST e da OJ 300 da 

SBDI-1, bem como, do caput do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, observando-se a TR como 

índice de correção monetária e, como época própria, o mês subsequente ao trabalho, nos 

termos do artigo 459 da CLT.   

                      

Especialmente, em relação aos juros, requer seja determinada a aplicação de 1% 

simples ao mês, e observada a Súmula 200 do TST, para que os juros apenas incidam a partir 

do ajuizamento da ação e sempre de forma não capitalizada, conforme disciplina o art. 883, 

da CLT. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, respeitosamente, requer digne-se Vossa Excelência: 

 

Acolher as preliminares acima trazidas, em especial o indeferimento do pedido de 

antecipação de tutela. 

 

A julgar pela IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, protestando-se ainda: 
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a) pelo direito de compensar e, sucessivamente, deduzir eventuais valores já 

pagos, conforme previsto no art. 767, da CLT e Súmula 48, do TST; 

b)  pela produção de prova documental, testemunhal, pericial, e outras que fizerem 

necessárias a fim de esclarecer a contenda judicial; 

c) pelo depoimento pessoal da reclamante, sob pena de confissão; 

d) pela observância dos limites da lide, nos termos dos arts. 141 e 492, do CPC; 

e) pela complementação dos documentos até o encerramento da instrução 

processual, sob pena de afronta aos arts. 845, da CLT e 5º, LV, da CF. 

 

Os procuradores da reclamada declaram a autenticidade das cópias simples 

juntadas na defesa, nos termos do art. 830 da CLT. 

 

Outrossim, requer que as futuras publicações e notificações sejam expedidas 

EXCLUSIVAMENTE em nome PAULO PETRI, inscrito na OAB/RS 57.360, com escritório 

profissional sito à Rua Manoelito de Ornelas, 55/503, Praia de Belas, Porto Alegre, CEP 

90110-230, sob pena de nulidade, a teor da Súmula 427, do TST. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2019. 

 

 

 

PAULO PETRI   TIAGO DELLA GIUSTINA SOARES 

OAB/RS 57.360    OAB/RS 88.512 
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ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS0001 -    1Pág.:

Ficha.: 12726 - VALERIA SUZANA RECH    12726

Informações Gerais

Inic.Empresa s/ Justa Causa

15/09/1995

01/04/2019

 

3 - Divorciado

VALDEMIRO ANTONIO RECH

01/04/2019

Cadastramento:

Exp.:

00/00/0000

Exp.:

LIDIA MARIA CAMATTI RECH

3019347446

Colaborador

Filiação

Documentos

376.861.190-68

166.09806.05.6

Estrangeiro

09 - Superior Completo

 - 

25/03/1963

010 - Brasileiro

F - Feminino

Caxias do Sul - RS

000012726

4555262 - 0060 -   - RS

Razão Social:

Filial:

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

Município:

CEP:

Data Nascimento:

Naturalidade:

Nacionalidade:

Sexo:

Telefone:

Estado Civil:

Grau Instrução:

Habilit.Profissional:

Cons. Regional:

Reg.Cons.Regional:

Pai:

Mãe:

Data Chegada:

Tipo Visto:

Nr. Carteira RNE:

Validade do Visto:

Nr/Serie Ct. Trab.:

Expedição:

Nr./Orgão/UF RG:

CTPS/Série/UF:

PIS/PASEP:

C.P.F.:

Empregador

Bairro:

0 (0)

Endereço: JULIO CALEGARI

Município:

CEP: 95.095-230

Nº:

ESPLANADA

CASA 21 1260

Caxias do Sul - RS

Complemento:

Causa:

Prox. Exa Médico:

25/04/2019

00000000000

463 - CEF

104 - CEF

01/04/2019

  0,00

 20,00

1 - Mensalista

M - Mensal

Horário: 08:00 às 12:00

13:00 às 17:48

0001 - 08:00 12:00/13:00 17:48

01.01.01.03 - Diretoria Administrativa

CBO:  142105

00009  GERENTE ADMINISTRATIVO

      6.000,00           0,00

Data Desligamento: 13/08/2019

Ult. Exa. Médico:

Conta FGTS:

Agencia FGTS:

Banco FGTS:

Data da Opção:

% Periculosidade:

% Insalubridade:

Salário/Cpl. Sal.

Tip. Salario:

Período Pagto:

Escala:

Local:

CBO2:

Cargo:

Data  Admissão:

Nr. Ficha Registro:

18:27

Data Inclusão:

Hora Inclusão:

18/04/2019

Histórico Contratual

Título Eleitor:

Cert. Reservista:

Ativid. CNAE Fiscal:

Data Final do Aviso: 12/09/2019

004453950469

 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

1 - HOSPITAL NOSSA SRA. DAS GRACAS

 88.314.133/0001.83

8610101

Santos Ferreira, 1864

CHACARA BARRETO

43.04606 - Canoas - RS

92.025-222

Orgão Emissor RNE:

Validade CTPS:

Casado c/ Brasileiro:

Filhos c/ Brasileiro:

Data Expedição RNE:

Nro. Naturalização:

Data Naturalização:

SJS - RS

Alterações

Número Nome Data Nascimento            Parentesco

Beneficiários

Mãe00/00/000001 LIDIA MARIA CAMATTI RECH

Pai00/00/000002 VALDEMIRO ANTONIO RECH

Cargos
Alteração Estrutura Cargo Descrição CBO2 CBO Motivo

01/04/2019 001 Padrão 00009 001 ADMISSÃO142105GERENTE ADMINISTRATIVO

Períodos de Férias
Início Período     Fim Período Saldo Dias Direito Dias Afastamento SituaçãoDias Falta Avos Avos Perdidos

01/04/2019   8,00    0,00  8,00 2 Quitado Rescisão  14,0013/08/2019 04  00

Postos de Trabalho
Início TérminoTipo Atuação Motivo Posto de Trabalho

01/04/2019 04/06/2080ATUAÇÃO HNSG ADMISSÃO 00304 - Diretoria Administrativa>GERENTE ADMINISTRATIVO

Observação:  
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ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS0001 -    2Pág.:

Ficha.: 12726 - VALERIA SUZANA RECH    12726

Informações Gerais

%
% Motivo Estrutura   Classe   Nível   AumentoAlteração Complemento T. SalárioSalário

Salários

000  0,00   0,0000001/04/2019           0,0000 001 ADMISSÃO1      6.000,0000 Mensalista

Hor. DSRHor. SemanaisEscala/Horário BaseAlteração

Escalas/Horários

01/04/2019 0001 08:00 12:00/13:00 17:48 44:00 07:33

Novo LocalAlteração Descrição

Locais

01.01.01.0301/04/2019 Diretoria Administrativa

Empresa Filial      Nome FilialAlteração

Filiais
Ficha nºNovo Cadastro

  000101/04/2019 0001     12726    12726HOSPITAL NOSSA SRA. DAS GRACAS

Alteração Sindicato Nome

Sindicatos

01/04/2019 0001 SINDSAUDE 40%

Vínculo DescriçãoAlteração

Vínculos

Trb.Urb,Emp.Jur,CLT01/04/2019 10

DescriçãoNovo Centro de CustoAlteração

Centros de Custo

DIRECAO01/04/2019 0002
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 03ª VARA DO TRABALHO DE 

CANOAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0020849-66.2019.5.04.0203 

 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO MIGUEL - ABSM, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ:10.485.331/0001-12, com sede na Rua: Madre Verônica, nº 396, 

Bairro: Centro, Gramado – RS, CEP: 95.670-000, por seus procuradores abaixo firmados, 

cujo instrumento segue anexo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para 

CONTESTAR a reclamatória em epígrafe que lhe é movida, neste Egrégio Juízo por VALÉRIA 

SUZANA RECH, para dizer e no final REQUERER o que segue: 

 

 

1. DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES  

 

Requer a parte Reclamada que as futuras notificações e intimações oriundas do 

feito sejam efetivadas exclusivamente em nome do advogado abaixo mencionado, sob pena 

de nulidade, a teor da Súmula 427 do Colendo TST, e anotando-se na capa dos autos para 

todos os fins e efeitos de direito:  

 

PAULO PETRI, inscrito na OAB/RS 57.360, com escritório profissional 

sito à Rua Manoelito de Ornelas, 55/503, Praia de Belas, Porto Alegre, 

CEP 90110-230. 
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2. PRELIMINARMENTE  

 

 

a) DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI 13.467/17 

 

Inicialmente, insta consignar que a Lei 13.467/2017, a qual instituiu a Reforma 

Trabalhista deve ter imediata aplicação nos contratos vigentes, conforme redação da MP 

808/17, em seu artigo 2º: 

 

Artigo 2º: O disposto na Lei nº 13.467/17 se aplica, na integralidade, aos 

contratos de trabalho vigente.  

 

Ademais, a Doutrina ao avaliar o tema, destaca sobre sua imediata aplicabilidade a 

partir da data de sua vigência: 

 

“(i) Quanto as regras de Direito Material do Trabalho, o início de sua aplicação 

deve ser considerado, de fato, em 11.11.2017, visto que não há qualquer 

ressalva legal ou regra de transição exposta na Lei 13.467/2017, aplicando-se 

normalmente o artigo 6º, caput, da Lei de Introdução às Normas de Direito 

Brasileiro (LINB)”. (FREITAS, Cláudio Victor de Castro. A reforma trabalhista e o 

direito intertemooral. In Desafios da Reforma Trabalhista. Revista dos Trbunais, 

2017. P.43).  

 

Neste aspecto, importante a transcrição a base sobre esta aplicabilidade: 

 

Artigo 6º: A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato 

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (LINB).  
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Com efeito, as normas instituídas pela Lei 13.467/2017 devem ter imediata 

aplicabilidade, em especial a aplicação da sucumbência e honorários sobre as parcelas 

improcedentes (Art. 791-A). 

 

Requer, pois, a aplicação imediata das normas instituídas pela Reforma 

Trabalhista. 

 

b) DA VINCULAÇÃO DOS PEDIDOS DETERMINADOS PELA PETIÇÃO INICIAL. 

 

Entende a reclamante que não tem obrigação de apresentar valores certos 

em sua inicial, sendo obrigatória tão somente a simples indicação do valor, sem 

exigência de precisão, tal como ocorre no Processo Civil. 

 

Resolve então fazer uma mera suposição de valor. 

 

Pois bem.  Com a Lei 13.467 (Reforma Trabalhista), sancionada em 13.07.2017 

e publicada em 14.07, o art. 840 da CLT ganhou novos contornos. De acordo com a 

nova redação o pedido deverá ser certo, determinado e com indicação do valor, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito: 

 
Art. 840 (…) 
1º  Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação 
das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que 
deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura 

do reclamante ou de seu representante. 
3º  Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados 
extintos sem resolução do mérito. 

 

Portanto, não obstante, segundo a antiga redação do art. 840, §1º, bastava a 

indicação do pedido, agora a determinação legal é mais precisa e como regra de direito 

processual que é, tem aplicação imediata.  
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Confessado na inicial que a reclamante não cuidou de atender a determinação 

legal, requer seja determinado a emenda à inicial para que o Reclamante "liquide" os 

valores, determinando, inclusive, a juntada de cálculos discriminados. 

 

Essa determinação legal, também já era prevista no 485, IV, do CPC. 

 

Assim, considerando-se a necessidade de os valores serem líquidos por 

implicarem repercussões na contestação, requer seja determinada a notificação do 

reclamante, para adequar a sua petição inicial à nova redação do artigo 840 da CLT. 

 

Em não sendo esse o entendimento do juízo, a reclamada impugna os valores 

lançados na inicial, visto que não refletem o exato valor do pedido, mas como dito pela 

reclamante uma mera “indicação de valores” . 

 

c) DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO 

JURÍDICO. 

 

A reclamante, de forma totalmente desconexa, aleatória, afrontosa e 

recaindo em notório desamparo legal, faz afirmações em sua petição inicial sem 

qualquer suporte jurídico que a sustente. 

 

Nota-se que seu requerimento de reintegração está baseado em supostos 

prejuízos que esta reclamada estaria causando à primeira reclamada. Ocorre que, com 

a máxima vênia excelência, tal matéria não possui qualquer vínculo de fundamento e 

de competência com a esfera Juslaboralista. 

 

Ainda que se admita uma discussão, esta possuiria cunho eminentemente 

cível, não afetando em nada o contrato de trabalho mantido entre a reclamante e a 

primeira reclamada e muito menos sustentaria o absurdo requerimento de 

reintegração. 
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São esclarecedores os argumentos da petição inicial, pois apesar da ânsia 

incessante de macular a imagem das reclamadas, não se preocupa, em nenhum 

momento, em demonstrar o enquadramento legal para seus requerimentos, o que 

afronta, sobremaneira, o princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da CF. 

 

Ademais, se não bastasse, há clara ausência de causa de pedir e também de 

pedido sobre qual seria a responsabilidade pretendida em face dessa segunda 

reclamada nos presentes autos, de modo que (i) em sendo a primeira reclamada sua 

empregadora, conforme aduzido na própria petição inicial e (ii) não havendo qualquer 

justificativa ou requerimento para manutenção desta contestante no polo passivo da 

presente demanda, então a petição inicial está fulminada por sua inépcia, o que 

obstrui seu prosseguimento por violação ao disposto no art. 330, I e §1º, I do CPC. 

 

Assim, uma vez que a petição inicial deverá conter fundamentação lógica, 

bem como uma causa de pedir com um pedido correspondente, afirma-se que a 

autora não demonstra tais requisitos mínimos para acolhimento da peça portal, 

motivo pelo qual deverá ser considerada inepta. 

 

Pelo exposto, por não haver qualquer nexo lógico entre argumentação 

jurídica, causa de pedir e pedido, merece ser extinto sem resolução de mérito o 

requerimento obreiro, já que manifestamente inepto, nos termos do art. 485, I do CPC, 

prejudicando, inclusive, os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

 

d) DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DA NARRAÇÃO DOS FATOS NÃO 

DECORRE LOGICAMENTE A CONCLUSÃO. 

 

A reclamante requer sua reintegração ao emprego aduzindo em sua inicial que foi 

despedida de forma injusta, sob o argumento de que não compactua com o modelo de 

gestão adotado pela segunda reclamada como mantenedora da primeira reclamada. 

Descreve, ainda, que a segunda reclamada deverá ser responsabilizada, mesmo que na 

hipótese de não concessão da reintegração, eis que a causadora dos danos sofridos pela 

autora.  
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Ora, excelência, novamente com a máxima vênia, há flagrante incoerência lógica e 

completa ausência de técnica jurídica no discorrer argumentativo da petição inicial, o que 

movimenta a máquina judiciária, já tão enfadada com o volume de ações, sem qualquer 

razão jurídica. 

 

Isso porque da simples leitura da peça portal se verifica que não há qualquer 

intenção da reclamante em retornar para as suas atividades anteriormente exercidas, o que, 

por si só, fulmina o seu pedido de reintegração, uma vez que (i) a reclamante alega que não 

compactua com o modelo de gestão que permanece vigendo em seu local de trabalho; (ii) 

está claramente demonstrada a quebra de fidúcia entre as partes, cientes de que a 

reclamante exercia um cargo de gerência administrativa e faz delicadas e infundadas 

alegações pessoais em face da reclamada e seus diretores, a qual, inclusive, deverá sere 

responsabilizada pelas falsas acusações; (iii) inexiste qualquer possibilidade de animus entre 

as partes para continuidade da prestação de serviços nos moldes anteriormente existente; 

(iv) não há qualquer fundamento que sustente a responsabilização da segunda reclamada 

nos presentes autos, visto que a primeira e segunda reclamada não formam grupo 

econômico e não há qualquer responsabilidade em decorrência de previsão legal; e (v) a 

reclamante foi demitida sem justa causa, ante a aplicação do direito potestativo do 

empregador, bem como não estava resguardada de nenhuma garantia provisória de 

emprego, tanto é assim que nenhum elemento nesse sentido é trazido em sua inicial. 

 

Por toda essa inconsistência jurídica, claramente visto que DA NARRAÇÃO DOS 

FATOS NÃO DECORRE LOGICAMENTE A CONCLUSÃO, por aplicação subsidiária do art. 330, I 

e §1º, III do CPC, requer a extinção do feito sem resolução de mérito, já que manifestamente 

inepto, nos termos do art. 485, I do CPC. 
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e) DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA RECLAMADA – ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO MIGUEL (ABSM). 

 

A reclamante, sem qualquer fundamentação ou respaldo legal, requer seja a 2ª 

reclamada juntamente com a 1ª reclamada à sua reintegração e ao pagamento de 

indenização por danos morais. 

  

Ocorre que, como dito, carece de amparo legal o pleito obreiro, na medida em que 

a 2ª reclamada não sucedeu a 1ª reclamada, bem como ambas reclamadas não fazem parte 

do mesmo grupo econômico e sequer firmaram algum contrato de prestação de serviços. 

 

As reclamadas, conforme contrato anexado à defesa, firmaram entre si um contrato 

de comodato onde comodante entrega a outrem, comodatário, coisa infungível, para ser 

usada temporariamente e depois restituída. Tem vigência por tempo determinado, 

conforme dispõe a cláusula sétima do referido documento. 

 

Assim, o vínculo estabelecido entre as reclamadas decorre de um contrato de 

comodato, de natureza civil, não se confundindo com o instituto da terceirização, razão por 

que não se pode cogitar da responsabilização do comodante pelos créditos trabalhistas dos 

empregados do comodatário.  

 

Nesse sentido: 

RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO DE COMODATO. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA. O vínculo estabelecido entre os reclamados decorre de um 

contrato de comodato, de natureza civil, não se confundindo com o 

instituto da terceirização, razão por que não se pode cogitar da 

responsabilização subsidiária do comodante pelos créditos trabalhistas dos 

empregados do comodatário. Recurso a que se nega provimento para 

manter o afastamento da responsabilidade. (TRT-2 - RO: 

00026072920135020202 SP 00026072920135020202 A28, Relator: SONIA 

MARIA LACERDA, Data de Julgamento: 24/02/2015, 5ª TURMA, Data de 

Publicação: 27/02/2015).  
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Desta forma, não há falar em terceirização de mão de obra por parte da segunda 

reclamada, mas apenas e tão somente a relação de comodato firmada entre as reclamadas, 

que não enseja a aplicação da responsabilidade solidária pretendida, por não caracterizada 

nenhuma das hipóteses legal. 

 

Assim, deve ser afastada a pretensão obreira de responsabilização solidária da 2ª 

reclamada (ASBM), sob pena de ofensa o art. 5º, inciso II, da CF 

 

Não bastasse, a própria reclamante afirma que a 2ª reclamada não é sua 

empregadora, o que ratifica a tese da defesa de que a ora contestante é parte ilegítima para 

reintegração e responsabilização para qualquer fim nos presentes autos. 

 

Frente ao exposto, eventual procedência do pleito concentraria somente 

condenação de fulcro econômico, despida de cunho jurídico, quando a condenação deveria 

percorrer ordem de incidência diversa, ou seja: a condenação econômica deveria decorrer 

da condenação jurídica. Neste caso, feriria o artigo 170, parágrafo único, da CF, restringindo 

o direito constitucional da liberdade econômica. 

 

Sendo assim, não há como se falar em responsabilização da 2ª reclamada no caso 

em apreço, sendo que incube ao autor o ônus probatório de fato constitutivo de seu direito, 

forte nos arts. 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC. 

 

De qualquer sorte, por amor ao argumento, inexistindo qualquer relação da 

segunda reclamada com a reclamante e persistindo o contrato de comodato firmado entre a 

primeira e a segunda reclamada, o pleito da autora se mostra totalmente ilegítimo e se 

utiliza de esfera judicial absolutamente incompetente.  

 

Por fim, demonstra-se que os pedidos formulados (reintegração), bem como toda e 

qualquer multa e indenizações, são de responsabilidade única e exclusiva do empregador 

porque tem caráter punitivo/pedagógico e natureza personalíssima. 
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Desta forma, a segunda reclamada, por ser parte notadamente ilegítima para 

figurar no polo passivo da presente reclamatória, requer sua imediata exclusão do feito. 

 

Ad cautelam, na remota hipótese de entendimento diverso, requer sejam 

observados estritamente os períodos em que, eventualmente, a reclamante comprove que 

tenha efetivamente prestado serviços no perímetro interno da 2ª reclamada e se 

beneficiado dos serviços da litisconsorte, o que certamente não ocorreu. 

 

c) DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

 

Requer a reclamante antecipação dos efeitos da tutela, referente ao pedido de 

reintegração ao posto de trabalho, alegando despedida arbitrária e por pessoas alheias à 

sua empregadora.  

 

Respeitosamente, esta reclamada desconhece a reclamante como sua efetiva 

empregada, tendo sido a mesma contratada pela Associação Beneficente de Canoas - 

Hospital Nossa Senhora das Graças, razão pela qual  

 

De qualquer sorte, claramente se vê que o pleito inicial carece dos pressupostos 

autorizadores da concessão da liminar pretendida. 

 

Como anteriormente destacado, toda a narrativa inicial tem o único afã de denegrir 

a imagem das reclamadas – responsabilidade, inclusive, que será tratada no momento e 

esferas jurisdicionais próprias - sem apresentar qualquer justificativa jurídica e nem qualquer 

respaldo na legislação trabalhista que sustente seu pleito. 

 

- Ausência de Verossimilhança: 

 

A verdade dos fatos é que a reclamante foi demitida sem justa causa, com base no 

poder potestativo e diretivo do seu empregador, de acordo com o disposto no art. 7º, I da 

ID. 1529801 - Pág. 9
Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA - 21/10/2019 18:18 - 1529801
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19102118181167800000073652292
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19102118181167800000073652292

Fls.: 643



 
 

Página 10 de 46 

 

CF/88 não demonstrando, nem mesmo em sua petição inicial, qualquer respaldo fático ou 

jurídico que ampare seu pedido de reintegração. 

 

Aliás, cumpre desde já destacar que estamos tratando de uma empregada com 4 

meses de prestação de serviços, sem qualquer alegação de garantia provisória de 

empregado, sem demonstração de qualquer doença ou suspensão contratual, sem prova de 

enquadramento nas hipóteses previstas na Lei 9029/95. 

 

Nota-se que nenhum elemento foi trazido pela petição inicial e consequentemente 

carece, e muito, a pretensão obreira no mérito, quanto mais quando estamos falando em 

antecipação dos efeitos da tutela, que deverá ser indeferido, por inexistência de 

verossimilhança. 

 

Com todo o narrado, sequer resta demonstrado no texto exórdio qualquer fumaça 

do bom direito.  

 

Ora, a justificativa da petição inicial é que a rescisão contratual faz prova inequívoca 

da demissão da autora e que a reintegração é devida por não compactuar com as 

irregularidades perpetradas pela gestão que ainda permanece dirigindo o Hospital Nossa 

Senhora das Graças (local de prestação de serviços da reclamante). Pasmem!!! É certo que 

houve a rescisão contratual da reclamante e SEM JUSTA CAUSA, ante o poder diretivo do 

empregador e é ilógico a pretensão de reintegração quando a própria reclamante afirma que 

não compactua com a atual gestão do hospital. 

 

Logo, não há como antecipar uma decisão de mérito que depende de prova robusta 

e exponencial dilação probatória, de modo que resta totalmente inoportuno e improcedente 

o pedido liminar. 

 

Ademais, apenas para não passar desapercebido, como visto no tópico sobre a 

ilegitimidade da segunda reclamada, existe entre a primeira (ABC) e segunda reclamada 

(ABSM) um contrato de comodato, com prazo determinado, que prevê ampla e 

indiscriminada gestão das atividades hospitalares pela segunda reclamada, inclusive, para 

gerenciamento irrestrito dos contratos de trabalho. Dessa forma, mais uma vez, carece de 

verossimilhança o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visto que restará 

demonstrado que não há qualquer irregularidade na perfectibilizada demissão da autora. 

 

Os elementos de prova declinados acima e compreendidos entre a documentação 

colacionada com a exordial e com a presente defesa impedem o provimento do pleito 

obreiro no mérito e maculam a alegada verossimilhança das alegações da autora, 
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comprovando, igualmente, a ausência de perigo da demora, ambos requisitos 

imprescindíveis para a concessão de medida antecipatória de tutela. 

 

Ao certo, a mera alegação de que a reclamante foi demitida de forma discricionária 

e por pessoa jurídica ilegítima, constituem necessariamente argumentos que dependem de 

ampla dilação probatória, ainda mais que a autora sequer apresenta mínimos indícios de 

garantia provisória de emprego, o que leva à improcedência no mérito e sobremaneira 

impossibilitam o deferimento de qualquer pretensão antecipatória. Ainda, as alegações de 

supostas fraudes contratuais entre as reclamadas, sequer legitimam seus argumentos na 

esfera trabalhista, aliás, a reclamante sequer possui poderes para discutir tais questões, bem 

como se utiliza de equivocada esfera judicial para realizar suas falsas denunciações. 

 

Não havendo hipótese de estabilidade, garantia provisória ou suspensão contratual, 

definitivamente não há o dever de reintegrar a reclamante, e, muito menos, o dever de 

indenizar eventual tentativa frustrada, por total inexistência de previsão legal. 

 

Da análise dos fatos ventilados na inicial agregados com o cotejamento da 

documentação carreada aos autos, depreende-se ser inviável o provimento da medida 

liminar pretendida. 

 

- Ausência de Demonstração do Perigo da Demora: 

 

É evidente que, na ação proposta pela requerente, não está caracterizado o 

"periculum in mora", inclusive, porque a suposta impossibilidade de imediata reintegração 

não acarreta em impossibilidade de indenização pelo período, o que por si só leva ao 

indeferimento do pleito liminar. 

 

Por outra via, o perigo da demora, requisito imprescindível para o deferimento da 

tutela antecipada, não está presente igualmente porque o caso depende de dilação 

probatória, o que acarreta a apuração dos fatos mediante a ocorrência do devido processo 

legal. 

 

Repisa-se que não há demonstração desse requisito legal, quando incontroverso e 

comprovado que a demissão se deu sem justa causa e que a reclamante não estava abrigada 

por qualquer garantia provisória de emprego ou que os fatos se enquadrem nas hipóteses 

previstas na Lei 9029/95, o que, aliás, cumpre destacar, sequer é ventilado na petição inicial. 
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Logo, verifica-se que por razões de mais de uma ordem, sobretudo por ausentes os 

requisitos do NCPC, impõe-se o indeferimento do pedido formulado em sede de tutela 

antecipada. 

 

Ademais, se deferida a tutela perseguida estar-se-ia satisfazendo obrigação buscada 

na própria ação, com o que não se pode concordar, haja vista tratar de pretensa obrigação 

de fazer. 

 

Ora, é princípio basilar do Direito que os atos marcados pela provisoriedade, onde 

se inclui a antecipação da tutela, não podem significar antecipação da prestação 

jurisdicional, muito menos quando esta envolve irreversibilidade do provimento. 

 

Finalmente, não há que se falar em indenização substitutiva, porque totalmente 

improcedente o pleito principal ou em aplicação de multa diária, eis que não há 

determinação judicial resistida. 

 

Logo, verifica-se que por razões de mais de uma ordem, sobretudo por ausentes os 

requisitos do artigo 300, do novo CPC, impõe-se o indeferimento do pedido formulado em 

sede de tutela antecipada. 

 

Ante o exposto, requer o indeferimento da antecipação da tutela pretendida e a 

manutenção da improcedência no mérito. 

 

3. DO MÉRITO  

 

1) AS ALEGAÇÕES DA RECLAMANTE 

 

A autora refere ter sido contratada pela reclamada em 01/04/2019, para exercer o 

cargo de Gerente Administrativa, auferindo por último o salário mensal de R$ 6.000,00 mais 

gratificação por função de R$ 2.000,00 por mês. Aduz, ainda, que foi despedida por pessoas 

alheias ao quadro de empregados ou responsáveis pela primeira reclamada. 

 

Postula a sua reintegração e o pagamento das verbas salariais correspondentes ao 

período de afastamento, o pagamento de indenização por dano moral, aplicação da multa 

do art. 467 da CLT, AJG e honorários advocatícios. 
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Como se demonstrará a seguir, razão alguma assiste ao reclamante em suas 

postulações, sendo necessário impugnar todas as alegações da exordial, reportando-se aos 

dados contratuais objeto dos documentos que instruem a presente. 

 

2) DO CONTRATO DE TRABALHO  

 

A reclamante foi admitida pela primeira reclamada em 01/04/2019 para exercer a 

função de Gerente Administrativa (responsável direta pelo setor financeiro, TIC, RH, SESMT e 

faturamento) e em 13/08/2019 foi demitida sem justa causa e mediante aviso prévio 

indenizado. 

 

Restam impugnadas as alegações diversas das ora expostas, pois não correspondem 

com a realidade vivenciada entre as partes, consoante se passará a discorrer.  

 

3) DA IMPOSSIBILIDADE DE REINTEGRAÇÃO. DA LEGALIDADE DA DISPENSA 

IMOTIVADA E DO DESCABIMENTO DO RESTABELECIMENTO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. DA AUSÊNCIA DE QUALQUER FORMA DE DISCRIMINAÇÃO 

 

Pretende a reclamante o reconhecimento de rescisão contratual de forma 

arbitrária, sendo declarada por sentença a reintegração, com pagamento dos salários 

anteriores e os que vencerem até o efetivo retorno. Contudo, consoante o já argumentado, 

não houve despedida arbitrária e contrária à lei, haja vista que suas supostas alegações não 

possuem respaldo jurídico, fático ou legal. 

 

Sustenta, em irrisória síntese, que a despedida foi autorizada e assinada por 

responsáveis que não tem poderes para despedir “diretor administrativo” da primeira 

reclamada. Revela, sob falsas premissas, que produziu um relatório de auditoria onde 

constatou diversas irregularidades de gestão e, por fim, que tal motivo teria sido demitida de 

forma arbitrária. 
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Excelência, com todo o respeito ao direito de petição assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, a inicial não retrata a realidade dos fatos, sendo notória a 

tentativa de utilizar a cômoda e conveniente acusação de discriminação – sem qualquer 

suporte fático ou jurídico - para fins de obtenção de indenização e reintegração ao emprego. 

 

É o que a doutrina e jurisprudência chamam de vitimização. 

 

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso I, da Constituição Federal é inerente ao 

poder diretivo do empregador o encerramento do contrato de trabalho, a qualquer tempo, 

de forma imotivada e sem justa causa. Portanto, mesmo sem qualquer motivo fático ou 

jurídico, pode o empregador promover a dispensa de seus empregados, de forma unilateral, 

por iniciativa própria, desde que proceda ao pagamento da indenização compensatória 

estabelecida em lei ordinária, sendo a dispensa imotivada uma prerrogativa patronal. 

 

Não se desconhece, evidentemente, que há exceções a essa regra geral, como nos 

casos de estabilidades e garantias de emprego. No entanto, nenhuma dessas situações se 

amolda ao caso específico dos autos, na medida em que a reclamante, diferentemente do 

que afirma em sua petição inicial, encontrava-se inteiramente apta para suas atividades 

laborais (e consequentemente para o seu desligamento) no momento da extinção de seu 

contrato de trabalho, não estava grávida e tampouco abraçada por qualquer garantia 

provisória de emprego, de acordo com a própria narrativa da inicial. 

 

A documentação, ora juntada, torna estreme de dúvidas que, a reclamada se 

acautelou de todos os procedimentos necessários para operar o desligamento 

absolutamente regular e nos moldes da legislação vigente, não podendo ser punida por atos 

ou práticas que manifestamente não deu causa.  
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Conforme restará comprovado ao longo da instrução processual, a despedida da 

reclamante decorreu do direito potestativo do empregador, que em momento algum viola a 

Lei n. 9.029/1995, ou seja, o rompimento da relação de emprego não decorreu de ato 

discriminatório, mas de reestruturação administrativa, conforme poder de direção, o que 

culminou na demissão não apenas da reclamante, mas também de outros empregados dos 

setores administrativos, como, por exemplo, no setor de Recursos Humanos (RH), restando 

impugnada a alegação da inicial neste sentido, porque totalmente inverídica. 

 

Considerando os termos da própria inicial, a reclamante foi contratada para a 

função de gerente administrativa responsável por setores como financeiro, faturamento e 

RH, cujo contrato iniciou em 01/04/2019, momento em que a segunda reclamada já atuava 

na gestão e administração de negócios e patrimônio da primeira reclamada, conforme 

contrato de comodato em anexo. 

 

Vejamos a primeira incongruência da petição inicial, uma vez que os mesmos 

gestores que detinham poderes para contratar a reclamante também possuem poderes 

contratuais para gerir o seu contrato e perfectibilizar a sua demissão. Ora, a reclamante, 

pessoa de alto grau de instrução, estranhamente não se utilizou dos mesmos argumentos 

quando da conveniência de sua contratação e agora tenta induzir o juízo ao erro levantando 

falsos e infundados argumentos. 

 

Neste momento, cumpre explicar quem são a primeira e a segunda reclamada, qual 

a relação entre elas e qual a legitimidade frente ao contrato de trabalho da reclamante. 

 

De pronto, cumpre esclarecer que a Associação Beneficente de Canoas/Hospital 

Nossa Senhora das Graças foi a contratante da reclamante, da admissão até a demissão, pois 

permanece ativa, com seu CNPJ ativo, no mesmo ramo de atividade (saúde-hospitalar), no 

mesmo local (Hospital Nossa Senhora das Graças) e com o seu patrimônio hígido. 
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Ocorre que as reclamadas ABC/HNSG e ABSM, conforme contrato anexo à defesa, 

firmaram entre si um contrato de comodato, onde o comodante entrega ao comodatário 

coisa infungível para ser usada temporariamente, por prazo determinado, e depois 

restituída. Assim, o vínculo estabelecido entre as reclamadas decorre de um contrato de 

comodato, de natureza civil, razão por que não se pode cogitar grupo econômico e nem 

sucessão entre as empresas. 

 

Insta salientar que não houve qualquer relação de prestação de serviços entre a 

reclamante e a ABSM, sendo O HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS seu real 

empregador e local onde prestou diretamente seus serviços.  

 

Por tais motivos, impugna-se na integralidade os argumentos da petição inicial, 

visto que resta claro a legalidade no ato demissional da reclamante. 

 

Se não bastasse, na formação do contrato de comodato firmado entre as 

reclamadas, há cláusula expressa no sentido de que a segunda reclamada é obrigada, entre 

outros, a gerir e administrar de todos e quaisquer contratos firmados com a primeira 

reclamada, incluídos os contratos de trabalho, senão vejamos: 

 

 

 

Ademais, cumpre referir que é objeto principal do contrato, a gestão, administração 

e execução dos serviços de saúde envolvendo o desenvolvimento de prestação de serviços 

na área de saúde, realizando avaliações e acompanhamento sistemático dos resultados 
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como parte do processo de planejamento e programação, sendo que o alcance dos índices 

de produtividade e qualidade serão definidos pela ABSM. 

 

Ainda, a própria reclamante junta o Organograma de ID ed6b373, onde demonstra 

os níveis da atual gestão administrativa do Hospital Nossa Senhora das Graças, cujo através 

do contrato de comodato anteriormente exposto coloca a ABSM na gestão dos negócios da 

ABC, em uma segunda linha o Diretor Hospitalar e as Assessorias e somente em uma terceira 

linha as Gerências, posição, esta, ocupada pela reclamante e, por consequência, sujeita às 

decisões da administração:  

 

 

 

Outrossim, a própria reclamante revela – com a juntada dos documentos 

denominados “Rescisões ABSM” sob ID 61aec8d – que estava plenamente ciente dos atos de 

gestão da segunda reclamada, quando encaminha os relatórios de admitidos e demitidos 

realizados pela gestão da ABSM, vejamos: 
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Assim, não há dúvidas sobre a má-fé postulatória da reclamante, em uma tentativa 

de induzir o juízo ao erro, sob o argumento de que sua demissão ocorrera por ato de 

“empresa prestadora de serviços” e ilegítima para proceder o ato demissional, pois estava 

plenamente ciente das obrigações contratuais da segunda reclamada para com a primeira 

reclamada, inclusive, a gestão dos contratos de trabalho. Impugna-se, desde já, a alegação 

de que a despedida é inválida, uma vez que sua demissão ocorreu por ato de administração 

do Hospital nossa Senhora das Graças (primeira reclamada onde a autora prestou seus 

serviços), o qual a segunda reclamada está contratualmente legitimada. 

 

Por oportuno, cumpre clarear que ainda que o contrato tenha previsto a 

administração dos ativos e passivos da ré, resta, demonstrado que é inviável a inclusão da 

atual gestora no polo passivo, visto que a pretensão requerida versa exclusivamente sobre a 

responsabilidade da empregadora. 
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Verifica-se, de maneira hialina que o contrato de comodato prevê a negociação de 

passivos diversos mediante condições estabelecidas na cláusula décima primeria. Dentre 

elas cita-se as da alínea “b” e “c”, destacando que as dívidas do hospital Nossa Senhora das 

Graças serão solvidos pelo seu próprio patrimônio, que, pelo prazo determinado, será 

administrado pela ABSM, o que de modo algum atrai a responsabilidade desta por qualquer 

insolvência da operação, senão vejamos:  

 

 

Por cautela, relembra-se que apenas as receitas provenientes da gestão feita no 

Hospital que responderão por suas dívidas, cabendo informar que tais receitas não estão 

vinculadas à ABSM, continuam correndo nas contas do Hospital Nossa Senhora das Graças; 

não havendo razão/fundamentação para a condenação ou responsabilização da Associação 

Beneficente São Miguel sob qualquer natureza. 

 

Desta forma, a contestante é legitimada para atos administrativos em gestão aos 

negócios da ABS/HNSG, todavia é parte totalmente ilegítima para figurar no polo passivo da 

presente lide, pois não mantinha qualquer relação de prestação de serviços com a 

reclamante, o que acarreta na ausência de preenchimento dos requisitos essenciais para 

que figure como parte passiva legítima desta demanda.  

 

Portanto, importante destacar: 

 A ABSM possui gestão e administração de todos os contratos firmados com a 

ABC, inclusive os contratos de trabalho (Cláusula Terceira, “b”); 

 A reclamante não estava abrigada por nenhuma garantia provisória de 

emprego; 

 A reclamante não estava grávida, estava apta para o trabalho no momento da 

rescisão contratual, não é portadora de doença grave ou estigmatizaste e não 

estava com seu contrato suspenso. 
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Jamais, em momento algum, a reclamada se vale ou se valeu de condições pessoais 

ou de saúde de seus funcionários como causa de rescisão dos seus respectivos contratos de 

trabalho. 

 

Natural que dezenas de empregados sejam admitidos e desligados todos os meses 

em grandes empresas, ainda mais em momentos de instabilidade e crise econômica, não 

podendo e não devendo ser tomado o desligamento da reclamante como um fato isolado, 

especial e discriminatório. 

 

A demandada nega peremptoriamente as alegações da inicial, em especial, as 

alegações de ilegitimidade e despedida discriminatória como quer fazer crer. 

  

Por fim, dos documentos juntados com a inicial, depreende-se INEXISTIR qualquer 
comprovação na qual demonstre que a autora foi demitida pela produção de um relatório de 
auditoria que supostamente conteria indícios de fraudes, até mesmo porque sequer há 
prova disso. Isso porque não é verdade e restam impugnados os fatos inverídicos trazidos 
pela inicial. Por evidente não há nos autos qualquer documento de a rescisão tenha 
decorrido supostamente deste fato! 

 
Depreende-se de sua frágil argumentação inúmeras incongruências e a autora 

assume, para si, além do dever de provar as suas graves alegações, a responsabilidade pelos 
seus atos. Nota-se que a reclamante era GERENTE ADMINISTRATIVA, diretamente ligada ao 
setor financeiro e de faturamento, possuindo senha e token próprio para toda a 
movimentação financeira e fiscal do hospital. 

 
Desta forma, diante das afirmações sugeridas na petição inicial, caso comprovadas, 

o que se aduz por mera necessidade de argumentação, a reclamante no mínimo confessa o 
cometimento de um crime, seja calúnia (art. 138 do CP), seja ocultação (art. 305 do CP), seja 
participação por ser responsável financeira. 

 
A reclamada IMPUGNA, mais uma vez, a totalidade das alegações lançadas na 

exposição de motivos da peça exordial, pois as afirmações ali apontadas não são 
verdadeiras, já que, conforme referido alhures, não houve, de forma alguma, qualquer ato 
discriminatório pela reclamada, como pretende fazer crer a autora na inicial. Vejamos que as 
imputações da autora sequer se mostram razoáveis, uma vez que (i) são fornecidos 
rotineiramente relatórios e informações pela segunda para a primeira reclamada, como 
obrigação contratual (Cláusula Terceira, “q”, “r” e “s”); (ii) eventuais inconsistências seriam 
analisadas e resolvidas entre as reclamadas, seja na esfera civil, administrativa ou criminal, o 
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que não ocorreu e nem ocorre, em nada afetando o contrato de trabalho da reclamante; (iii) 
os documentos juntados com a petição inicial foram, conforme confesso, produzidos e 
manipulados pela própria autora, os quais não possui fidedignidade e confiabilidade, 
restando por se tratar de documento unilateral e desde já impugnados. 

 
Portanto, impugna-se tanto as razões descritas pela reclamante que supostamente 

teriam motivado a sua demissão, por se tratar de argumento fantasioso e falacioso, bem 
como impugna-se, por inexistente, qualquer indício de fraude ao patrimônio do hospital 
Nossa Senhora das Graças, uma vez que são muito inverídicas essas alegações, pois a 
segunda reclamada tem total interesse em desenvolver uma administração ética, 
transparente e solvente. 

 
Portanto, não configurada a dispensa discriminatória alegada, restando impugnadas 

todas as alegações da exordial neste sentido, porque inverídicas, não há respaldo jurídico e 
legal para o pleito exórdio. 

 
Inegável a necessidade de a reclamante comprovar cabalmente as alegações 

contidas na exordial, nos exatos termos dos art. 818 da CLT e art. 373 do CPC. Ainda, para 
reforçar o quanto exposto, transcreve-se a jurisprudência do TRT da 4ª Região: 
 

DESPEDIDA DISCRIMINATÓRIA. NULIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

Parte autora que não logrou demonstrar a despedida discriminatória ou a prática 

de ato ilícito pela reclamada na despedida imotivada levada a efeito, restando 

incabível a reintegração no emprego e o deferimento de indenização por dano 

moral postuladas. Despedida do trabalhador (motivada ou imotivadamente) que se 

constitui em direito potestativo do empregador, não restando configurado, por si 

só, ato ilícito ou discriminatório.  (Processo nº PROCESSO: 0000117-

51.2011.5.04.0201 RO – Rel. Des. Emílio Pepaleo Zin – 10ª Turma – TRT 4ª Região –

Data: 18.10.2012 – Fonte: DEJT) (grifamos) 

DESPEDIDA DISCRIMINATÓRIA. O direito potestativo do empregador de resilir o 

contrato de trabalho encontra limites no princípio da igualdade, previsto no artigo 

5º, caput, da Constituição Federal e aplicável à relação de emprego por força dos 

incisos XXX e XXXI do seu artigo 7º, o qual veda a adoção de postura discriminatória 

no seu exercício. Todavia, não demonstrado o caráter discriminatório da dispensa, 

resta válida a rescisão.  (Processo nº 0000283-55.2012.5.04.0005 (RO) – Rel. Des. 

Tania Regina Silva Reckziegel – 7ª Turma – TRT 4ª Região – Data: 20.06.2013 – 

Fonte: DEJT)  

Como se verifica, é uníssono o entendimento jurisprudencial no sentido de que se 

constitui em direito potestativo do empregador a despedida imotivada, sendo que mera 

arguição de ato discriminatório, como sustentado no caso dos autos, não enseja a 

indenização postulada, haja vista que não preenchidos os requisitos cabíveis à indenização, 

especialmente, porque ausente o qualquer ato ilícito das reclamadas. 
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Ante o exposto, estando-se, enfim, diante do exercício regular de um direito 

potestativo de resilição unilateral imotivada, consagrado no art. 7°, inciso I, da Constituição 
Federal, o que afasta o cabimento de qualquer necessidade de reintegração ou indenização, 
requer a improcedência total da Petição Inicial. 
 

 

3.1) Da ausência de elementos jurídicos de garantia de emprego 

 

E ainda, por amor ao debate, cabe pontuar que, nos termos da Legislação 
Trabalhista vigente não há previsão da garantia de emprego em razão dos fatos narrados 
pela autora. 

 
Como visto a reclamante não estava abrigada por nenhuma garantia provisória de 

emprego e tampouco os fatos narrados compreendem abrangência da Lei 9.029/95: 
 

Art. 1º - Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 
limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, 
por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou 
idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Ou seja, no entender dessa reclamada, a pretensão da reclamante está fulminada 
pela ausência de amparo legal. Nesse sentido, sob qualquer ângulo que se analise o tema, 
entende a reclamada que não estão presentes os requisitos exigidos pela lei aplicável ao 
caso, muito menos, enquadramento fático à Lei, o que fulmina o pedido de nulidade da 
dispensa, reintegração ou salários. 

 
Assim, não prosperam as alegações obreiras, tendo em vista que não há 

fundamento legal ou jurídico a justificar a continuidade do contrato de trabalho. Ou seja, 
ainda que se possa criticar o sistema jurídico brasileiro, é estreme de dúvidas que a própria 
Constituição Federal, em seu art. 7°, inciso I, estabelece a prerrogativa da dispensa 
imotivada patronal a qualquer tempo, salvo raras exceções, dentre as quais não se insere a 
reclamante, não estando, portanto, acobertada por qualquer garantia de manutenção da 
relação de emprego. 

 
Derradeiramente, pugna-se portanto, pela improcedência do pedido de 

reintegração e pagamento de salários e consectários do período do afastamento. E por fim, 
porque não há garantia de emprego, nem reintegração justificável, não há falar em 
conversão desta em indenização ou aplicação de multa. 
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3.2) Da inexistência de animus de continuidade 

 

Por todos os argumentos de defesa já expostos, resta clara a impossibilidade do 

acolhimento do pedido de reintegração da autora, seja por sua total improcedência – ante 

os fundamentos supracitados – seja pela impossibilidade de continuidade do contrato frente 

à notória quebra de fidúcia entre a gestão administrativa (ABSM) e o próprio hospital (ABC) 

com a reclamante, em face das graves acusações trazidas à baila pela peça portal, 

inexistindo animus razoável para convivência entre as reclamadas e a reclamante. 

 

Ademais, a própria parte autora revela em sua inicial que não compactua com a 

atual gestão do Hospital Nossa Senhora das Graças, o que mais uma vez demonstra a 

ausência de ambas as partes continuarem com o contrato de trabalho vigente, visto que a 

segunda reclamada permanecerá na gestão por força contratual. 

 

Por todo o exporto, resta totalmente improcedente o pedido de reintegração 

formulado pela petição inicial. 

 

4) DO DANO MORAL 

 

Alega a reclamante que deve ser indenizada por danos morais sofridos, diante de 

suposta irregularidade em sua demissão e por ser impedida de ingressar no seu local de 

trabalho. 

 

Todos os fatos lançados na exordial são veementemente impugnados, por 

inverídicos. 

 

A reclamada nega, em absoluto, todos os fatos alegados na inicial e qualquer 

atividade discriminatória em relação à reclamante. 
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A fim de repor a verdade dos fatos, é imperioso esclarecer que a reclamante, para 

ser admitido pela reclamada, passou pelas avaliações a que se submetem todos os 

aspirantes às vagas abertas, tendo sido aprovada e admitida pela atual administração. 

 

Primeiramente, impugna-se o argumento de que não foi demitida por seu 

empregador, pois como já visto, foi sim demitida por seu empregador que está sob plena 

gestão e administração da segunda reclamada, restando insustentável o argumento 

inicial, que também leva à improcedência do pedido de dano moral fundado neste 

inverídico fato. 

 

Por conseguinte, nega-se veementemente que a autora tenha sido “ameaçada por 

representantes da segunda reclamada para que não divulgasse o seu relatório de 

auditoria o que faria com que a reclamante fosse cumplice das irregularidas que conforme 

já relatado estão lesando um patrimonio da comunidade.” Mais uma vez, impugna-se as 

afirmações obreira, pois não passam de fantasiosas e inverídicas. Ora, excelência, como 

também já visto a segunda reclamada tem obrigação contratual de passar relatórios 

mensais e informações rotineiras para a primeira reclamada justamente para fiscalização 

de suas ações e das obrigações contratuais, de modo que a administração da segunda 

reclamada não está exclusivamente voltada para este suposto relatório produzido 

unilaterlamente pela reclamante. 

 

Os atos de gestão e administração são cotidianamente auditados e fiscalizados 

pela primeira reclamada, o que por si só afasta a pretensão obreira de vincular a sua 

demissão à entrega de um relatório, o que, de fato, não ocorreu. 

 

Aliás, isso apenas demonstra sua única intenção de atacar infundadamente a 

segunda reclamada, de forma desmedida, litigando de má-fé, sem sequer ponderar suas 

irrazoáveis e ilegítimas afirmações. 
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O fato é que nenhum ato foi praticado contra a hora, a moral ou de forma ilícita 

em face da reclamante, restando totalmente indevido o dano moral pedido. 

 

Alega, por fim, que foi impedida de ingressar no seu local de trabalho após a 

entrega do relatório, mais uma vez faltando com a verdade. A reclamante permaneceu no 

exercício de suas funções até o dia da sua demissão, inclusive, após ser comunicada da sua 

dispensa, retornou livremente até o seu local de trabalho para últimas organizações e 

retirada de seus pertences pessoais. 

 

Assim, tem-se que a reclamante definitivamente não foi ameaçada de despedida 

(porque a entrega de relatórios e de auditorias é rotineira), não foi impedida de ingressar 

no seu local de trabalho enquanto empregada da primeira reclamada (a reclamante 

trabalhou até o dia da sua demissão e ingressou no seu local de trabalho mesmo após o 

comunicado de demissão), não sofreu represarias e tampouco difamada (porque o fato 

gerador de tais atos, é inexistente). 

 

No aspecto, aliás, não há, nos autos, comprovação das alegações da reclamante, 

pois nenhum dos documentos que instruiu a inicial dá conta dos fatos alegados. Destarte, 

é inegável a inautenticidade das alegações da reclamante, o que determina a 

improcedência do seu pleito, dada a ausência de substrato fático que o embase. 

 

Desse modo, configurada tal situação, impõe-se seja afastada a responsabilidade 

civil da empresa demandada no caso dos autos, não havendo que se falar em qualquer 

espécie de indenização.  

 

Pelo visto, na realidade, a reclamante se aproveitou de sua posição gerencial e do 

acesso a informações privilegiadas e sigilosas para induzir esse MMº Juízo em erro 

mediante convenientes argumentos remontados e manipulados unilateralmente, 

alimentando a famosa indústria do dano moral. 
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Outrossim, a própria reclamante ilegítima esta reclamada como sua empregadora, 

de forma que por este simples fato, não há como conduzir a condenação em dano moral 

inexistência de vínculo hierárquico. 

 

De qualquer sorte, a Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XXVIII, consagrou 

a teoria da responsabilidade subjetiva, na medida em que dispõe expressamente que só 

haverá o dever de indenizar por parte do empregador, caso seja demonstrado dolo ou 

culpa em sua conduta.  

 

Isto é, para a responsabilização civil necessária a presença de um dos dois 

elementos contidos na culpa lato sensu – a) ou o dolo (pleno conhecimento do mal e 

perfeita intenção de o praticar); b) ou a culpa stricto sensu (violação de um dever que o 

agente podia conhecer e observar, segundo os padrões de comportamento médio, 

representado por negligência, imprudência ou imperícia).   

 

Os requisitos para haver responsabilização são claros: (a) existência de ação, 

comissiva ou omissiva, qualificada juridicamente - ato ilícito; (b) ocorrência de um dano, 

moral ou patrimonial; (c) nexo de causalidade entre o dano e a ação. 

 

Parece evidente que, em não havendo liame de causalidade entre a atividade 

desenvolvida e o dano, inviável se mostra a tentativa de discussão de qualquer 

indenização, motivo pelo qual é despicienda a análise da culpa ou do dolo do empregador. 

 

Por fim, não é demais ressaltar que cabe ao reclamante fazer a prova do alegado 

nexo de causalidade, nos termos do disposto por força dos artigos 373, I, do CPC, e 818, 

da CLT. 

 

Embora a demonstração de inexistência de nexo causal torne desnecessária a 

avaliação do dolo ou da culpa da empregadora, cumpre evidenciar que também neste 

ponto a pretensão da autora não procede, visto que inexistem tais elementos.  
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Sabe-se que a ação indenizatória repousa no dano causado a outrem, por dolo ou 

por culpa. Tal indenização deriva da responsabilidade extranegocial ou aquiliana, que 

encontra fundamento e respaldo legal no art. 186, do Código Civil.  

 

Pelos argumentos já expostos, deve ser julgado integralmente improcedente o 

pleito indenizatório pelos alegados danos, uma vez que a contestante não praticou 

qualquer ato lesivo digno de imposição reparatória.  

 

Com relação aos danos morais, segundo leciona Yussef Said Cahali1: 

 

Parece mais razoável, assim, caracterizar o dano moral pelos seus próprios 
elementos; portanto, “como a privação ou diminuição daqueles bens que têm um 
valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a 
liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os 
demais sagrados afetos”; classificando-se, desse modo, em dano que afeta a 
“parte social do patrimônio moral” (honra, reputação etc.) e dano que molesta a 
“parte efetiva do patrimônio moral” (dor, tristeza, saudade etc.); dano moral que 
provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante etc.) e dano 
moral puro (dor, tristeza, etc.). 
 

Não há campo para dúvidas - conforme a definição acima, verifica-se que a situação 

narrada pelo reclamante sequer se enquadra no conceito de dano moral. 

 

Ou seja, basta raciocinar realisticamente para se concluir quão desprovidos de 

RAZOABILIDADE e de VERACIDADE são os famigerados argumentos do autor. 

 

Ademais, para a apreciação do dano moral, é necessária, assim como no caso de 

responsabilidade civil por dano material, a existência dos pressupostos consistentes na 

existência do dano, do nexo de causalidade entre o dano e a ação que o produziu e a atitude 

culposa ou dolosa do agente. In casu, contudo, não está demonstrado qualquer fato 

específico e pontual que possa caracterizar o suposto dano, porque não houve humilhações 

ou ameaça à autora.  

                                                           
1 CAHALI, Yussef Said – DANO MORAL – 2. Ed. ver., atual. e ampl., São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1998, pp. 19-20 
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A verdade é que não houve a prática de qualquer ato ilícito pela empregadora capaz 

de ensejar a indenização pretendida, nos termos do art. 186 e art. 927 do Código Civil. 

 

Cumpre referir, por oportuno, que não raro nos deparamos com extensas 

narrativas, ricas em dramaturgia que buscam distorcer pequenos dissabores do nosso dia-a-

dia com a única intenção de auferir ganhos indevidos, o que nos leva a crer ser o caso dos 

autos, eis que o reclamante sequer aponta algum tipo de prejuízo concreto que tenha 

sofrido em decorrência dos fatos narrados na petição inicial. 

 

Por zelo, houvesse direito à indenização, deveria necessariamente ser graduada em 

relação à dimensão e aos parâmetros do caso em concreto. Assim, mesmo restando 

totalmente demonstrada a improcedência de tal pedido, requer-se que a quantificação de 

eventual indenização esteja adequada à realidade, não gerando o enriquecimento sem 

causa, vedado pelo art. 884, do Código Civil.  

 

Daí a necessidade de ser transcrito o entendimento dos autores Sebastião Luiz 

Amorim e José de Oliveira: 

 

(...) Pela ofensa a tais direitos, notadamente os sem cunho patrimonial, bens 
jurídicos mais valiosos que os integrantes do patrimônio, deve-se receber uma 
soma que compense a dor e o sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo às 
circunstâncias de cada caso, sem perder de vista as posses do ofensor e a situação 
pessoal do ofendido. (grifou-se) 

 

Ora, o pedido da obreira mostra-se um verdadeiro descalabro. Tratar-se-ia da 

solução monetária, o que jamais se poderia aceitar. Isso sem se falar que o autor alega ser 

pobre, na acepção jurídica do termo, requerendo a concessão do benefício da gratuidade 

judiciária. 
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Dessa forma, pelo exposto, verifica-se que não estão presentes os pressupostos 

para o deferimento da indenização por danos morais postulada na presente demanda, à 

míngua do disposto nos arts. 186 e 927 do Código Civil Brasileiro, impondo-se a 

improcedência do pedido em tela. 

 

Deve-se observar que o mal-estar, o seu fato causador e o abalo causado devem 

restar cabalmente provados, sob pena de se propiciar o aumento exagerado de demandas 

inúteis ou impertinentes, premiando a má-fé dos aproveitadores e contemplando-os com o 

enriquecimento sem causa. 

 

Assim, não trazendo qualquer indício sobre o suposto dano moral sofrido, não há 

que se falar em indenização por danos daí decorrentes, posto que inexistentes. 

 

Ante o exposto, requer a improcedência do pedido de dano moral da petição inicial. 

 

5) DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA RECLAMANTE 

 

Conforme amplamente demonstrado, a reclamante realiza pedido na peça inicial 

sem qualquer embasamento fático ou jurídico, que contrariam os próprios documentos 

juntados pela autora, o que demonstra claramente a sua intenção de ludibriar e induzir em 

erro V. Exa., e obter enriquecimento ilícito. 

 

O Direito do Trabalho, ainda que tenha origem em uma legislação protecionista, 

não se presta a possibilitar que a reclamante faça qualquer pedido infundado para, ao final, 

obter enriquecimento sem causa. A Justiça do Trabalho não pode ser utilizada 

indiscriminadamente como “loteria jurídica”. Estas atitudes devem ser repreendidas pelo 

judiciário, motivo pelo qual o reclamado requer a aplicação da pena de má-fé à reclamante. 
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Quando uma das partes age com o que se convencionou qualificar de má-fé, não 

apenas a parte-adversa é prejudicada. O maior prejudicado com procedimento ilegal do 

litigante improbo e do intuito ilegal é o já assoberbado Poder Judiciário, com sérios 

transtornos à administração da Justiça. 

 

E além do prejuízo imediato, com o retardo do processo ensejando maior carga de 

trabalho aos atores e coadjuvantes jurisdicionais, há um prejuízo imediato cujo potencial 

danoso é muito superior. É que a litigância de má-fé, configurando ato abusivo, quando 

resta impune repercute na própria credibilidade da atividade jurisdicional. 

 

Em vista disto, é não somente possível, mas até recomendável arbitrar condenação 

pela litigância de má-fé. 

 

A reclamante tenta iludir o Nobre Julgador, acreditando que este Ilustríssimo 

Magistrado possa acatar a absurda tese de que a autora, pessoa instruída e com pleno 

conhecimento dos fatos, foi despedida arbitrariamente por denúncia da reclamante de 

supostos crimes da reclamada, o que, por óbvio, é totalmente inverossímil.  

 

Inclusive, indaga-se: Como a reclamada poderia despedir a reclamante por tal 

ocorrência (denúncia de supostos crimes), se a reclamante os denunciou justamente nesta 

reclamatória trabalhista? 

 

Ademais, nota-se a exclusiva intenção da reclamante que é expor a segunda 

reclamada, para vir aos autos explicar fatos que sequer estão sendo questionados pela 

primeira reclamada, sem qualquer fundamento que explique a vinculação lógica de sua 

narrativa contrapondo com o seu pedido de reintegração. 

 

Veja, no caso não se trata de argumentos aleatórios que levam à improcedência do 

pleito, mas, sim, de manipulação de fatos e provas desconexos dos pedidos formulados. Ora, 

excelência,  se a reclamante não está abrigada por qualquer garantia provisória de emprego, 
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como juridicamente se explica o seu pedido aleatório de reintegração. Como visto, não há 

qualquer nulidade ou mácula no ato de demissão sem justa causa praticado por agente 

legitimado pelo empregador para adoção do poder diretivo de seus negócios. 

 

Os conhecidos doutrinadores NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE 

NERY, ambos do Ministério Público paulista, conceituam litigante de má-fé como "a parte ou 

interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano 

processual à parte contrária. É o improbus litigator, que se utiliza de procedimentos escusos 

com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. As condutas aqui 

previstas, definidas positivamente, são exemplos do descumprimento do dever de probidade 

estampado no art. 14 do CPC". (Código de Processo Civil e Legislação Processual 

Extravagante em Vigor, RT Editora, 1994, pág. 248), lembrando PONTES DE MIRANDA que "a 

indiferença às más consequências, se no caso era de exigir-se cuidado, pode ser tida como 

falta de boa fé".  

 

Carvalho Santos, em Código de Processo Interpretado (2. Ed. Rio de Janeiro 1940, 

vol. 1. pág. 91), salienta que “Não se deve tolerar dos litigantes a utilização de expediente em 

que se procure arrancar do punho do juiz uma sentença injusta, calcada na ignomínia e 

distorção da vontade processual, com que se disfarça a exteriorização da fraude e se exige 

em princípio o prejuízo da injustiça." 

 

Por fim arremata o grande jurista pernambucano: "A condenação deverá ser 

determinada no próprio processo em que o litigante agiu com má-fé, independentemente de 

ação autônoma". (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Saraiva, 1995, pág. 84) 

 

A reclamante, ao alterar fantasiosamente a verdade dos fatos, incorreu, 

indubitavelmente, em litigância de má-fé. 

 

Com efeito, preceitua o art. 80 do CPC em seus incisos, II e V:   
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“Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

II – alterar a verdade dos fatos; 

V – proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 

processo;” 

 

Para evitar este tipo de situação retratado nos autos, bem como a banalização da 

reclamação trabalhista - seja por parte do empregador, seja por parte do empregado - 

acreditamos que o melhor remédio disponível é a aplicação da litigância de má-fé às partes.  

 

Portanto se o trabalhador utilizar a reclamação trabalhista para pedir direitos que já 

foram pagos ou para se locupletar de qualquer situação ilegalmente, deverá ser remediado e 

considerado litigante de má-fé. 

 

Vale lembrar que tal entendimento tem encontrado cada vez mais respaldo em 

decisões judiciais nos Pretórios Trabalhistas, como podemos observar nas ementas abaixo 

transcritas: 

 

LITIGANTE DE MÁ-FÉ - Art. 17, II, CPC - Revela-se litigante de má-fé o 

Reclamante, devidamente assistido por advogado, sabendo ler e 

escrever, que afirma não haver recebido férias, aviso prévio, guias 

para levantamento do FGTS e guias de Seguro-desemprego e, ante os 

documentos comprobatórios em contrário, persiste em querer recebê-

las mais uma vez, sem qualquer outra justificativa que a mera 

vontade própria, onerando o Estado com recurso desprovido de 

sustentação jurídica. Incidência do art. 17, inciso II, do CPC. Punição 

que se mantém, por litigância de má-fé. (TRT 10ª R. - RO 5.185/96 - 

2ª T. - Rel. Juiz Braz Henriques de Oliveira - DJU 07.07.1997) 

 

ID. 1529801 - Pág. 32
Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA - 21/10/2019 18:18 - 1529801
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19102118181167800000073652292
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19102118181167800000073652292

Fls.: 666



 
 

Página 33 de 46 

 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARACTERIZAÇÃO - Se o reclamante pede em 

juízo parcela que sabe que não é devida, age de má-fé, não sendo 

justificativa o fato de o advogado ter assinado petição que estava na 

"memória" do computador com tal postulação. A se admitir tal 

assertiva, abrir-se-á precedente perigoso, vindo todos a juízo fazer 

petições padronizadas, sem qualquer critério, causando transtornos 

aos empregadores e o caos da Justiça do Trabalho, já assoberbada de 

processos. Se a culpa é do procurador, deverá ele, no foro próprio 

(inclusive no foro íntimo) ressarcir o seu cliente dos prejuízos que lhe 

causou, por força da Lei nº 8.906/94. (Ac.TRT 3ª  Reg. RO/9725/96,  

Publ. MG 21.02.1997, Rel. Juiz Bolívar Viegas Peixoto)   

 

É da maior relevância que os Julgadores, como condutores principais dos processos, 

utilizem este importante instrumento legal nas lides trabalhistas, argüindo e aplicando 

corretamente as penas de litigância de má-fé a todos aqueles que utilizarem injustamente o 

Poder Judiciário Trabalhista, pleiteando direitos inexistentes ou ensejando lides temerárias 

que provocam graves conseqüências à celeridade e eficiência do sistema judicial. 

 

Não se permite à parte, na defesa de seu direito, modificar, ao seu talante, a versão 

dos fatos, pois, assim agindo, estará com o propósito de conduzir o Judiciário a uma falsa 

percepção da realidade. A parte pode, e deve, discutir os efeitos jurídicos dos fatos 

ocorridos; nunca, porém, distorcer a verdade dos fatos ou fantasiosamente criá-los. 

 

Veja-se, por derradeiro, que por ser penalidade de natureza processual, deverá ser 

mitigada a “proteção” do trabalhador oriunda do Direito do Trabalho, uma vez que o fato de 

a demandante ser “hipossuficiente” não lhe garante poder litigar sem que observe o dever 

de boa-fé processual que é inerente a todas as partes. 

 

Assim, diante dos fatos demonstrados, a reclamada requer a aplicação da pena de 

má-fé a reclamante, com fulcro nos artigos 79, 80 e 81 do Novo Código de Processo Civil, e 
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que seja condenado a reclamante a pagar valor não inferior a 10% sobre o valor da causa a 

título de indenização.   

 

6) DA APLICAÇÃO DO ART. 467 DA CLT 

 

Inexistindo parcelas incontroversas, não há que se falar na incidência do artigo 467 

da CLT, eis que inexistente qualquer tipo de mora. 

 

Dessa feita, improcede a aplicação da multa prevista no citado artigo. 

 

7) DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

 

Por todo o exposto, é incontroverso nos autos que as reclamadas são pessoas 

jurídicas distintas, não se subordinando uma a outra ou mantendo qualquer vínculo entre si, 

senão aquele derivado do contrato civil de comodato firmado entre elas.  

 

Conforme determinação legal, a condenação solidária das reclamadas não se 

presume, depende da lei, conforme determinada o art. 265 do Código Civil. No caso, inexiste 

qualquer determinação legal que obrigue esta recorrente a responder, solidariamente, pelos 

débitos trabalhistas da primeira reclamada. 

 

Pelo contrário, no contrato firmado entre as reclamadas são expressas as 

obrigações de cada Associação, de modo que, como anteriormente destacado, o contrato de 

comodato prevê a negociação de passivos diversos mediante condições estabelecidas na 

cláusula décima primeira (alínea “b” e “c”), destacando que as dívidas do hospital Nossa 

Senhora das Graças serão solvidos pelo seu próprio patrimônio, que, pelo prazo 

determinado, será administrado pela ABSM, o que de modo algum atrai a responsabilidade 

desta por qualquer insolvência da operação, senão vejamos:  
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Por cautela, relembra-se que apenas as receitas provenientes da gestão feita no 

Hospital que responderão por suas dívidas, cabendo informar que tais receitas não estão 

vinculadas à ABSM, continuam correndo nas contas do Hospital Nossa Senhora das Graças; 

não havendo razão/fundamentação para a condenação ou responsabilização da Associação 

Beneficente São Miguel sob qualquer natureza. 

 

Desta forma, a contestante é legitimada para atos administrativos em gestão aos 

negócios da ABS/HNSG, todavia é parte totalmente ilegítima para figurar no polo passivo da 

presente lide, pois não mantinha qualquer relação de prestação de serviços com a 

reclamante, o que acarreta na ausência de preenchimento dos requisitos essenciais para 

que figure como parte passiva legítima desta demanda, restando improcedente, 

consequentemente, o pedido de responsabilidade solidária entre as reclamadas.  

 

Não há amparo fático e nem fundamento legal que justifique o reconhecimento de 

responsabilidade solidária entre as empresas. A solidariedade tem previsão nos artigos 2º, § 

2º e 455, ambos da CLT e, em não se enquadrando o caso dos autos em nenhuma das 

hipóteses legais anteriormente referidas, não há falar em responsabilidade solidária, posto 

que, quisesse o legislador estabelecer critérios diversos, assim o teria feito.  

 

Repisa-se: restou incontroverso que a recorrente e a primeira reclamada não 

formam grupo econômico. Como não está configurada a hipótese prevista no artigo 2º, § 2º 

da CLT, não pode ser reconhecida a responsabilidade solidária das associações. 

 

Da mesma forma, não há como equiparar o contrato mantido entre as reclamadas 

com um contrato de subempreitada. Quisesse o legislador aplicar a norma do Artigo 455 da 
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CLT aos demais contratos o teria feito de forma expressa. Não teria o legislador especificado 

que a responsabilidade solidária se daria nos contratos de subempreitada.  

 

Assim, é incontroversa a ausência da hipótese prevista no artigo 455 da CLT, pois as 

empresas não mantiveram contrato de empreitada entre si. 

 

Ainda, para bem argumentar, salienta-se também ser descabida a aplicação 

analógica dos artigos 9º e 448 da CLT, uma vez que o contrato estabelecido entre as 

reclamadas foi estabelecido de total acordo com o que preconiza nossa legislação, não 

tendo sido, sequer, questionada a validade deste. 

 

Diante da inexistência de lei que justifique a responsabilidade solidária das 

associações que figuram no polo passivo da presente relação processual, deve ser 

improcedente a responsabilidade solidária entre as rés requerida. 

 

Por todo o aduzido acima e fundamentalmente com amparo no artigo 5º, II da 

Constituição Federal e na inexistência de demonstração da culpa da recorrente, deve ser 

improcedente o pleito de condenação solidária. 

 

8) DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS 

 

A reclamada impugna veementemente os documentos colacionados aos autos pela 

reclamante, pois, como visto, em nada contribuem para o deslinde do feito. 

 

Os documentos trazidos aos autos, não servem a amparar qualquer alegação da 

reclamante, desservindo aos fins por ele pretendidos e, especialmente, para fins de 

satisfação dos requisitos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do NCPC.  
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Impugnam-se os documentos na sua integralidade, em especial o documentos de ID 

dcddc59, eis que posterior à sua demissão, em face à possibilidade de conteúdos sigilosos do 

hospital (fiscais, financeiros, entre outros). 

 

Impugna-se, ainda, o relatório de ID 6e431ee e seguintes, visto que não é possível 

auferir sua integral autenticidade, uma vez que produzido pela própria autora, bem como 

porque não serve como justificativa para os fins pretendidos na presente reclamatória, uma 

vez que são rotineiras as entregas de relatórios, resultados e informações entre as 

reclamadas, face o processo de gestão. 

 

Impugna-se os “relatos” de ID 3c951c9 e seguintes, pois produzidos 

unilateralmente, assinados exclusivamente pela reclamante, formulados exclusivamente na 

versão da reclamante e totalmente inservíveis para a solução do feito. Não corroboram em 

nada o pedido de reintegração, mormente pelos argumentos usados na petição inicial e 

também não corroboram com o pedido de dano moral pelo mesmo motivo, visto que não 

comprovam qualquer ato ilegal ou discriminatório em face da autora. 

 

Os demais documentos contratuais, refletem a realidade laboral da reclamante 

enquanto prestava serviços ao hospital Nossa Senhora das Graças, restando impugnados, 

exclusivamente, porque inservíveis para o deslinde da lide. 

 

Ora, excelência, os documentos trazidos aos autos pelo autor não demonstram 

qualquer irregularidade ou ato ilícito praticado pela reclamada. 

 

Logo, age de má-fé a reclamante, pois sempre teve conhecimento dos fatos 

aduzidos pela defesa – mormente no que tange ao tipo de contrato entre as reclamadas - e, 

ainda assim, junta documentos sob falsas alegações, na tentativa de tumultuar o feito para 

levar o juízo ao erro. 
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Por todo o exposto, a autora demonstra sua nítida intenção em preparar provas 

durante a contratualidade para demandar judicialmente, o que ora se frustra, manipulando 

documentos que, inclusive, poderiam ser acessados por ele próprio diante do cargo de 

Gerência Administrativa ocupado, para deturpar a realidade laboral na reclamada, com o 

que não pode ser aceito por este juízo. 

 

Dito isso, tem-se a ressaltar que a alegações da reclamante são evasivas, 

tendenciosas e sem respaldo fático, conforme a documentação dos autos. Em verdade, 

segue unicamente seus interesses em denegrir a imagem e macular a credibilidade da 

reclamada sem qualquer respaldo ou causa, o que não merece prosperar. 

 

Pelo exposto, a documentação acostada aos autos não acolhe a tese obreira e 

improcedem os pedidos obreiros. 

 

9) DA IMPUGNAÇÃO DOS VALORES APONTADOS NA PETIÇÃO INICIAL 

 

Há de se destacar que os valores foram aleatoriamente arbitrados pelo reclamante, 

sem qualquer especificação de critérios de cálculo, correção e juros aplicados, o que 

impossibilita a correta apresentação de defesa pelo reclamado, em afronta ao artigo 5º, LV, 

da Constituição Federal. 

 

De qualquer sorte, as diferenças porventura reconhecidas, devem ser apuradas e 

atualizadas mensalmente, sendo demonstradas de forma pormenorizada. 

 

Assim, discorda a reclamada dos valores apresentados, uma vez que qualquer 

diferença que venha a ser reconhecida deve ser apurada e atualizada separadamente em 

cada mês, com o índice do mês correspondente. 

 

A vista disso, mesmo na remota hipótese de reconhecimento dos pedidos, os 

valores apresentados pela autora estão incorretos. 
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Assim sendo, em caso de eventual e inesperada condenação, o que se ventila em 

razão do princípio da eventualidade, a ora reclamada requer sejam desconsiderados os 

valores indicados a cada um dos pedidos na peça de ingresso, pois sem qualquer 

fundamento. 

 

Desta forma, impugna integralmente os valores indicados na exordial, requerendo 

sejam os mesmos atribuídos quando da liquidação da sentença.  

 

 

10) DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Ultrapassada a preliminar suscitada pela reclamada no que tange a concessão do 

benefício da justiça gratuita, já que sequer a reclamante fundamente tal pedido, no mérito a 

reclamada passa a impugnar, nos seguintes termos: 

 

Por não preencher os requisitos cumulativos previstos nos arts. 14 e 18 da Lei nº 

5.584/70, deverá ser negado à autora o pedido relativo aos benefícios da justiça gratuita. 

Ora, a reclamante não demonstra que esteja em situação econômica que justifique a 

concessão do benefício requerido, quer com base na Lei n.º 1.060/50, quer na Lei n.º 

5584/70.  

 

Não há provas de que a parte autora percebia ganhos inferiores aos dois salários 

mínimos mencionados no art. 14 da Lei n.º 5.584/70.  Também não demonstra que sua 

situação econômica não está a autorizar o ajuizamento da presente demanda sem prejuízo 

de seu próprio sustento ou de seus familiares, merecendo, pois, ser impugnada a declaração 

de pobreza anexa aos autos. 
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Por outro lado, caberá à parte sucumbente o pagamento das custas processuais, 

nos termos do art. 790-B da CLT, assim como do entendimento jurisprudencial há muito 

pacificado em nossos Tribunais. 

 

Assim, pela improcedência. 

 

11) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ASSISTENCIAIS 

 

Ultrapassada a preliminar suscitada pela reclamada no que tange ao pedido de 

honorários advocatícios, já que sequer a reclamante fundamente tal pedido, no mérito a 

reclamada passa a impugnar, nos seguintes termos: 

 

Na Justiça do Trabalho o deferimento dos honorários advocatícios não decorre pura 

e simplesmente da sucumbência, sendo que é necessário que estejam preenchidos os 

requisitos do art. 14 da Lei n.º 5.584/70 e da Súmula n.º 219 do TST. 

 

Como a parte autora não está assistida pelo sindicato de sua categoria profissional, 

ela não faz jus à assistência judiciária ou aos honorários advocatícios/sucumbenciais, 

conforme prevê a Súmula 219, do TST. 

 

Outrossim, inexistem honorários devidos pela sucumbência nas relações de emprego, 

sendo que, via de regra, não se aplica nessa Justiça Especializada o art. 20, do CPC (norma 

supletiva), bem como o quanto disposto na Lei n.º 8.906/94 (arts. 1º, 2º c/c arts. 22 e 24, § 

3º), haja vista a existência de incompatibilidade com os princípios informadores do Processo 

do Trabalho, que confere às partes o jus postulandi. 

 

 Ademais, já está pacificado perante os Tribunais pátrios serem indevidos 

honorários advocatícios por mera sucumbência nas ações decorrentes de relação de 

trabalho, assim como no caso sub judice. Outra não é a égide do artigo 5º da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA 27 DO TST. 
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“Ad argumentandum”, é bom que se frise que o art. 133 da Constituição Federal - 

que apenas erigiu a nível constitucional a previsão constante do art. 68 da Lei nº 4215/63 - 

não revogou aquelas disposições e nem mesmo outras de idêntica natureza constantes de 

nossa legislação, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 329 do C. TST. 

  

No entanto, uma vez admitido o princípio da sucumbência no pertinente à 

responsabilidade do vencido quanto à verba honorária, há de sê-lo integralmente, ante o 

princípio constitucional da igualdade das partes e o direito de receberem tratamento 

isonômico, pelo que, então, caberá a condenação do autor em honorários advocatícios a 

favor da contestante, com observância inclusive do disposto no artigo 21 do CPC, que desde 

já fica requerido. 

 

Por outro lado, caberá à parte sucumbente o pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 790-B e artigo 791-A, ambos da CLT, assim 

como do entendimento jurisprudencial há muito pacificado em nossos Tribunais. 

  

Ad cautelam, na improvável condenação no aspecto, o que definitivamente não se 

espera, requer-se seja observado o percentual máximo de 15%, calculado sobre o valor 

líquido, nos termos da Súmula 219 e da OJ 348 do C. TST.  

 

Assim, impugna-se a pretensão do reclamante pelo percentual de 20% a título de 

honorários advocatícios.  

 

Improcede o pedido.  
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12) DA CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA À RECLAMADA. ENTIDADE 

FILANTRÓPICA.  

  

O inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição da República traça norma geral, 

estabelecendo que o Estado preste a assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, 

sem interferir na legislação já existente sobre a matéria. O artigo 790, § 3º, da CLT, tratando 

da concessão do benefício da justiça gratuita no processo do trabalho, prevê apenas a 

possibilidade de dispensa do pagamento de custas. Já o parágrafo 10 do artigo 899 da CLT, 

incluído pela Lei nº 13.467/2017, estabelece que "São isentos do depósito recursal os 

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação 

judicial".  

 

A Reclamada é entidade filantrópica, sem fins lucrativos, voltada ao atendimento 

médico-hospitalar, conforme comprova a farta documentação anexada à defesa.  

 

Ademais disso, conforme notícias veiculadas em jornais e sites de grande circulação 

deste Estado demonstram, de modo inequívoco, a grave crise que atinge a reclamada, a qual 

tem por finalidade a prestação de assistência integral à saúde, além da assistência social e de 

outras atividades afins, cuja a maior parte dos atendimentos se destina a suprir a 

necessidades do Sistema Único de Saúde.  

 

Assim, resta comprovada a impossibilidade da reclamada de arcar com os custos do 

pagamento de depósito recursal e das custas processuais, sendo, portanto cabível a 

concessão de benefício a justiça gratuita à reclamada previsto na Lei n. 1.060/50, 

confirmado com o advento do artigo n. 899, parágrafo 10º, da Lei n. 13.467/17. 

 

Nesse sentido já decidiu as turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região:  

 

EMENTA: OMISSÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. O direito aos 

benefícios da Assistência Judiciária e da Justiça Gratuita, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, é dirigido, em regra, ao empregado hipossuficiente, 
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aplicando-se à pessoa jurídica somente quando comprovado seu estado de 

carência econômica. Caso em que a reclamada demonstra carência 

econômica. Assistência Judiciária Gratuita deferida. Omissão suprida. (TRT 

da 4ª Região, 11ª Turma, 0021285-31.2015.5.04.0020 RO, em 09/02/2017, 

Desembargador Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa). 

EMENTA. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. JUSTIÇA GRATUITA. 

ENTIDADE FILANTRÓPICA. Tendo em vista que o reclamado consiste em 

um Hospital de Caridade, entidade filantrópica, assegura-se a ele o 

benefício da Justiça Gratuita, com a consequente isenção do pagamento 

das custas e do depósito recursal. Observância do artigo 790, § 3º, e do 

artigo 899, § 10, ambos da CLT. Recurso ordinário do reclamado provido. 

(Acórdão nº 0020456-27.2017.5.04.0102. TRT 4ª Região. Relatora: ANA 

LUIZA HEINECK KRUSE. Julgado em 30.05.2018). 

 

O carreamento de recursos para o pagamento de custas processuais, no caso do 

Reclamado, acabaria por fazer minguar ainda mais os já módicos recursos que deveriam ser 

aplicados na sua atividade-fim, agravando a sua já precária situação econômico-financeira, 

prejudicando milhares de pessoas. Em última análise: os reflexos do desvio desses recursos 

serão sentidos pela coletividade carente. 

 
Diante do exposto, e comprovada a situação de extrema penúria financeira 

enfrentada pelo Reclamado, requer, respeitosamente, seja-lhe concedido o benefício da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

 

13) DOS ENCARGOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. ISENÇÃO DA RECLAMADA.  

 

Conforme já mencionado na presente defesa, a reclamada trata-se de entidade 

beneficente, com finalidade filantrópica, sendo, então, isenta das contribuições previstas 

nos artigos 22 e 23 da Lei n. 8.112/91. 

 

Conforme previsão do artigo 195, parágrafo 7º, da Carta Magna vigente, são isentas 

de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que 

atendam as exigências estabelecidas em lei. 
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Da mesma forma, o disposto no artigo 24 da Lei n. 12.101/09, dispõe que a 

certificação da entidade filantrópica permanecerá válida até a data da decisão sobre o 

requerimento de renovação tempestivamente apresentado. 

Nesse sentido: 

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COTA PATRONAL. IMUNIDADE. Caso em que, atendidos os requisitos do art. 

55 da Lei nº 8.212/1991, ampliados pela Lei nº 12.101/2009, faz juz a 

entidade beneficente de assistência social à isenção do recolhimento das 

contribuições previdenciárias - cota patronal. Agravo de petição da 

executada Associação Educacional Luterana do Brasil - AELBRA que se dá 

provimento. (Acórdão nº 0046700-59.2009.5.04.0009. Relator: Janney 

Camargo Bina. Julgado em 29.06.2018)  

 

Ainda, em caso análogo atrelado ao Hospital Beneficência Portuguesa de Porto 

ALegre/RS, tal matéria foi esclarecida pela Excelentíssima Juíza Raquel Hochmann de Freitas, 

que preside a MMª 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, conforme recente decisão que 

segue abaixo: 

Despacho: Vistos etc. Verificou-se, em vários processos, que a Associação 
Portuguesa de Beneficência está em processo de renovação do certificado 
de entidade beneficente através de procedimento junto ao Ministério da 
Saúde de nº SIPAR 25000.189988/2010-58. Inclusive, por ser entidade 
filantrópica, restou autorizada a receber no ano de 2012 recursos junto ao 
Ministério da Saúde, por meio da portaria nº 1.416, de 06/07/2012, do 
Ministro da Saúde. Assim, revejo posicionamento anteriormente adotado, 
passando a entender que a ré preenche os requisitos constitucionais para 
gozar do benefício da imunidade previsto no § 7º do art. 195 da CF, 
relativamente às contribuições previdenciárias cota patronal. Ciência à 
reclamada. Deixo de determinar a intimação da União (INSS), face aos 
termos do Provimento Conjunto nº 013/2011, do E. TRT da 4ª Região. No 
silêncio, lance a Secretaria a conta da contribuição previdenciária cota 
autor e intime-se a reclamada para embargar, querendo, no prazo legal, 
visto que há valores disponíveis no processo 0000297-62.2010.5.04.0020 
para pagamento da contribuição. Em 29/05/2013. RAQUEL HOCHMANN DE 
FREITAS Juíza do Trabalho Substituta (PROCESSO Nº 1313-
71.2011.5.04.0002, publicado em 06/06/2013) 

 

Quanto ao imposto de renda, requer seja determinada sua retenção, para 

recolhimento a posteriori, conforme os termos da legislação que disciplina a matéria (Lei nº 

8541/92, Instrução Normativa nº 02/93 da SRF e Provimento nº 01/93 da CGJT). 
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Diante do exposto, postula a reclamada sua isenção ao INSS correspondente a cota 

do empregador. 

 

14) DO INDEVIDO OFÍCIO AO MPT E AO MPF 

 

Impugna-se o requerimento da reclamante para determinação de ofício ao MPT e 

ao MPF, pois em nada contribui para o deslinde do feito. Ainda, a reclamante não traz 

qualquer indicio de veracidade para suas alegações, de modo que não cabe à este órgão 

judicante proceder diligências meramente administrativas, sem qualquer interferência no 

seu convencimento para solução da presente demanda. 

Por fim, as alegações da reclamante são totalmente desconexa com a realidade, o 

que mais uma vez leva à improcedência do pedido. 

15) DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO DOS VALORES 

 

No caso de eventual condenação, requer sejam compensados ou deduzidos, nos 

termos do art. 767 da CLT e Súmulas nº 18 e 48 do C. TST, todos os direitos reconhecidos e 

que tiveram o pagamento já efetuado pela reclamada À reclamante, ainda que de forma 

parcial, evitando-se o enriquecimento sem causa. 

16) DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Em eventual sucumbência, requer a aplicação da Súmula 381 do TST e da OJ 300 da 

SBDI-1, bem como, do caput do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, observando-se a TR como 

índice de correção monetária e, como época própria, o mês subsequente ao trabalho, nos 

termos do artigo 459 da CLT.   

                      

Especialmente, em relação aos juros, requer seja determinada a aplicação de 1% 

simples ao mês, e observada a Súmula 200 do TST, para que os juros apenas incidam a partir 

do ajuizamento da ação e sempre de forma não capitalizada, conforme disciplina o art. 883, 

da CLT. 
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DO PEDIDO 

Diante do exposto, respeitosamente, requer digne-se Vossa Excelência: 

 

Acolher as preliminares acima trazidas, em especial o indeferimento do pedido de 

antecipação de tutela. 

 

A julgar pela IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, protestando-se ainda: 

a) pelo direito de compensar e, sucessivamente, deduzir eventuais valores já 

pagos, conforme previsto no art. 767, da CLT e Súmula 48, do TST; 

b)  pela produção de prova documental, testemunhal, pericial, e outras que fizerem 

necessárias a fim de esclarecer a contenda judicial; 

c) pelo depoimento pessoal da reclamante, sob pena de confissão; 

d) pela observância dos limites da lide, nos termos dos arts. 141 e 492, do CPC; 

e) pela complementação dos documentos até o encerramento da instrução 

processual, sob pena de afronta aos arts. 845, da CLT e 5º, LV, da CF. 

 

Os procuradores da reclamada declaram a autenticidade das cópias simples 

juntadas na defesa, nos termos do art. 830 da CLT. 

 

Outrossim, requer que as futuras publicações e notificações sejam expedidas 

EXCLUSIVAMENTE em nome PAULO PETRI, inscrito na OAB/RS 57.360, com escritório 

profissional sito à Rua Manoelito de Ornelas, 55/503, Praia de Belas, Porto Alegre, CEP 

90110-230, sob pena de nulidade, a teor da Súmula 427, do TST. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2019. 

 

  PAULO PETRI   TIAGO DELLA GIUSTINA SOARES 

OAB/RS 57.360    OAB/RS 88.512 
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

 

PROCESSO: 0020849-66.2019.5.04.0203
RECLAMANTE: VALERIA SUZANA RECH
RECLAMADO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

 

Em 22 de outubro de 2019, na sala de sessões da MM. 3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS/RS,
sob a direção do Exmo(a). Juiz CESAR ZUCATTI PRITSCH, realizou-se audiência relativa ao processo
identificado em epígrafe.

Às 09h52min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas as
partes.

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). Silvia Montenegro Machado, OAB nº
60450/RS.

Presente o preposto do(a) reclamado(s) ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS, Sr(a). Gabriel
Araujo Lacerda, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). TIAGO DELLA GIUSTINA SOARES, OAB nº
88512/RS e Dr. Itamar Pasqualon, OAB 115721/RS.

Presente o preposto do(a) reclamado(s) ASSOCIACAO ONCOPREV, Sr(a). Jorge Ricardo Fischer
Pigatto, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). TIAGO DELLA GIUSTINA SOARES, OAB nº 88512/RS.

Cabe exclusivamente à reclamada cadastrar no sistema eletrônico (PJe) os advogados habilitados a atuar no
feito, especialmente para fins de recebimento de notificações.

Pela ordem, as partes noticiam que a autora juntou mais documentos na data de ontem, e neste ato
apresenta mídia (vídeos onde a autora teria sido impedida de adentrar o Hospital), DESDE JÁ SENDO
DEPOSITADA UMA VIA EM SECRETARIA, E ENTREGUE UMA VIA AO PROCURADOR QUE
REPRESENTA AS RÉS.

Ademais a autora adita a inicial para informar que sua situação fática contratual está indefinida, já que
continua com procuração para negociar dívidas tributárias em nome da ré, mas foi recentemente impedida de entrar
no Hospital, não sabendo se ainda tem seu emprego ou não.

CONCILIAÇÃO REJEITADA.

Defesas escritas, em peças apartadas, desde já recebidas, que serão  complementadas por escrito em
  10 dias, desde já o procurador das rés adita oralmente informando que a autora foi dispensada no dia

13/08/2019, imotivadamente , e a procuração que exercia por força do contrato de trabalho automaticamente perde
seus efeitos. Adita ainda no sentido de que o Cnpj 10.485.331/0001-12 na realidade se refere à ABSM - Associação
Beneficente São Miguel, que é a entidade que está na gestão do Hospital Nossa Graças atualmente, com poderes
para gerir os contratos, inclusive contratar, demitir e dar ordens.

Vista ao reclamante por 10 dias (CPC, art. 372), a contar de 11/11/2019.

Interrogatório do presidente da Associação Beneficente de Canoas, Sr.. Osorio Victor Biazus: "Q
ue estando a Associação Beneficente de Canoas com dificuldades administrativas e financeiras, firmou um contrato
de gestão passando a administração do hospital e das UPAs que estavam sob a responsabilidade da Associação
Beneficente de Canoas à Associação Beneficente São Miguel, pelo prazo de 2 anos, a contar de sua assinatura
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(14/02/2019); que a ABC não se reservou poderes de gestão, mas apenas de fiscalização da execução do contrato,
ficando a ABSM com o dever prestar bimestralmente contas à ABC, através de uma comissão de acompanhamento
do contrato, que é composta de 2 integrantes da ABC (o depoente e mais um integrante do conselho fiscal), um
integrante dos credores do Hospital Nossa Senhora das Graças e um integrante da Secretaria Municipal de Saúde;
que o Município integra a comissão uma vez que 80% da verba recebida era pública, SUS (o diretor da ABSM

 refere que atualmente 30% já são procedimentos privados, não-SUS);Retornando ao depoimento: que a autora foi
contratada já na gestão da ABSM, por prepostos da ABSM, embora o vínculo formalizado como sendo o
empregador ABC; que todos os contratos de trabalho continuam sendo firmados em nome da ABC, embora o poder
diretivo (contratar, demitir, sancionar), seja exercido durante esses 2 anos pela ABSM; Nada mais disse nem lhe foi
perguntado."

Interrogatório do diretor executivo da ABSM, Sr.Jorge Ricardo Fischer Pigatto:"Que a ABSM
está desde a contratação em fevereiro, pelo prazo de 2 anos (prorrogáveis automaticamente por mais até 36 meses,
se não houver aviso prévio de encerramento, com antecedência de 60 dias), na gestão do patrimônio da ABC e de
todos contratos desta, abrangendo contratos de emprego, de prestadores autônomos, de terceirizados, assim como a
administração das UPAs de Canoas que se encerrou em 31/07/2019 (acredita que quem assumiu foi o Instituto Idea,
para a UPA 24h mediante licitação, e as unidades básicas de saúde foram assumidas pela Fundação Municipal de
Saúde, acredita); que todos os contratos de emprego continuam sendo formalizados como Associação Beneficente
de Canoas, embora esta não tenha qualquer poder diretivo quanto a estes contratos, durante o período indicado, mas
sim a ABSM; que a ABSM foi formada em 2008 por um médico e 10 associados, profissionais de outras áreas,
como contadores, advogados e etc, originalmente para "projetos na área da oncologia" (a razão social era
ASSOCIAÇÃO ONCOPREV, conforme ainda consta do CNPJ); que tal Associação ficou apenas no papel até
2017, quando surgiu a intenção de adquirir o Hospital Arcanjo São Miguel, de Gramado, utilizando recursos de
Fundos de Investimento (Banrisul, Unicred e fundos de investimentos de diversos acionistas), processo de aquisição
que ainda não se concretizou e está em negociação; que não adquiriu o Hospital Arcanjo São Miguel, mas ficou
fazendo a gestão do setor de urgência e emergência (como pessoa jurídica contratante de médicos autônomos de
tais setores, mantendo-se os enfermeiros e técnicos como empregados do hospital); que em março de 2018
assumiram a gestão do Sanatório Parque Belém (estava fechado e ainda está em fase de revitalização), que era um
hospital geral de 250 leitos e agora será focado em psiquiatria e oncologia; que em julho de 2018 assumiram a
gestão do Hospital Beneficiencia Portuguesa, que também estava praticamente fechado (UM paciente internado
apenas), e reabriram o Hospital em agosto de 2018 mesmo; que recentemente assinaram o contrato de gestão do
Hospital Dr Lauro Réus, de Campo Bom; Nada mais disse nem lhe foi perguntado."

Tendo em vista o acima exposto, considero que neste momento não há suficiente verossimilhança para
a reintegração da autora, tendo em vista que seja por ABC, seja por ABSM, que teve cedido o poder de gestão,
inclusive dos contratos de emprego, resta formalizada a extinção contratual imotivada, não havendo ao menos em
um Juízo liminar amparo legal para a reintegração.

Quanto ao requerimento de ofício ao MPF/MPT, a autora pode encaminhar suas alegações diretamente
ao "parquet", ou juntar alguma acusação mais específica e concreta que impute às rés, com base na volumosa
documentação juntada, em tal hipótese reapreciando este Juízo o cabimento de comunicação a outras autoridades.

PROSSEGUIMENTO: fica designado o dia  15/04/2020 às 09h para audiência de instrução, devendo as
partes comparecer, sob pena de confissão, trazendo as testemunhas independentemente de notificação, sob pena de
perda da prova. Cientes os presentes. Ata juntada neste ato. Audiência encerrada às 11h28min. Nada mais.

 

CESAR ZUCATTI PRITSCH

Juiz do Trabalho

 

 

Ata redigida por MARCELO ARANHA CAGNO, Secretário(a) de Audiência.
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Solicito habilitação no processo.

Itamar Pasqualon

OAB/RS 115.721
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 03ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS, ESTADO            

DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

PROCESSO Nº. 0020849-66.2019.5.04.0203  

 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CANOAS - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS,          

associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 88.314.133/0001-83, estabelecida            

na Rua Santos Ferreira, nº 1864, em Canoas – RS, CEP 92025-22, por seus procuradores,               

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da reclamatória em            

epígrafe, que lhe é movida neste Egrégio Juízo por VALERIA SUZANA RECH, requerer a              

juntada da Procuração que segue em anexo. 

 

Requer a parte Reclamada que as futuras notificações e intimações oriundas do feito sejam              

efetivadas exclusivamente em nome do advogado abaixo mencionado, sob pena de           

nulidade, a teor da Súmula 427 do Colendo TST, e anotando-se na capa dos autos para todos                 

os fins e efeitos de direito:  

 

PAULO PETRI, inscrito na OAB/RS 57.360, com escritório profissional         

sito à Rua Manoelito de Ornelas, 55/503, Praia de Belas, Porto Alegre,            

CEP 90110-230. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Porto Alegre, 31 de outubro de 2019. 

 

PAULO PETRI - OAB/RS 57.360  

Página 1 de 1 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 03ª VARA DO TRABALHO DE 

CANOAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0020849-66.2019.5.04.0203 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO MIGUEL - ABSM, já qualificada nos autos, por 

seus procuradores abaixo firmados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

para COMPLEMENTAR SUA CONTESTAÇÃO, a reclamatória em epígrafe que lhe é movida 

por VALÉRIA SUZANA RECH, de acordo com o prazo entabulado na ata de audiência 

realizada no dia 22 de outubro de 2019, para dizer e no final REQUERER o que segue: 

 

A reclamada, diante dos novos documentos e afirmações acostadas aos autos pela 

reclamante, vêm, veementemente, ratificar integralmente os termos da contestação 

apresentada sob ID 334d44a e impugnar taxativamente as razões trazidas aos autos pela 

parte autora, visto que totalmente distantes da realidade e sem qualquer suporte jurídico ou 

base legal. 

 

Impugna-se os documentos colacionados aos autos pela reclamante em sua 

totalidade, pois, como visto, em nada contribuem para o deslinde do feito. 

 

Primeiramente, se vislumbra que a reclamante insiste em uma tese fantasiosa, sem 

qualquer fundo de veracidade, inclusive – na hipótese de acolhida sua tese, o que se aventa 

por mera necessidade de argumentação, a autora admite/confessa em juízo o cometimento 

de crimes enquadráveis na esfera penal, seja por calúnia, ação ou mesmo por ocultação. 

Repisa-se que os relatórios juntados aos autos pela reclamante foram produzidos e 

manipulados exclusivamente pela própria autora e, se não bastasse, é confessa quanto às 
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suas atividades de responsável pelo setor financeiro e fiscal, de modo que toda a 

movimentação financeira e fiscal no período em que vigente o contrato de trabalho era de 

integral responsabilidade da reclamante. 

 

De qualquer sorte, válido relembrar que o relatório juntado pela reclamante sob ID 

6e431ee e seguintes, não assumem o cunho de fraude aduzido inveridicamente pela 

reclamante, mas se tratam apenas de resultados de gestão, uns positivos e outros negativos, 

como ocorre em qualquer associação, empresa ou órgão público. Aliás, a autora é 

totalmente responsável por suas falsas alegações trazidas em juízo, assumindo o ônus de 

provar suas alegações sob pena de ser indiciada, processada e julgada pelo crime de calúnia.  

 

Por conseguinte, diante dos depoimentos colidos em sede preliminar na audiência 

inaugural e do contrato firmado pelas reclamadas, não restam mais dúvidas de que a autora 

foi demitida, sem justa causa, no dia 13/08/2019, restando EXTINTA sua prestação de 

serviços em favor do Hospital Nossa Senhora das Graças, EXTINTO seu contrato de trabalho 

e EXTINTO qualquer ingerência ou poder que possuía em razão do vínculo empregatício. 

 

Ora, excelências, é lógico que ao ser demitida, a reclamante, tal qual qualquer outro 

empregado ou trabalhador, não tem mais a vinculação necessária para a prestação de 

serviços no local onde foram dispensados os seus serviços. Ademais, assim como não possui 

mais acesso aos programas internos do hospital e hierarquia sobre seus antes subordinados, 

também, por óbvio, não possui mais quaisquer poderes para responder em nome do 

hospital que somente detinha em razão do seu cargo e durante a vigência do contrato de 

emprego. Portanto, não sendo mais a reclamante empregada do Hospital Nossa Senhora das 

Graças, não estava ou está autorizada, por evidente, a responder em nome dessa instituição, 

de modo que se assim o fez, mais uma vez incorreu em crime de falsidade ideológica 

prevista no art. 299 do CP. 

 

 

ID. e947585 - Pág. 2
Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA - 31/10/2019 21:45 - e947585
https://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19103121445106700000074138100
Número do processo: ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203
Número do documento: 19103121445106700000074138100

Fls.: 698



 
 

Página 3 de 14 

 

Ainda, quanto à alegação inicial de ilegitimidade para o ato de demissão da 

reclamante, esta resta plenamente dirimida pelo contrato firmado entre as reclamadas 

juntado aos autos, bem como com os depoimentos colhidos na audiência inicial. Isso porque 

a ABSM – Associação Beneficente São Miguel é a entidade que está na gestão do Hospital 

Nossa Graças atualmente, com poderes para gerir os contratos, inclusive contratar, demitir e 

dar ordens. 

 

Nos termos do depoimento pessoal do presidente da Associação Beneficente de 

Canoas, Sr.. Osorio Victor Biazus, cumpre destacar: 

 

“(...) que a autora foi contratada já na gestão da ABSM, por prepostos da ABSM, 

embora o vínculo formalizado como sendo o empregador ABC; que todos os 

contratos de trabalho continuam sendo firmados em nome da ABC, embora o 

poder diretivo (contratar, demitir, sancionar), seja exercido durante esses 2 anos 

pela ABSM.” (Grifo nosso) 

 

Outrossim, tal relação e legitimidade restou plenamente compreendida pelo juízo, 

ao indeferir o pleito liminar, fundamentando sua decisão, acertadamente, por ausência de 

amparo legal, ante as seguintes disposições: 

 

Tendo em vista o acima exposto, considero que neste momento não há suficiente 

verossimilhança para a reintegração da autora, tendo em vista que seja por ABC, 

seja por ABSM, que teve cedido o poder de gestão, inclusive dos contratos 

de emprego, resta formalizada a extinção contratual imotivada, não 

havendo ao menos em um Juízo liminar amparo legal para a reintegração. 

 

Portanto, destaca-se que seja por ABC, seja por ABSM, que teve cedido o poder de 

gestão, inclusive dos contratos de emprego, resta formalizada a extinção contratual 

imotivada, não havendo amparo para o deferimento da reintegração pleiteada, tampouco 

conflito de interesses como inveridicamente afirmado pela autora. 
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Destarte, diante do contrato de emprego com início em 01/04/2019 e término em 

13/08/2019 com objeto de prestação de serviços ao Hospital Nossa Senhora das Graças, 

conclui-se que: (i) a reclamante a partir da sua demissão não mais prestou e tampouco 

estava autorizada a prestar serviços em favor do Hospital Nossa Senhora das Graças e (ii) 

não há conflito de interesses entre as reclamadas em relação ao término contratual da 

autora, visto que ante o contrato de comodato e os depoimentos das reclamadas, resta claro 

que ambas corroboram e legitimam com a demissão da reclamante. 

 

Não obstante, impugnam-se os documentos na sua integralidade, pois não servem a 

amparar qualquer alegação da reclamante, desservindo aos fins por ele pretendidos e, 

especialmente, para fins de satisfação dos requisitos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do 

NCPC. 

 

Aliás, a reclamante, nos presentes autos, age em notória litigância de má-fé, pois 

não consegue concatenar suas razões com seus pedidos, inchando a reclamatória com 

documentos e elementos que apenas possuem o condão de induzir o juízo ao erro, causando 

confusão de entendimento e tumultuando o feito, restando impossível decorrer em 

conclusão lógica os fatos narrados em sua inicial e em sua posterior manifestação. 

 

Portanto, age o reclamante contra a regular ordem material e processual, em 

notória litigância de má-fé, o que, aliás, foi sua praxe em toda condução desta reclamatória, 

conforme inúmeras vezes destacado pela reclamada. 

 

E mais, os documentos juntados posteriormente são, inclusive, intempestivos, eis 

que não se tratam de documentos novos e deveriam acompanhar a petição inicial nos 

termos da lei e, desta forma, não cabem a instruir o feito, devendo ser excluídos da presente 

lide, o que se requer. 
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Especificamente, impugna-se a alegação “(...) os procuradores da segunda 

reclamada realizaram uma reunião com a autora, fora da sede da empresa, em uma final de 

semana, um mês antes da demissão ilegal, com o intuito de ameaçar a obreira caso ela 

apresentasse os relatórios.”, pois desamparada de qualquer indicio de prova e totalmente 

distante da realidade. 

 

Nota-se que os “prints” de Whatsapp sequer se encontram temporalizados (não 

apresentam data) e também não justificam o objeto pretendido e inventado pela autora. 

Aliás, na posição ocupada pela reclamante enquanto empregada da reclamada, qual seja, 

gerência administrativa e responsável pelo setor financeiro e fiscal, não raras eram as 

reuniões que a mesma participava com prestadores de serviços da reclamada, para 

resolução de problemas administrativos e contratuais, de modo que em nenhuma hipótese 

se cogitam verdadeiras as alegações de coação ou ameaça contra a autora. 

 

Cabe ressaltar que não foi praticado nenhum ato ilícito em face da autora, muito 

menos a autora foi posta em qualquer situação que atingisse sua esfera moral. 

 

Como visto em sede de contestação ratificada na presente complementação, os 

relatórios juntados pela reclamante estão completamente desvinculados da sua demissão, 

mesmo porque, conforme contratado e confirmado pelos depoimentos colhidos nos autos, 

há obrigação bimestral de apresentação de relatórios de auditoria pela segunda reclamada à 

primeira reclamada, bem como existe uma fiscalização rotineira da primeira reclamada 

dentro do hospital Nossa Senhora das Graças, de modo que não há hipótese de não 

demonstrar os números e resultados conquistados pela gestão da segunda reclamada. 

 

De qualquer sorte, além de negado os fatos sustentados pela autora, nota-se que a 

reclamante, mais uma vez tenta induzir o juízo ao erro, pois não relata qualquer ação das 

reclamadas que a tenha atingido, mas relata ação de terceiros, o que, sobremaneira, não 

serve para os fins pretendidos nos autos. Repisa-se que a reclamada não praticou nenhum 

ato que gerasse abalo moral na reclamante, o que resta fulminado. 
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Ainda, os “prints”  juntados na manifestação, além de praticados por terceiros 

externos à relação contratual com a reclamante, não demonstram nenhum aspecto 

pejorativo, pessoal ou afrontoso com a reclamante. No máximo, mostram um 

descontentamento de um prestador de serviços com atraso no pagamento, o que, 

sabidamente, não é incomum nas tratativas de mercado. 

 

O pedido de indenização por danos morais pressupõe um ato ilícito praticado pelo 

empregador ou de preposto seu, um nexo de causalidade entre a conduta antijurídica e um 

dano experimentado pelo empregado, devendo ser examinada a presença concomitante 

desses elementos para deferir a reparação dos danos decorrentes à ofensa aos valores 

subjetivos desse último, tais como sua honra e dignidade, causados pelo seu empregador ou 

preposto. Entretanto, o que se vê nos presentes autos, é que não estão preenchidos 

quaisquer dos pressupostos autorizadores da reparação ao dano moral: (i) o ato não é 

praticado por empregador ou preposto; (ii) não há prova de dano ou prejuízo; (iii) não há 

vinculação de nexo causal. 

 

Por cautela, a reclamada fixa as jurisprudências abaixo, a fim de demonstrar a 

exclusão de qualquer responsabilidade civil frente aos fatos demonstrados: 

 

RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTE. DANOS MORAIS. ATO DE TERCEIRO. 

Não restou comprovada conduta ilícita da empregadora que acarretasse em 

ofensa à honra, à imagem ou à dignidade dos empregados, capaz de justificar a 

condenação ao pagamento de indenização por danos morais, conforme prevê o 

artigo 5º, em seus incisos V e X, da Constituição Federal. O ato apontado como 

causador dos danos foi praticado por terceiro e fora das dependências da 

empresa, cuja responsabilidade por evitá-lo não poderia ser exigida do 

empregador. Provimento negado. (TRT-4 – RO: 00216473520175040029. Data 

de Julgamento: 29/10/2018, 9ª Turma) 
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RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. ASSALTO AO LOCAL DE TRABALHO. ATO 

ILÍCITO PRATICADO POR TERCEIRO. ROMPIMENTO DO NEXO CAUSAL E AUSÊNCIA 

DE CULPA DO EMPREGADOR. INDEFERIMENTO. A conduta do agente que 

desrespeita a ordem jurídica, ocasionando prejuízos a outrem, fundamenta a 

responsabilidade civil, traduzindo-se, na prática, pela exigência de reparação dos 

danos gerados. A constituição da obrigação do empregador quanto à reparação 

de danos causados a seus empregados em virtude da relação de trabalho está 

condicionada ao cumprimento de todos os requisitos inerentes à 

responsabilidade aquiliana, quais sejam, a ação ou omissão, a culpabilidade 

(ainda que leve), o dano e o nexo causal. Emergindo do contexto probatório que 

o infortúnio não se deu por culpa da ré, não há como responsabilizar a empresa 

pela reparação pretendida. (TRT-12 – RO: 00030627020135120022 SC 0003062-

70.2013.5.12.0022, Relator: LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, SECRETARIA DA 3ª 

TURMA, Data de Publicação: 27/03/2014). 

 

Impugna-se, ainda, as imagens juntadas sob ID 480f72a e o vídeo gravado em CD, 

entregue no ato da audiência inaugural, visto porque simplesmente demonstram a má-fé da 

reclamante e sua intenção de distorcer os fatos, inclusive manipulando as provas dos 

presentes autos. 

 

Explica-se: o Hospital Nossa Senhora das Graças é uma instituição particular, 

somente está permitida a entrada em suas dependências de pessoas autorizadas, até 

mesmo por conta da manipulação de remédios, pacientes e risco gerado pela insegurança 

pública.  

 

Ora, excelências, não é crível os argumentos utilizados pela autora, que somente se 

apresentam em uma tentativa vã de tumultuar o feito. Veja que se denota da gravação do 

vídeo, o qual resta inteiramente impugnado, que a autora FABRICA prova unilateral, fazendo 

um verdadeiro teatro e gravando imagens do seu próprio celular, com a única intenção de 

produzir uma narrativa falsa neste processo. 
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Afirma-se isso porque a reclamante foi demitida em 13/08/2019 e o vídeo foi 

gravado em 19/08/2019, motivo pelo qual não havia qualquer interesse para a reclamante 

adentrar nas instalações privadas do hospital e não havia qualquer obrigação das reclamadas 

de autorizar injustificadamente o seu acesso. Se não bastasse, vislumbra-se que a 

reclamante não se endereçou à entrada principal do hospital, onde deveria ser recebida e 

anunciada pela recepção do hospital como qualquer outra pessoa ou paciente; a reclamante 

tentou entrar no hospital pela entrada restrita dos fundos, onde somente ingressam pessoas 

autorizadas e empregados da reclamada, o que, mais uma vez tornam infundadas as suas 

alegações, visto que nessa data a reclamante não era mais empregada do hospital e por esse 

motivo não tinha autorização de acesso à área restrita. 

 

Questiona-se, inclusive, qual o interesse da autora em adentrar pelos fundos, sem 

ser anunciada, em propriedade particular? 

 

O fato é que tal vedação é imposta até mesmo por motivos de segurança às pessoas 

que trabalham naquele ambiente e às informações confidenciais lá existentes, seja dos 

próprios paciente ou seja do próprio sigilo empresarial/hospitalar. 

 

Outra alegação que é impugnada com veemência é o fato da reclamante aduzir que: 

“(...) que a reclamante permanece prestando serviços para empresa ABC, conforme o 

documento de agendamento junto a Receita Federal (...)”. 

 

Excelência, com a máxima vênia e paciência, a reclamada impugna essa absurda 

alegação, mormente pelo fato da reclamante estar confessando o cometimento do crime de 

falsidade ideológica, eis que afirma estar atuando em nome de outrem, de forma totalmente 

irregular. Primeiro, a reclamante tem pleno conhecimento dos trâmites junto à receita 

federal, pois era ela que exercia esta função ENQUANTO EMPREGADA DA RECLAMADA. 

Ocorre que ao ser demitida, esta não tinha mais qualquer ingerência ou autorização para 

realizar qualquer procedimento administrativo em nome da reclamada, sendo que, se assim 

o fez, foi de forma ilegal e acaba de confessar o cometimento de um ato doloso, com a plena 
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intenção de agir e completamente ciente das consequências, passível de enquadramento na 

tipologia penal. 

 

De qualquer forma, os agendamentos realizados junto ao site da Receita Federal 

(documentos de ID 9414577 que restam impugnados), apenas demonstram a atitude de má-

fé da reclamante em manipular provas na tentativa de sustentar seus frágeis argumentos. O 

que se vê e a única prova que faz com os agendamentos junto à Receita Federal juntados aos 

autos é que a reclamante de forma UNILATERAL entrou no site da receita, clicou no link 

“agendamento” e ingressou de forma maculada com o CNPJ da reclamada e o seu CPF - que 

já estava cadastrado pois realizava estas operações enquanto era empregada da reclamada - 

para copiar a tela e tentar produzir prova nos presentes autos, o que resta frustrada. 

 

Repisa-se, após sua demissão a reclamante não prestou mais serviços para 

reclamada e os agendamentos realizados no site, de forma unilateral, irregular e sem 

autorização, não servem como subsídios e tampouco indicio de veracidade para suas 

alegações. 

 

Na mesma esteira, a reclamante alega que continua prestando serviços à 

reclamada, pois possui “procuração da empresa para a Reclamante, que ainda está vigente”.  

Excelência, são totalmente desvirtuadas, ilegítimas e inverídicas as afirmações da obreira. 

 

A reclamada não pode olvidar de repetir que o contrato de emprego da reclamante 

foi EXTINTO, ou seja, a autora foi DEMITIDA SEM JUSTA CAUSA. 

 

A verdade dos fatos é que a reclamada outorgou procuração à reclamante para o 

exercício de suas funções, pois estes o exigiam representatividade junto à programas 

financeiros e fiscais. Tanto é assim que a procuração é datada de 21.06.2019, período em 

que ainda estava vigente o seu contrato de trabalho, pois o mesmo somente findou em 

13.08.2019. 
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Assim, resta impugnada as alegações e a juntada da procuração de ID 133f5de para 

os fins pretendidos pela inicial, pois não correspondem a realidade. 

 

Cumpre ressaltar que a outorga de procuração é um ato baseado na confiança que 

o outorgante possui no procurador, a procuração pode ser revogada a qualquer tempo, se 

não mais convier ao outorgante que o procurador continue exercendo atos em seu nome. 

 

Logo, a reclamante ao ser demitida sem justa causa, por óbvio, não convinha mais à 

reclamada a sua representação pela reclamante. Não bastasse, o Código Civil brasileiro é 

bastante claro ao estabelecer as hipóteses de cessação dos poderes de uma procuração, 

senão vejamos as disposições do art. 682 do CC: 

 

Art. 682. Cessa o mandato: 

I - pela revogação ou pela renúncia; 

II - pela morte ou interdição de uma das partes; 

III - pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o 

mandatário para os exercer; 

IV - pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio. 

 

Assim sendo, tem-se que a revogação é ato do mandante e depende apenas de sua 

simples vontade para se dar a qualquer tempo. No caso dos autos, além da demissão 

demonstrar a vontade expressa da reclamada não mais ser representada pela reclamante, 

também há a revogação do mandato, uma vez que a vem operando suas atividades por 

outros empregados. 

 

Por outro lado, o mandato pode ser cessado pela conclusão do negócio, o que se 

entende pelo término do contrato de trabalho. 
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Desse modo, seja por revogação tácita ou pelo término da relação contratual 

existente entre as partes, cessado estão os poderes outorgados à reclamante enquanto essa 

gozava a condição de empregada da reclamada. Ou seja, com a demissão imotivada a 

procuração que exercia por força do contrato de trabalho automaticamente perde seus 

efeitos. 

 

Por todo o exposto, a autora demonstra sua nítida intenção em preparar provas 

durante e mesmo em atos posteriores à contratualidade para demandar judicialmente, o 

que ora se frustra, manipulando documentos que, inclusive, poderiam ser acessados por ela 

própria diante do cargo de Gerência Administrativa que ocupava, para deturpar a realidade 

laboral na reclamada, com o que não pode ser aceito por este juízo. 

 

Dito isso, tem-se a ressaltar que a alegações da reclamante são evasivas, 

tendenciosas e sem respaldo fático, conforme a documentação dos autos. Em verdade, 

segue unicamente seus interesses em denegrir a imagem e macular a credibilidade da 

reclamada sem qualquer respaldo ou causa, o que não merece prosperar. 

 

Pelo exposto, a documentação acostada aos autos não acolhe a tese obreira e 

levam à total improcedência dos pedidos da petição inicial. 

 

Por fim, conclui-se que a autora age de má-fé, tumultuando indevidamente o 

processo e não trazendo todas as informações pertinentes ao caso. Assim, manipula os fatos 

e provas para benefício próprio, ato que atenta contra a dignidade da própria Justiça. 

 

Evidenciada a deslealdade processual da reclamante na condução do presente feito 

e em reiterados atos de deslealdade perante esta Justiça do Trabalho, a reclamada requer 

também a condenação da reclamante como litigante de má-fé. 

 

Por todo anteriormente exposto, não há dúvidas da manifesta má-fé processual da 

reclamante – que manipula provas e retira documentos do seu contexto fático, na tentativa 
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de formar um convencimento distante da realidade, induzir o juiz ao erro e locupletar-se 

sem causa - e, por tais motivos, se requer a aplicação dos art. 79 a 81 do CPC combinados 

com o novel art. 793-A e seguintes. 

 

Requer-se o recebimento da presente manifestação, para que se julgue 

improcedente o pleito da parte autora e requerendo, ao fim, a determinação do imediato 

arquivamento dos autos. 

 

DA INAPLICABILIDADE DO ART. 477 DA CLT. (EXTRA PETITA) 

 
A reclamante alega, intempestivamente e em manifestação posterior à petição inicial, “(...) 
que o depósito das verbas rescisórias foram realizadas após o prazo legal, conforme faz 
prova o extrato em anexo, o que desde já requer a aplicação da Multa 477 da CLT”. 
 
Sem razão. 
 
Primeiramente a reclamante faz pedidos incompatíveis entre si, o que leva à extinção do 
feito, uma vez que não cabe o pedido de reintegração e ao mesmo tempo de indenização 
por atraso de verbas rescisórias. 
 
Por conseguinte, impugna-se documento de ID 480f72a primeiro porque ausente qualquer 
identificação de objeto ou de responsável pelas movimentações existentes no extrato. 
 
Não obstante, considerando a hipótese de subsidiar a alegação de incidência do art. 477 da 
CLT com tal documento, esta resta inócua e também sem objeto. Isso porque não há pedido 
e nem causa de pedir na petição inicial sobre o tema. 
 
Portanto, no que se infere aos limites da lide impostos pela peça portal, verifica-se a 
inexistência do pedido em questão e o conteúdo totalmente inovatório com a alegação de 
incidência do art. 477 da CLT no caso em tela, de maneira que qualquer deferimento nesse 
sentido restará nulo por ser notóriamente extra petita. 
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DOS OFÍCIOS 

 

Impugna-se o requerimento da reclamante para determinação de ofício ao MPT e 

ao MPF, pois em nada contribui para o deslinde do feito. Ainda, a reclamante não traz 

qualquer indicio de veracidade para suas alegações, de modo que não cabe à este órgão 

judicante proceder diligências meramente administrativas, sem qualquer interferência no 

seu convencimento para solução da presente demanda. 

Nota-se que todo dito pela autora está baseado em um relatório de resultados 

empresariais, que podem ser positivos ou negativos, o que não gera qualquer presunção de 

fraude. E mais, a reclamante não possui qualquer interesse processual ou legitimidade para 

este ínterim, visto que o destinatário dos relatórios – primeira reclamada – é quem possui o 

condão e a capacidade de avaliar, julgar e indiciar supostas fraudes existentes em uma 

CONTRATAÇÃO PARTICULAR.  

De qualquer sorte, na hipótese da reclamante manter suas alegações, como 

anteriormente dito, ela passa a assumir o cometimento de crimes que devem ser remetidos 

através de ofícios ao MPE, MPT e MPF, para apuração e processamento. 

Por fim, as alegações da reclamante são totalmente desconexa com a realidade, o 

que mais uma vez leva à improcedência do pedido. 

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do exposto, a reclamada ratifica e reitera seus termos de defesa já 

apresentados e requer o acolhimento da presente complementação à contestação para, ao 

fim e ao cabo, julgar pela total IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
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Outrossim, requer que as futuras publicações e notificações sejam expedidas 

EXCLUSIVAMENTE em nome PAULO PETRI, inscrito na OAB/RS 57.360, com escritório 

profissional sito à Rua Manoelito de Ornelas, 55/503, Praia de Belas, Porto Alegre, CEP 

90110-230, sob pena de nulidade, a teor da Súmula 427, do TST. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2019. 

 

  PAULO PETRI   TIAGO DELLA GIUSTINA SOARES 

OAB/RS 57.360    OAB/RS 88.512 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 03ª VARA DO TRABALHO DE 

CANOAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0020849-66.2019.5.04.0203 

 

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CANOAS - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS, já qualificada nos autos, por seus procuradores abaixo firmados, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para COMPLEMENTAR SUA 

CONTESTAÇÃO, a reclamatória em epígrafe que lhe é movida por VALÉRIA SUZANA RECH, 

de acordo com o prazo entabulado na ata de audiência realizada no dia 22 de outubro de 

2019, para dizer e no final REQUERER o que segue: 

 

A reclamada, diante dos novos documentos e afirmações acostadas aos autos pela 

reclamante, vêm, veementemente, ratificar integralmente os termos da contestação 

apresentada sob ID 334d44a e impugnar taxativamente as razões trazidas aos autos pela 

parte autora, visto que totalmente distantes da realidade e sem qualquer suporte jurídico ou 

base legal. 

 

Impugna-se os documentos colacionados aos autos pela reclamante em sua 

totalidade, pois, como visto, em nada contribuem para o deslinde do feito. 

 

Primeiramente, se vislumbra que a reclamante insiste em uma tese fantasiosa, sem 

qualquer fundo de veracidade, inclusive – na hipótese de acolhida sua tese, o que se aventa 

por mera necessidade de argumentação, a autora admite/confessa em juízo o cometimento 

de crimes enquadráveis na esfera penal, seja por calúnia, ação ou mesmo por ocultação. 

Repisa-se que os relatórios juntados aos autos pela reclamante foram produzidos e 

manipulados exclusivamente pela própria autora e, se não bastasse, é confessa quanto às 
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suas atividades de responsável pelo setor financeiro e fiscal, de modo que toda a 

movimentação financeira e fiscal no período em que vigente o contrato de trabalho era de 

integral responsabilidade da reclamante. 

 

De qualquer sorte, válido relembrar que o relatório juntado pela reclamante sob ID 

6e431ee e seguintes, não assumem o cunho de fraude aduzido inveridicamente pela 

reclamante, mas se tratam apenas de resultados de gestão, uns positivos e outros negativos, 

como ocorre em qualquer associação, empresa ou órgão público. Aliás, a autora é 

totalmente responsável por suas falsas alegações trazidas em juízo, assumindo o ônus de 

provar suas alegações sob pena de ser indiciada, processada e julgada pelo crime de calúnia.  

 

Por conseguinte, diante dos depoimentos colidos em sede preliminar na audiência 

inaugural e do contrato firmado pelas reclamadas, não restam mais dúvidas de que a autora 

foi demitida, sem justa causa, no dia 13/08/2019, restando EXTINTA sua prestação de 

serviços em favor do Hospital Nossa Senhora das Graças, EXTINTO seu contrato de trabalho 

e EXTINTO qualquer ingerência ou poder que possuía em razão do vínculo empregatício. 

 

Ora, excelências, é lógico que ao ser demitida, a reclamante, tal qual qualquer outro 

empregado ou trabalhador, não tem mais a vinculação necessária para a prestação de 

serviços no local onde foram dispensados os seus serviços. Ademais, assim como não possui 

mais acesso aos programas internos do hospital e hierarquia sobre seus antes subordinados, 

também, por óbvio, não possui mais quaisquer poderes para responder em nome do 

hospital que somente detinha em razão do seu cargo e durante a vigência do contrato de 

emprego. Portanto, não sendo mais a reclamante empregada do Hospital Nossa Senhora das 

Graças, não estava ou está autorizada, por evidente, a responder em nome dessa instituição, 

de modo que se assim o fez, mais uma vez incorreu em crime de falsidade ideológica 

prevista no art. 299 do CP. 
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Ainda, quanto à alegação inicial de ilegitimidade para o ato de demissão da 

reclamante, esta resta plenamente dirimida pelo contrato firmado entre as reclamadas 

juntado aos autos, bem como com os depoimentos colhidos na audiência inicial. Isso porque 

a ABSM – Associação Beneficente São Miguel é a entidade que está na gestão do Hospital 

Nossa Graças atualmente, com poderes para gerir os contratos, inclusive contratar, demitir e 

dar ordens. 

 

Nos termos do depoimento pessoal do presidente da Associação Beneficente de 

Canoas, Sr.. Osorio Victor Biazus, cumpre destacar: 

 

“(...) que a autora foi contratada já na gestão da ABSM, por prepostos da ABSM, 

embora o vínculo formalizado como sendo o empregador ABC; que todos os 

contratos de trabalho continuam sendo firmados em nome da ABC, embora o 

poder diretivo (contratar, demitir, sancionar), seja exercido durante esses 2 anos 

pela ABSM.” (Grifo nosso) 

 

Outrossim, tal relação e legitimidade restou plenamente compreendida pelo juízo, 

ao indeferir o pleito liminar, fundamentando sua decisão, acertadamente, por ausência de 

amparo legal, ante as seguintes disposições: 

 

Tendo em vista o acima exposto, considero que neste momento não há suficiente 

verossimilhança para a reintegração da autora, tendo em vista que seja por ABC, 

seja por ABSM, que teve cedido o poder de gestão, inclusive dos contratos 

de emprego, resta formalizada a extinção contratual imotivada, não 

havendo ao menos em um Juízo liminar amparo legal para a reintegração. 

 

Portanto, destaca-se que seja por ABC, seja por ABSM, que teve cedido o poder de 

gestão, inclusive dos contratos de emprego, resta formalizada a extinção contratual 

imotivada, não havendo amparo para o deferimento da reintegração pleiteada, tampouco 

conflito de interesses como inveridicamente afirmado pela autora. 
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Destarte, diante do contrato de emprego com início em 01/04/2019 e término em 

13/08/2019 com objeto de prestação de serviços ao Hospital Nossa Senhora das Graças, 

conclui-se que: (i) a reclamante a partir da sua demissão não mais prestou e tampouco 

estava autorizada a prestar serviços em favor do Hospital Nossa Senhora das Graças e (ii) 

não há conflito de interesses entre as reclamadas em relação ao término contratual da 

autora, visto que ante o contrato de comodato e os depoimentos das reclamadas, resta claro 

que ambas corroboram e legitimam com a demissão da reclamante. 

 

Não obstante, impugnam-se os documentos na sua integralidade, pois não servem a 

amparar qualquer alegação da reclamante, desservindo aos fins por ele pretendidos e, 

especialmente, para fins de satisfação dos requisitos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do 

NCPC. 

 

Aliás, a reclamante, nos presentes autos, age em notória litigância de má-fé, pois 

não consegue concatenar suas razões com seus pedidos, inchando a reclamatória com 

documentos e elementos que apenas possuem o condão de induzir o juízo ao erro, causando 

confusão de entendimento e tumultuando o feito, restando impossível decorrer em 

conclusão lógica os fatos narrados em sua inicial e em sua posterior manifestação. 

 

Portanto, age o reclamante contra a regular ordem material e processual, em 

notória litigância de má-fé, o que, aliás, foi sua praxe em toda condução desta reclamatória, 

conforme inúmeras vezes destacado pela reclamada. 

 

E mais, os documentos juntados posteriormente são, inclusive, intempestivos, eis 

que não se tratam de documentos novos e deveriam acompanhar a petição inicial nos 

termos da lei e, desta forma, não cabem a instruir o feito, devendo ser excluídos da presente 

lide, o que se requer. 
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Especificamente, impugna-se a alegação “(...) os procuradores da segunda 

reclamada realizaram uma reunião com a autora, fora da sede da empresa, em uma final de 

semana, um mês antes da demissão ilegal, com o intuito de ameaçar a obreira caso ela 

apresentasse os relatórios.”, pois desamparada de qualquer indicio de prova e totalmente 

distante da realidade. 

 

Nota-se que os “prints” de Whatsapp sequer se encontram temporalizados (não 

apresentam data) e também não justificam o objeto pretendido e inventado pela autora. 

Aliás, na posição ocupada pela reclamante enquanto empregada da reclamada, qual seja, 

gerência administrativa e responsável pelo setor financeiro e fiscal, não raras eram as 

reuniões que a mesma participava com prestadores de serviços da reclamada, para 

resolução de problemas administrativos e contratuais, de modo que em nenhuma hipótese 

se cogitam verdadeiras as alegações de coação ou ameaça contra a autora. 

 

Cabe ressaltar que não foi praticado nenhum ato ilícito em face da autora, muito 

menos a autora foi posta em qualquer situação que atingisse sua esfera moral. 

 

Como visto em sede de contestação ratificada na presente complementação, os 

relatórios juntados pela reclamante estão completamente desvinculados da sua demissão, 

mesmo porque, conforme contratado e confirmado pelos depoimentos colhidos nos autos, 

há obrigação bimestral de apresentação de relatórios de auditoria pela segunda reclamada à 

primeira reclamada, bem como existe uma fiscalização rotineira da primeira reclamada 

dentro do hospital Nossa Senhora das Graças, de modo que não há hipótese de não 

demonstrar os números e resultados conquistados pela gestão da segunda reclamada. 

 

De qualquer sorte, além de negado os fatos sustentados pela autora, nota-se que a 

reclamante, mais uma vez tenta induzir o juízo ao erro, pois não relata qualquer ação das 

reclamadas que a tenha atingido, mas relata ação de terceiros, o que, sobremaneira, não 

serve para os fins pretendidos nos autos. Repisa-se que a reclamada não praticou nenhum 

ato que gerasse abalo moral na reclamante, o que resta fulminado. 
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Ainda, os “prints”  juntados na manifestação, além de praticados por terceiros 

externos à relação contratual com a reclamante, não demonstram nenhum aspecto 

pejorativo, pessoal ou afrontoso com a reclamante. No máximo, mostram um 

descontentamento de um prestador de serviços com atraso no pagamento, o que, 

sabidamente, não é incomum nas tratativas de mercado. 

 

O pedido de indenização por danos morais pressupõe um ato ilícito praticado pelo 

empregador ou de preposto seu, um nexo de causalidade entre a conduta antijurídica e um 

dano experimentado pelo empregado, devendo ser examinada a presença concomitante 

desses elementos para deferir a reparação dos danos decorrentes à ofensa aos valores 

subjetivos desse último, tais como sua honra e dignidade, causados pelo seu empregador ou 

preposto. Entretanto, o que se vê nos presentes autos, é que não estão preenchidos 

quaisquer dos pressupostos autorizadores da reparação ao dano moral: (i) o ato não é 

praticado por empregador ou preposto; (ii) não há prova de dano ou prejuízo; (iii) não há 

vinculação de nexo causal. 

 

Por cautela, a reclamada fixa as jurisprudências abaixo, a fim de demonstrar a 

exclusão de qualquer responsabilidade civil frente aos fatos demonstrados: 

 

RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTE. DANOS MORAIS. ATO DE TERCEIRO. 

Não restou comprovada conduta ilícita da empregadora que acarretasse em 

ofensa à honra, à imagem ou à dignidade dos empregados, capaz de justificar a 

condenação ao pagamento de indenização por danos morais, conforme prevê o 

artigo 5º, em seus incisos V e X, da Constituição Federal. O ato apontado como 

causador dos danos foi praticado por terceiro e fora das dependências da 

empresa, cuja responsabilidade por evitá-lo não poderia ser exigida do 

empregador. Provimento negado. (TRT-4 – RO: 00216473520175040029. Data 

de Julgamento: 29/10/2018, 9ª Turma) 
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RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. ASSALTO AO LOCAL DE TRABALHO. ATO 

ILÍCITO PRATICADO POR TERCEIRO. ROMPIMENTO DO NEXO CAUSAL E AUSÊNCIA 

DE CULPA DO EMPREGADOR. INDEFERIMENTO. A conduta do agente que 

desrespeita a ordem jurídica, ocasionando prejuízos a outrem, fundamenta a 

responsabilidade civil, traduzindo-se, na prática, pela exigência de reparação dos 

danos gerados. A constituição da obrigação do empregador quanto à reparação 

de danos causados a seus empregados em virtude da relação de trabalho está 

condicionada ao cumprimento de todos os requisitos inerentes à 

responsabilidade aquiliana, quais sejam, a ação ou omissão, a culpabilidade 

(ainda que leve), o dano e o nexo causal. Emergindo do contexto probatório que 

o infortúnio não se deu por culpa da ré, não há como responsabilizar a empresa 

pela reparação pretendida. (TRT-12 – RO: 00030627020135120022 SC 0003062-

70.2013.5.12.0022, Relator: LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, SECRETARIA DA 3ª 

TURMA, Data de Publicação: 27/03/2014). 

 

Impugna-se, ainda, as imagens juntadas sob ID 480f72a e o vídeo gravado em CD, 

entregue no ato da audiência inaugural, visto porque simplesmente demonstram a má-fé da 

reclamante e sua intenção de distorcer os fatos, inclusive manipulando as provas dos 

presentes autos. 

 

Explica-se: o Hospital Nossa Senhora das Graças é uma instituição particular, 

somente está permitida a entrada em suas dependências de pessoas autorizadas, até 

mesmo por conta da manipulação de remédios, pacientes e risco gerado pela insegurança 

pública.  

 

Ora, excelências, não é crível os argumentos utilizados pela autora, que somente se 

apresentam em uma tentativa vã de tumultuar o feito. Veja que se denota da gravação do 

vídeo, o qual resta inteiramente impugnado, que a autora FABRICA prova unilateral, fazendo 

um verdadeiro teatro e gravando imagens do seu próprio celular, com a única intenção de 

produzir uma narrativa falsa neste processo. 
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Afirma-se isso porque a reclamante foi demitida em 13/08/2019 e o vídeo foi 

gravado em 19/08/2019, motivo pelo qual não havia qualquer interesse para a reclamante 

adentrar nas instalações privadas do hospital e não havia qualquer obrigação das reclamadas 

de autorizar injustificadamente o seu acesso. Se não bastasse, vislumbra-se que a 

reclamante não se endereçou à entrada principal do hospital, onde deveria ser recebida e 

anunciada pela recepção do hospital como qualquer outra pessoa ou paciente; a reclamante 

tentou entrar no hospital pela entrada restrita dos fundos, onde somente ingressam pessoas 

autorizadas e empregados da reclamada, o que, mais uma vez tornam infundadas as suas 

alegações, visto que nessa data a reclamante não era mais empregada do hospital e por esse 

motivo não tinha autorização de acesso à área restrita. 

 

Questiona-se, inclusive, qual o interesse da autora em adentrar pelos fundos, sem 

ser anunciada, em propriedade particular? 

 

O fato é que tal vedação é imposta até mesmo por motivos de segurança às pessoas 

que trabalham naquele ambiente e às informações confidenciais lá existentes, seja dos 

próprios paciente ou seja do próprio sigilo empresarial/hospitalar. 

 

Outra alegação que é impugnada com veemência é o fato da reclamante aduzir que: 

“(...) que a reclamante permanece prestando serviços para empresa ABC, conforme o 

documento de agendamento junto a Receita Federal (...)”. 

 

Excelência, com a máxima vênia e paciência, a reclamada impugna essa absurda 

alegação, mormente pelo fato da reclamante estar confessando o cometimento do crime de 

falsidade ideológica, eis que afirma estar atuando em nome de outrem, de forma totalmente 

irregular. Primeiro, a reclamante tem pleno conhecimento dos trâmites junto à receita 

federal, pois era ela que exercia esta função ENQUANTO EMPREGADA DA RECLAMADA. 

Ocorre que ao ser demitida, esta não tinha mais qualquer ingerência ou autorização para 

realizar qualquer procedimento administrativo em nome da reclamada, sendo que, se assim 

o fez, foi de forma ilegal e acaba de confessar o cometimento de um ato doloso, com a plena 
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intenção de agir e completamente ciente das consequências, passível de enquadramento na 

tipologia penal. 

 

De qualquer forma, os agendamentos realizados junto ao site da Receita Federal 

(documentos de ID 9414577 que restam impugnados), apenas demonstram a atitude de má-

fé da reclamante em manipular provas na tentativa de sustentar seus frágeis argumentos. O 

que se vê e a única prova que faz com os agendamentos junto à Receita Federal juntados aos 

autos é que a reclamante de forma UNILATERAL entrou no site da receita, clicou no link 

“agendamento” e ingressou de forma maculada com o CNPJ da reclamada e o seu CPF - que 

já estava cadastrado pois realizava estas operações enquanto era empregada da reclamada - 

para copiar a tela e tentar produzir prova nos presentes autos, o que resta frustrada. 

 

Repisa-se, após sua demissão a reclamante não prestou mais serviços para 

reclamada e os agendamentos realizados no site, de forma unilateral, irregular e sem 

autorização, não servem como subsídios e tampouco indicio de veracidade para suas 

alegações. 

 

Na mesma esteira, a reclamante alega que continua prestando serviços à 

reclamada, pois possui “procuração da empresa para a Reclamante, que ainda está vigente”.  

Excelência, são totalmente desvirtuadas, ilegítimas e inverídicas as afirmações da obreira. 

 

A reclamada não pode olvidar de repetir que o contrato de emprego da reclamante 

foi EXTINTO, ou seja, a autora foi DEMITIDA SEM JUSTA CAUSA. 

 

A verdade dos fatos é que a reclamada outorgou procuração à reclamante para o 

exercício de suas funções, pois estes o exigiam representatividade junto à programas 

financeiros e fiscais. Tanto é assim que a procuração é datada de 21.06.2019, período em 

que ainda estava vigente o seu contrato de trabalho, pois o mesmo somente findou em 

13.08.2019. 
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Assim, resta impugnada as alegações e a juntada da procuração de ID 133f5de para 

os fins pretendidos pela inicial, pois não correspondem a realidade. 

 

Cumpre ressaltar que a outorga de procuração é um ato baseado na confiança que 

o outorgante possui no procurador, a procuração pode ser revogada a qualquer tempo, se 

não mais convier ao outorgante que o procurador continue exercendo atos em seu nome. 

 

Logo, a reclamante ao ser demitida sem justa causa, por óbvio, não convinha mais à 

reclamada a sua representação pela reclamante. Não bastasse, o Código Civil brasileiro é 

bastante claro ao estabelecer as hipóteses de cessação dos poderes de uma procuração, 

senão vejamos as disposições do art. 682 do CC: 

 

Art. 682. Cessa o mandato: 

I - pela revogação ou pela renúncia; 

II - pela morte ou interdição de uma das partes; 

III - pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o 

mandatário para os exercer; 

IV - pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio. 

 

Assim sendo, tem-se que a revogação é ato do mandante e depende apenas de sua 

simples vontade para se dar a qualquer tempo. No caso dos autos, além da demissão 

demonstrar a vontade expressa da reclamada não mais ser representada pela reclamante, 

também há a revogação do mandato, uma vez que a vem operando suas atividades por 

outros empregados. 

 

Por outro lado, o mandato pode ser cessado pela conclusão do negócio, o que se 

entende pelo término do contrato de trabalho. 
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Desse modo, seja por revogação tácita ou pelo término da relação contratual 

existente entre as partes, cessado estão os poderes outorgados à reclamante enquanto essa 

gozava a condição de empregada da reclamada. Ou seja, com a demissão imotivada a 

procuração que exercia por força do contrato de trabalho automaticamente perde seus 

efeitos. 

 

Por todo o exposto, a autora demonstra sua nítida intenção em preparar provas 

durante e mesmo em atos posteriores à contratualidade para demandar judicialmente, o 

que ora se frustra, manipulando documentos que, inclusive, poderiam ser acessados por ela 

própria diante do cargo de Gerência Administrativa que ocupava, para deturpar a realidade 

laboral na reclamada, com o que não pode ser aceito por este juízo. 

 

Dito isso, tem-se a ressaltar que a alegações da reclamante são evasivas, 

tendenciosas e sem respaldo fático, conforme a documentação dos autos. Em verdade, 

segue unicamente seus interesses em denegrir a imagem e macular a credibilidade da 

reclamada sem qualquer respaldo ou causa, o que não merece prosperar. 

 

Pelo exposto, a documentação acostada aos autos não acolhe a tese obreira e 

levam à total improcedência dos pedidos da petição inical. 

 

Por fim, conclui-se que a autora age de má-fé, tumultuando indevidamente o 

processo e não trazendo todas as informações pertinentes ao caso. Assim, manipula os fatos 

e provas para benefício próprio, ato que atenta contra a dignidade da própria Justiça. 

 

Evidenciada a deslealdade processual da reclamante na condução do presente feito 

e em reiterados atos de deslealdade perante esta Justiça do Trabalho, a reclamada requer 

também a condenação da reclamante como litigante de má-fé. 

 

Por todo anteriormente exposto, não há dúvidas da manifesta má-fé processual da 

reclamante – que manipula provas e retira documentos do seu contexto fático, na tentativa 
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de formar um convencimento distante da realidade, induzir o juiz ao erro e locupletar-se 

sem causa - e, por tais motivos, se requer a aplicação dos art. 79 a 81 do CPC combinados 

com o novel art. 793-A e seguintes. 

 

Requer-se o recebimento da presente manifestação, para que se julgue 

improcedente o pleito da parte autora e requerendo, ao fim, a determinação do imediato 

arquivamento dos autos. 

 

DA INAPLICABILIDADE DO ART. 477 DA CLT. (EXTRA PETITA) 

 
A reclamante alega, intempestivamente e em manifestação posterior à petição inicial, “(...) 
que o depósito das verbas rescisórias foram realizadas após o prazo legal, conforme faz 
prova o extrato em anexo, o que desde já requer a aplicação da Multa 477 da CLT”. 
 
Sem razão. 
 
Primeiramente a reclamante faz pedidos incompatíveis entre si, o que leva à extinção do 
feito, uma vez que não cabe o pedido de reintegração e ao mesmo tempo de indenização 
por atraso de verbas rescisórias. 
 
Por conseguinte, impugna-se documento de ID 480f72a primeiro porque ausente qualquer 
identificação de objeto ou de responsável pelas movimentações existentes no extrato. 
 
Não obstante, considerando a hipótese de subsidiar a alegação de incidência do art. 477 da 
CLT com tal documento, esta resta inócua e também sem objeto. Isso porque não há pedido 
e nem causa de pedir na petição inicial sobre o tema. 
 
Portanto, no que se infere aos limites da lide impostos pela peça portal, verifica-se a 
inexistência do pedido em questão e o conteúdo totalmente inovatório com a alegação de 
incidência do art. 477 da CLT no caso em tela, de maneira que qualquer deferimento nesse 
sentido restará nulo por ser notóriamente extra petita. 
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DOS OFÍCIOS 

 

Impugna-se o requerimento da reclamante para determinação de ofício ao MPT e 

ao MPF, pois em nada contribui para o deslinde do feito. Ainda, a reclamante não traz 

qualquer indicio de veracidade para suas alegações, de modo que não cabe à este órgão 

judicante proceder diligências meramente administrativas, sem qualquer interferência no 

seu convencimento para solução da presente demanda. 

Nota-se que todo dito pela autora está baseado em um relatório de resultados 

empresariais, que podem ser positivos ou negativos, o que não gera qualquer presunção de 

fraude. E mais, a reclamante não possui qualquer interesse processual ou legitimidade para 

este ínterim, visto que o destinatário dos relatórios – esta primeira reclamada – é quem 

possui o condão e a capacidade de avaliar, julgar e indiciar supostas fraudes existentes em 

uma CONTRATAÇÃO PARTICULAR.  

De qualquer sorte, na hipótese da reclamante manter suas alegações, como 

anteriormente dito, ela passa a assumir o cometimento de crimes que devem ser remetidos 

através de ofícios ao MPE, MPT e MPF, para apuração e processamento. 

Por fim, as alegações da reclamante são totalmente desconexa com a realidade, o 

que mais uma vez leva à improcedência do pedido. 

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do exposto, a reclamada ratifica e reitera seus termos de defesa já 

apresentados e requer o acolhimento da presente complementação à contestação para, ao 

fim e ao cabo, julgar pela total IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
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Outrossim, requer que as futuras publicações e notificações sejam expedidas 

EXCLUSIVAMENTE em nome PAULO PETRI, inscrito na OAB/RS 57.360, com escritório 

profissional sito à Rua Manoelito de Ornelas, 55/503, Praia de Belas, Porto Alegre, CEP 

90110-230, sob pena de nulidade, a teor da Súmula 427, do TST. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Porto Alegre, 31 de outubro de 2019. 

 

 

PAULO PETRI   TIAGO DELLA GIUSTINA SOARES 

OAB/RS 57.360    OAB/RS 88.512 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203

AUTOR: VALERIA SUZANA RECH

RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS E OUTROS (2)

Certifico, quanto ao requerimento de notificação exclusiva, que incumbe à própria parte o

cadastro do procurador para fins de notificação. 

CANOAS/RS, 04 de novembro de 2019.

MICHELLE BARROS DE LIMA

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

ATOrd 0020849-66.2019.5.04.0203

AUTOR: VALERIA SUZANA RECH

RÉU: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS E OUTROS (2)

CERTIFICO que nesta data DE ORDEM foi retirado o sigilo das contestações, que ainda estavam

como documentos sigilosos.

CANOAS/RS, 21 de novembro de 2019.

JEAN DURBAL RIGHI COELHO

Diretor de Secretaria
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EX.MO SR DR JUIZ DA 03ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS - RS

 

 

VALÉRIA SUZANA RECH, já qualificada nos autos do processo supra, vem com a devida vênia, por
meio de sua procuradora, abaixo infra assinado, requerer a juntada da manifestação e amostragem da
reclamante, bem como documentos a qual continuam a comprovar as irregulares cometidas pela segunda
reclamada , a qual deu ensejo a despedida discriminatória.

 

Canoas, RS 21 de novembro de 2019

 

   Pede deferimento

 

Maristela C. de Freitas

  OAB/RS 44.492
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EXMA. SR. DR. JUIZ DA 03ª VARA DO TRABALHO DE  CANOAS /RS 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Processo nº 0020849-66-2019-504-0203 
Manifestar-se sobre as defesas e documentos juntados. 

Amostragem  
 
 

VALERIA SUZANA RECH, reclamante, já qualificada nos 
autos da reclamatória trabalhista por ela intentada contra, ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE CANOAS – HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO MIGUEL  vem, através de seu procurador 
firmatário, respeitosamente à presença de V. Exa., manifestação à defesa e 
documentos apresentados pelas reclamadas, nos termos que seguem: 

 
PRELIMINARMENTE 

 

I. DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017 (ILEGÍTIMA) AO 
PRESENTE CASO. 
 

Primeiramente, ressalta-se que as alterações realizadas 
pela Lei nº 13.467/2017, no que tange as normas de direito material e híbridas, não 
se aplicam ao presente caso uma vez que o contrato de trabalho da parte autora 
foi celebrado antes da vigência da Lei nº 13.467/2017. 

 
Assim, ainda que o contrato de trabalho tenha se mantido 

ativo após a vacatio legis da Lei 13.467/2017, não pode ser a relação laboral atingida 
pelas alterações ocorridas pela referida lei, pelos motivos que passa a expor: 

 
O artigo 5º da Constituição Federal protege a segurança 

jurídica inerente ao Estado Democrático de Direito e o direito adquirido, nos seguintes 
termos: 

 
Inciso XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada. 

 
Nesse sentido, cabe ressaltar, também, o princípio da 

irretroatividade da lei no tempo, disposto no Decreto-Lei n.º 4.657/42 (LINDB): 
 

Art. 6. A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 
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perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 
 
 

Salienta-se, ainda, que, embora a Lei 13.467/2017 tenha 
alterado inúmeros dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, os 
princípios norteadores do direito trabalhista não foram modificados, uma vez 
que prevalece a necessidade do papel do Direito do Trabalho em dirimir as 
desigualdades na relação entre empregado e empregador. 

 
De qualquer modo, tendo em vista as propostas formuladas 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, referente à aplicação da Lei 
13.467/2017, requer seja observada a proposta nº 01, qual seja: 

 
DIREITO MATERIAL DO TRABALHO. LEI NOVA. TEORIA DO EFEITO 
IMEDIATO. Dada a qualidade de ordem pública em que se fundam as 
disposições trabalhistas e a natureza de trato sucessivo do contrato de 
trabalho, a Lei 13.467/17 é aplicável de imediato aos contratos de trabalho em 
curso à data de sua vigência, de forma não retroativa, respeitados o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos termos do artigo 
6º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e observado o 
artigo 468 da CLT. (Grifos ausentes do original). 

 
 
II. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017. 
IMPOSSIBILIDADE DE SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA INTEGRALMENTE GRATUÍTA. 
 

Por extrema cautela, demonstra o autor, desde logo, a 
impossibilidade de aplicação das alterações realizadas na Consolidação das Leis do 
Trabalho, pela lei nº 13.467 de 13 de julho de 2017, em especial no que se refere ao 
pagamento de custas, sucumbência e concessão da justiça gratuita. 

 
Primeiramente, a autora declarou não possuir recursos para 

arcar com as custas processuais ou com eventual sucumbência, pois, atualmente não 
tem condições de despender tais valores sem comprometer o seu sustento e de sua 
família, conforme declaração de pobreza.. 

 
Consoante disposições dos artigos 98 e 99 do CPC e do 

art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, é devida assistência judiciária gratuita àqueles que não 
puderem suportar as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de 
sua família, sendo presumível verdadeira a alegação de insuficiência de recursos 
deduzida por pessoa natural. A recepção desses dispositivos pela Constituição 
Federal de 1988, por sua vez, ampara-se no inciso LXXIV do artigo 5º, segundo o qual 
"o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos". 

 

Invoca neste sentido, disposição contida na Súmula 
463 do TST. 

 

Cabe salientar, que o direito do trabalho é regido pelos 
princípios da norma mais favorável e da condição mais benéfica ao trabalhador, sendo 
no caso em concreto, aplicável ao trabalhador, tendo em vista a pluralidade de 
normas, as disposições legais mais benéficas. 
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Dessa forma, uma vez declarada a impossibilidade 

financeira de pagamento das despesas processuais, conforme declaração juntada aos 
autos, cuja veracidade é presumida, na forma do artigo 1º da Lei 7.115/83 e da Súmula 
463 do TST, é devido o benefício da gratuidade de justiça de maneira integral. 

 
Outrossim, o artigo 9º da Lei 1060/50, garante que “Os 

benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até 
decisão final do litígio, em todas as instâncias”. 

 
Neste sentido, o artigo 98, § 1º do NCPC garante ao 

beneficiário da justiça gratuita a isenção de pagamento de todos os atos do processo, 
inclusive custas e honorários advocatícios. A própria sucumbência fica suspensa 
quanto a sua exigibilidade, enquanto permanecer o autor beneficiário da justiça 
gratuita, extinguindo-se tais obrigações após 5 anos. 

 
Inclusive, a inconstitucionalidade da previsão de 

compensação dos créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para pagamento de 
despesas do beneficiário da justiça gratuita, foi reconhecida em âmbito nacional por 
esta justiça especializada, conforme se verifica pelo enunciado nº 100, aprovado 
pela 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, ocorrida em 09 e 10 
de outubro de 2017, com o tema “Reforma Trabalhista (lei. Nº 13.467/17)”, vejamos: 

 
100. honorários e assistência judiciária 
É inconstitucional  a  previsão  de  utilização  dos  créditos  trabalhistas 
reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do beneficiário da 
justiça gratuita com honorários advocatícios ou periciais (artigos 791-A, § 4º, 
e 790-B, § 4º, da CLT, com a redação dada pela lei nº 13.467/2017), por ferir 
os direitos fundamentais à assistência judiciária gratuita e integral, prestada 
pelo Estado, e à proteção do salário (artigos 5º, LXXIV e 7º, X, da Constituição 
Federal). 

De fato, o artigo 5º, LXXIV da C.F, garante que o “Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos”. Já o artigo 7º, X da C.F, garante a proteção ao salário (Princípio da 
Intangibilidade), não havendo como se falar em sua retenção para pagamento de 
despesas processuais. 

 
De qualquer forma, cabe salientar, que o direito do trabalho 

é regido pelo princípio do acesso à justiça, se tratando de garantia constitucional do 
trabalhador, não havendo como se impor à parte hipossuficiente ônus financeiro, pelo 
livre exercício de direito constitucionalmente previsto. Neste sentido, vejamos o artigo 
5º, XXXV da C.F: 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
[...] 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito; 

 
Igualmente, o artigo 7º, XXIX, garante ao trabalhador 
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urbano ou rural, o direito à ação, respeitado os prazos prescricionais, não havendo 
como se impor ônus para o exercício do direito. 

 
Outrossim, há de se ter presente, a impossibilidade de 

pagamento de custas e sucumbência por parte do trabalhador, na medida que seus 
créditos, seja decorrente da condenação trabalhista ou ainda, verbas salariais, se 
tratam de créditos de natureza alimentar nos termos do artigo 100 e §1º da C.F, 
insuscetível de renúncia, cessão, compensação ou penhora (vide artigo 1.707 do CC). 

 
Diante de todo o exposto, requer seja concedida a 

assistência judiciária gratuita a parte autora para todos os atos processuais, inclusive 
quanto a custas e sucumbência, sendo desde logo declarada a inconstitucionalidade 
da Lei nº 13.467 de 13 de julho de 2017, em especial no que se refere ao pagamento 
de custas, sucumbência e concessão da justiça gratuita. 

 
II.01 Na hipótese de se entender aplicável a Lei 13.467/2017, em 

relação ao instituto da sucumbência, requer a observância do disposto no enunciado 
99, aprovado pela 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, 
ocorrida em 09 e 10 de outubro de 2017, com o tema “reforma trabalhista (lei. Nº 
13.467/17), quanto a inexistência de sucumbência parcial quando acolhido o pleito 
com quantificação inferior ao postulado, vejamos: 

 
99. Sucumbência Recíproca 
O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, Par. 3º, da 
CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido específico, o 
acolhimento do  pedido,  com quantificação  inferior ao  postulado, não 
caracteriza sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida. 
Quando o legislador mencionou “sucumbência parcial”, referiu-se  ao 
acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial. 

Da mesma forma, por analogia invoca o entendimento da 
súmula 326 do STJ, que especifica que a sucumbência se analisa pela procedência 
ou não do pedido, vejamos: 

 
Súmula 326: Na ação de indenização por dano moral, a condenação em 
montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca. 

 
III. DA CAUTELA COM RELAÇAO AO VALOR DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE 
LIMITAÇÃO DO VALOR EM EXECUÇÃO 
 

Inicialmente, cumpre salientar que os valores apontados na 
exordial são meramente estimativos, isso porque o art. 840 da CLT não dispõe 
acerca da necessidade de liquidação dos pedidos, em verdade, o dispositivo legal 
trata apenas de indicação de pedido “certo, determinado e com indicação de seu 
valor”. Ou seja, não é possível que seja realizada interpretação extensiva para fins de 
restringir direitos dos obreiros, o que afrontaria o Princípio da Proteção, basilar do 
Direito do Trabalho. Ainda, não há que se falar em aplicação subsidiária do art. 292 
do CPC, isso porque há regulação expressa da legislação trabalhista nesse sentido, 
sendo que não há qualquer previsão de limitação do valor da causa. 

 
De outro lado, o requerimento de limitação do valor da 

causa por parte da reclamada além de não encontrar qualquer amparo na legislação 
trabalhista, tratar-se-ia de antecipação da fase de execução, ou seja, o reclamante 
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teria que apontar, na petição inicial, os valores líquidos por meio de perito contábil, o 
que se torna, neste momento, impossível diante da condição de hipossuficiência da 
reclamante e da ausência de acesso à documentação do contrato de trabalho. 

 
Com efeito, a imposição de apresentação de pedidos 

líquidos ou da limitação ao valor da causa quando da execução, pelos valores 
apontados por mera estimativa, além de serem absolutamente ilegais, eis que inexiste 
previsão nestes sentidos, tratar-se-ia de evidente limitação do acesso à Justiça, em 
absoluta afronta ao que dispõe o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, o 
que se prequestiona desde já. 

 
IV. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA OU DE PEDIDO GENÉRICO 
 – PEDIDO DE INÉPCIA MERECE AFASTAMENTO 

 

A primeira e segunda reclamadas alegam que a inépcia da 
petição inicial, afirmando a existência de pedidos genéricos, entretanto, em sua defesa 
não menciona os pedidos a que se refere. 

 
A inicial está de acordo com o exposto no art. 319 do Novo 

CPC, nota-se que a reclamada sequer teve dificuldade de contestar o referido pedido. 
A reclamada contesta a peça inicial de forma exaustiva, o que não seria possível caso 
algum dos pedidos fosse inepto. 

 
Ainda, cumpre salientar que o artigo 840 da CLT prevê que 

a reclamação trabalhista poderá ser escrita ou verbal. O § 1º do mencionado 
dispositivo aduz que caso seja escrita a reclamação, a peça deverá conter, além do 
juízo destinatário “a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve 
exposiçãodos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do 
reclamante ou de seu representante”. 

 
Conforme restou supramencionado, a petição inicial não se 

enquadra no § único do artigo 330 do Novo CPC. 
 

Ademais, vigora no processo do trabalho o princípio da 
simplicidade, sendo que a inépcia arguida não ocasionou a impossibilidade de 
contestação dos respectivos pleitos. 

 
Neste rumo, não há como se acolher os termos da 

preliminar arguida. Diante do exposto, requer seja afastada a alegação de inépcia da 
inicial com o regular prosseguimento do feito. 

 
V. DA NÃO JUNTADA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DO FEITO. 
CONFISSÃO. 
 

As reclamadas deixaram de  apresentar documentos  
essenciais ao deslinde do feito, como prestação de contas de todas as alegações 
trazidas pela reclamante, afinal sempre alegou transparência na gestão.  

A  primeira reclamada, Hospital Nossa Senhora das Graças é 
apenas uma indefesa, a qual confiou na segunda  que por sua vez está desempenhando uma 
administração totalmente irregular, o que é motivo de auditoria a qual deveria  ser efetuada pela 
primeira. Tanto que se for observado o contrato efetuado  da primeira com a segunda, sendo 
elaborado por esta, é uma total aberração juridica. Ademais, não há logica, o mesmo procurador, 
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efetuar defesa, por ambas, sem total autonomia, da primeira em contratar procurador para 
defender seus interesse, bem como um fiscal para fiscalizar os serviços prestados pela segunda, 
que vem demonostrando total descaso com o repasse de verbas  do SUS e convenios, efetuando 
rescisões de laboratorios conveniados, cometendo ilicitude,  trazendo a baila situações que com 
certeza após a sua saida irão comprometer toda uma sistemática, sem ao menos a primeira 
reclamada ter condições de assumir uma administração com dinheiro suficiente  para dar 
continuidade aos serviços de saude, prestados pelo hospital a população canoense.  

 

A segunda reclamada é parte legitima para figurar no polo passivo 
na medida, que presta serviços a primeira reclamada, a quel infelizmente somente agora está 
tomando ciencia, da verdadeira irregularidade , que é o contrato  que firmou com a segunda, a 
qual até o presente momento quer se locupeltear, comentendo ilictude com as verbas destinadas 
as despesas e manutenção do hospital. . 

A segunda, deverá ser penalizada criminalmente, tanto que 
copia integral deste processo será encaminhado ao ministerio publico, afim de que ofertar 
denuncia devido as irregularidades. 

O que não é possivel aceitar, é a segunda reclamada efetuar a 
defesa da primeira, totalmente indefesa a real situação a qual perdeu  o controle. 

A reclamante é auditora, e tão logo tomou conhecimento das 
irregularidades da segunda reclamada, fez contato com a administração da segunda, que 
prontamente ao descobirir que a reclamante tinha em sua posse documentos a qual lhe 
comprometeria, resolveu demiti-la. A primeira reclamada, sempre teve através de seus 
representantes uma excelente relação com a reclamante. As alegações trazidas em defesa, não 
merecem prosperar, na medida que a  defesa da primeira reclamada foi efetuada pelo mesmo 
escritorio da segunda, a qual visa interesse de controlar tudo, eis que vem efetuando de forma 
irregular  várias forma de prejudicar a primeira reclamada. .  

A reclamante pessoa honesta, traz  a amostragem dos documentos 
a qual comprovam as verdadeiras irregularidades,  a qual  jamais concordou, e não merece assim 
a mesma ser demitida, pela simples razão que não concorda com as irregularidades da segunda 
reclamada.  

 
Frisa-se à luz dos artigos 818 da CLT e 373 do NCPC, 

que a obrigação de guarda de documentos da relação contratual é do 
empregador, sendo dele o ônus de juntar os documentos aptos a comprovar fatos 
impeditivos, modificativos ou extintivos dos direitos reclamados. Invoca-se no item, 
ainda, a Teoria Dinâmica de Distribuição do Ônus da Prova. Dentoa-se que a 
segunda reclamada não trouxe documentos capaz de provar o contrario alegado pela 
autora.  

 
Presentes os pressupostos legais, requer seja aplicada a 

PENA DE CONFISSÃO, nos termos dos arts. 400 do Novo CPC e 129 do CC, nos 
respectivos pontos, apurando-se, em liquidação, a expressão econômica da mesma. 

 
Argui o art. 9º da CLT sob cuja perspectiva serão analisados os documentos juntados. 
 

DO MÉRITO 
 
 

Impugna -SE AS  ALEGAÇÕES das reclamadas. A 
primeira reclamada, esta representada pelo mesmo procurador da segunda, que com 
certeza efetuou defesa baseado em seus interesses. Tanto que o primeiro reclamado, 
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somente tomou ciencia da atual situação, atra´ves das denuncias trazidas na 
presente reclamatória  

 

Dos documentos atinentes ao contrato de trabalho. 
Impugnações aos documentos juntados, pois não espelham a realidade da relação 
empregatícia da autora.  A ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO MIGUEL (ABSM), 
possui contrato de gestão com remuneração pré determinada.  

EXCELÊNCIA AFIM DE COMPROVAR A 
IRREGULARIDADE,  da gestão, a qual comprova a despedida discriminatoria, uma 
vez que a reclamante tomou conhecimento da ilicitude , podemos observar o contrato 
de administração juntado no id 4d89767, contrato totalmente, leonino.  

 

O presidente da ABSM,  Dr. Rafel Cardoso França, presta serviços 
médicos ao Hospital Nossa Senhora das Graças recebendo através da empresa M3, serviços 
médicos a qual é sócio. Em anexo cópia das escalas de plantões, Notas fiscais da empresa M3 
Serviços Médicos, comprovantes de pagamento e lançamentos contábeis, copia de conversas 
whatsapp, cobrando pagamentos.  

Os documentos de fls453, juntados com a inicial, justificam os 
valores para a empresa M3 Serviços Médicos.  Nas folhas 454, nota fiscal da empresa M3, 
cobrança de serviços hospitalar cobrando o hospital  Nossa Senhora das Graças referente ao mês 
de maio de 2019. Ou seja o presidente  cobranddo honorarios dele mesmo.  

Fls 454 e 456- Trata-se de uma escala do Dr. Rafele por ele 
fornecida.  Fls 457- Envio de cobranças pelo whatsapp. Fls 458/459- comprovante de transferência 
bancária do Hospital Nossa Senhora das Graças para empresa M3 Serviços Médicos – Dr. Rafael 
Cardoso França.  

Fls 460 – Nota fiscal  da empresa M3 serviços M´dicos referente ao 
Mês de junho de 2019.  

Fls 461 – Comprovante de transferência bancária HNSG à empresa 
M3 Serviços Médicos. Nas fls 462, nota fiscal da empresa M3 Serviços Médicos referente ao mês 
de maio de 2019, em julho de 2019.  

Em 19 de julho de 2019, O Dr. Rafael Cardoso França ordenou 
pagamento dos médios da EMMED SERVIÇOS DE SAUDE, prestadores de serviços das UPAS 
em cumprimento ao CONTRATO 064, mesmo sendo tratar-se de verba municipal.  

Cumpre destacar que a referida verba (de origem municipal), 
referente ao mês de junho/2019, não foi paga até a presente data, por estar aguardando conclusão 
da análise de prestação de contas junto a Secretaria Municipal da Saúde, uma vez encerrado o 
contrato 064.  

Para efetuar o referido pagamento o Dr. Rafael Cardoso França 
ordenou a utilização de valores recebidos pelo HNSG referente ao convênio 027 (verba de origem 
federal) NF 9730, processo nº: 00067739/2019-1, desobedecendo o principio da origem e destino 
dos recursos públicos.  

Estas ocorências são rotineiras, tornando-se procedimento 
“normal”. Como podemos averiguar,pela resposta do Dr. Cesar Baumgratz ao email (fls 464) de 
formalização de ordem efetuada por telefone como de costume.  

 

Em 22 de julho de 2013 O Dr. Rafael Cardoso França, ordenou por 
escrito o pagamento dos médicos prestadores de serviços no contrato 064, com a deverba 
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referente ao contrato 027, obrigando-os ao cumprimento do pagamento conforme documentação 
em anexo (fls 464) devidamente assinado pelo mesmo e escrito de proprio punho. Autorizo 
pagamento.  

Nas folhas 465 – comprovante de transferencia bancária para 
empresa EMMED, em cumprimento a ordem acima descrita.  

Nas folhas 466 à 468 notas fiscais da empresa EMMED cobrança 
do HNSG  

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO MIGUEM (ABSM), possui 
contrato de gestão com remuneração pré determinada.  

 

As reclamadas não impugnaram os documentos juntados pela 
reclamada, a alegação das reclamadas, foram efetuadas de forma genérica. Sequer se absteve a 
se reportar a cada documento juntado.  

A reclamada, aproveita e junta neste ato mais documentos que 
comprovam a despedida discriminatoria, das reclamadas,em especial da segunda,que ATUANDO 
COM IRREGULARIDADES, vem a juizo,tentar induzir ao erro. A despedida discriminatoria 
ocorreu. A reclamante como auditora, jamais cederia as chantagens e vantagens que o presidente 
e  gestor da segunda reclamada queria lhe imputar. Ademais as alegações da reclamante poderão 
ser comprovadas a qualquer tempo, tanto que o proprio Ministerio Publico será acionado, a fim de 
verificar as irregularidade e denunciar a ilicitude. 

Se a reclamada realmente não tivesse culpa,com as 
irregularidades, porque não  trouxe documentos hábeis capaz de comprovar as alegações da 
reclamante? Porque não trouxe um balaço assinado por contador responsável demonostrando o 
repasse de verbas e seu destino?  

Até porque as pessoas tem direito de saber o destino do dinheiro e 
forma como a administração do Hospital pioneiro na cidade vem sendo conduzida. Ademais é 
importante destacar que o contrato firmado entre a primeira e a segunda reclamada é uma 
verdadeira afronta, abuso, ilegalidade, passivel de rescisão. 

A reclamante junta neste ato, RELATORIAO DE IRREGULARIDADE, 
a qual estão numerados, demonstrando em cada agrupamento de documentos em pastas  
numeradas,  irregularidades cometidas pela segunda reclamada.  

Excelencia, está mais do que comprovado que a reclamada, vem 
comentendo ato ilicito e que a despedida da autora foi discriminatória capaz de ensejar nulidade, e 
consequentemente reintegração da autora, pessoa integra, que não aceitou a demissão, pelo fato 
de não compactuar com os desvios e  a administração ilicita  da segunda reclamada.  

Pasta I – Irregularidades Empresa BK serviços médicos sociedade 
simples Ltda. Sócio Galuco Luiz Konzen e Emmanuel Rath  Bonazina 

Pasta II- Contratos em anexo e relatorios que comprovam 
irregularidades. Social Saude – convênio.  

Pasta III- Relatorio de irreglaridades Contrato de gestão  

Pasta IV- Relatorio de irregularidades,  (senhor Jorge Ricardo Fischer 
Pigatto) 

Pasta V- Relatorio de irregularidades  (insumos) 

Pasta VI- Relatorio de irregularidades  (Impostos não recolhidos), 
documento emitido pela Delegacia da Receita Federal. 
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DA FALTA DE IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL 
 

 
                     Ressalta-se  que os demais documentos trazidos aos autos pela 
reclamada não contribuem para a cognição do feito, bem como não espelharem a 
realidade dos fatos. Assim, impugna AS ALEGAÇÕES, trazidas sem respaldo 
juridicos. Ademais os reclamados sequer impugnaram ou se manifestaram  quanto as 
alegações da reclamante. Apenas tentam  se defender sem ao menos se reportar a 
documento que contrariam as alegações das reclamadas,  bem provadas pela autora, 
com a vasta prova documental, onde comprovam as irregularidades, a qual a 
reclamante não concordou, motivo pelo qual não aceitando compactuar com as 
ilicitudes , foi demitida injustamente, total descaso, ficando comprovado a despedida 
discriminatória.  

 
 
 

Assim, requer sejam acolhidos os termos da presente 
manifestação, com o deferimento dos pleitos realizados na petição inicial, com a 
devida nulidade da despedida, e a reintegração da autora,  a condenação ao 
pagamento de uma indenização por danos morais, uma vez que a autora, está sem 
trabalhar, pela simples razão de que o seu contrato foi rescindido  pela segunda 
reclamada a qual é parte ilegitima para demit-la. Por outro lado, diante das 
irregularidades trazidas aos autos, ficou comprovado que a segunda reclamada, está  
desviando recursos da saúde,  prejudicando o Hospital, e os seus empregados, 
impedidindo assim da autora,  de dar continuidade ao contrato de trabalho e até 
mesmo de adentrar no hospital. A autora, necessita ser reintegrada, urgente. Por todo 
o exposto a reclamante se reporta aos documentos juntados no processo,bem como 
os que se junta neste ato, requerendo assim a total procedência da ação por ser da 
mais digna justiça 

 
Canoas, RS 21 de novembro de 2019  
 
 
Pede deferimento  
 
 
Maristela C. De Freitas  
    OAB/RS 44.492  
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